
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0000518-31.2011.4.01.3818



account_treeProcessos relacionados: 

Nº do processo 0000518-31.2011.4.01.3818
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 11/01/2011 17:39:00
Situação SUSP/SOBR-Arquiv.em Secret.
Órgão Julgador: 
Juízo Federal da Vara Federal com JEF Adjunto de Unaí
Juiz(a): CELIA REGINA ODY BERNARDES

Assuntos

Código Descrição Principal
03040202 Cofins, Contribuições Sociais, Contribuições, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          CLEBER GERONIMO RIBEIRO   P1511438  

 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA   (01.074.948/0001-
54)  - Pessoa Jurídica
    Procurador(es):
          CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVARES   MG078557  

          STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA   MG204841  

          MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA   MG152533  

          JOAO ALFREDO PORTO GOES   MG196331  

          RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO   MG092736  

          WILDSLEY BATISTA   MG091137  

          EDSON MACHADO GUIMARAES   MG096051  

 VILMAR VICENTE DE CARVALHO   (685.914.116-68)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVARES   MG078557  

          STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA   MG204841  

          MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA   MG152533  

          JOAO ALFREDO PORTO GOES   MG196331  

          RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO   MG092736  

          WILDSLEY BATISTA   MG091137  

          EDSON MACHADO GUIMARAES   MG096051  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 62.471,10 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Antecipação de Tutela: Não Requerida

Grande devedor: Não Penhora no rosto dos autos: Não Penhora/apreensão de bens: Não

Petição Urgente: Não Reconvenção: Não Vista Ministério Público: Não

Total CDA: 0

00006100920114013818 | Dependente   
00012077520114013818 | Dependente   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO_POR_SORTEIO___DISTRIBUICAO_AUTOMATICA

27/01/2011 09:28:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INICIAL_AUTUADA

28/01/2011 18:51:45

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____REMETIDOS_VARA_PELA_DISTRIBUICAO

28/01/2011 18:51:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

31/01/2011 11:34:36

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

14/06/2011 14:56:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

14/06/2011 14:56:55

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

14/06/2011 14:56:58

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

20/06/2011 08:07:38

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

05/07/2011 09:29:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

18/08/2011 08:53:26

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO__ORDENADA

22/08/2011 15:00:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CITACAO_POR_OFICIAL_AGUARDANDO_EXPEDICAO_MANDADO

22/08/2011 15:00:11

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___MANDADO__ORDENADA_EXPEDICAO___AGUARDANDO_ATO_CITACAO_PENHORA_E_AVALIACAO

22/08/2011 15:00:29

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____MANDADO__EXPEDIDO_CITACAO_PENHORA_E_AVALIACAO___MANDADOS_NS__912_E_913_2011

03/10/2011 18:12:04

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___MANDADO__REMETIDO_CENTRAL_CITACAO_PENHORA_E_AVALIACAO

03/10/2011 18:12:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

11/11/2011 10:00:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___MANDADO__ORDENADA_EXPEDICAO___AGUARDANDO_ATO_PENHORA_E_AVALIACAO

11/11/2011 18:59:17

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___PENHORA_LAVRADO_TERMO___AUTO___TERMO_DE_PENHORA_N__24_2011

12/12/2011 15:47:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_AGUARDANDO_EXPEDICAO_MANDADO

13/12/2011 15:47:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____MANDADO__DEVOLVIDO___CUMPRIDO_EM_PARTE_CITACAO_PENHORA_E_AVALIACAO

15/12/2011 15:16:23

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

23/02/2012 14:16:16

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

23/03/2012 14:56:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___MANDADO__ORDENADA_EXPEDICAO___AGUARDANDO_ATO_AVALIACAO

23/03/2012 14:56:28

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____MANDADO__EXPEDIDO_AVALIACAO

28/03/2012 15:38:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___MANDADO__REMETIDO_CENTRAL_PENHORA_E_AVALIACAO

29/03/2012 15:38:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_EXPEDIDA___1234

01/06/2012 12:54:54

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____AVISO_DE_RECEBIMENTO_REFERENTE_A_CARTA_PRECATORIA_

20/06/2012 14:52:53

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___SUSPENSAO_PROCESSO_CIVEL___ORDENADA;_OUTROS__ESPECIFICAR____SUSPENSO_ATE_01_12_2012__CARTA_PRECATORIA_

31/08/2012 17:31:08

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_ORDENADA_EXPEDICAO

21/01/2013 13:57:40

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_EXPEDIDO

07/03/2013 14:39:34

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____REF_OF__221_2013

21/03/2013 16:26:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_PELO_DIRETOR_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

23/05/2013 09:39:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

23/05/2013 09:39:17

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

23/05/2013 09:39:20

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

05/06/2013 09:25:04

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

17/06/2013 14:14:16

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____Nº_03670

18/06/2013 10:06:33

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLVIDOS_OS_AUTOS___CARTA_PRECATORIA_DEVOLVIDA_PELO_DEPRECADO

08/11/2013 17:16:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_JUNTADA___CP_Nº_1234_2012___PROTOCOLO_02732

11/11/2013 10:38:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

13/11/2013 09:10:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_ORDENADA_EXPEDICAO___AO_CRI_DE_ARINOS_MG_

13/11/2013 13:30:25

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_EXPEDIDO

20/11/2013 13:46:28

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___OFICIO_DEVOLVIDO_COMPROVANTE___ENTREGA_EFETIVADA

03/12/2013 16:43:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____Nº_02882

16/01/2014 10:39:39

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_REU___OUTROS_

16/01/2014 10:42:09

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_AGUARDANDO_EXPEDICAO_MANDADO

16/01/2014 10:42:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_EXPEDIDO

17/01/2014 11:29:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_REMETIDO_CENTRAL

20/01/2014 11:29:52

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_DEVOLVIDO___CUMPRIDO

29/01/2014 12:24:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_PELO_DIRETOR_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

24/02/2014 13:00:09

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

24/02/2014 13:06:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

51



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

24/02/2014 13:06:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

10/03/2014 09:06:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

24/03/2014 17:30:40

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____PETICAO_PROTOCOLO_N___0001993

02/05/2014 12:55:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

55



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

06/05/2014 18:52:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_ORDENADA_EXPEDICAO___AGUARDANDO_ATO

07/05/2014 12:58:25

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_EXPEDIDA___953

09/07/2014 18:39:32

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____REF__AO_AR_DE_CP_N__953_2014_

24/07/2014 16:26:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

30/07/2014 14:11:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

30/07/2014 14:11:52

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

08/08/2014 10:52:12

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

62



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

08/09/2014 15:57:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____PETICAO_PROTOCOLO_N__0005676

15/09/2014 10:25:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

64



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_____2ª__TELA_CONSULTA_SITE_TJMG_REFERENTA_A_CARTA_PRECATORIA_N__953_2014__FL_112_

15/09/2014 10:51:56

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

15/09/2014 10:52:55

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

66



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

05/11/2014 10:25:39

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

67



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

05/11/2014 10:25:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

17/11/2014 09:55:57

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

01/12/2014 18:43:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

70



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____PETICAO_PROTOCOLO_N°0007645

03/12/2014 15:52:17

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

03/12/2014 15:52:45

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

72



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___SUSPENSAO_PROCESSO_CIVEL___ORDENADA;_OUTROS__ESPECIFICAR____ATE_01_06_2015__PRECATORIA_

09/12/2014 13:31:11

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_PELO_DIRETOR_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

22/07/2015 12:52:40

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

74



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

22/07/2015 12:52:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

22/07/2015 12:52:46

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

27/07/2015 09:05:44

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

17/08/2015 15:40:08

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

78



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____PETICAO_PROTOCOLO_N°_0004800

17/08/2015 16:02:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

79



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

17/08/2015 16:03:03

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___SUSPENSAO_PROCESSO_CIVEL___ORDENADA;_OUTROS__ESPECIFICAR____SUSPENSO_ATE_DEVOLUCAO_DA_C_P__N__953_2014

17/08/2015 17:03:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

18/08/2015 13:42:17

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

82



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_ORDENADA_EXPEDICAO

19/08/2015 13:49:05

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

83



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_EXPEDIDO

19/08/2015 13:53:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

84



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___OFICIO_DEVOLVIDO_COMPROVANTE___ENTREGA_EFETIVADA___REF__AO_AR_DE_OFICIO_DE_N__526_2015;_

31/08/2015 15:22:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___SUSPENSAO_PROCESSO_CIVEL___ORDENADA;_OUTROS__ESPECIFICAR____SUSPENSO_ATE_DEVOLUCAO_DA_C_P__N__953_2014

31/08/2015 15:45:56

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

86



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

05/05/2016 15:46:32

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

87



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_ORDENADA_EXPEDICAO

09/05/2016 12:47:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

88



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_EXPEDIDO___OFICIO_ELETRONICO_N__228_2016

10/05/2016 12:47:33

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

10/05/2016 12:47:53

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

90



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

10/05/2016 12:47:56

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___E_MAIL_RECEBIDO_OUTROS__ESPECIFICAR____JUIZO_DEPRECADO

10/05/2016 17:52:07

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

23/05/2016 10:12:01

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

93



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

15/06/2016 13:51:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

94



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___SUSPENSAO_PROCESSO_CIVEL___ORDENADA;_OUTROS__ESPECIFICAR____SUSPENSO_ATE_DEVOLUCAO_DA_CARTA_PRECATORIA_N__953_2014

16/06/2016 16:21:41

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____OFICIO_COD__DE_RASTREABILIDADE_N°81320162163213

07/12/2016 15:54:20

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

96



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_PELO_DIRETOR_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

07/12/2016 15:55:37

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

97



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

07/12/2016 15:55:40

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

98



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

07/12/2016 15:55:45

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

99



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

19/12/2016 08:29:16

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

100



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

24/01/2017 14:50:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

101



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____PETICAO_PROTOCOLO_Nº_0000274

24/01/2017 17:05:27

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

25/01/2017 16:40:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___SUSPENSAO_PROCESSO_CIVEL___ORDENADA;_OUTROS__ESPECIFICAR____SUSPENSO_ATE_DEVOLUCAO_DA_C_P_Nº953_2014

17/02/2017 14:54:22

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____TELA_DE_CONSULTA_AO_SITE_DO_TJMG_REFERENTE_A_CP_N_953_2014

27/02/2018 15:56:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

105



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

27/02/2018 15:56:39

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_ORDENADA_EXPEDICAO

13/03/2018 12:55:22

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____OFICIO_EXPEDIDO___OF_81_2018

16/03/2018 13:32:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

108



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

16/03/2018 14:26:22

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

109



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR____PFN

16/03/2018 14:26:26

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

110



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

19/03/2018 07:54:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

111



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

10/04/2018 10:03:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

112



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

10/04/2018 12:15:34

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

113



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLVIDOS_OS_AUTOS___CARTA_PRECATORIA_DEVOLVIDA_PELO_DEPRECADO___CP_953_2014

02/10/2018 09:34:15

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

114



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_JUNTADA___CP_953_2014

02/10/2018 09:34:53

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

115



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_PELO_DIRETOR_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

02/10/2018 09:35:10

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

116



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

02/10/2018 09:35:15

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR_

02/10/2018 09:35:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

118



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

15/10/2018 07:25:23

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

30/10/2018 16:51:49

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

05/11/2018 09:55:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

05/11/2018 09:55:27

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_ORDENADA_EXPEDICAO___AGUARDANDO_ATO

07/11/2018 12:42:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

123



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_EXPEDIDA___1782

04/12/2018 14:33:27

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

05/12/2018 11:22:10

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR_

05/12/2018 11:22:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

126



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

10/01/2019 12:49:58

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

22/01/2019 13:52:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

23/01/2019 13:59:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

129



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

22/03/2019 12:40:40

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_PELO_DIRETOR_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

22/03/2019 12:40:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

22/03/2019 12:40:56

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

132



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR_

22/03/2019 12:41:19

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

03/04/2019 12:56:19

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

23/04/2019 13:20:16

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

06/05/2019 09:25:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

136



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_____2ª__

06/05/2019 09:26:04

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

137



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

06/05/2019 09:34:20

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_REU___OUTROS_

14/05/2019 09:57:27

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

139



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_AGUARDANDO_EXPEDICAO_MANDADO

14/05/2019 09:58:31

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

140



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_ORDENADA_EXPEDICAO___AGUARDANDO_ATO

14/05/2019 10:01:27

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_EXPEDIDO___Nº_508_2019

16/05/2019 16:23:05

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

142



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_EXPEDIDA___779

30/05/2019 16:30:58

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

143



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

31/05/2019 12:55:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

144



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR_

31/05/2019 12:55:53

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

145



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

03/06/2019 12:48:07

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

146



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

01/07/2019 10:01:28

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

147



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O____UNIAO

17/07/2019 12:42:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

148



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO_POR_OFICIAL_MANDADO_DEVOLVIDO___CUMPRIDO___Nº_508__2019

08/08/2019 15:35:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

149



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_PELO_DIRETOR_SECRETARIA_PARA_ATO_ORDINATORIO

09/08/2019 09:22:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

09/08/2019 09:22:19

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

151



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR_

09/08/2019 09:22:23

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

152



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

12/08/2019 12:55:11

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

153



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

09/01/2020 13:57:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

154



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

22/01/2020 12:30:27

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

155



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

22/01/2020 12:30:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

156



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

23/01/2020 11:05:25

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

157



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR_

23/01/2020 11:05:28

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

158



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLVIDOS_OS_AUTOS___CARTA_PRECATORIA_DEVOLVIDA_PELO_DEPRECADO___779_2019

23/01/2020 11:09:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLVIDOS_OS_AUTOS___CARTA_PRECATORIA_DEVOLVIDA_PELO_DEPRECADO____2ª__1782_2018

28/01/2020 11:37:40

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

160



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_JUNTADA

03/02/2020 11:55:44

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

161



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARTA_PRECATORIA_JUNTADA____2ª__

03/02/2020 11:55:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

162



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____INTIMACAO___NOTIFICACAO___VISTA_ORDENADA_FAZENDA_NACIONAL

03/02/2020 11:55:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

163



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___REMESSA_ORDENADA__OUTROS__ESPECIFICAR_

03/02/2020 11:55:53

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CARGA__RETIRADOS_FAZENDA_NACIONAL

03/02/2020 12:27:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

165



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDOS_OS_AUTOS___RECEBIDOS_EM_SECRETARIA

14/09/2020 17:43:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

166



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO___OFICIO___DOCUMENTO__JUNTADO_O_

14/09/2020 17:44:19

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

167



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PETICAO_INICIAL<BR>_ID_NO_PJE__340922552__INIC1_

28/09/2020 13:33:08

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

168



Tribunal Regional Federal da 1ª Região

FICA VEDADO O PETICIONAMENTO NESTE PROCESSO POR MEIO DO PJe DURANTE O
PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO

 

CERTIDÃO DE PROCESSO EM MIGRAÇÃO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo estão em procedimento de migração para o sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias Conjuntas Presi/Coger TRF1 n.
8768958, n. 8995261 e n. 10112461.

Advogados e procuradores ficam, desde já, cientes da vedação ao peticionamento neste processo
por meio do PJe durante o procedimento de migração.

Demandas urgentes formuladas nesse período deverão ser entregues em meio digital diretamente à
unidade jurisdicional. Oportunamente, quando da finalização da migração, as petições e atos decisórios
serão incluídos no PJe.

UNAÍ, 28 de setembro de 2020.
(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_VOLUME<BR>_ID_NO_PJE__340948456__VOL1_<BR>_ID_NO_PJE__340948469__VOL2_

28/09/2020 13:49:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

169



Segue processo digitalizado.

?

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL1, Página 1



PODER JUDICIÁRIO 
	 Em 14/02/2011 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Em Unai, 27 de Janeiro de 2011,nesta Secretaria da VARA ÚNICA DE UNAI,Eu, 
PABLO DA ROSA E SILVA ALVES, autuo os documentos adiante, em 	 folhas 

com 	apensos na seguinte conformidade: 

Processo: 518-31.2011.4.01.3818 

Classe: 	3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

Objeto: 	COFINS -'CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

Vara: 	VARA ÚNICA DE UNAí 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 27/01/2011 

Processo não encontrou prevenção. 

PARTES: 

EXQTE 	FAZENDA NACIONAL 

EXCDO 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ :01.074.948/0001-54 

EXCDO 	VILMAR VICENTE DE CARVALHO CPF: 685.914.116-68 

Para constar, lavro e assino o 
presente 

A fFI 
Lc  /c/na Berras Té.,  

Jdiciário 10102.6O 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 1



'2ià Vé:IFV-1 

06 092498-0 

Menor 

Réu preso 

Segredo de Justiça 

n Representante do 
	 Ministério Público 

ri Assistência Judiciária 

ri  Justiça Gratuita 

MD,  

Ano 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primerla .1 tância 'WrilCA-I17-11 

N  

Comarca  
RUA PftF,FEITO 	

cosv, De, 250 
---- 

BMt 
(03e1 367G • 2233 - 

t03) 3676 • 4040 

rzp 	
sin_nQO - UIVAI - 14G 

Ação 

Secretaria do Juízo 

• 

Número - Dígito 

kt, 
Volumes Apensos 

A 

R 

Autor -ICC:MARCA 111,1Pd: 

,1 :::r .:::: il 	 - 	0704 

Al.fri...1;DO EM 	(O /:-OG-  / O'C - 	- 
__ 	- 	 - 	 ,..•-.... 	___ 

, 	. 	.... 

1 	•, 	• 	_. 	-_ _. 

1 EXE.QC1E.1‘1 rE. 
Réu •••• 	• 	.. 	.. • 	 -'. ..1.. 

"" 	A 	UNE!: PIC) 	
..... ....r. - 	 -r  -..• 	• 	. • 

.........i:nlini.d. ' COMÉRC:1:0•-•E: 	14:.:PRIES.F.;01TAÇC:IES 	1..,:f DA- • 	- 
E 

A 

V 

o 

A 

o 

AUTUAÇÃO 

, nesta Secretaria, autuei 

a seguir. 

E 'para constar, lavrei o presente termo que subscrevo 
/ rAramo f..ara 

(Ba.  u 
Oficiai de.  

MASP Pell° 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - UBERLANDIA 

JUÍZO DA COMARCA - UNAI 

5704.06 042498-0 

111111 Vara11p81111114M3 

N.) 

A União , 	pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com fundamento•Aa Lei 
6.830/80, vem propor em face de RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 
inscrita(o) no Cadastro De Pessoas Jurídicas sob o n. 01074948/0001-54, domiciliada(o) na 
R VIRGILIO JUST RIBEIRO 330, CENTRO, UNAI, CEP 38610-000 

EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA 
consubstanciada na(s) seguinte(s) certidão(ões) de Inscrição em Divida Ativa, que inte-
gra(m) a presente petição inicial: 

N. DO PROCESSO ADM. 	 N. DA INSCRIÇÃO 	 VALOR ATUALIZADO 
10620 500162/2002-70 
	

60 6 03 005185-91 	 R$ 	62.471,10 

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágrafo 2, do 
Código de Processo Civil: 

A citação da(o) Executada(0), pelo correio, com Aviso de Recepção(AR), para pagar, no 
prazo legal, as dividas inscritas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros, encargos 
previstos no Decreto-Lei n. 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei n. 1.645/78, custas e 
despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir a execução em 
consonância que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados 
tantos bens quanto bastem a plena execução da divida: 

Não paga a divida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora e 
avaliação a recair sobre tantos bens quantos bastem à garantia integral da divida, inclu-
sive imóveis, nesse caso procedendo-se à intimação do cônjuge e à notificação do cartório 
de registro competente. 
- Dá-se à causa o valor atualizado de R$*62.471,10*********** 	 (SESSENTA E DOIS 
MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS*********************************** 
************************************************************************************ 	), 
consoante o disposto no art. 6, parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde 
ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) divida(s). 

Pede deferimento. 

NA 
tWM"' 

UDIA FERNANDC RODRIGU 
E.AZENDA NACIONAL - 0A1 0199939 

	0002/0011 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

PROCURADORIA SECCIONAL - UBERLANDIA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, 	sob 
60 6 03 005185-91 , da 	série 	DO/2003 	desde, 	 14/01/2003 

Nome: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 
CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 
End: R VIRGILIO JUST RIBEIRO 330, CENTRO, UNAI, CEP 38610-000 

número 

É devedor 	da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a 
OS DEBITOS ESPECIFICADOS EM ANEXO 

N. do Processo Adm. 	 Valor Total Inscrito em 	 Valor Total Inscrito em 
Moeda Originária 	 UFIR (Lei 8383/91) 

10620 500162/2002-70 
	

R$ 49.494,63 	 UFIR 46.513,14 

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS 

EM ANEXO 

A divida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe- 
diente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número 	acima indicado, e está 
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária 	(DL. 2052/83, art.1 Inciso 
I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86, arts. 12 e 15, modificado pelo 	DL. 2323/87, 
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela 	Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros 
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, 	DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, 	Lei n. 8383/91, 
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, 
art. 16 e reedições): Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além do encargo de 20% (vinte 
por cento), previsto no DL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art. 64 parágrafo 
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada 
por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

0199940 0003/0011 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 5



Folha 

002  / 904, 

AY.  

o s
44,  

2.  
- 

or igem 

. juros 
de mora  

atualização 
monetária , 

forma de constituição do drãdíto 
OECLARACAO 

origem 

MULTA DE MORA - 20 POR CENTO 

1 

 not1 	f i ração 
PESSOAL 

no da cleCi inot f 

Período de 
apuração 

ano base/ 
exercício 

01121999 MULTA MORA 

20 P10ENTO 

valorinscrito 

R$ 8.249,10 

UFIR 7.752,19 

termo Inicial: de 

fundamentação lega 
ART. 6T, PARAGRAFOS 1 	2, LEJ 0.4/0/96 

natu 
da d 

reza 
ivida 

data do 
vencimento 

forma de cost itu:lÇãø do ordi to notificação 

J3A4n,10.6mÁGAL4. 	• 
ANA CLAUDIA FERNANDE RODRIGUES 	 

UBERLANOI DE. ABRIL 0E. 2006  

MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -MINAS GERAIS 
ROCURADORIA SECCIONAL - UBERLANDIA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1 
DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

,e,frIr- • 

N2  do Processo Adm.. 
10620 500162/2002-70 

NQ de Inscrição 
60 6 03 005185-91 

CONTR. 	P/ FINANC. DA .SEu 
Período de 
apuração 

ano base/ 
exercicio 

01121999. 	• CONTRZOU TC 
PIS/PASEP  

R I DAM SOCIAL - COF I NS 	 

termo inicial de 

14/0112000 

nQ da deci./notif. 

000100200040250345 	 

valor nscr I to 

R$ 41,245,53 

Uf IR 38.160,95 

at uai I zação ItIrds ,-
monetári a de:_ilvára. • 

17/01/2000 0110212000 

natureza 
da divida 

data do  
vencimento 

fundamentação legal 

AAtS:1:...À  2 t 4:1e:770/41, ART 1 t 9249/94; MIS 41,:e PAR UR:, .00:1 Be 1 2440/06 ARTE 431: 411 L 443 
1/11..; ART 11 te 10/98i»ARTS, 2, 3 E PARE, ARTE 4 E PAR LIN 1/AtT ART 4HE PAR MN MA 1291199'41 
:S:1 PAR: Mgi 6 E PAR MA, THR PAR Mlfg ART: 8 L. 4118188j ARTE : 	18 MIT 1881)89.12, 	• 

PROCURADOR(A) OA FAZENDA NACIONAL 0A8140 65083 0004/0011 0199941 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO ME DIVIDA ATIVA - ANEXO 3 
EXTRATO DE PAGAMENTOS 

 

Ne do Processo Adm. 
10820 600162/2002-70 

- •Ne de Inscrtçãci 
60 6 03 005185-91 

data de 
arrecadação 

banco/ 
agência Oda,' sequênc 1 a valor total 

21/05/2003 001/0506-6 001/0$ R$ 31.000,00 

27/05/2003 001/05084 001/12 R$ 629.32 

25/08/2003 001/0508-6 001/09 R$ 845,50 

25/07/2003 001/0508-6 001/08 R$ $00.77 

27/08/2003 001/0506-6 001/47 R$ 877,85 

26/08/2003 999/9999-9 999/50 R$ 1.516,43 

29/09/2003 237/2111-4 001/01 R$ 0,00 

24/10/2003 237/2111-4 001/01 R$ 0.00 

24/11/2003 237/2111-4 001/01 R$ 0,00 

VBERLANDIA , 24 DE ABRIL DE. 2006, 

wu,u; 	,Qcut 
ANA CLAUDIA FERNANDEY RODRIGUES 

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL - OAB MG 65083 0005/0011 0199942 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3 
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO 

Ni-ca cio Processo Adm. 
10620 50016212002-70 

lo • net:uree 	 data 	terffid Irdoi 	multa 	 valores 
do dedltd 	 vendtmentd juros 	atual 	mora 	 originários 

monet 	remanescentes  

CONTRIBUIC PIS/PASEP 14/01/2000 01/02/2000 17/01/2000 20% 
	

R$ 22.900,30 
21-920,81 UPIR 

UBERLÂNDIA , 24 DE ABRIL DE 2006, 

ANA CLAUDIA FERNANDE RODRIGUES 	 
0006/0011 	 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL OAB MG 65083 0199943 
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TE IG DE RECEBIMENTO 
	de 	01" 	de 2006 recebi estes 

autos em secreta 'a, com a r. decisão proferida. 
O Escrivão 	 

Unai,o2.4_ de julho de 200e 

Cássio M 	va 

Jui 
E 

eito 
stituição 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

Autos n°: 0704, O 6 O1 11 e , 
Presentes os requisitos do art. 6° da Lei 6.830/80, defiTo a 

petição inicial e, sendo assim: 

1.Cite-se o executado pelas sucessivas modalidades previstas 

no art. 8° da Lei 6.830/80 ou na forma requerida pela(o) exeqüente, para, no prazo de 5 dias, 

pagar a totalidade da divida ou garantir a execução, advertindo-o de que o não pagamento ou 

não oferecimento de garantia no prazo determinado importará na penhora ou arresto de tantos 

bens quantos bastem à integral satisfação do débito; 

2.Proceda-se à penhora, se não for paga a dívida, nem garantida 

a execução; 

3.Proceda-se ao arresto caso o executado não tenha domicílio 

ou dele se oculte;, 	 • 

:•.'Ll•Serido•feita penhora, ou arresto -,,proced.a;ao respectivo :registro,. • • 

,--. indeperwlenteménté.dq-pagarnent040..c.ustasou outras despesas;,observahdop,.4Ai.1.-4:,,-..-

...5;;Porültirho,:avalierh-se:os:..bens:.penhoraclos,ou.arrestados 

1 
Côd. 10.30.570-0 
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SFOC-03 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

DESTINATÁRIO: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA 
R VIF.GILIO 3 RIBEMO, :330- CENTRO - UNA.t  

COMARCA DE UNAÍ -JUSTIÇA COMUM 
FÓRUM PROF. RAIMUNDO CÂNDIDO 

R PREFEITO JOÃO COSTÁ, 250 - C aITRO 

CARTA DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO COM AR 

Processo: 0704 06 042498-0 - EXECUÇÃO FISCAL - Distribuição: 02/06/2006 

EXEQUENTE: A UNIA() 
EXECUTADO: RAMAL COMERCIO E PEPRESENTAÇOES LTDA 

Pessoa a ser Citada: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇõES LTDA 

Representante Legal: NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 

VALOR DA CAUSA:62.471,10 
-N 
f  Pela presente, fica a parte acima identificada CITADA para a execução contra ela 

proposta pela parte exeqüente supra nomeada, conforme os termos da petição inicial que 
acompanha esta carta de citação, e para, no prazo 0.5 (cinco) dias, pagar o total devido 
ou nomear tantos bens à penhora quantos bastem para garantir a execução. Se não houver 
pagamento, nem nomeação válida, o(a) Oficial(a) de Justiça penhorará, mediante apreensão 
e depósito, tantos benà da parte citada quantos bastem para o pagamento do principal e 
juros, podendo ainda, o executado acima, no prazo de ps (cincO) dias, efetuar depósito em 
dinheiro ou fianga bancária, cientificando-a de que poderá oferecer embargos no-prazo 
legal de 30 (trinta) dias, após garantida a execução por uma das formas acima. 	• 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS / 	PACHO JUDICIAL 

Tudo nos termos da P 	Inicial e do r. despacho de fls. 08, cujas cópias seguem 
anexas e deste ficam fazendo 	te integrante. 

SERVENTUÁRIO RESPONSÁVEL: - Emissão em: 26/10/2006 

'1°11  d‘dla‘°  
e  8P0 	n.e5-3 PP3p‘ 10y • 

Ao comparecer em Juízo, esteja trajando vestiment 

PODER JUDICITRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	 - 
REMETENTE:FÓRUA.4 PROF. RAIMUNDO CÂNDIDO 

	
CEP: 386100-00 

R PRUMO JOAO COSTA, 250 - CENTRO 

CARTA DE CITAÇÃO - E.uruç AO COM AR - Emissão: 26/10/2006 

0704 06 042498-0 -2' VARA 

adequada ao,amblente forense. 
:.t  

- 	--.. 	Curnprcrrante Vara: 

7M25942~ :1  f--- 

,êffE 

Cr 

13" 

	Entrega 

Unidade Poetagem 

de 	0902 

DESTINATÁRIO: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

R VIRGILIO RIBEIRO, 330 
BAIRRO: CENTRO 

CEP: 38610000 uNAUmo 

OCORRÊNCIA: 
) Mudou.s e 
) Desconhecido 

' 	Recuszáo 
( ) Endereço 

( ) AUSENTE 
Unidade Destino 

Assinatura e Data- Recebedor 	Nome Legível - Recebedor 

  

Identifique se pai, tio, avó, irmão, porteiro, etc 

Se for o caso, cote AQUI a 
etiquete de regis_tro ca-,  SR. CARTEIRO 

Entregar SOMENTE no ENDEREÇO INDICADO 
preferericiolmente elo PRÓPRIO DESTINATÁRIO 

1 
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R.EMETF,NTE:F0RumPROF.RAimtn-4Doc 2IDIDo 

R PREFEITO JOAO COSTA250 - -CENTRO , 

CARTA DE CITAÇÃO - MDUÇÃO COE AR - 	2910,2086- 

0704 04249-0 - r VARA 

PODER 3UDICIARIO -1:50-.V:-rÂDCTD-E IjNA GERAIS —  - 

CEP: 38610000 

TI/RIO:W/1AL COMERCIO E REFRESENU 

O RIBEIRO, 330 
NTRO 

UNAWG 

-ES LTDA 
— - — - — 

6.RENCIAJ 
ou.se 
orá-Ice:da 
sado 

ereçu 
USENTE 

SR. CARTEIRO 
Entregar SOMENTE no ENDEREÇO INDICA.,», 

preicresterlente ar) k.'R(4" Ri () 	i 	R 

etiquete' de registro 

‘\ 

A.4sinarara e Data- Rec.. Noine Legível - Recebedor 

Identifique se pai, to, avó, irrnk, porteiro, 

Centi~ante Vanu EED.„ 
\\ Entrega  

de 

I 75125Q42~ f r-  Unidnde Pot,tv.ewt. 
TatU 

0902 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

SPDC-495 

DESMAIAMO: RAMAL COMÉRCIO E REri.ESENIAÇOES LIDA 

R \URGIU° RMEIRO, 330 - CENTRO - UNAÏ  
COMARCA DE UNA I JUSTiGA COMUM 

FORUM PROF. RAIMUNDO CÂNDIDO 
R. PREFEITO .10i,,0 COSTA, 250 - CENTRO 

CARTA DE CITAÇÃO - EXECUÇÃO COM AR 

'1;70 
s'S 

Proçesso: 0704 06 042498-0 - EXECUÇÃO FISCAL - Distribuição: 02/06/2006 

EXEQVENIE: A UNI AO 
EXECUTADO: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

Pessoa a ser Citada: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

Representante Legal: NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 

• 	VALOR DA CAUSA:62.471,10 

Pela presente, fica a parte acima identificada CITADA para a axecu&o contra ,;,16í 
proposta pela parte exeqUente supra nomeada, conforme os termos da petição inicial que 
acompanha esta carta de citação, e para, no prazo OS (cinco) dias, pagar o total danIdo 
ou nomear tantos bens à penhora quantos bastem para garantir a execução, Se não houver 
pagamento, nem nomeação válida, o(a) Oficial (a) de Justiça penhorará, mediante apreensão 
e depósito, tantos bens da parte citada quantos bAr.tem para o pagamento do principal e 
juros, podendo ainda, o executado acima, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar depósito em 

1Pcv,n de 10 (trinta) dias, após garantida a execução por uma das formas acima. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 7 DESPACM0 JUDICIAL 

nicial e do r. despacho de fls. 08, cujas cópias 

integrante. 

SERVENTUÁRIO RESPONSÁVEL: 

c9WOIP J:"  

000 	
zocite ,l'ogokaA D (-04. 
PP: 0o4.5-; 

Ao comparecer em Juizo, esteja trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

WinkgzIwi.g 	
so/ur. rInts4m1,5 tzlErzecr..~r 	 mr.t rt.e.-ct~ 

• 

Tudo nos termos da PP 

anexas e deste ficam fazend 

ção 
part 

- Emissão em: 26/10/2006 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA EM UBERLÂNDIA-MG:, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2" VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE UNAí — MINAS GERAIS 

Processo n° 0704.06.042498-0 
Exeqüente: União Federal (Fazenda Nacional) 
Executado: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

A União Federal (Fazenda Nacional), nos autos do pro7,  

cesso em epígrafe, por seu Procurador que esta subscreve, vem, respeitosament"éj 
à presença de Vossa Excelência, REQUERER A JUNTADA DO ANEXO II ct-4 

C.D.A (Certidão de Dívida Ativa) que segue anexo, na observância do art. 2°, 

I e §8° da Lei 6.830/80, visando a INCLUSÃO do co-responsável VILMAR 
CENTE DE CARVALHO, CPF: 685.914.116-68, no pólo passivo da presenit 
ação, bem como a sua CITAÇÃO, por oficial de justiça. 

Na oportunidade, pugna pela juntada do demonstrativo atà- 

alizado do débito. 

1 	Nestes termos, pede deferimento. 

Uberlândia, 08 de maio de 2007. 

Felipe Andrade Gounea 
Procurador da Fazenda Nackol 

na 

0A13/NIG 
104.654 

FELIPE ANDRADE GOUVÊA 
Procurador da Fazenda Nacional 

OAB/MG 04654 

C> 

VITOR M 
Estagiário 

EixoToxtCh.bt MEN 1 
Li 

Éseebt ecos 

y/ 0  
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, 
Pagina cit. 1 

PAGAMENT 

EXECUÇÃO FISCAL 

Pág. 1/1 

Sistemas .da PGFN 

INFORMAÇÕES GERAIS 	 DEVEDOR 	 DÉBITOS 

OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 	 VALORES 

Parâmetro: 60603005185 	 Número de Inscrição: 60 6 03 005185-91 

Número do Processo: 10620 500162/2002-70 	 CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série: DO 

N°.Judicial: 

COMARCA-UNAI 

Qtd. de Débitos: 0001 

Qtd. de Devedores: 0001 

órgão de Origem: 

Receita: DIV.ATIVA-COFINS 

Data Devolução/ Arquivamento: 

Nat. Divida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 14/01/2003 

Data de Falência: 

Qtd. de Pagamentos: 0009 

Qtd. de Parcelamentos: 0001 

Valor Inscrito: 

Valor 
Remanescente: 

Valor 
Consolidado: 

N°. do Auto de 

Infração: 

Data da 

Extinção: 

R$ 49.494,63 

UFIR 46.513,14 

R$ 27.480,36 

UFIR 25.824,97 

R$ 66.337,58 

Procuradoria de Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: UBERLANDIA 

Mot. Extinção: 
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CNPJ,EXTERNO-2,CNPJ-2 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-2 ) 	  
T34227BI 	DATA: 14/05/2007 	PAG.: 	1 / 1 	USUARIO: MAL.  

CNPJ: 01.074.948/0001-54 (MATRIZ) 
CPF RESP.: 685.914.116-68 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR 
N.EMP.: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

NOME FANTASIA: 
DT CONSTIT/ABERTURA : 06/03/1996(03/1996) 
SIT.CAD.CNPJ: ATIVA 
DATA DA SITUACAO : 30/04/2005(04/2005) PROC. INSCR. OFICIO: 

END.: R JOSE DO PATROCINIO 94 
BAIRRO : CAPIM BRANCO 
MUNICIPIO: 5407 UNAI 
UF : MG 	CEP : 38610-000 	TELEFONE : 	 FAX : 
-)RGA0 : 0610203 
rT4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 	 PF2 - OP. SUCESSAO 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 	 PF11 - DECLARACOES I 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - VOLTA PAG PF8 - AVANCA PAG 	PAG DESEJADA: _ 

Page: 1 Document Name: untitled 

,r,47 

s \  
1*-ir" 
t-- 

Date: 14/5/2007 Time: 10:28:48 
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Page: 1 Document Name: untitied 

CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) 
RFB 

NI-CPF : 685.914.116-68 	 REGULAR 
	

INSCRICAO: 00/00/0 
NOME : VILMAR VICENTE DE CARVALHO 
DT NASC: 08/05/1971 
MAE 	: MARIA ROSA DE CARVALHO 
2IT. ELEITOR: 00.930.338.302-48 	SEXO: M ESTRANGEIRO: N 	OBITO: 

ENDERECO: R PRESIDENTE BERNARDES,238 
38610-000 CENTRO,UNAI 

DDD 	: 0038 	TELEFONE: 36773909 	FAX: 	 COD.MUN.: 5407 
EMAIL 
	

COD.UA  : 06102 

ROXIMO NI-CPF: 
T25A 	 DADOS CADASTRAIS 
PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 	 PF4 DECLARACOES 
PF12 CONSULTAS EXTERNAS 	 PF6 HISTORICO 

Date: 14/5/2007 Time: 11:39:42 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 18



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 2 
IDENTIFICAÇÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS E/OU DEVEDORES SOLIDÁRIOS 
N°  do Processo Adm. 	 N° de Inscrição 
10620 500162/2002-70 	 60 6 03 005185-91 

Nome do Co-responsável 
VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

CPF / CNPJ 
685914116-68 

Logradouro ( Rua, Av., Praça, etc ) 
RUA PRESIDENTE BERNARDES 

Número 
238 

Complemento ( Andar, Sala, etc ) 

Bairro ou Distrito 
CENTRO 

Cep 
38610 -000 

Município 
UNAI 

UF 
MG 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 
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<-3,0,-isR) 04014 06 011 ilfg4R-0 
NCLUS.Ã.C) 

AOSjj5de  06 	de 	• • 

1,00 conclusos os presentes autos ao M M JUíZ DEITO. 

O Escriv 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância 

Autos no:  Wi scsotf2qqm  
01-Defiro (fl(s). 

dias. 
21.03- Defiro a inclusão do(s) coobrigado(s) indicado(s) às fl(s). //,  no pólo passivo da 

demanda. Cite(m)-se. 

Diga o exeqüente, em 48 horas, se aceita a nomeação dos bens. 

Cumpra o executado, em cinco dias, o disposto no § único do art. 656 do CPC. 

Indique o exeqüente, em cinco dias, bens do executado para serem penhorados. 
Proceda-se à penhora do(s) bem(ns) indicado(s) às fl(s). 	 
Indefiro o pedido de nova penhora por não se enquadrar nas hipóteses do art. 667 

do Código de Processo Civil. 

Avalie(m)-se o(s) bem(ns) penhorado(s), fl(s). 	  
Indefiro o pedido de nova avaliação por não se enquadrar nas hipóteses do art. 683 

do Código de Processo Civil. 

À Secretaria para designar as hastas públicas. 
Expeça-se: 	edital de arrematação E carta de arrematação/adjudicação o alvará 

para levantamento do dinheiro depositado (fl(s). 	) o carta precatória, com prazo 
de 30 dias para penhora, avaliação e alienação do(s) bem(ns) indicado(s) à(s) fl(s). 

02- Dê-se vista ao(s) E exeqüente(s) E executado(s) por 

Solicite-se a devolução da carta precatória expedida à(s) fl(s). 	 
Intime-se pessoalmente o exeqüente para dar andamento ao feito em 48 horas sob 

pena de ser extinto o processo ante a sua inércia. 
15--  Suspendo a ,execução por. 	 ; o nos termos do art. 791, 	do 
Código de Processo Civil. o nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. E nos termos do art. 
792 do CPC. 

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a Exeqüente para, em 10 dias 
requerer o que for de direito. 

Reitere-se o ofício de fl. 	 para resposta, sob pena de crime de desobediência. 
Intime(m)-se o(s) ÍJ exeqüente(s) E executado(s), por oficial de justiça, para 

recolher as custas em 48 horas. 
Segue O despacho O deci ã9 O sentença O em 	laudas O no verso. 
Arquivem-se os autos nos er os do art. 40, §20, da Lei 6.830/80. 
Arquivem-se com baixa o S SCOM. 

22- 

Cumpra(ml-se p(s) itep(ns) 	í 3 
Unai/MG,  V3/ 	/200t - 

Adriano Zocche 
Juiz de Direito 

Cód. 10.30.570-0 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

 

CERTIDÃO 

Certifico que, ao proceder à expedição de mandado, o 
SISCOM apresentou a mensagem "Impossível expedir mandado. Saldo 
insuficiente ou parte não corrveniada". Em razão disso, intimei, 
pessoalmente, o Procurador da Fazenda Federal, para que tome as 
providências que lhe competem. Dou fé. 

Unaí-MG. 25 de abril de 2008. 

4031,  
Juraci G ; a ves de Oliveira 
Oficial de Apoio Judicial D 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACION 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA EM UBERLA Ã-MG 

	 Fis 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2 	Obit DA 
COMARCA DE UNAI -MG 

EXECUÇÃO FISCAL 

PROCESSO N°: 0704.06.042498-0 

EXEQÜENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

C.D.A.: 60.6.03.005185-91 

A UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), por seu Procurador e estagiária 
in fine assinados, vem, respeitosamente, perante V.Exa., requerer a suspensão do 
presente feito executivo, por 90 (noventa) dias, enquanto aguarda a celebração 
de novo convênio entre a Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Minas 
Gerais e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, para pagamento dos valores 
referentes às diligências dos oficiais de justiça. 

Segue, em anexo, demonstrativo atualizado do débito. 

Termos em que, 
pede e espera deferimento. 

Uberlândia, 18 de setembro de 2008. 

FELIPE AN DE GOUVÉA 
Procurador da Fazenda Nacional 
OAB/MG 104654 

7 

LÍVIA RODRIGUES CÉSAR 

Estagiária PSFN/ULA 

Praça Tuba! Vilela, no41, Bairro Centro, CEP 38.400-186 - Uberlândia (MG) - Fone: (34) 3235-1987 
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SOiré a-sh  da PGFN 
	 Página 1 de 1 

INFORMAÇÕES GERAIS 

OCORRÊNCIAS 

Parâmetro: 60603005185 

Número do Processo: 10620 500162/2002-70 

DEVEDOR 

PARCELAMENTO 

DÉBITOS 

VALORES 

Número de Inscrição: 60 6 03 005185-91 

CPFICNPJ: 01074948/0001-54 

f4-ãXiE.NTOS 
"Q 5 

EXECUÇMSASCAL 

Pág.e1.2 
FIS„ 	 (I°  

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

INFORMAÇÕES GERAIS 

             

             

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série: DO 

N°.Judicial: 

COMARCA-UNAI 

Qtd. de Débitos: 0001 

Qtd. de Devedores: 0002 

    

Data da Inscrição: 14/01/2003 

Data de Falência: 

N°.Execução Fiscal: 0600506900784 

Qtd. de Pagamentos: 0009 

Qtd. de Parcelamentos: 0001 

 

Valor Inscrito: 

Valor 
Remanescente: 

Valor 
Consolidado: 

N°. do Auto de 

Infração: 

R$ 49.494,63 

UFIR 46.513,14 

R$ 27.480,36 

UFIR 25.824,97 

R$ 69.299,96 

 

órgão de Origem: 
, 

           

Re 	DIV.ATIVA-COFINS 

Data Devolução/ Arquivamento: 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA 

Procuradoria de Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: UBERLANDIA 

Mot. Extinção: 

 

Data da 

Extinção: 

 

      

      

https://www.pgfri.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp  06/05/2008 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTÁDO DE RIINÁS GER4/8 
JUIZO DÁ V V4/24 DÁ CORIÁRC4 DE UNÁÉVO 

Fórum Professor Raimundo Candido 
Rua Prefeito João Costa, 250, Centro, Unai-MG. 

Certidão 

Certifico que de ordem do(a) MM. Juiz(a) devolvi o presente 

feito sem despacho ante o fim de sua cooperação. O referido é verdade e dou fé. 

Unaí, 20 de setembro de 2010. 

e/-(( 
Bei:atter da naina Lara Moreira 

Ofidal de poio Judicial "D" 

TERMO DE RECEBIMENTO 
Em 20 de etembro de 2010 recebi estes 
autos e 	ecretaria, com a r. decisão 
proferid. 
Ass. 	C/; to,/,/,  

TERMO DE CONCLUSÃO 
Em 20 de s mbro de 2010 faço conclusos 
os presen s,.autos à MM a Juiza de Direito. 

-ti,()1,.C,/  

Cód. 10.25.097-2 
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G MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA EM UBERLÂNDÚãiG. 

\“; EXMO. SR. JUIZ DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNAÍ / MG 

URGENTE 

EXECU CÃO FISCAL  
PROCESSO No 070406042498-0 
EXEQUENTE: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO(S): RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E VILMAR VICENTE DE 

CARVALHO 
CDA N.o 60.6.03.005185-91 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo procurador abaixo assinado, vem, 
com acato e respeito devidos, até a presença de V. Exa. expor para ao final requerer: 

ci 
A executada, embora devidamente citada, não efetuou o pagamento do. 

débito. Verifica-se, no entanto, que há valores em nome do executado VILMAR VICENTE re, 
DE CARVALHO (CPF 685914116-68) depositados em conta vinculada a outra execução = 
fiscal, no 00451-2007-096-03-00-9, que tramita na Vara do Trabalho de Unaí, em vias 5, 

de serem liberados em face da extinção das CDA's que a fundamentam, como demonstra 
a documentação em anexo.  

Assim, a fim de dar prosseguimento ao feito, a Fazenda Nacional requer ,--
seja realizada com urgência a penhora dos valores depositados na conta 5 
vinculada à execucão fiscal no 00451-2007-096-03-00-9,  de forma que os mesmos r.11 

sejam depositados em conta vinculada ao presente feito. c) 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Uberlândia, 13 de setembro de 2010. 

Ai • 

NJ 

 

BIANCA P. DE 	CONCELLOS CHAVES HORTA 
Procuradora da Fazenda Nacional 

 

Praça Tubal Vilela n°41 — Centro — Uberlândia/MG — Telefax (34) 3235-1987 — Cep.: 38.400-186 	1 
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Sistemas da PGFN 
	 Page 1 of 2 

Inscrições Localizadas: 1 

ri mi 

S E R 4401  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 13/09/011Y 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta da Inscrição 

Inscrições Selecionadas: 

Parâmetro de Localização: 68591411668 

ATENÇÃO 

OS VALORES PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS' 

OS PRECEDIDOS PELA CIFRA 'CR$' CORRESPONDEM A 'CRUZEIROS REAIS'.  

Inscrição 1 / 1 

INFORMAÇÕES GERAIS DA INSCRIÇÃO 

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

CPF/CNP3: 01074948/0001-54 Inscrição: 60 6 03 005185-91 No Processo: 10620 500162/2002-70 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Série da Inscrição: DO 	 Natureza da Dívida: TRIBUTARIA 

Data da Inscrição: 14/01/2003 Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14 UFIR) 

Quant. de Débitos: 0001 

Quant. Pagamentos: 0009 

Quant. de Devedores: 0002 

Quant. Parcelamentos: 0001 	Valor Remanescente: R$ 27.480,36 (UFIR 25.824,97 UFIR) 

Número Judicial: 704060424980 No.Execução Fiscal: 0600506900784 

COMARCA-UNAI 

Data Falência: 	 Valor Consolidado: R$ 75.845,78 

Receita: 4493 - DIV.ATIVA-COFINS 

Procuradoria de Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: UBERLANDIA 

Órgão de Origem: 

No do Auto de Infração: 

Data da Extinção: 
	 Devolução/Arquivamento: 

Motivo da Extinção: 
Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

INFORMAÇÕES SOBRE OS DEVEDORES DA INSCRIÇÃO 

Nome: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

CPF/CNI33: 01074948/0001-54 	 Tipo: PRINCIPAL 

Atividade/Profissão: SERV.DE  ALOJAMENTO N/ESPECIF. OU N/CLASSIF. 

Endereço: R VIRGILIO JUST RIBEIRO 330 

Bairro: CENTRO 
	

Município: UNAI 	 CEP: 38610-000 

UF: MG 

Situação do Optante no PAES: ENCERRADA RESCISAO Data de Opção no PAES: 28/08/2003 
Data de Exclusão do PAES: 14/02/2006 

Nome: VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

CPF/CNPJ: 685914116-68 	 Tipo: CO-RESPONSAVEL 

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=... 13/09/2010 
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Sistemas da PGFN 
	 Page 2 of 2 

Atividade/Profissão: OUTROS 

Endereço: RUA PRESIDENTE BERNARDES 238 

Bairro: CENTRO 	 Município: UNAI 

UF: MG 

CEP: 38610-000 

Final do Relatório 

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp=... 13/09/2010 
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Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO 

Série: 	 Data da Inscrição: 

CLT 	 28/04/2006 

N°. Judicial: 
	 Data de Falência: 

451200709603009 

Valor Inscrito: 
R$ 2.012,66 
UFIR 1.891,41 

Valor Remanescente: 
R$ 0,00 
UFIR 0,00 

Sistemas da PGFN 	
Page 1 of 1 

DEVEDOR 
PARCELAMENTO 

Tempo restan mor 
conexão:i10 

•• 
2 IMPriRnr 4  v, 

PAGAMENTOS ' 
EXECUÇÃO FISCAL 

Número de Inscrição: 60 5 06 001074-50 	Pág. 1/1 

CPF/CNPJ: 685914116-68 

PSFN-UBERLANDIA 

BIANCA PEDROLLO DE VASCONCELLOS 
CHAVES H 

INFORMAÇÕES GERAIS 
OCORRÊNCIAS 

Parâmetro: 60506001074 

Número do Processo: 46551 000764/00-51 

Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

1310912010 15:27 

DÉBITOS 
VALORES 

Devedor Principal: VILMAR VICENTE DE CARVALHO E OUTRO 

Juizo: 
VARA TRB-UNAI 

Qtd. de Débitos: 
0001 

Qtd. de Devedores: 
0001 

Órgão de Origem: 

Receita: 
DIV.ATIVA-CLT 

Nat. Divida: NAO TRIBUTARIA 

Procuradoria de Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: UBERLANDIA 

Motivo de Extinção: 

N°.Execução Fiscal: 
600507900851 

Qtd. de Pagamentos: 
0002 

Qtd. de Parcelamentos: 
0000 

Data Devolução/Arquivamento: 

Indicativo de Súmula Vinculante 08: Não 

Valor Consolidado: 
R$ 0,00 

N°. do Auto de Infração: 
001010921 

Data da Extinção: 
28/08/2010 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

Voltar- 

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/eonsulta/Inscricao/Cons141.asp 	 13/09/2010 
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09/2010 15:28 Consulta Divida Ativa 

Informações Gerais 

DÉBITOS 
VALORES 

DEVEDOR 
PARCELAMENTO 

Número de Inscrição: 60 5 06 001075-30 

"Mar 
13/ 	 Teffipo'rêstãrfte,  

• coné'xão: 19:5 4,‘ J 

r.npr 
PAGAIWENTOS Q4-7  

EXECUÇÃO FrS,Ç=A-L 	,; 
, 

Pág. 1/1 

PSFN-UBERLANDIA 

BIANCA PEDROLLO DE VASCONCELLOS 
CHAVES H 

INFORMAÇÕES GERAIS 
OCORRÊNCIAS 

Parâmetro: 60506001075 

Sistemas da PGFN 	
Page 1 of 1 

Número do Processo: 46551 000765/00-14 
	

CPFICNPJ: 685914116-68 

Devedor Principal: VILMAR VICENTE DE CARVALHO E OUTRO 

Situação: EXTINTA POR PAGAMENTO COM AJUIZAMENTO A SER CANCELADO 

Série: 	 Data da Inscrição: 

CLT 	 28/04/2006 

N°. Judicial: 
	 Data de Falência: 

451200709603009 

Valor Inscrito: 
R$ 25.762,09 
UFIR 24.210,21 

Valor Remanescente: 
R$ 0,00 
UFIR 0,00 

Juizo: 
VARA TRB-UNAI 

Qtd. de Débitos: 
0001 

Qtd. de Devedores: 
0001 

Órgão de Origem: 

Receita: 
DIV.ATIVA-CLT 

Nat. Divida: NAO TRIBUTARIA 

Procuradoria de Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: UBERLANDIA 

Motivo de Extinção: 

Motivo de Suspensão de Exigibilidade: 

N°.Execução Fiscal: 
600507900851 

Qtd. de Pagamentos: 	 Valor Consolidado: 

0001 	 R$ 0,00 

Qtd. de Parcelamentos: 
0000 

N°. do Auto de infração: 
001010913 

Data Devolução/Arquivamento: 
	

Data da Extinção: 
28/08/2010 

Indicativo de Súmula Vinculante 08: Não 

Antd 
	 imp. Res.. Loe, 

https://www.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 
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)s quais, 
)rimento 

: CERTIDÃO Nro 
PROCESSO Nro 
Autor 

Reu 
• 

CID - OLf" AO DE-SOUZÁ. 
OFICIAL;DEJUSTIÇÀ': 

isot.!-• 14`-- 

Sria, vem jiNtgh  
182,pr j64)̀.̂  
oportuno çi 

na Internet 

JUJ 1 ÇA up TRABALHO 
TRIBUNAL,REGIONAL DO TRABALHO — 3a REGIÃO 

; ainda seja 
)escentes 
) 	valores 
3 disto, e a 
arreira Tava 

Vara do Trabalho de Unai' 
Rua Prefeito Joao Costa s, N. .210 - 

. 	38610-000 	Uni 
Centro' 

Certidao 

01d17/10.' • 

: UNIA() FEDERAL (peloPrOcUrador da 
: 00451-2007-0967.03-.009' 

VILMAR VICENTE DE "CARVALHO 
Nacional) 	-. 	• 	 c. 
	Fazenda': 

ICERTIDÃO DE -PRAÇA 
. ,

Certifido. que nesta data, leM•cumprimento à ,deterMinação--' do(a)- • MM. • .Juiz(a).  desta Vara, do.Trabaihoí a5rocedi à 'praça dos :bens. penhorados nestes autos, apregoando ras.,.1400min.
• Certifico 	. . 

:ainda que 'no 'Momento da hasta pública, 
.compareceram' nesta Secretaria Os •senhores, ANTÔNIO CELSO. ANDRADE, 
MARCOS LÁZARO ANDRADE-LEITE-GONÇALVES/ LEONARDO'PRADO FRANZEOTE,: todos 

- brasileiros, '.casados, ;empresários, 'aquele , portador do .232:641.876-04 e CI-'.M.1,229.884 - SSPMG, 'domiciliado. e residente-  narua 	_ 

	

Djalma Torres, . 464, 'apto. 	701; 	esse ,portador-  do CPF 217.596.748.-42 e CI,41009661-1 SSP/SP, domiciliadO e residente na rua.-Djalma Torres, 464., Apto 6011-  egte•pOrtador do'CPF.: 251 829.968-88 e - CI. 22830861-,6,SSPi5P/ domiciliado e• residente na ruá das :Orquídeas, 
07, apto. 304-A,' b, CruzeirO, Unai/MG,•.dando'lanço.para.ari-eMataão.do bem levado.  .Apraga, no vaIor:de RS.-222.500,00- (duzentos e,vinte e dois. rir' .e quinhentos Reais) referente .a 210,01.6% do valor da aval.VaçãO,-.. conforme auto de fl, 134. 

• 
Unai, 22 de junhó,de:20MY 

.•, 
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Flan Antoni Campos.  Vi-ira 
Júl 	 ábalho:.  

Í, 

PODOJUDICIÁRIO \, - 
JUSTIÇA DO, TRABALHO • 	 , 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3' REGIÃO 

,45, 

k_ 

, Varado Trabalho àe Únái 
Rua, Prefeito JoaoCostai.-N,,210 	Centro 

3861D-000 - únái 

-DESPACHO No., 	:.04920/10 	. 	. 	 •x; 

PROCESSO No., !: 00451-2007=096-0300-9 	É, • 
Autor, 	- 	UNIAO , FEDERAL'(pelo Procurador da Fa'z'enda Naciánal) 
.Reu 	 : VILMAR VICENTE-DE 'CARVALHO 	• 

,(à) MM Juiz (a)- do Trabalho: 
Nestádata faço os autos conclusos ao ' 

Uhai,30 de aqosto•de 2010.,  

- 	Maria - Fa 
Diretor(ale ea Valadáo U  off 	

aria 

• 	'flivie  8.~ 
9 	.itken~:bArto 

-verso,r e à União/PFN (coht acapa)", seus créditos - proporcionaiá do.' 
. .'. Libere=e'. à .Cristina Artes Gráficas' Ltda.- (f. . 160.  

' 'Vistos 0-Ec 	- 	- 
,\  

.'depósito de f. 166'. ' 	 . 
Intime-se 	executado .dando ciência da'. referida). 

' 	liberaçáo.' 	
Comprovado os recolhiM, tos, proceda .a Secretaria 

'aos - lançamentos dos varores, pa ós nó sistemà. informatizado,' para fifis ,. 	, 	1 
estatísticos. ' 	. • 	.-- 	. ' . 	. 	1 

. • • 'Julgo, extin 	a .execução, nos termos.do art. , 794,. 
'iliciso I, do CPC. 	.• 	• 	

. 	- 	, i 	 .,'. 
, i 

.4......... . , Intme' 	 tes, 	sendo a exequehte , cóm a 
remessa-d-os autos - ' Após 
	decurs do pr 

- . 	 1) 	:bré-se;.. exec 

	

'depósito de f..166. 	. . 	, 	
s autos. 2) Arquivem-se 	
tO de 2010 un r,31 de.ago 

ursal: 
o saldol remanescente do 

51111, 
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\ 	
o 4 . • Aos 

,,,,, ,:ai,1,.5z-, c.,., •,,  .., Ds ao MM. Juiz 
faço O  

do 

Oc\ 

.? 
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uN1CA UNI • iiit3 
é 

Els 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais Nom 

Comarca de Unai/MG — 2a  Vara Cível, Criminal e de Atos Infracionais. 

Autos: *04 06 	2J14" 

Vistos. 

Consigno que a instalação da Vara da Justiça Federal na Comarca de 

Unaí, local do domicílio do segurado/executado, faz cessar a competência 

federal delegada aos juízos estaduais segundo parágrafo 30 do artigo 109 da 

Constituição Federal. 

Nesse sentido é o entendimento do TRF ia  Região: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INSTALAÇÃO DE 
VARA DA JUSTIÇA FEDERAL, NA CIDADE EM QUE AJUIZADA A AÇÃO. 
COMPETÊNCIA DO JUIZO FEDERAL. 1. "A Quarta Seção deste Tribunal 
consolidou entendimento no sentido de que é competente o Juízo Estadual do 
foro de domicílio do executado, nos termos art. 109, § 50, da Constituição Federal 
c/c art. 15, inciso 1, da Lei n° 5.010/66, salvo se a nova Vara Federal for a mesma 
do domicílio do devedor." (AGRCC 2008.01.00.046497-6/PA, Rel. Juiz Federal 
!teimar Raydan Evangelista (conv.), Quarta Seção,e-DJF1 p.34 de 08/06/2009). 
Precedentes: CC 2007.01.00.026343-4/BA, Rel. Juiz Federal Conv. OSMANE 
ANTÔNIO DOS SANTOS, DJ/I de 14/09/2007; AGRCC 2007.01.00.015565-
0/MG, Des. Federal LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA, DJ/I de 
31/08/2007; CC 2007.01.00.002932-7/MG, Des. Federal LUCIANO TOLENTINO 
AMARAL, DJ/I de 09/03/2007 2. "A instalação de vara da Justiça Federal no local 
de próprio domicílio do segurado faz com que cesse a jurisdição 
excepcionalmente delegada aos juízos estaduais pelo parágrafo 3° do artigo 109 
da Lei Fundamental, cabendo, assim, ao órgão judiciário federal o processo de 
execução de título judicial formado no juizo estadual, quando ainda detinha 
competência de jurisdição delegada para processo e julgamento da ação em que 
se formou" (CC n. 2008.01.00.012685-9/G9, Relator Desembargador Federal 
Carlos Moreira Alves, Primeira Seção, e-DJF1 de 07/07/2008, p.14). 3. Na 
hipótese vertente, assiste razão à Fazenda Nacional, uma vez que a instalação, 
no local de domicílio do executado, de Vara da Justiça Federal, cessa a 
jurisdição federal delegada ao juízo estadual (art. 109, § 3° da CF/88). In casu, a 
execução fiscal foi processada e julgada pelo Juiz Estadual da Comarca de 
Luziânia/GO, não obstante a instalação da Subseção Judiciária daquela cidade 
antes do julgamento realizado. Nesse diapasão, deveriam os autos ter sido 
remetidos à Vara Federal, que tem competência para o prosseguimento da 
execução. 4. Apelação provida, para anular a sentença a quo e determinar a 
remessa dos autos à Subseção Judiciária de Luziânia/GO. (TRF, AC 
200901990734010, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO 
FONSECA, SÉTIMA TURMA, Fonte e-DJF1 DATA:28/05/2010). 

Ante o exposto, remeto os autos à Justiça Federal. 

Int. 

Unaí, 26 de novembro de 201 41/111  
iw 

FERNA 'A LARAIA ROSA 

Juíza de Direito Substituta 
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Certifico que em te feito foi redistribuído, 
naí/MG. registrado, autuado e r 

CERTIDÃO 

, 
Certificb 

da DistOb • 

rvidor 

TATIS 
Aivató-josé Situa~ 

Téc. Judiciário - 1010257 

JFUNI 

FLS 

 

   

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNA' 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos estes autos ao DR.GUILHERME JORGE DE 

RESENDE BRITO Juiz Federal da Vara Única da Subseção Judiciária de Unaí. 
Unaí/MG, 	10(a/2011. 

Nivv‘ 
in  'Paulo Hen ue Pereira Álvaro José Silva e 7  ess 
V 'Estagiário- MG2457ES 	Tnr„heiiciái0 - 101C257 

PROCESSO N.518-31.2011.4.01.3818 

---------- -DESPAC;110 h 

----'- R:1:4,ik.) I çljATA,  t 

Tendo m/Ni's-ta a)data de_ajuizamento do'feito;,,posterior a 5 (cinco) anos 
/.;\ 

conforme indiCado na/CDA, demonstre a União\  FederalrFaz\e\nda Nacional), no 
prazo de O -trinta) dias, a existência de causa suspensiVa doprazoprescricional. 

i 4:"V ' 	 .. , 	10,...."„ \\ ,, 

7, 	i-- 	 ,  i 	 '''  
Rétifique-se a autuação de modo que Consteliopolo ativo  União Federal ,. 	. 	1 k 

o  

, 	 pra-se. 	 S's,  
,/,/ 	 ;• .. 	'\ 	, ' 

naí/MG, NI de )rti 	de 2011.  

. . 
daquela em ueNfoi aparentemente constituído de ,forma \definitiva o crédito, 

„) 

„ 
(Fazenda Nacional). 

Intime-se Cum 

 . 

\s, 	 )7 -1 A- 

40' 

RME 
Juiz Federal 

' 

GE DE RESENDE 
dá VaraïÚa de Unaí: 

TATIS Fi519 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 40



TERMO DE REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes autos à PROCURADORIA DA 
FAZENDA NACIONAL em Patos de Minas para ciência do(a) (,,,X) despacho 
fls. 3 I 	/ 	) decisão fls. 	 / ( 	) sentença fls. 	 / ( 	) ato 
ordinatório fls. 

Unai/MG, 20/06/2011 

a  berni 	1010260 
—Técnico Judièià  

)1/ L.5;‘,.• I .,14,,, 

Y. (j 

• 
Nestá.datia, tecebi os presentes autos" da PROCURADORIA DA 

FAZ 	A ',NIA,CIONAL (.>( ) com petição n. ,(55-,W55 	( 
petiçàO.S:2 	 '—( 

DE RECEAIMENTôt  
• 

) sem 

- 

'naf/MG.' 	/  o 	/201  . 

71 	) 

\\, 	--S-ecre/tarV  

Z 	 
itu'aiaáric; 

- 
Nesta data, jiii~eg-ipreseutes autos •gpetição n O G0,5 9- 1  

que se segue. 
Unai/MG, 	/  0 7 /20,1_1  . 

Se retaria da Vara 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

8te591-1(1",f, u -:~719,n\yVis  
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VARA UNICA. Ui - 

33 
' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA EM PATOS DE MINAS -MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ / MG 

Execução Fiscal 
Autos n° 
C.D.A n° 
Exeqüente: 
Executado: 

518-31.2011.4.01.3818 
60.6.03.005185-91 
UNIÃO (Fazenda Nacional) 
RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES o o 

o 

esta: 
N.) 

quanta 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradora que 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer 
segue: 

la 

Os créditos representados pela CDA em execução foram constituído 
pela DCTF n° 100.2000.40250345, entregue em 15/02/2000. 

Todavia, antes de transcorrido o lapso prescricional, a CDA foi 
parcelada no PAES, tendo permanecido tendo permanecido com a exigibilidade 
suspensa entre 28/08/2003 e 14/02/2006. 

Não é demais lembrar que durante o período do parcelamento o 
crédito permanece com a exigibilidade suspensa e, portanto, não há fluência de 
prescrição, que somente reinicia após o descumprimento do acordo. 

Neste sentido a uníssona jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL — PRESCRIÇÃO — FAZENDA PÚBLICA — 
ADESÃO AO REFIS — INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com 
pedido de parcelamento para aderir ao Refis, interrompendo o lapso da 
prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 
174, IV, do CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento 
das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando 
a ser exigível a partir do inaditnpletnento — reiniciando o prazo 
prescricional. 

1 
Avenida Getúlio Vargas, 616, Centro - Patos de Minas 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
	 PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA EM PATOS DE MINAS -MG 

. VARA ÍG  i6-A 

3'1  

R•kica4:1_ 

(AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 
15/12/2008) 

Assim, considerando a data da exclusão do parcelamento e do 
ajuizamento da ação, conclui-se que o crédito não fora alcançado pela prescrição. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Patos de Minas, 1° de julho de 2011. 

f 
ISAB 'fLAPA S S SILVA 

Procuradora da Fazenda Nacional 

2 
Avenida Getúlio Vargas, 616, Centro - Patos de Minas 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 	 TRIBUTÁRIOS FEDERAIS 

DCTF - 1.0 

CNPJ : 01.074.948/0001-54 	 Trimestre : 40. TRIMESTRE / 1999 

Dados de Identificação da Declaração 

NÚMERO DA DECLARAÇÃO : 0000.100.2000.40250345 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: 0.6.1020-3 
DATA DE RECEPÇÃO 	: 15/02/2000 

Dados Cadastrais do Estabelecimento 

Nome Empresarial: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Natureza Jurídica: 
206-2 Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada - Empresa Privada 

Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal): 
51.19-5/00 Rep com,ag com mercadorias geral(nespec) 

Logradouro: RUA VIRGILIO JUSTINIANO RIBEIRO 	 Número: 330 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Município: UNAI 	 UF: MG 
CEP:38610-000 Telefone: (038 )6765053 FAX: ( 
Caixa Postal: 	UF: 	CEP: 
Correio Eletrônico: 

Alteração de Endereço no Trimestre: Não 

Dados Iniciais 

Período: 01/10/1999 a 31/12/1999 
Declaração Complementar: Não 
Situação: Normal 

Declaração Retificadora: 	Não 

Qualificação da Pessoa Jurídica: Outra Qualificação 

Forma de Tributação do Lucro: Presumido 

PJ com Exportação de Produtos Adquiridos de Terceiros: 	Não 

PJ Produtora Exportadora Beneficiada c/ Crédito Presumido do IPI: 	Não 

PJ com Apuração de Crédito Presumido Efetuada com Base em Sistema 
de Custos Integrado e Coordenado com a Escrituração Comercial: Não se Aplica 
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P7US,CONSULTA,CONSCONTA ( CONSULTA INFORMACOES CONTA ) 
-4'1:ATA : 30/06/2011 	HORA : 17:02 	 'USUARIO : ISABELA 

01.074.948/0001-54 - RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

:28/O03 28./0i/-2 
PEDIDO VALIDADO EM . : 28/08/2003 

JURISDICAO 	 • 	06.113.03 

NUMERO DA CONTA PAES .. : 360300347459 

CPF DO RESPONSAVEL 

SITUACAO 	  

fDATA-EFEITO EXCLUSAO 

DAM DE PUBLICACAO 

ATO DE EXCLUSAO 	 

OPTANTE REFIS 	  

685.914.116-68 

ENCERRADA POR RESCISAO 

_14/02/2006 

02/02/2006 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N°01 DE 01/02/2006 

NAO 

PF3=SAI PF12=VOLTA 
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Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PSFN-UBERLANDIA 	 Consulta Divida Ativa 

Ocorrências 

Parâmetro: 60603005185 	 Número de Inscrição: 60 6 03 005185-91 

DEVEDOR 
PARCELAMENTO 

DÉBITOS 
VALORES 

, 
Número do Processo: 10620 500162/2002-70 	 CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

30/06/2011 17:03 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

PAGAMENTOS 
riARA UNICA UNI- MG 

EXECUÇÃO FISCAL 

Pág. 1/1 

ISABELA PASSOS SILVA 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
OCORRÊNCIAS 

, Sistemas da PGFN 	 Page 1 of 1 

Pág.: 1 

Data 	Descrição 

14/01/2003 Ocorrência: INSCRICAO 

Situação: ATIVA A SER COBRADA 

09/05/2003 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA 

Situação: ATIVA EM COBRANCA 

23/05/2003 Ocorrência: INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 21/05/2003 VALOR R$ 31.000,00 

26/05/2003 Ocorrência: CADASTR SOLIC PARCELAMENTO 

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO 

26/05/2003 Ocorrência: CADASTR DESPACHO DEFERIDO 

Situação: ATIVA 'NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO 

26/05/2003 Ocorrência: SUSPENSA° ATIVIDADES DA INSC 

Situação: ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO 

      

Pág. Anterior 

  

Ajud 

   

NU- Illscrlçao 

  

Voltar 

      

        

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons146.asp 
	

30/06/2011 
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INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 27/05/2003 VALOR R$ 829,32 

INFORM FORMALIZ PARCELAMENTO 

SEM ALTERACAO DA SITUACAO 

INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 25/06/2003 VALOR R$ 845,50 

INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 25/07/2003 VALOR R$ 860,77 

INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 27/08/2003 VALOR R$ 877,85 

INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 29/09/2003 VALOR R$ 892,38 

Data 	Descrição 

29/05/2003 Ocorrência: 

31/05/2003 

01/07/2003 

31/07/2003 

01/09/2003 

03/10/2003 

Ocorrência: 

Situação: 

Ocorrência: 

Ocorrência: 

Ocorrência: 

Ocorrência: 

Sistemas da PGFN 
	

Page 1 of 1 

PSFN-UBERLANDIA 	 Consulta Divida Ativa 
	

30/06/2011 17:04 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

	

ISABELA PASSOS SILVA 
	

Ocorrências 
(www3.pgrniazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
	

DEVEDOR 
	

DÉBITOS 

	

OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO 
	

VALORES 

	

Parâmetro: 60603005185 	 Número de Inscrição: 60 603 005185-91 

PAGAMENTOS 	RA3UNICi UNI 
EXECUÇÃO FISCAL 	

. 
 

'Pág.  1/1 

Número do Processo: 10620 500162/2002-70 
	

CPFICNPJ: 01074948/0001-54 

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Pág.: 2 

 

MIE= 

  

Vot ar PrOx. Inscrição 

  

    

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons146.asp?param=ps 	30/06/2011 
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ISABELÃ PASSOS SILVA 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
OCORRÊNCIAS 

DEVEDOR 
PARCELAMENTO 

Parâmetro: 60603005185 

Número do Processo: 10620 500162/2002-70 

Sistemas da PGFN 	 Page 1 of 1 

PSFN-UBERLANDIA Consulta Divida Ativa 	 30/06/2011 17:04 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

Ocorrências 

,,,,,,,,M.31,- •,-.. 
DÉBITOS 
V 	 EXECUÇÃO

P 	
FISCA9 

PAGAMENTOS 
VALORES

I VARA úNicA ing  . IN  

Número de Inscrição: 60 6 03 005185-91 	Pág. 1/1  
n 
,P 

CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 
i, 
1:11iUm.,411 	*\ M .. 

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Pág.: 3 

Data 	Descrição 

30/10/2003 Ocorrência: INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 24/10/2003 VALOR R$ 906,18 

27/11/2003 Ocorrência: INCLUSA° DE PAGAMENTO 

ARREC 24/11/2003 VALOR R$ 919,64 

30/11/2003 Ocorrência: RESCISAO ELETRONICA DO PARC 

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA 

30/11/2003 Ocorrência: SUSPENSA° EXIGIBILI. CREDITO 

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL EM RAZAO DA LEI 10.684/2003 - PAES 

24/12/2005 Ocorrência: ALTERACAO DE PAGAMENTO 

ARREC 29/09/2003 VAL R$ 0,00 VALOR ANT R$ 892,38 

24/12/2005 Ocorrência: RETIFICACAO DARF PAES 

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO 

~EP Inser 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons146.asp?param=ps 	30/06/2011 
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PAGAMENTOS 	À 21(2,1  LiN; EXECUÇÃO FISCAL 

Pág. 1/1 

Sistemas da PGFN 
	

Page 1 of 1 

PSFN-UBERLAN DIA 
	

Consulta Divida Ativa 
	

30/06/2011 17:04 Tempo restante de 
conexão: 19:58 

ISABELA PASSOS SILVA 
	

Ocorrências 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
	

DEVEDOR 
	

DÉBITOS 
OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO 
	

VALORES 

Parâmetro: 60603005185 
	

Número de Inscrição: 60 6 03 005185-91 

Número do Processo: 10620 500162/2002-70 
	

GPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Pág.: 4 

Data 	Descrição 

24/12/2005 Ocorrência: ALTERACAO DE PAGAMENTO 

ARREC 24/10/2003 VAL R$ 0,00 VALOR ANT R$ 906,18 

24/12/2005 Ocorrência: RETIFICACAO DARF PAES 

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO 

24/12/2005 Ocorrência: ALTERACAO DE PAGAMENTO 

ARREC 24/11/2003 VAL R$ 0,00 VALOR ANT R$ 919,64 

24/12/2005 Ocorrência: RETIFICACAO DARF PAES 

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO 

08/04/2006 Ocorrência: ENCERRADO POR RESCISAO PAES 

Situação: ATIVA A SER AJUIZADA 

08/04/2006 Ocorrência: INCLUSA° DE PAGAMENTO - PAES 

ARREC 28/08/2003 VALOR R$ 1.515,43 

Ajuda 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons146.asp?param=ps 	30/06/2011 
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1111111=1.11 Inc. Anterior 

 

Pág. 

 

Sistemas da PGFN 

PSFN-UBERLANDIA 	 Consulta Divida Ativa 

ISABELA PASSOS SILVA 
	

Ocorrências 
(www3.pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
	

DEVEDOR 
OCORRÊNCIAS 
	

PARCELAMENTO 

Parâmetro: 60603005185 

Número do Processo: 10620 500162/2002-70 

Page 1 of 1 

30/06/2011 17:04 Tempo restante de 
conexão: 19:58 

PAGAMENTOS 	 uM - 
EXECUÇÃO FISCA • 	jj 

Pág. 1/1 

DÉBITOS 
VALORES 

Número de Inscrição: 60 6 03 005185-91 

CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Pág.: 5 

Data 	Descrição 

24/04/2006 Ocorrência: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

24/04/2006 Ocorrência: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO 

SETOR SETDAU OFICIO E11322/2006 

10/06/2006 Ocorrência: SEGUNDA COBRANCA 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

16/05/2007 Ocorrência: INCLUSA° DE CO-RESPONSAVEL 

CPF/CGC 685914116-68 

Usuário: 	POR MAT. 000019021 

Situação: SEM ALTERACAO DA SITUACAO 

03/06/2007 Ocorrência: PRIMEIRA COBRANCA 

CPF/CGC 685914116-68 

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/cons146.asp?param=ps 	30/06/2011 
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Qtd. de Débitos:0001 

Receita: 

Série: 

D (V.ATIVA-
C O F INS 

DO 

N°. Único 
Judicial: 
órgão de 
Justiça de 
Origem: 

Juízo: 

Data de 
Protocolo: 
Data de 
Distribuição: 
Data de 
Falência: 
Data da 
Extinção: 

704060424980 

Valor 	 R$ 27.480,36 COMARCA-UNAI 
Remanescente: UFIR 25.824,97 

606227 - 02a 
VARA C ÍVEL 

31/05/2006 
Valor 
Consolidado: R$ 78.003,00 Qtd. de Parcelamentos: 0001 

08: 
N°. de Agrupamento para 
Ajuizamento: 
Data 
Devolução/Arquivamento: 

Ind.de Súmula Vinculante 
Na_o 

600506900784 

Sistemas da PGFN 	 http: //ww w 3 .pgfn. fazenda/PG FN/Di v i da/Cons ul ta/Ins cri cao/Cons 141.as p 

21/0612011 17:57 Tempo restante de 
conexão: 19:59 

PSFN-IPATINGA 

SAMIR VAZ VIEIRA ROCHA 
(s~pgfn.fazenda-10.15.26.5) 

INFORMAÇÕES GERAIS 
OCORRÊNCIAS 

Parâmetro: 60603005185 

Consulta Dívida Ativa 

Informações Gerais 

DEVEDOR 
	

DÉBITOS 
PARCELAMENTO 
	

VALORES 

Número de Inscrição: 60 6 03 005185-91 

EXECUÇÃO FISL 
PAGAMENTOS VARA UCA tiNi 

CA 
	 • OK2.1: 

Pág. 1/1 

Número do Processo: 10620 500162/2002-70 
	

CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 ^ 
	 .CMCD: 

Devedor Principal: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

Data da 	 Procuradoria 
Inscrição: 	 Responsável: 
Órgão de 	 Procuradoria de 
Origem: 	 Inscrição: 

Nat. Divida: 	TRIBUTARIA 	Qtd. de Devedores: 

Qtd. de Pagamentos: 

N°. do Auto de 
Infração: 
Número do 
Imóvel (ITR): 
Motivo de 
Suspensão de 
Exigibilidade: 
Motivo de 
Extinção: 

14/01/2003 704060424980 Valor Inscrito: R$ 49.494,63 UBERLANDIA 	N°. Judicial: 
UFIR 46.513,14 

UBERLANDIA 

0002 

0009 

Vottar 

I de 1 	 21/06/2011 17:58 
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RME JORGE DE RESENDE 

's Henn Re Della Torre 
C.Jdtp1O1O298 
lve 

ta 

Nesta data, faço conc 
BRITO, Juiz Fede alí a 

Unaí, 	/ 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

INFORMAÇÃO 
Promovo a Vossa Excelência os presentes autos para informar que tramitam neste 

Juízo as Execuções Fiscais n. 518-31.2011.4.01.3818 e n. 610-09.2011.4.01.3818, em que 
figuram como Exequente a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) e, como executada, 
RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTA 1, S LTDA. 

À superior consideração. 
Luis 	nrique-lia Torre 

Técnico Judiciário — MG 1010298 

amo» feito a ordem. 
e 	em vista-  o 	 4  

autos . 61 0 -09::ítit 
Observo c" nas d 

pólo passivo,iqem í  
funçãor,dae'o efe 

de cita0nd empresa 
defeidè'n‘  as fis. 17 dest 

i 

clusto do sóc -gerente no 
in.seu,gndereoó'cadastral, quer 

À. FIouve, ainda, pedido 
o pedido de incluso já sido 

da kLEF, ennam-se os 

.\ nnstato -que, i 	 _de p,n al de valores 
'depositados  „ 	....-, , 	, , 	

, 	. , 
'„„em conta judicial, 	 s. 49 doatítos da execução 

\de n. 610W9:-,2011.4.01 	 houve deferimento (fls. 54), 
, 

expedição de Ofício (fls. 56) e resposta sobfe,a'impossibilidade de,aie imento (fls. 65). 

,Nestes 	o'S.,'::ipstida a ,se manifestai' sobre ' eventualtescrição (fls. 31), a 
exequentt tnmp Oop-Snwnão ocorrênNein,'(frs. 33/42)

. 
DefikV)pis, n

N—
\ped ido 

.  
''deklusão, do spekegerent,..5'..VILIVIAR VICENTE DE 

CARVAIII-10,41)61o‘ 'AÀI 	,,,„&eái'Ob' n,;6j.;0:49.2011.01,à818, bem como sua 
citação e da empresa exeeUtada, em ambos-os feitos, pinr.Rcia1'de Justiça, nos termos 
previstos no art. '8?01(f'ái-,,68307,8,0„Obserianda-Se,„áuè foram indicados 03 (três) 
possíveis endereços de localiíkdoddsWxgnaid'ols;)a-S fls. 15 destes autos e as fls. 40 e 44 
dos autos da execução de n. 61-0-09.2011:4.01.3818. 

Cumpridas as determinações acima, dê-se vista à exequente, para apresentar o valor 
atual consolidado dos débitos e requerer o que entender de direito. 

Cumpra-se. 
Unai, 	/r /2011. 

GUILHERME 	GE DE RESENDE BRITO 

Juiz Federal 
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JFUNI 

FLS 	 

Rub. 	 

   

   

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

CERTIDÃO  
TT 

Certifico e dou fé que„etntevnecento aldefértninaça ,de fls. 43, reuni os autos 
de n. 610-09.2011,4r:0f:3818 N'esentt fei "i" 

Unai/MG 	2u li 

i,( 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

Oficio n. 	  
	Mandado de Citação n. 	  

) 	Mandado de Intimação n. 	  
) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	  
)O.-'Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n.5/ 	943/2,0ff 

( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
) 	Carta Precatória n. 
) 	Carta de Intimação 

preensã 

Unai/M, 
' 

' 

Uhai/MG,X51  P/  ° PI / 

r), '‘ \' 
7' `. \,' 	au 	Freitas luir/ro 	' .,., , 	,. 	/ ..., 

Jugi.aario_  
Cerii.?ik`eu feue, nesta dati;l.fa,9O a JUI<ITADA Cío segUllte 

\' 	,Y''''' .. 	/ 1 ' j" 	''''  ) 

N 

, Paula de Freitas RiMm 
TZc Judiciário.-_ 	_ 	_ 	_ 

CAfico e.:dio;fé q9e, nesta data, REMETI' À g'ECAM;C'EM-' 
, ou procedi k'entrega o/do documento acima referido. , , 

'•\ 

) 	Carta de Citaç o n—  — 
) 	Mandado'-:CleSta

yj 

 

3  O) í. 

; 

-,r-ii).Mafidà.doletgitação n. 	  

	

( ) 	 A rd) ‘',..25"/  

) 

	

) 	 

	

) 	ManClàdo'4,-,B2U.-el A reensão-rn, 	  

	

) 	 

	

( ) 	Carta de Intimação n. 	  

	

( ) 	Carta de Citação n. 	  

	

( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
(7çu_ 	7-z3 	  
Unai/MG, 	IQ  11  . 

A.1 lS 

Alexandre M. R D'Angelis 
Analista Jtxticiário - 1010246 

	md , 	o 	çaa.e _ 	aç 	 •  
Mandáfo de,eitaçã-CPenhora-6-Avalia0o 	 

Carta Precatória n. 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 
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EDSON MACHADO GUIMARÃES - OAB/MG 96.051 

EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI-

MG. 

Processo n°. 518-31.2011.4.01.3818 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO, brasileiro, 

divorciado, comerciante, inscrito no CPF sob o número 685.914.116-68, 

portador do documento de identidade número M.5.357.315 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua Presidente Bernardes 238, centro - Unai-

MG., CEP 38610.000, por seu procurador infra-assinado (documento 

incluso), vem, respeitosamente, à ilustre presença de V. Exa. oferecer 

bem à penhora na ação de EXECUÇÃO FISCAL, que move FAZENDA 

PÚBLICA FEDERAL contra RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E 

OUTRO. 

DESCRIÇÃO DO BEM: 

01) 	Uma parte de terras, situada no distrito, município de 

Chapada Gaúcha-MG., na Fazenda Riacho Fundo, 

composta de pastagens naturais e pequena parte de 

culturas, com área total de 1.098,68,00 (um mil, noventa e 

oito hectares e sessenta e oito centiares), com as divisas e 

Rua Djalma Torres 251, sala 305 — centro — Unai-MG. 
e-mail: asadeltaedson@uol.com.br  
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Edson f  cha•l Guimarães 

EDSON MACHADO GUIMARÃES - OAB/MG 96.051 

confrontações constante da matrícula 1.952 do Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Arinos-MG., 

avaliada a preço de mercado por R$500,00 (quinhentos 

reais) o hectare. 

Informa ainda que o gravame existente no R.4 da referida matrícula, 

não mais persiste, conforme requerimento expedido pela credora dirigida 

para o CRI competente. (documento anexo). 

Unai-MG, 13 de outubro de 2011. 

OAB MG. 96.051 

Rua Djalma Torres 251, sala 305 — centro — Unai-MG. 
e-mail: asadeltaedson@uol.com.br  
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VARONA1452  

ADVOCACIA & CONSULTORIA 
Edson Machado Gu marãe 

Sidney Morais Lacer 
Wildsley Pari."n; 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, por mim 

lido e assinado, RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob o número 01.074.948/0001-54, com sede na José do 

Patrocínio 94, Centro - Unai-MG., neste ato representado pelo titular e VILMAR 

VICENTE DE CARVALHO, brasileiro, divorciado, comerciante, inscrito no CPF sob o 

número 685.914.116-68, portador do documento de identidade número M.5.357.315 

SSP/MG., 	nomeiam e constituem seus bastantes procuradores os Srs. EDSON 

MACHADO GUIMARÃES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG 96.051 e 

WILDSLEY BATISTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG 91.137, com 

escritório profissional na Rua Djalma Torres 251, sala 305, centro - Unai-MG., CEP 

38610.000, a quem confere PODERES GERAIS DE FORO, para que em seus nomes 

possam agir, em conjunto ou separadamente, em qualquer Juízo, Instância ou 

Tribunal, podendo requerer o que se fizer necessário e propor contra quem de 

direito as ações competentes para defender os seus interesses, podendo, 

inclusive, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar 

compromisso; concordar e firmar termos de acordo, inclusive, quanto ao rito 

processual, substabelecer com ou sem reserva de iguais poderes; E AINDA 

representá-los perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais ou 

autárquicas; enfim, praticar todos os atos necessários e atinentes ao fiel 

comprimento deste. 

1,023)05 
Unai-MG., 13 de outubro de 2011. 

2:1>`,75  
, 

RAMAL COMERCIO E REPR S 1  TAÇÕES LTDA 

VILMAR VICENTE DE CA ALHO 

RUA DJALMA TORRES, 251 - SALA 305 - CENTRO EMPRESARIAL ALVORADA 
UNAI-MG CEP: 38.610-000 FONE:(38)3676 6979 

asadeltaedson@uol.com.br  - sidney.lacerda@unacábo.com.br  - wildsley batista@hotmail.com  
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VARA ÚN'CA VÁ;,J 

Fis.: 

, Alteração de Contrato Social - RAMAL Comércio e Representações Ltda. - ME 	1 

Oitava Alteração de Contrato Social 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO, brasileiro, divorciado, 
comerciante, natural de Capinópolis - MG, nascido 0.1r. OG'/05/1971, 
residente na cidade de Unaí-MG, na Rua Roncador, 	Apto. 101 - 
Centro, CEP 38610.000, portador da cédula de identidade RG. n°. M-
5.357.315 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n°. 685.914.116-68; 
ROSELENA ALVES SILVA, brasileira, divorciada, comerciante, 
natural de Ituiutaba/MG residente na cidade de Capinópolis - MG., na 
Av. 103, n°. 833 - Centro - CEP: 38360.000, nascida em 22/10/1970, 
portadora da cédula de identidade RG. n° M-6.035.837 SSP/MG. e CPF 
nO 766.864.346-04. 	Sócios componentes da Sociedade Empresária 
Limitada, RAMAL - Comércio e Representações Ltda.-ME inscrita no 
CNPJ sob o n. 01.074.948/0001-54 com sede nesta cidade de Unaí - 
MG, na Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, 330 registrada na JUCEMG 
sob o n°. 3120486699-1 em 07/02/96, e última alteração n°. 2990071 em 
15/09/2003 resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito, 
alterar os registros anteriores mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: 

A sociedade continua com denominação social de RAMAL - Comércio e 
Representações Ltda.- ME 

Parágrafo Único: A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida 
pelo CC Lei 10.406/2002, art. 1.052 e seguintes; 

SEGUNDA: 

Neste ato a sede da sociedade passar a ser na Rua José do Patrocínio, n° 94 --
bairro: Capim Branco — CEP: 38610.000 na cidade de Unaí, Estado de Minas 
Gerais. 
O prazo de duração da sociedade continua sendo indeterminado. 

TERCEIRA: 

O objeto da sociedade, continua sendo: O comércio e representação por conta de 
terceiros, de sementes, defensivos, cereais, insumos agrícolas, suplemento 
mineral, ração para animais, máquinas e implementos agrícolas e assistência 
técnica na área agrícola. 

QUARTA: 

O sócio VILMAR VICENTE DE CARVALHO, possuidor de 35.000 (trinta e 
cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
neste ato cede e transfere à sócia ROSELENA ALVES SILVA, 31.000 (trinta 
e uma mil) quotas no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 
O capital social já totalmente integralizado, continua sendo de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), que após a cessão de quotas entre os sócios fica assim 
distribuído: 
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WICO NOTARNI ROSELENA 	VES SILV 	lii 

Janeiro de 2005 

DE CARVALHO 

Tabellao 
IR. Jose do Ratrocinio,667-Centro-Unai-MG( 
I@CFon2:(30) 3676-4044-Fax:(38) 3676-1760! 

!Reconhece por SENELPANCA a(s)firma(s) 
puora-assinada(s) de: 

* 4bViT53-R0SÈLENA ALVES SILVA 	 
-)4b4ián73,-VILMAR VICENTE DE CARVALPB..., 

Un ' 	1 312L 

Bei. Edson Lucas da Silva 

1_,C, 
'fone Ap. e 4,  a Mota 
TF 877.929.376-87 - CI. N°. 1.367.414— SSP/D 

'ESTEMUNHAS: 

'elmo Samuel Bastos 
206.655.636-04 - CI. N°. MG 1 00.136 — SSP 

tAL': Alteração de Contrato Social - RAMAL Comércio e Representações Ltda. — ME 	2  

VILMAR VICENTE DE CARVALHO, possuidor de 4.000 (quatro mil) 
quotas no valor nominal de R$ 4.000.00 (quatro mil reais). 

ROSELENA ALVES SILVA, possuidora de 46.000 (quarenta e seis mil) 
quotas no valor nominal de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

QUINTA: 

A gerência e administração da sociedade assim como a responsabilidade técnica 
continuarão exercidas pelo sócio VILMAR VICENTE DE CARVALHO, que 
representará a sociedade judicial e extrajudicialmente em tudo que seja de 
interesse desta, e assinará isoladamente pela sociedade. 

SEXTA: 

Fica eleito o foro de Unaí — MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

SÉTIMA 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade e registros anteriores não alcançados pelo presente instrumento, 
permanecem em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, tud 	resença das testemunhas abaixo. 

452  
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

DE MINAS GERAIS - CREA - MG 

34773/TD 	REGJP, . 34773 	EXPEDIDA EM 

VIINAR VICENTE DE CARVAIRO: : 

.unk, VIRMONDES VICENTE ' DE:CARVAIRO, CÚRIA 

ROSA DE CARVALHO , 

b°1'5-  BRASIL 	 • 	i4,1:0-41-'6 : CAPINOPOIIS-NO 
1 

08 05' 1971 
	

t1=5J51315-5SPNG 
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S.  CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Oficial: R oseni Aparecida de Oliveira — Arinos - MG 

. 
Matrícula --N r 	  Imóvel Rural 	r— Registro 

[1.952 Mat: 15 
	  L2: 3-Trg 
	  Fls: 06 

1---- Doto 	 1 	  RI: 
Lugar 	 MuoidO0CHApADA GACCHA 

[D 	São Fra 
cisco-MG T 

x. 27.04.01 	Ama1.098,68,00ha 	 kided 

IMóVEL: Uma parte de terras, situada no distrito, município de Ch 
pada Gadcha, desta Comarca, na "FAZENDA RIACHO FUNDO? composta de 
pastagens naturais e pequena parte de culturas, com a área total' 
de 1.098,68,00ha (um mil noventa e oito hectares e sessenta e oi-
to ares) dentro dos seguintes limites e confrontaçOes: Partindo-s 
da Bocaina da Serra segue pela linha divisória da Fazenda, até o 
marco n2 01, cravado aos 6 .520,00 metros, dai a esquerda em 1132, 
ao marco ns 02, cravado na curva do Rio Pardo, limitando-se com - 
Aureliano Batista do Nascimento, pelo Rio Pardo acima, até a bar-
ra do Grota do limite, confrontando-se com o município de Januári 
pela Grota acima, até a sua cabeceira, limitando-se,  com Elpidio P 
reira Gomes, da/ em reta, ao marco n2 17, cravado aos 400,00 metr 
dá/ pelos limites de Rufina Marques até o marco n2 16, deste ao - 
marco n2 18, cravado à margem do Rio Pardo, limitando-se com Oleg 
rio Lopes e pelo Rio Pardo acima até a Bocaina da Serra, ponto de 
partida!! Havido de Compra. 
PROPRIETARIO:- JOSÉ JACINTO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, fa 
zendeiro, inscrito no CPF/MF sob n2 097.931.576/49, residente e 
miciliado em São Francisco-MG. 
TITULO AQUISITIVO:- matricula 15.249 Livro 3-Trg às f 06 do ORI 
de São Francisco-MG. Conforme certidão arquivada n 	Oficio.Dou 
fé. Afinas, 27 de Abril de 2001. O Oficial Subst 	 eccrut:)- 

C 

"FAZENDA RIACHO FUNDO" 

I

.FICHA N.o 1.952 

Livro 2 

VIM 	UNI. MG  

Rs: 

R=01= 1.952 - Protocolo 3.400 - 27.04.2001: 
COMPRA E VENDA:-AREA:-1.098,68,00ha:-TRANSMITE E:-JOSÉ JACINTO D 
CARVALHO, brasileiro, solteiro, fazendeiro,inscrito no CPF/MF sob 
n2 097.931.576/49, residente e domiciliado em São Francisco-MG, r 
presentado neste ato por Flávio Fonseca da Conceição, brasileiro, 
solteiro, maior, inscrito no CPF/MRsob ns 840.234.491/72, reside 
te e domiciliado em Brasília-DF, através do mandato de procuração 
lavrado no Livro 02 às fls 067v9 em 02 de dezembro de 1.999 pelo' 
Cartório do Registro Civil e Notas da cidade de Uruana de Minas-. 
ADQUIRENTE:-VILMAR VICENTE DE CARVALHO,brasileiro, solteiro, resi 
dente e domiciliado em Unal-MG, inscrito no CPF/MF sob n2 685.914 
116/68, neste ato representado por seu bastante procurador João - 
Pio Porto brasileiro, casado, residente e domicili-do em Brasília 
DF, inscrito no CPF/MF sob n2 121.404.491/34 e da Cl/RG ne 3.998. 

5 840-SSP/MG, por procuração lavrado no Livro 0123 às fls 197 em 27 
de Abril de 2001, no Cartório do 12 Oficio de Notas da Comarca de 

4 Unai-MG. AIORMA DO TITULO: Compra e Venda - lavrgdo no Livro 01 às 
3 fls 37 em 27 de Abril de 2001 pelo Cartório do Registro Civil e N 
2 tas da cidade de Riachinho-MG. VALOR DA VENDA: -R$30.000,00 (tr 
1 mil reais). Foi me apresentado e arquivados neste Oficio, as 

k. tidOes de que se trata a Lei Federal 7 433 dei: 	5 
MODELO 9 	 Continua no Verso 	 
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ftada pelo decreto 93.240 de 09.09.86, as certiffies de quita0es -' 
1 com a fazenda pública municipal e estadual exaradas no verso do -' 

ITBI o qual se acha.arTlivado  neste OfIcio,,no valor de R$3.515,77 
autenticado em 04.05.2001 pela Prefeitura Municipal de Chapada Gaá 

, , 	cha-MG protocolo ns 006/20011  certidão negativa,  de peotesto contra 
alienação de bens em nome do vendedor. Im6vel cadastrado no INcRA 
401.056.056.731-6 quites COMQ0 ITR exercícios de 96/2001 conforme' 
protocolo do CCIR datado de 5/04/2001. Isento do CND do INSS con- 
forme decreto 1.958 de 09 	.82, Dou fé. Arinos, 27 de Abril de -' 
2001. O Oficial Substs . 	

-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:- 
---= ==-- =_ --=== ==== ==-- - ======= 

Em 	tempo:-certitico qu o nqUirgiite- iIma icente Traf.vaIhõ,e ======___=,___=___===== 

casado civilmente. O referido é verdade 	u té. Arinoss  27sde -' 
Abril de 2001: O Oficial Substituto, 	

4 • 

	

% 	
mem : •• : m• : 4.4 : 44 

R-2= 1.952 - Protocolo 6.268 - 07.11 003, 
HIPOTECA: 	Hipoteca de -12 grau:-DEVEDOR:- VILMAR VICENTE Pa'S 
CARVALHO CI n2 M-6.357.315 SSP/MG brasileiro, separad ,  
judicialmente, inscrito no CPF/MF sob o n2 665.914.116-63 
residente - e domiciliado em Unaí-MG. 	CREDORA:- COMPANHIA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX sociedade por ações te capita4 I 
fechado,-com sede na cidade de Vitória-ES na Avnida Nossa Senhora 
dos Navegantes 675 62 andar parte da Enseada do Süá inscrita no I 
CNPJ/MF sob n2 28.163.699/0001-20 e com administração geral 
capital de São Paulo-SP na Avenida Paulista n2 925 62 andar parte 
Cargueira César inscrita no CNPJ/MF sob n228.163.699/0005-5 
representada nos termos do seu vigente Estatuto Social arguivad 
por 	seu Vice-Presidente de Gestão de Riscos' Jogo Caribe Hopa I 
Júnior brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
Cl/RG 8.570.558-5-SSP/SP inscrito no CPF/MF sob n2036.677.298/8: 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP e por seu' i 
Diretor de Controladoria Luiz Carlos Aparecido Saagliona 
brasileiro, casado, administrador de empresas portador da Cl/RG n2' 
5.147.025-SSP/SP insdrito no CPF/MF sob no 646.519.218/0._ i  
residente 	e 	domiciliado .Tem São 'Paulo-SP ambos com firma-1 
reconhecidas no.  CartÓrio do 122 Ofício de Notas de São Paulo-SP 
neste ato' representada por seu procurador Ivan de Oliveira Paea 
brasileiro, caSadO, comerciário portador da Cl/RG nr"' 
1.101.061-SSP/DFa inscrito no CPF/MF 414.502.301/30 residente a 
domiciliado :na :Cidade de Cristalina-GO com, escritório na Otavian 
de Paiva la035 Edifício C011ecto sala 04 setor central,  en 
Cristalina-GO Conforme instrumento de procuração datado ,da 
22:10.2003 lavrado nó Cartório do 122 Ofício de Notas da cidade do-t 	[ 
São Paulo-SP no Livro 2021 folha 237 e verso e como interveniente 
hlpotecante garantidora Roselena Alves Silva brasileira 
professora, separada judicialmente, portadora da Cl/RG n2 
M-6.036.837-SSP/MG inscrita no CPF/MF sob no 766.864.346/04 
residente e domiciliada .em Capinópolis-MG neste ato representada 
por Vilmar Vicente de CarValhç supraqualificado nos devidos termos 
da procuração larada no Cartório do 22 Oficio de Notas da cidade 
e , óomarca de Capinól;o11-MG no Livro 04-P folhas 085 en 
03:11.2003. FORMA DO TITULO:- Escritura Pública de Confissão de 
Dívida Com Garantia HipoteCária lavrada no Livro 0168 folhas 
em -04 de Novembro déj2003,pej.o. Cartório do 10  Oficio de Nota 

- 	  
MODELO .9 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou M que a presente cópia (meada 
nos termos .do art. 19 § 10 Lei 601.5/73 é 

MO; • 	• 	.rrlarneula e que se retem 

"1" MG  11 OUT 

... . 	r 1952  ,...., 
P7F-,  

: 	. „ , 	, 	 . 
:DO REQI$TRO Or JMOVEIS 

, 	. . 	..  

Na  5L, 
; 	flOiãk,, OOP'  &"t'sdiçi0  de Ofivéirá - : ;.51:iPós 7, . Minas Gerais )  , 	 ..:.:.;;;•;; 	-;:;',-,;.•-• - 	:: : ;:-.. . 	, 	. 	: 	:. 	.. :  

	

Cidade: e 	 Níi 

	

' 	CoMartada.,,'iMOVAL0R'DA.::DIVIDAt - R$ 23C -A97,,, 	--, 
L I 09j..„,....,j 

(duzentos e' ':..ti4i.ilt -,:idl',à6fito.,:. e noventa a-satartais e Cinquenta 
i  . cantaVós) DATAi-DE-VEWCIMENTOO.do contrató.'de'Compra a'.Varida,d0.: 

Sojatcbm'..Praço.,...Fiko- SOY.0128/03-0404'..s.firMadó. em 29,10.2003, 
'INCARGOS...FINANCEIROS: - :ReSponSehiiiáam-seâéPartes:palas demais 
cóndicUs da;espri.ti.wapi#ÊrMé'..:via'arquiVada;.neete Ofibio. OBJETO GARANTIA:-. .Em....,hipotaC0.- ::.públiCa.:. da 12 grau sem concorrência de 
:terceiros o. imóvej.s. órMatri0J:Uda.' Fica fazendo parte integrante 
deste, . 'rêgietró,-lie- d—,=ilés.:;COndições do .:.contrato '.conforme via , 
arquivada neste: O ,....20e-Dóg.'fé, Arinoe, 07 .de Novembro de 2003. O 
Oficial Substituto  

4 , 
no.  
Averi 

ir cr1L 
Ubarl, 

de Prdut 
Novembro 

: recégih40. 
60 

, 'de 2005; 
demais condióé 

seM conccr~ 
'fazendo parte , 

:5  contrato coriforn'„. 
4 : 

E CAIWALHO Cl/RG M-5.367.315 SSP/MG brasileiro, divorciado, 
Produtor rural,  inscrito no CPF/MF sop o n2 685.914.116-68 
,residente e , domiciliado à Rua Presidente Bernardas 438 Bairro 

a.ohoira 	1:laai-MG Por aval de Ramal Comércio e Representa0es 
- COMPANMIA'IMPORTADORA E EXPORTADA COIMEX sociedade 

es de capital fechadó com sede na cidade de Vitória-ES na 
essa Senhora do Navegantes 675 62 andar Sala 08 inscrita 

‘:?, n2 28.183.699/0001-20 com administração geral na 
st. , 925 69 andar inscrita no CNPJ/MF e com filial em 

Avenidana 	Getúlio Vargas 275 sala 605 centro 
- 	

28 L63.699/0025-05. FORMA DO TÍTULO:- Cédula 
,2004 emitida em São Paulo-SP aos 12 de 
ente assinada pelas partes e com firmas 

- 	6,000 (seis mil sacas de soja de 
Vencimento final para 15 de Maio 

PePonsabiiizam-se as partes pelas 
órme via arquivada neste Ofício. 
,oura de Soja, LOCAL DE RESGATE:- 

~ 	Em hipoteca cedular de 12 grau 
iceiros o imóvel ora matriculado. Fica 

rãtite deste registro as mais condiçÕes do 
rquiÂnIda neste Of' • 	Dou fé. Arinos, 18 

de Novembro da 20,04 	ficial Substituto 

OBJETO ..DEC, .: 
Uberlândia- 

ax.i.torização„~neáidapeis. credora em 28/1012004: devidamente , 	. 	
. 	, 

assinada por Rafael IT,.'odrigues e Patricia Cardoso .Dias com 
firmas,.reconhaCid 

4o3.1 fé 
8übátto/ _ 

Ay-á= 1.952 - 	06010. 7-825 - 111.11,9_4:-Cartifico que a 
hiPoteca comztanta , do R-2 desta fica 'IdAN x-PA" conforme _ 

:113';.:11:5.1•2etf4t::••• .;; • 
s'npótébã ..  CedUiar ide 10 ri EVEDOR: —' VI LMAR VICENTE 

e arquivada neste Ofício. 0 referido é Verdade 
Me, 1$ de Novembro de 2004. O Oficial 

••••.• 

ri Maria das 
Antolio Henr a  

. ilveira O chita 
silveira Substituto 

3 

Maria das GraÇaS D. 
OfIciala •TitUlat 

Arinds - MO 
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Termos em que, 
P. Deferimento /4> 
São Paulo, 3 de junho de 2011. 

/1 

2- 

5.-Aut.sr511: 

Testemunh2  

1- 

f2G• 64,-61% 
C%717- • NO6 

eSzleikmtici6-ea 
afft6,05% g3-96 

COIMEX 
TRADING COMPANY 

ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
ARINOS - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA 
COIMEX, sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 925, 4° andar, escritório 41, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o ri.° 
28.163.699/0001-20, neste ato devidamente representada nos termos de seu vigente 
Estatuto Social, vem à presença de V. S.a., autorizar a baixa da Hipoteca datada de 18 de 
novembro de 2004, registrada sob o n.° R-04/1.952 — Protocolo n.° 7.826, forma1i7ada 
através da Cédula de Produto Rural n° 0231/2004, constante da matrícula n.° 1.952, no 
Livro 02, e matrícula 1231 no Livro 03, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Arinos. Estado de Minas Gerais, do imóvel, de propriedade do Sr. Vilmar Vicente de 
Carvalho. 

p. CIA I 	ADORA E XPORTADORA COIMEX 
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TABELIÃO de NOTAS 	Alameda Santos, 1,4 - São Paulo • SP - Cep 014 100 
CARTÓRIO 1 	RELIA° DE NO S ii,.....,0,  DO 

41 '".''' 1111"2"1"1112112"115 BEL. HOMERO som -TA AO -Tel. (11) 3549-6277 • Fax (11) 3284-6362n,  

-RéCOnEeço_PEr semelhança "as'fir. j. IA 	BAR 
BIERI,XOSER DE OREM, TIAGO DE ,2v7 t,  PEREZ., as qu is co I 
nlérto-com as padrãés deposi''''' em Cartório. 5 

'S'ác Paulo, 07. de • 	
2 

'',Em testemunho 
Jose Ivanilwn 

110071110026 Wirma: 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos estes autos ao Dr. GUILHERME JORGE DE RESENDE 
BRITO, Juiz Federal da Subseção Judiciária de Unai. 

Unai, 	/ I I /2011. 

i
ilvalgeicittas je lkii.liályi. D:Amnogelis 

1 •a Rosa 	 ud 	o 1 246 

__D~SecreOria  

 

JFUNI 

FLS 	 

Rub. 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

PROCESSO N. 51g,3(011.3gi.3818 G)  

1"-:--- 

/-:/ 

..1.• ,..-i.  

Lavre-se termio'de penhora do bem indicado à II2j52/52-WAOMintime-Se a exequente 
para adoção das;  priciáncias do art. 659,,--§,4° "do-CPC„,,Deverá às- d(eilueitte cOmprovar a 
efetivação W) registto. V ) 

, 	
/ 

,s 	4  N, \ .n 	
„ , 

:\ Apbs\ot regist‘ro da penhora, expeça-se carta precatória ao juí zo de Ditei o da Corriarca 
de João Pinheotp a fiti-i de que seja avaliadà'o referido bem. k V 	, 

.. • 	, \, 	 ',.., "\4 ),\ 	z  i 	71( V .(  (...) 	f 	
, 

-, O prázo‘at, ta será de 6 (seis) meses:diárante o qual o eito permanecera suspenso 
nesta Subseção. \e e mente„sieVera serrtimataa para acompanhar.no juizó\deprécado o - 	\ ye3 -,..- -, 	,,,,-», 	7 ), ....- 	-1' 	.i7....,',/. 1 

----..., g 	;»,..- 	..,- 	 <' / 	\\ e•-• 	 ._ 
cumprimento da carta;neic;praticando'todoos atos necessários. „..... 	 , 	, 

4,,>, , NN, i 	 , 
, 1-• ‘, '.-..."-

.
-
.

V
--,,-ffi

-_ 
	"I 

-

l

-
- - 
	

-
"
o 
 
l4. 	Decorridoibpra

'
aráAp 	ão lavend4dcçada carta,  oficie-se 

	

4 1)( rcTA 	-:-  
independentemente4e)nyo despacho_ao Juizo,aepffeaosoIcitando heihformação. , 

, ,- .,(A , 	--------' ' _ 
5. 	Verificada a párálisaZácIa‘kcarta no juizo-  deprecadr suspenda-se por mais 6 (seis) 
meses, intimando-se o exequente para- queproniova diretamente no juizo deprecado atos e 
diligencias necessários ao cumprimento da carta. 

Decorrido o novo prazo de 6 (seis) meses sem cumprimento ou devolução da carta, 
arquive-se os autos por 1 (um) ano nos termos do §2°, art. 40 da Lei 6830/80, sendo 
igualmente intimado a exequente. 

Na hipótese de ser apurado, no Juízo deprecado, valor relativo a verba para 
diligencia do Oficial de Justiça, solicite que o Juízo deprecado dirija-se diretamente à 
parte exequente. Igualmente, solicite-se ao juízo deprecado que seja feita a intimação 

\s, 
DESPACHO, 

5 \\7\  
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VARA CINICAUNI•0 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 
diretamente à exequente, de todos os atos dos quais deva ser intimado, no seguinte 
endereço Av. Getúlio Vargas, 616, Centro, Patos de Minas/MG, CEP 38.700-128. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Unaí,  li /  11 /2011. 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fá que 

-r2/ 4 	 y 24 420  -e.- 
_fryi-eirt,c) 	0LIC, 

	 ILM7r14,,[....X..L,T9•,,....C.t1/1•1/21...”..,1...Sr..” n • bt. ra•111.111 0 

af71 	 LA•e~,U 04e2L., 
9911.1.1.11aNIMM4aVEM 

k • 	 

Lm: 	 -a,-f.  , 
k: 
, ,.. 

Secretaria da Vara Única - U111-MG 

Paula de Freitas Ribeiro 
Téc Judiciário • 1010259 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

TERMO DE PENHORA N. 24/2011 

(nos termos do art. 659, § 59, do CPC) 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e onze, na Secretaria da 

Vara Única da Subseção Judiciária de Unaí, em cumprimento ao despacho de fls. 

55/56, lavro o presente Termo-de-Pénhora -cfo:-t-eguinte bem imóvel: uma parte de 
terras, situada no dO--nto,---N, -  ia 	e C,apa a..Gaúcha, Comarca de "------- m7.1trmcrc"rq 17-'' 

)\...f"-  
Arinos/MG, na "Fazeridál Riacho Fundo", composta de pastagens naturais e 

,è`  `\ 
pequena parte de/-culturas, com .0 -área total de .1.098,68,v0 'ha(hum mil noventa 

// .4.."-- 	' 	. ' ' 	- 	Ner h".'' e oito hectares e sessenta e oito ares), registrada 	a atricu a ng 1.952, do 
/ / 	' ,4.,„, 	..-- 	 -• 	.,,4\ \, \ Cartório de/Registro de^ !Móveis de Arinos/MG, em nome de,,Arlmar Vicente de 

Carvalho, nás 4atosiÉla Execução Fiscal n?'518-31.2011:4.91.3d.8\, m que são 
/ 	/ 	 •-•., 	 , 	\ , 

partes c6màexeqiiente a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), e como 
executado RA Atí çonnÉRcio E REPRESENTAÇÕES LTDA E VILMAR VICENTE DE 

i f 	 • , J 
CARVALI710. Fica nomeado como depositário, nos termos ao art. 659; 52, do 

1 
CPC, o Sr. Vilmar, Vicente' de Carvalho, com endereço à Rua Roncador, .4167, apto 

l 	1   
101, Centro, UnaVMG, devendo zelar e manter o bem': estando ciente de que 

dele não poderá dispor sem previa-autorização deste/JuíZo;iainda-fem caso de 
! ( 

mudança•cleendere0, deverá comunicar o fato imediatamente a este JUÍZO, tudo 

sob as as penada lei. fl, Para constar, o presente T mo de penhorarido e achado 

conformZdevidamente assina, e . Eu, 	 (Pula de .Fitas Ribeiro), 

Técnico Juditik digitei, digtet,_e, eu, 	,20.... 	(Álvaro José Silva e Mél.'neSes), Diretor 
.

em-substituiçao
\\ 	.. 	(---, i , 

de Secretna 	 ',subsc vo  ,....../.  

/ '. 	 \ .,-, ,,./- 	 S%  

ç  
": 9j4N.-",.:9‘' n.r-1/4,C"Nif'11'.7 

ALVARO- St
1

-31LvAl-MENESES 

Diretor d ecreieria em substituiçãb ,-)1...4.-:  

TATIS F 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte docume o: 

	

( ) 	Oficio n. 

	

( ) 	Mandado de Citação n. 	  

	

( ) 	Mandado de Intimação n. 	  

	

) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	  

	

( ) 	Mandado de Citação, Penhora e 	aliação n. 	 
( ) 	Mandado de Busca e Apreens n. 
( ) 	Carta Precatória n. 	 
( ) 	Carta de Intimação,n. 
( ) 	Carta de Citação-u. 	,,,-1  
( ) 	Mandadoíe,Bur e:"Apt:eelisád IV Â p-  

( )  

/ // ,..'44,k, 	/ 
  

Certific ,dou fé que, nesta data, REMETI À SECAM/CEMAN,\ 
I ' 	-, 	• a 	' ou pr edi  entrega, o/do documento acima referido. 	, 

N/ 

	

	 .1  

,i 
Certifico e dou fé que, nesta data, faço a JUNTADA do seguinte , 
documento: , 
O 	Oficio n. 	 
( ), .,-.1_2, Mandado de Citação n. 
( )\ 'Mandado de Intimação n. 	  
( ) \ \ -Mandado de Citação e Intimação n. ,44,-  / , 	, , 

(X)02 \ Nfindadós, de Citação, Penhora, Avaliação n. 91.21./e" 
913/2011 .' 	' , 	 / 

( ) 	. \Mandado de Busca e Apreensão n... 	  
( ) 	Carta Pf&atória n. 	-'. 	)' 	1,\. 	y / 
( ) t'i/Carta de Intimação n. 	  

. 

( ) 	---t.Carta cie èttaçaoti.rv-, 	,.,- A rt() vi--,,-77  
, 	.1, A 

41 

( ) 	Alado de-BUScaTe.A'pr'eeiisão,11:1=  ---- --'  

k.POctr, 
Unai/MG, 15/12/2011 	C'TATIS 

ian S!'fres Souto Le esqueur 
9 ka 

ar 	
i4j:CtletA— 

E,tagiária -Mg250 es 

Cr.." 

N 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

VARA ÚNICA FEDERAL 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA, AVALIAÇÃO/ARRESTO 

VARA ÚNICA DE UNAÍ 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 

CLASSE: 	3100— EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

CDA: 	60603005185-91 E OUTRAS 

EXEQUENTE:  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO:  RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CPF CNPJ: 	01.074.948/0001-54 

MANDADO:  N 2  912/2011 

CITAÇÃO DE: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, na pessoa do seu representante legal 

ENDEREÇO: 
	

RUA PRESIDENTE BERNARDES, 238, CENTRO, UNAÍ/MG E/OU RUA RONCADOR, 467, 

APTO 101, CENTRO, UNAÍ/MG E/OU RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 94, CENTRO, UNAÍ/MG, CEP 38610-000 

FINALIDADE: CITAR A EMPRESA EXECUTADA, NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, E O SEU 

CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, PAGAR(EM) A DÍVIDA COM OS 

JUROS, MULTA DE MORA, ENCARGOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, PETIÇÃO E 

DESPACHO QUE ACOMPANHAM POR CÓPIA O PRESENTE, ACRESCIDA DAS CUSTAS JUDICIAIS, OU 

GARANTIR A EXECUÇÃO (ART. 92, LEI N2  6.830/80). NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO, NEM A 

GARANTIA DA EXECUÇÃO, PROCEDER À PENHORA OU ARRESTO EM BENS DOS EXECUTADOS, TANTOS 

QUANTOS BASTEM ATÉ O LIMITE DE R$ 78.003,00 (SETENTA E OITO MIL E TRÊS REAIS), NA DATA DE 

21/06/2011, REF. À CDA 60603005185-91 E R$ 272.233,55 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, 

DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), NA DATA DE 28/04/2011, REF. 

ÀS CDAS 60206014033-44, 60606038052-44, 60606038053-25 E 60706007366-21. PARA GARANTIA DA 

EXECUÇÃO NA FORMA DOS ARTS. 10 E 11 DA LEI N2 6.830/80. NOMEAR DEPOSITÁRIO, EFETIVAR A 

AVALIAÇÃO PROCEDENDO-SE À INTIMAÇÃO DESTA AOS EXECUTADOS. RECAINDO A PENHORA SOBRE 

BENS IMÓVEIS (SE CASADO FOR O EXECUTADO, INTIMAR O CÔNJUGE) OU BENS MÓVEIS OU EM 

AÇÕES, OU DEBÊNTURES OU QUOTA OU QUALQUER TÍTULO, CRÉDITO OU DIREITO SOCIETÁRIO 

NOMINATIVO, PROCEDER AO REGISTRO, MEDIANTE O CONSIGNADO NO ART. 72, IV, E ART. 14 E 

RESPECTIVOS INCISOS, DA LEI N2 6.830/80. INTIMAR O DEPOSITÁRIO A NÃO ABRIR MÃO DO 

DEPÓSITO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO. CIENTIFICAR OS EXECUTADOS DE QUE TEM O PRAZO 

DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, SOB PENA DE SE PRESUMIREM ACEITOS 

PELOS MESMOS COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELA EXEQUENTE. TUDO DE ACORDO 

COM O DESPACHO PROFERIDO PELO JUIZ: "CITEM-SE". 

ADVERTÊNCIA:  EM CASO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO, O DEPOSITÁRIO DEVERÁ COMUNICAR O FATO 

IMEDIATAMENTE AO JUÍZO, TUDO SOB AS PENAS DA LEI. PODERÁ O EXECUTADO OBTER A ELABORAÇÃO 

DE CÁLCULOS ATUALIZADOS DO DÉBITO, CONCESSÃO DE PARCELAMENTOS, REMESSAS DE DARF'S SEMI 

PREENCHIDOS E FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES POR MEIO DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

OU, VIA INTERNET, www.pgfn.fazenda.gov.br. 

ANEXOS: 	CÓPIA DAS PETIÇÕES INICIAIS, DAS FLS. 15, 40, 42, 44, 68 E DO DESPACHO DE FLS. 43. 

SEDE DO JUÍZO:  VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP —38610000 — UNAÍ/MG 

EXPEDI ESTE MANDADO POR ORDEM DESTE JUÍZO FEDERAL. 

UNAÍ, 03 DE OUTUBRO D 011. 

aAlvs(A/\_/ 

PABLO DA ROSA E SILVA ALVES 

DIRETOR DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE UNAÍ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA FEDERAL DE 10  GRAU EM MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ/MG 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado de 
citação e penhora anexo (Processo no 518-31.2011.4.01.3818), extraído 
dos autos da ação de execução fiscal, dirigi-me à Rua13

1,  

José do Patrocínio, 
no 94 — Capim Branco, e, no dia 05 de outubro de 20 

	
às 11:00 horas, 

não encontrei a empresa executada e sim uma empresa deprodução de 
eventos, sendo informado pelo seu proprietário, Sr. 

ci 
 aydson Rodrigues 

Oliveira, de que se en9ntra: Agúe imóvel há cinco meses, que a 
esposa do dono da empresa devedora,é 'a funcionou naquele local, 
Sra. Renata Brazi,'Ira0 h no setor, financeirof  '', 	apul (Cooperativa 
Agropecuária ,,&',„:14:nay).e. Naquele 	o 'dia, 	1 informado pela Sra. 
Renata Brazafeqbe tett marido;'a — i4nte-,e,,Carvalho, era o 
proprietário ida ,. 

4;.
§,empfrrtga devedora e que ele:,poderia ser encontrado na 

Rua Aldeia, n° 223 	 '44-*ciú,c»,. dia 06 de 4 
1 outubro 4 de( 20, 1:', 	 oras, diriai-me ao referid6 endereço e, 

iteL:0 

empresa fechou, m 200 
' 	Ce'rtifi'dd'AM—e deixei de penhrar bens da empresa executada, 

uma vez que nnerJOntrei -ben.,0a'S'sjveis-de penhor ã. ,Certifico, ainda, 
que verifiqGéh-,asfikk4,6/4,7 do processo que',-62ekáutado4:6fertou bens 
garantindo 4djMizo. Assim,' 'sia'ndàSõr.dékii sa- ailançadoatraVés do bem 

,,, '‘ "o  
ofertado, peço' vênia parabaixar o mandado,., -, ,devolvendo este à 

' 
Secretaria da Vara para,,,ar providências de -direito. 

Unaí/MG, 18 de o jj i  ip- 011. O p  

bioMotta- MG 2051-03 

Vicente 
de 05 ( 
penhora 
contrafé /documentos e 
exarou o' •U':;ciente 

 da citação então, 'procè'd'i' empresa Ramal Comércio e 
Representações Iftda, na pessoa de sem representante legal Sr. Vilmar 

ainda,  do prazo 
atou nomear bens à 
'copia dor Mesmo, da 

si:',,,jutds,,,--c¡M recebeu e 
o informou que a' sua 

Ofi 'ai de Justiça Avaliador Federal 
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VARA INICA UNI • MG 

 

     

     

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 
VARA ÚNICA FEDERAL 

MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA, AVALIAÇÃO/ARRESTO 
VARA ÚNICA DE UNAÍ 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 

CLASSE: 	3100— EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

CDA: 	60603005185-91 E OUTRAS 

EXEQUENTE:  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO:  RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CPF/CNPJ: 	01.074.948/0001-54 

MANDADO:  N2  913/2011 

CITAÇÃO DE:  VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

ENDERECO: 	RUA PRESIDENTE BERNARDES, 238, CENTRO, UNAÍ/MG E/OU RUA RONCADOR, 467, 

APTO 101, CENTRO, UNAÍ/MG E/OU RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 94, CENTRO, UNAÍ/MG, CEP 38610-000 

FINALIDADE: CITAR 0(S) DEVEDOR(ES), PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, PAGAR(EM) A DÍVIDA 

COM OS JUROS, MULTA DE MORA, ENCARGOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, PETIÇÃO E 

DESPACHO QUE ACOMPANHAM POR CÓPIA O PRESENTE, ACRESCIDA DAS CUSTAS JUDICIAIS, OU 

GARANTIR A EXECUÇÃO (ART. 92, LEI N-2  6.830/80). NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO, NEM A 

GARANTIA DA EXECUÇÃO, PROCEDER À PENHORA OU ARRESTO EM BENS DOS EXECUTADOS, TANTOS 

QUANTOS BASTEM ATÉ O LIMITE DE R$ 78.003,00 (SETENTA E OITO MIL E TRÊS REAIS), NA DATA DE 

21/06/2011, REF. À CDA 60603005185-91 E R$ 272.233,55 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL, 

DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), NA DATA DE 28/04/2011, REF. 

ÀS CDAS 60206014033-44, 60606038052-44, 60606038053-25 E 60706007366-21. PARA GARANTIA DA 

EXECUÇÃO NA FORMA DOS ARTS. 10 E 11 DA LEI N2  6.830/80. NOMEAR DEPOSITÁRIO, EFETIVAR A 

AVALIAÇÃO PROCEDENDO-SE À INTIMAÇÃO DESTA AOS EXECUTADOS. RECAINDO A PENHORA SOBRE 

BENS IMÓVEIS (SE CASADO FOR O EXECUTADO, INTIMAR O CÔNJUGE) OU BENS MÓVEIS OU EM 

AÇÕES, OU DEBÊNTURES OU QUOTA OU QUALQUER TÍTULO, CRÉDITO OU DIREITO SOCIETÁRIO 

NOMINATIVO, PROCEDER AO REGISTRO, MEDIANTE O CONSIGNADO NO ART. 72, IV, E ART. 14 E 

RESPECTIVOS INCISOS, DA LEI N2  6.830/80. INTIMAR O DEPOSITÁRIO A NÃO ABRIR MÃO DO 

DEPÓSITO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO. CIENTIFICAR OS EXECUTADOS DE QUE TEM O PRAZO 

DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO, SOB PENA DE SE PRESUMIREM ACEITOS 

PELOS MESMOS COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS PELA EXEQUENTE. TUDO DE ACORDO 

COM O DESPACHO PROFERIDO PELO JUIZ: "CITEM-SE". 

ADVERTÊNCIA:  EM CASO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO, O DEPOSITÁRIO DEVERÁ COMUNICAR O FATO 

IMEDIATAMENTE AO JUÍZO, TUDO SOB AS PENAS DA LEI. PODERÁ O EXECUTADO OBTER A ELABORAÇÃO 

DE CÁLCULOS ATUALIZADOS DO DÉBITO, CONCESSÃO DE PARCELAMENTOS, REMESSAS DE DARF'S SEMI 

PREENCHIDOS E FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES POR MEIO DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

OU, VIA INTERNET, www.pgfn.fazenda.gov.br. 

ANEXOS: 	CÓPIA DAS PETIÇÕES INICIAIS, DAS FLS. 15, 40, 42, 44, 68 E DO DESPACHO DE FLS. 43. 

SEDE DO JUÍZO:  VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP —38610000 — UNAÍ/MG 

EXPEDI ESTE MANDADO POR ORDEM DESTE JUÍZO FEDERAL. 

UNAÍ, 03 DE OUTUBRO DE 11. 0~Al 
PABLO DA ROSA E SILVA ALVES 

DIRETOR DE SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE UNAÍ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU EM MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI /MG 

'MA ÚNICA UNI - 

Rubrica: 

10 MOtta — MG 2051-03 
'ai de Justiça Avaliador Federal 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado de 
citação e penhora anexo (Processo no 518-31.2011.4.01.3818), extraído 
dos autos da ação de execução fiscal, dirigi-me à Rua José do Patrocínio, 
no 94 — Capim Branco, e, no dia 05 de outubro de 2011, às 11:00 horas, 
não o executado e sim uma empresa de produção de eventos, sendo 
informado pelo seu proprietário, Sr. Dason ,R, c:,,,_ dri.sgues Oliveira, de que 
se encontra naquele imóvel há , meses, quea esposa do devedor, 
Sra. Renata Braz, „tr,Ititalh• no setor financeiro 

:i  

,- Capul (Cooperativa 
Agropecuária delibar)1,: ,Nquele mesmo dia; fui informado pela Sra. 
Renata Braz ge'r,gtre,)seu....márilrO"er,rfaNser encontrado na residência 
destes, na RA .AldeiS Otto. Certifico que no dia ., , 	-., 
06 de outubro de 201 	 'oras 	me ad,  referido endereço e, 
então, pOceêayi à Ol  Vicente de Carvalho, de todos os 
termos do mandado, 	o prazo 	ficO) --diáepara pagar a 
importância devida 	 bens à penhora, lendo-lhe o mandado e 
entregando-lhe' ka, copia do mesmo, da contrafé/documentos e do 
despacho 'proferido nos autos, que recebeu e exarouç  b seu ,ciente no , 
anverso e este. 	 , v,  

Certifico que:-deixei de penhora tens do executado, uma vez 
que of endereço acimagnaf,0:ãr:1: 	era 	" 23 zz..:,apt 02 
Centro) é residência do devedor 	 Aia, existindo .ali aapiênndaas,  
bens de uso comum 	 as.ãrvers, 	constrição. Certifico, 
que verifiquei às ,Is. 46/47 do processo que 6,execatatOojofertoU bens 
garantindo,,,'4\j ;à(2.(  ÀS,SIM; estaridojfoildébito afiançado através, do bem 
ofertado, ,peço vênia para baixar o mandado, 'devolvendo este à 
Secretaria da Vara para as providênciasW:er ifg. 

U na i/MG¡). 18, de out ro de 2011.  
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Unai/MG,j3/ O â/2012. 
r- 
IJUra 

nrique Xavier Guimarães 
Estagiário MG2456ES 

Jor 

JFUNI 

FLS (.0 

Rub. 97 
PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

JUNTADA 

Nesta data, faço ajuntada aos presentes Autos: 
) da(s) procuração(ões); 
) do(s) mandado(s) de citação; 
) do(s) mandado(s) de intimação; 
) da(s) petição(ões), ( ) acompanhada(s) de documento(s); 
) da(s) petição(ões) acompa ..9,01g- thelecitos 	"mento(s); 
) do(s) documento(s); 
) da(s) contestaçã 
) da(s) réplica 
) da(s) impu 	s)• 

do(s) agr 	etido(s) relativo (s) à(s) decisão(kies-)'de\ fl , 
) da cópi 	avô 't?e instrumento interposto perante o e„IT 

2 
) das in 	es.; 

) do p 	4arçieÃto do MPF; 
) da(s) 	t)(de/depósito dos honorários periciais; 
) do k do pelicjal; ( ) do laudo pericial complementai  
) do( embaggs de declaração; 
) do( tecurt4),de apelação; 
) do() recurso(s) adesivo(s); 
) da( copra''2-razão(ões); 
) do( 	do N alvará(s) de levaa.tamentori°(s) 
) dol(s 	R rã');--‘ 

j';-G__Nda Entrega de conisponÁência; 

) d consylta da situação cadasintdo-(---) CPF;(—) CNPJ; 

(X) 	 ,1\)°' 0/0 0  
que segue(m). 

V(0 
n°(s)N 

atÓfia(sY:n2(S), 
Icald(í) 

)sentença )acórdã 

IA I 

i ã o ; 

ao de"tfâ/náito em 

em 

dio(s) 
j\#1o(s) Cá 
) da(s) cata 
) 
) da\sófiámlè\( 

lgado da Xfç51 
) do agà 

 certidão 
lgado; 
) do agravo de instrultY 	in-r,eçurt e§r.pa de trânsito em 
lgado; 

rigtrurn jpee 	céi•tid111C 'trânsito 
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r'VAR—A-1-"ark-SI-NIC 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	, Rubrica 
PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA EM PATOS DE MINAS-MG----- 

EXMO. SR(A). DR(A). JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA - SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE UNAI / MG 

Execução Fiscal  

Autos n° 518-31.2011.4.01.3818 
Exequente: União Federal (Fazenda Nacional) 
Executados: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕESLTDA E OUTRO 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu(sua) Procurador(a), 
signatário(a), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o' 
que segue. 

Nos termos do art. 70, IV e V, da Lei n° 6.830/80, o despacho 
do juiz que deferir a inicial importa em ordem para o registro da penhora, 
independentemente do pagamento de custas, e na avaliação dos bens penhorados, 
que é o que se requer. 

Após, postula nova vista, com carga dos autos, nos termos 
do paragrafo único, do art. 25, da Lei n° 6.830/80. 

Patos de Minas/MG, 4 de Janeiro de 2012. 

LUIZ FELIPE CORREA MOREIRA 
Procurador da Fazenda Nacional 

SIAPE: 1.796.340 

Avenida Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas/MG - 
Tel (34) 3825 8436 
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Fls. 64: Defiro. 
Expeça-se mandado de a 

MINISTÉRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

, 

AUTOS N. 5 3 - 	.201 A.01.3818 

VISTOS EM INSPEÇÃO 
(Período 19 a 23/03/2012) 

DESPACHO  
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Lzetana Berm3 
féc. Judiciário - 1010260- 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

Oficio n. 	  
Mandado de Citação 
Mandado de Intimação 
Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 

( ) 	Mandado de Citação e Intimação 
(X)0  /  Mandado de Avaliação e Registro n. 	.240 f.2... 
( ) 	Mandado de Penhora-e Avaliação 
( ) 	MandOplArr4fC",:,̀A.L,  
( ) 	Mandado de Busca e Apr 
( ) 	
  

Unai/M0(`2,870372012. 

- - 
Cêrtifico e do 
'[ANDADOS o clqcu 

G,'-2,03/2012. 

chica Judiciária'o 

  Iteàia data, 	IVIÉT 
ento aci 	erido. „ 

_._ 
Certifico ,,e dou 
docinn nto:.),5  , 

	

\() 	;,,, ,. \.9.iii0,11.  ,  
( ) , Mandadb.detitação 
( ‘).',;. Maiklad'44Intimação 
( )  --:(,1-Matidadkçieigçã9,-Pleihora,e,Avália'ç 

	

( ) 	\ Mandadodê"-diütç'ão'C' 	
1.., 

1  a;Çaõ 
í. 	N - ' 1 • 	" 

LM -07-  Mahdatio ,de' va14Ão' 

	

( ) 	Mandado 	,RITC:ra,e, Avaliaç 1 	 

	

( ) 	Mandado de Arresto 

	

( ) 	Mandado de Busca e-Apreenão 

	

( ) 	 
Unai/MG, AO /0<i  1,20  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 
VARA ÚNICA DE UNAÍ 

MANDADO DE AVALIAÇÃO 
VARA ÚNICA DE UNAÍ 

PROCESSO:  

CLASSE:  

CDA: 

EXEQUENTE:  

EXECUTADO: 

518-31.2011.4.01.3818 

3100— EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

60.6.03.005185-91 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA — CNPJ 01.074.948/0001-54 E 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO — CPF 685.917.116-68 

 

MANDADO: 	N° 151/2012 
INTERESSADOS: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E VILMAR VICENTE DE 
CARVALHO. 

ENDEREÇO: 	RUA JOÃO PINHEIRO, N. 134— ITAPOÃ, MG — CEP 38610-000 

FINALIDADE: 	AVALIAR O BEM PENHORADO ÀS FLS. 57 (CÓPIA ANEXA), BEM COMO 

EFETUAR O REGISTRO DA PENHORA DO REFERIDO BEM. 

DESCRICÃO DO BEM:  UMA PARTE DE TERRAS DA FAZENDA RIACHO FUNDO, SITUADA EM 

CHAPADA GAÚCHA, COMARCA DE ARINOS/MG, COMPOSTA DE PASTAGENS NATURAIS E 

PEQUENA PARTE DE CULTURAS, COM A ÁREA TOTAL DE 1.098,68,00ha (UM MIL, NOVENTA E 

OITO HECTARES E SESSENTA E OITO ARES), REGISTRADA SOB A MATRÍCULA N. 1.952, DO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS/MG, EM NOME DE VILMAR VICENTE DE 

CARVALHO. 

ADVERTÊNCIA: 	NÃO HÁ. 

ANEXO: 	 CÓPIA DAS FLS. 40, 42, DO TERMO DE PENHORA FLS. 57 E DO 

DESPACHO FLS. 65. 

SEDE DO JUÍZO: 	VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

RUA JOÃO PINHEIRO 548 — 

UNAÍ/MG 

CEP: 38.610-000 

E-MAIL — Olvara.uni@trftius.br   

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

UNAÍ, .2g-  DE 	 DE 2012. 

PABLO DA ROSA E SILVA ALVES 

Diretor de Secretaria da VARA ÚNICA DE UNAÍ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1' GRAU EM MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRJA DE UNAÍ/MG 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, no cumprimento do 
respeitável mandado anexado — processo 518-31.2011.4.01.3818, 
DEIXEI DE AVALIAR o bem indicado tendo em vista que está 
localizado fora da área de cumprimento de mandados da-Oficial de 
Justiça desta Subseção Judiciária. Diante de todo o exposto, peço 
vênia para baixar o manclãdo este à Secretaria da Vara 
para superior apreciá-çãok, 

,,Iriaí,""03 de a il de 201.-2 
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Unai/MG, 01/06/2012. 

Luciana B nis - MG 110260 
ica Judiciária 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

CERTI DÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

	Oficio n. 	  
	Mandado de Citação n. 	  

) 	Mandado de Intimação n. 	  
) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	  
) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n. 	 

Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
(X)I 	Carta Precatória n. 	  

- 
Unai/MG, 01/06/2012. 

( ) 	 

( 	) 	Carta de Intimaçãó 31.  -  
( ) 	Carta de Citação n.I.,-,-1 -:-/--,,,-".:  -.IT."-,  
( ) 	Mandado de-BiaaVApreenski'd.,4  P  

( 	) 	t''''  '4. \,,' 	 ., I• . e ......, 1,...> ,... N,. \:. 

Unai/MG;01/06/201.2. 

) 	/- 
/KL, 1  Luci 

 

is -MOIO 
a Judiciária 

260 

Certifico e dou fé que, nesta data, REMETI À SECAM/CEMAN, 
ou Procedi à entrega, o/do documento 	ma referido. 

i 
I rf; 	, ,,,, , 

i.. . 	..., 
\\x-; 	,, i Lucian S"--e 	- MG101 260 

\ ;,\:-/ ' \ 	éc 	Judiciária 	
, 

.., 	 , 
Certifico e#;_dou fé que, nesta data, faço a JUNTADA do seguinte 
documen'to'.-"<;), 	 t 

7 	...—, . - ,  

( ) 	6ficiOfii.  , 	
- 

( )e"t....Ma\iiàado-deCitação n
. 	

\''./ -.,... 	./ 	<-:,. 
( 	)  ---aiyjandãOde:Ifitim.ãçao n. - - ,, s -NO V...----"7 	...eç'''-'  
( ) 	Mandado de-ditaçãO`eilrifinia.çãO'n,--- :----- 	.,-d.V.  
( ) 	Mandado de.Citação, Penhora e Avaliação 
( 	) 	Mandado'der  Waèa.,e•Apreensã J.??.  TN\ V  
(x)  01  Carta Precatória ri:-  
i ( ) 	Carta de Intimação n. 	  

( ) 	Carta de Citação n. 	  
( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
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DE 2012. 

1)t-- 
E JORGE DE RESENDE BRITO 

Juiz Federal 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 
1' VARA FEDERAL 

CARTA PRECATÓRIA N.°J22412012 
EXECUÇÃO FISCAL 
PRAZO DE 60 DIAS 

DEPRECANTE: VARA ÚNICA DE UNA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNA 

DEPRECADO: 
	

JUÍZO DA COMARCA DE ARINOS/MG 

PROCESSO: 
	

51 	-•:4 • 
EXEQUENTE: 

EXECUTADO:fr 

CLASSE: 

A — ARINOS/MG 
:anexa), bem 

pequena parte de cÔturas, („umij noventa e 
oito hectares ê esseQta,  e oito ares,,rêgistrada 	atric la \ri. 1.952 do 
Cartório de 'Re gist 

ADVERTÊNCIA: NI 
ANEXOS: 	CÓPI 	:14jOinn3 	RMO DE PENHORA FLS. 57 E DO 
DESPACHO DE FLS. 65. 
SEDE DO JUIZO: RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP — 38610000 — 
UNAI/MG 

INTERESSADOS:-¡ 
f, 

ENDEREÇO:  
FINALIDADE> 
como' efetuar 'penhc 

 

BEM'. 	 Umapa 
wfdlo'" 

rte 
Chapada Gan-hác conzárck,rl 

rp e rn v 	de Annos/MG 	 d1tir Vicente de 

ri 
;NA Net I 

„ 
-ÇQESCDA E 

LTDA E 

do,-situada em 
gens naturais e 

NAL 
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CERTIDÃO 
C 
	

ifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

( ) 	Oficio n. 	  
( ) 	 .ndado de Citação n. 	  
( ) 	Ma qado de Intimação n. 	  
( ) 	Mand. o de Citação e Intimação n. 	  
( ) 	Mandado ie Citação, Penhora e Avaliação n. 
( ) 	Mandado de usca e Apreensão n. 	 
( ) 	Carta Precatóri n. 
( ) 	Carta de Intitnaçã 
( ) 	Carta de Citação n. 	1-,  
( ) 	Mandado--de Btia eA reehsã6 	  

    

\-\ 

Unai/MG; 

   

     

Certifico e dou fé que, nesta data, REMETI À S AM/CEMAN, 
ou procedi à entrega, o/do documento acima referido. 

Unai/MG, 	/ 	/ 	 

, 
Certific9re dou fé que, 
documento: 	. 
( ) 	'' ‘ ,Oficio n. 	 
( ) 	'\,'M‘à/n.dado de Citação n. 	  
( ) 	Àan-d'áilo de Intimação n. 	• 	 .R 	• 

( 	)."(,>.  MridadO Cie'Citacão e Intimação n. 	._‘:, 	'  
( ) "VMandão'de"C'itàção,-Penhora e Aváfia0o ri. 	 
( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
( ) 	Car.staé-Pr'ecatória n. 	 :). \*Nll•'  
( 	) 	Carta de idirná-ça-9,n.,  , , -r, ,-, , 	1 v...: . • 

( ) 	Carta de Citação n.-  
( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
(?)  01 	AP.  

Unai/MG,  j()/ 	/  fe,2  

Sara Danie a laves 

MG] 010256 

nesta data, faço a JUNTADA do seguinte 
• 

JFUNI 

FLS 71 

 

Rub. 	 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 83



P
R

E
E

N
C

H
ID

O
 N

O
 L 

RECIBO 

RECEBI A CORRESPONDÊNCIA A QUE SE REFERE ESTE AR 

ASSINATURA DOMOÇOIS 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA 

AVISO DE RECEBIMENTO 

ESTE AR DEVE SER DEVOLVIDO A 

CARIMBO D ORREIO 

P
R

E
E

N
C

H
IM

E
N

T
O

 P
E

LO
 R

E
M

E
T

E
N

T
E

 

UNIDADE DE POSTAGEM POSTAGEM ------ 

N° DO REGISTRO DATA POSTAGEM NATUREZA DO OBJETO 

R NI 4 2 9 1 2 3 6 7 3 BR 
 

r'll: j 	IrD 	i t.; 1 ') e.:r0 I 

,,--` 

DESTINATÁRIO 

JUIZO DA COMARCA DE ARINOS 
''..„1\11.ç?„,,, 

ENDEREÇO 

DESTINATÁRIO : JUIZO DA COMARCA DE ARINOS 
LOGRADOURO : RUA MAJOR SAINT CLAIR, N° 1003, CENTRO 	 —12V' 2" 
BAIRRO 	: 
CIDADE 	: ARINOS-MG 
CEP 	: 38680000 
CP 1234/2012 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° INSTÂNCIA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
VARA: 1 - VARA ÚNICA DE UNAI 
NUMERO PROCESS0518-31.2011.4.01.3818 
ENDEREÇO:ENDEREÇO RUA JOAO PINHEIRO 548 - CENTRO / UNAI-MG / CEP: 38610000 

BRASIL 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 84



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

(X) 01 Ofício nr202) /0/-0  13 
) 	Mandado de Citação 
) 	Mandado de Intimação 
) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 
) 	Mandado de Citação e Intimação 
) 	Mandado de 
	Mandado d_e,Penhora 
	Mandado'd(Afrest'õtJUA, \JI\flit 
	Mandadode Busca e Apreensão 

1 	 
r, 	, , 	 • 	. 

Certifico e dou, fé que, nesta data, REMETI A SECAM/CEMAN, 
f 

ou procedi àtentre¡a, o/do docuneiyí acima referido: •:,,,,,'Ç 1 
Unal/MG, 07/03/2013. ', 

It  

	

i 	Einstein Giic "S. clr - 	,Paula _.  
,--- 

rr" 	 ,  

.n. 	\• 1 . 	MG1010607 '" \,'  

; 	'  
\ 	, \-k L•,/ 

Certifico/ ou fe que, nesta datà,-faço a JUNTADA do segu nt
/
e 

documento: ,Ó 

Mandálo cf,e,Citação eintimaçãõ' 
	MandadoWkai'ação 	r(34,9 #áTra 

( ) 	Mandado de Penhora e Avaliação 
( ) 	Mandado de Arresto 

( ) 	Mandado de Busca e Apreensão 

( ) 
Unai/MG, 07/03/2013. 

Einstein Guedes de Paula 
MG1010607 

Unai/Ma'07/037201,3.. z 

/.4 ? Einstein Guedes de Paula 
MG1010607' 

(X) 0,1 Ofício ti-. 	1 20 13. 
( )màààdo-iie;gtação 

) -j`r9anciàdándnift,ção 	O 
) 	Mandado e -itaçao,„ Penhora _e.Avaliação 

( ) 	 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
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PODER JUD(CIÁRIO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

Rua João Pinheiro, 548, Centro, Unaí/MG, CEP 38610-000, Tel/Fax (38)36771853 

PCTT: 92.100.10-8 

OFÍCIO 	/2013-SECVA 	 Unai,n-de Mkg..<:,;,p de 2013. 

Senhor Escrivão, 

Demrdem, solicito,a  ,lmossa Senhoria informações quanto ao 

. t.,s

•.  

• cumprimento e devoluçãodâ,Gatta Precatória ri: 1234/2012,Me01/06/2012, d istr i bu ída 

nesta Comarca sob ou. '0011 193-52.2012.8.13.0778, expedida.nos autos do processo n° 
.. 

/ ---' 
518-31.2011.4.01 '.38.1S. 'em que sâo partes-  como exeqüenfex  à UNIA° FEDERAL 

i' I ‘1.1 	r 	 '` - , 	 `.., • .‘ 	\\ 
., „

,.. 	, ,......-.5...„,\ ,.., 

(FAZENDA NACIONAL) e, como executado, Ramal-Coméreib e Representações Ltda. .r.'-., 	, 	 :. ..., 	_.':\ 	̀  

Idde' fls..<55/56. 
: . - 	\.- 	i i  

`.,,I ' 

Senhor 

Escrivão da Comarca de Arinos/MG 

Fórum Coronel Manoel José de Almeida 

Rua Major Saint Clair, 1003 

ARINOS — MG 
	

CEP 38.680-000 

e Outro, de 9NPJ: 01:074.948/0001-54. 

„. Encaminho, anexa, cópia do des 

Atenciosamel e, 

'1 . :('', 	\ 	1  

BR . 	 1:-W3,A 2ROS.i....p 

	

\\*?? . ,„,„, ._ 	Direto de-Secretaria ,p)./ 	/ 

6,,,,e(1,>\ 4Õ/ 	- 	'--,... '. 'f • . ''',Y, . :./.. L.--,fr  

2-- 	
,,...- / \ \N„.....„  

sbe/ETAT i s fli 
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Certifico e dou fé que, nesta data, junto o 

seguinte,documerito:. 

( ' )_Ofício N. 

( 	) . 	Carta Precatória N. 

( 	).___ Carta de Intimação 

( ) 	Editai 

P‹)  l_  A. R. 
( 1 ) 	Petição 

( I ) 

Unaí - MG, 	03(20.11. 
Daiane Cavalcante 
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aitiIw -OR'REI SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 	

CONTRATO 9912248962 

DESTINATÁRIO: 

ESCRIVÃO DA COMARCA DE ARINOS 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	/ 	/ 	 • 	h 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

.: 	..• 	,... 
RUA MAJOR SAINT CLAIR; 1003 

CENTRO 2° 	/ 	/ 	 : 	h 
, 
.... 	,..„ 

38680000 Arinos-MG , 
3° 	1 	/ 	 : 	h 

I 

(V 

W, 	
..--"'. ,•:::5 

1 
REMETENTE: 

11 111 
JFMG 

111 
SUBSEÇÃO 

11 11 11 

L426523456BR 

1 11 
JUDICIÁRIA 

Ill II I 
DE 

I II 
UNA I 

1H 

Ei 
MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se in 

. 

1„ 
' 

Recusado 

ei 

1:,̀....,,.: 	, 

,.'.. 	

1, 
g 

., 	,, , 	-•,,,, 
°,:. 

`i,,,, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 	. 

i 	
RUA JOÃO PINHEIRO, 548 	• 

  
38610000 	Unai-MG' 

, 

Ei
CENTRO 

Ei 

El 

EM 

Endereço Insuficiente 

Não Existe o Número 

Desconhecido 

Outros 

ri  
ii 
ri 

Não Procurado 

Ausente 

Falecido 

RUBRICA E l`rilrl"RiCOVi,"'DO CARTEIRO 

DECIARAÇA0 DE CONTEUDO OFs. 219/2013, 220/2013 e 221/2013 	
, 

, 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

2,7/ 1' 	/r-  ( id,A.- 

DATA DE ENTREGA 

advaJag „. 	, 
.._ 	

. 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 1 	 . N• DOC. DE IDENTIDADE 

to:. 611- Ygr 	

,„,• 

À 
1 '•CERTIDÃO 

Certifico 'è'clou fé que a presente 

cópia confere com o original. 

Unai/MG, 	/ 	/20  (3.  

	

Eingeo, . - 	"As' • — 
Téc..Judiciário-MUltru607  
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CERTIDÃO  

Certifico e dou fé,que, 	 prcUs'suarefetuada no site do TJMG, 
conforme impress6,5,1fiço ,Vimgt aVo"...j'elt an-Wktartrecatória 1234/2012 
expedida em 0706/2012n distribuída-com „p_ n°. 001? 9352„2012.8.13.0778, 
encontra-se comoffew juntado-e-M12703%2013, • 

Unai/MG,05/201.3. 
riét 

Daiane Cavalcante 
MG3382ES 

JFUNI 

 

FLS 	 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 
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TJMG 
'1+.:;[Fá J;;;,.'..1.,:;;; • 

ins,
*  

» Consultas » 

ia Instância: Números I Partes I I Advogados I I Certidão I 2a Instância: I Números 
	

Partes 

Andamento Processual » la Instância » Resultados 

http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_movimentacoes.jsp?comr...  TJMG - Andamento Processual - Andamentos 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome ou Mozilla Firefox. 

Atualização: 29/04/2013 14:00 

Advogados 
	

Certidão 

Comarca de Arinos - Dados do processo 

Todos os Andamentos 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0011193-52.2012.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUIZO 
	

ATIVO 

JUNTADA DE OFÍCIO 

JUNTADA DE CERTIDÃO SOL.VERBA FAZ.NAC 

JUNTADA DE CERTIDÃO SOLICITAÇÃO DE 
VERBA 

PROFERIDO DESPACHO - MERO EXPEDIENTE 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 

SOL.VERBA FAZ.NAC 

SOLICITAÇÃO DE VERBA 

JUIZ(A) TITULAR 73908 

12/03/2013 

28/01/2013 

28/08/2012 

09/07/2012 

20/06/2012 

11/06/2012 

Consulta realizada em 23/05/2013 às 09:32:06 
	

4e 

1 de 1 	 23/5/2013 09:32 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

ATO ORDINATORIO 
(com fundamento no art. 162, CPC) 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

Tendo em vista a certidão de fls. 76 e 
movimentação de fls. 77, abro vista dos 
presentes autos à exequente, para 
acompanhar o cumprimento da carta precatória 
expedida. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Unai/MG, 23/05/2013. 

--n-apda 
Édina Zulri§ira dos Santos 

MG1010262 
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Autos retirados com 

Paula de s Ribeiro —.MG1010259 

Autos retirados com carga pela PFN. 

Unai. 05/06/2013. 

Alessandra C.Caldeira — MG2811Es 

MM iUZ 

Segue coaràf estação em oritMo, 

Patos de Mirest5),50./ 

LUt1 
reine Correa Me§ cara 

Pow)dor da Fazebttla ra 
	“uctonat 

SIAM 1795340 

Autos recebidos em Secretaria. 

Unai. 17/06/2013. 

Paula de Freitas Ribeiro — MG 1010259 

n-nr-r.ezr sms In:, • 

- 

„vpe C) 

sx.'ae° 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PATOS DE MINAS/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA 
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí / MINAS GERAIS. 

Execução Fiscal  
Autos n° 	 518-31.2011.4.01.3818 
Exequente: 	UNIÃO (Fazenda Nacional) 
Executado: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 
CDA: 	 60.2.06.014033-44 + 4 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), nos autos do processo em 
epígrafe, por seu Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem perante V. 
Exa. informar que aguarda o cumprimento da carta precatória de n. 0011193-
52.2012.8.13.0778. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Patos de Minas, 10 de junho de 2013. 

— C-- 
Luiz Felipe Correa Moreira 

Procurador da Fazenda Nacional 

X2/ 
Paula 1tTína Dias Silveira 

Estagiária PSFN/PATOS 

Av. Getúlio Vargas, 616, Centro, Patos de Minas(MG) — CEP: 38.700-128 
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a Imprim
1  
ti 

Page 1 ()51f::::2_,;:;.'-:"--7",r,'A Sistemas da PGFN 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

SERPRO 

06/06/2013 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 	12 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

Seções Selecionadas: 	RLO, RSE 

Inscrições Selecionadas: 	5 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 
500259/2006-14 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

N0  Único de Processo Judicial: 
6100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: R$ 100.835,80 

2° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N0  Processo Administrativo: 10620 
500162/2002-70 

Data Inscrição: 14/01/2003 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 1 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 82.842,28 

3° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 
500260/2006-31 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

Valor Consolidado: R$ 101.799,45 

N° Inscrição: 60 2 06 014033-44 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

N0  Inscrição: 60 6 03 005185-91 

N° Processo Judicial: 704060424980 

N° Único de Processo Judicial: 
5183120114013818 

Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 
30/11/2003 

N° Inscrição: 60 6 06 038052-44 

N0  Processo Judicial: 704070509036 

N° Único de Processo Judicial: 
6100920114013818 

4° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons16imp.asp?glbimp... 06/06/2013 
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'Sistemas, da PGFN 

 

• 
Page 2 	;,,, 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 
500262/2006-20 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

Valor Consolidado: R$ 73.326,69 

CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

N0  Inscrição: 60 6 06 038053-25 

N° Processo Judicial: 704070509036 

N° Único de Processo Judicial: 
6100920114013818 

5° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 
500261/2006-85 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

Valor Consolidado: R$ 22.056,48 

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES 

Valor Inscrito: R$ 182.132,84 (UFIR 171.161,27) 

Valor Consolidado: R$ 380.860,70 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$ =CRUZEIROS REAIS; R$=REA1S) 

Final do Relatório 

N° Inscrição: 60 7 06 007366-21 

N° Processo Judicial: 704070509036 

N° Único de Processo Judicial: 
6100920114013818 

https://www3.pgfniazenda/PGFN/Divida/Consultaanscricao/Cons16imp.asp?glbimp... 06/06/2013 
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TJMG - Andamento Processual - Resultados http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado.jsp?tipoPesquis...  

P;t5M 
• 
• 

Classe: 	Carta Precatória 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL > Atos Processuais 

CS: 	34 

Autor: A UNIÃO 

Réu: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e outros. 

Última(s) Movimentação(ões): 

JUNTADA DE OFÍCIO 

JUNTADA DE CERTIDÃO SOL.VERBA FAZ.NAC 	SOL.VERBA FAZ.NAC 

JUNTADA DE CERTIDÃO SOLICITAÇÃO DE 
	

SOLICITAÇÃO DE VERBA 
VERBA 

12/03/2013 

28/01/2013 

28/08/2012 

TUMG 

 

 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome ou Mozilla Firefox. 

Atualização: 29/04/2013 14:00 

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

  

I Partes I I Advogados I I Certidão I 2a Instância: I Números I I Partes I ia Instância: Números 
Advogados Certidão 

    

Importante: Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça, não serão 
apresentados nos resultados os processos / partes baixados de natureza criminal, os 
processos indicados como segredo de justiça, as partes incluídas como vítimas e as 
partes indiciadas em procedimentos investigatórios, evitando-se a publicidade da 
informação. 

Comarca de Arinos - Processos encontrados 

Dados Resumidos 

Processo(s) nesta página: 1 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0011193-52.2012.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUÍZO 
	

ATIVO 

Dados Completos 
	

Todos Andamentos 	Todas as Partes/Advogados 

Consulta realizada em 10/06/2013 às 12:19:03 

1 de 1 	 10/06/2013 12:13 
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jUNTADA de PT.'.:TIÇA0 
Nesta data, junto aos resentes autos a 

C vo 2: 102 	/02  

que se seve. 

Unai,_ 1 de_glakrOg-0-   de 2  /3,  

aia 	4112.23,412 

Szn"...ret2ext1 cirt Vara Única - (c,  ‘61, 

e 

0)-  • ' 
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M• enor 

R• éu preso 

   

   

Segredo de Justiça 

 

Assistência Judiciária 

   

Representante do 
Ministério Público n Justiça Gratuita 

er Judiciário do Estado de Minas Gerais 

1
.-- 1--J-ITstiça de Primeira Instância 

Ano 

vak C jl  
ra. 	 

RebrI 

Comarca Secretaria 

Número - 

~~~~~ 

11133=52  00 
2012.8.13.0778 

 	NumAr2ean iTnino _ ris.T r 

'Ação 

Autor 

 

ARINOS SECRETARIA DO JUíZO 	0011193-52.2012.8.13.0778  

  

    

	  CARTA PRECATÓRIA 	 Atos Processuais 

ORIGEM: :LM/ara Federal-UNAí/MG 
AUTUADO EM 

AUTOR 	 JURíDICA 	UNIZSO FEDERAL 
Réu 	  

RÉU 	 JURíDICA 	RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇZSES e outro(s) 

LTDA 

AUTUAÇÃO 

 

de 	, nesta Secretaria, autuei 

 

  

A 

R 

E 

E para constar, lavrei 

It NI 	32 
Ã3s? 
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001.11.93-52.2012  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
ia  VARA FEDERAL 

CARTA PRECATÓRIA Nfj221/2012 
EXECUÇÃO FISCAL 

PRAZO DE 60 DIAS 

DEPRECANTE: VARA ÚNICA DE UNA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNA 

DEPRECADO: 
	

JUIZO DA COMARCA DE ARINOS/MG 

PROCESSO: 
	

518.31-,2011‘$(9.l381N 

EXEQUENTE: 

, 	3100 -,---E)'(ECUÇÃO FISCALIFAZENDÀ NACIONAL 
‘t,. 

INTERESSÁDOS:1,r;RÁMALCOMERCIO E REPRESENTAÇÕES L 
t 
 spA E 

,VILMARVICENTE DE gÁR;VÁLHO'r'-  

ENDEREÇO:. ' ,\  'y'7FAZENDA RIACHO FÚ4D0',‘,CHAPAÍJAGAÚd-iA — ARINOS/MG 
FINALIDADE:- 	.. AVALIAR o bem penhorado às 'Os:: 57 (cópia anexa), bem 
como efetua‘i\o'gistroÁda penhora do referido bem. 
BEM: 	\\ 	Uma parte de trras'da'Fazenda''Riachmndo, situada em 
Chapada dailó_hã7com -c4 de\ArihósiM04, composta -de -:pastagens naturais e 
pequena parte keájurãs, com 0, área tóísit de 1098,68A0h (um mil, noventa e 
oito hectares e. ses,sehta- e oito ai-e),,rêg-istrada sola,-fhaatricula n. 1.952 do 
Cartório de Registro d,‘el''irhk?veis de Arinos/MQ, ee,hddie, 	Vigar Vicente de 
Carvalho. 	 !i)L 	M,Y3  

ADVERTÊNCIA: 
ANEXOS: 	CÓPIA'IDA -FIS140"42-I5O - ERMO DE PENHORA FLS. 57 E DO 
DESPACHO DE FLS. 65. 
SEDE DO JUÍZO: RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP — 38610000 — 
UNAI/MG 

EXECUTADO/2'  

CLASSE: 4:1 

/ UNIACYFEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

MAL COMÉRCIO E REPRESEN<TÂ\t& LTDA E 
VILMAR VICENTE DE CARVALHO) 

C,  
15.1 

,r3 

• 

"TI 

17:1 
-; 

DE 2012. 

‘..._ 4  ,....._ 
GUILH 	E JORGE DE RESENDE BRITO 

Juiz Federal 
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COMARCA ARINOS 
14:47 	DISTRIBUIÇÃO 	11/06/2012 

PROCESSO: 0011193-52.2012.8.13.0778 
CARTA PRECATÓRIA 
VALOR CAUSA: 0,00 

DISTR1BUIDO POR SORTEIO 
11/06/2012 AS 1A:4707 

SECRETARIA DO JUIZO 

JUIZ(A) TITULAR: 
FERNANDA LARAIA ROSA 

PROMOTOR(A): 
DIOGO CABRAL GIORDANO GARIOS 

*** Entidade Isenta / Valor Isento *** 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 101



Certifico que não há homônimos, nomes semelhantes e em duplicidade cadastrados 
no banco de dados do SISCOM — Sistema Informatizado desta Comarca, com relação 
ao autor e aos réus nestes autos. 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

CERTIDÃO 

	

140 	./- 	G\ 
.•.% _ z _. 

-,yr 

	

,S) 	.' \..,1  

ICW-Witta.....PNE~M.421,4,  

VAilAIp UNI. MG 

é 

Rd, itgiiiiiái. 
.15.12ffee.,..01111ffillrewin.1•1 

Arinos/MG,11 de Junho 2012. 

Distribuidor Judicial 

Cód. 10.25.097-2 
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Em 

faço 	 , z, 	Juiz de 
p¡reãQ. r'-.. 
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RECEBIMENTO 

Aos Oq de 0-4.. 	de 2012, recebi estes autos, Arinos, data supra. Eu, 
Escrivão a digitei e subscrevi. 

—Ag 
oro 	Martins Estrela 

Escrivão Judicial 

    

Comarca de Arinos/MG - VARA ÚNICA 
Processo n. 0778.  J.  sa-511 A 9  

  

Cumpra-se conforme deprecado, servindo a cópia de mandado. 

Após, se integralmente cumprida, devolva-se ao r. juízo 
deprecante com as nossas respeitosas homenagens, procedendo-se aos 
apontamentos de praxe. 

venham os autos conclusos. 

Arinos/MGR9  d 

Caso não seja 

Fernanda 	..:S---  • sa 
Juíza • r,  reito 

Iiid 

l: 
 int-A lmente cumprido o ato deprecado, 

nu, 	de 2012. lipi, kt4  i 

s i, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
FÓRUM DA COMARCA DE ARINOS - MG 

Rua Major Saint 'Clair, n°1003, Centro 
38680 000 ARINOS/MG - TELEFAX (OXX) 38 3635 1632 

Certidão 

Certifico que nesta data foi solicitada Verba Indenizatória para o Oficial de 
Justiça, via SISCOM, para a União Federal. 

Arinos, 28 de Agosto de 2012. 

Daisy Oliveira 
Auxiliar de Secretaria 
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CERTIDÃO 

Certifico que não foi possível a expedição do mandado de 

Citação, Penhora e Avaliação, visto que a parte requerente não promoveu o 

recolhimento suficiente da Verba Indenizatória do Oficial de Justiça, 

condição essencial para expedição de MANDADO (SISCOM), conforme 

dispõe o Art. 22 do Provimento-Conjunto n° 03/2005 e o artigo 140, § 2°, do 

Provimento n° 161/CGJ/2006. 

Certifico ainda, que foi emitida Guia de Recolhimento de verbas 

indenizatórias COMPLEMENTAR para a Fazenda Nacional via SISCOM. 

Arinos, 28 de Janeiro de 2013. 

Maize Morais 	m ida Armond 
Oficiala de Apoio Judicial "D" 

"----,---- 
UrttálOt P0016519 - MAIZE 009015 00 ALMEIDA ORZCOND 

- Flosurcm. ra x Luis 

1126hr...trio de tofuiaudiegitodo ' 	 ,f 

SUNAYN-I 	rsectunda-f 560 213/0112013 

St,'e çistiOca fiet•-t:1 e • it.:it.: 

	 ílti¥1 	 IRÍ 	 Égl 	iI fltlj  

' 

A incluir. de Endereço Temporário *cá geionciada por um relatório a int encaminhado ao , 
tetra tetponstmel paia araliaçSo o ',enredei inclina° no Rance de Dado.. 

Nome doPeo,oa 
mutaR VICENTE DE CARVALHO 

1.4.1 	 Irriessível Emiti Mandadoill 
I' pairo 

ità11Z11 RtiCit0 FUNDO 

ri  Iço ttikrece_ 
, Fri 	 RZ 	Fret,te 

Número Ce_Liittiernteic CEP 
rtfr---:.  I 	 ) • 

.!-Jimu,,,Ljnow*x.  +Ao4ucke,  

ske.RÇrg4PN.D.Q, JU)ZQ  
JusTIÇÁN GQ-NiVM 

5"C" 	 

111J 1Md.1 

 

:4J.  
. 

Cdculadata 	1:,-,à39•XomCciattei 	tI;ksticern • 

19: O 

TIO5E5 II agnok,  	fra2 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
FÓRUM DA COMARCA DE ARINOS - MG 

Rua Major Saint'Clair, n° 1003, Centro, Arinos/MG 
Telefax (OXX) 38 3635 1632— E-mail: ayn1secretaria@tjmg.jus.br  
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Encaminho, anexa, cópia do des ho de fls. 55/56. 

Atenciosame 

' 

( 

! )( s 
1/4-fr> 

'- 
B 

- 
\ 

Direti de Secretaria 

\ r  

0" 4  
- 1 	' 4- 3 • 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 
Rua João Pinheiro, 548, Centro, Unai/MG, CEP 38610-000, Tel/Fax (38)36771853 

PCTT: 92.100.10-B 

OFÍCIO N.0201-1 /2013-SECVA 	 Unaí,(2-deA.Q,s.x..p de 2013. 

Senhor Escrivão, 

De ordem solicito a Vossa Senhoria informações quanto ao 

cumprimento e devolu4oxda Ca'rta Precatória n° 1234/2012de 01/06/2012, distribuída 
7/4:\ 	• 

nesta Comarca sob o n. 0011193-52.2012.8.13.0778, eXpedidá-nos,autos do processo n° 

518-31.2011.4.01.3818, em que são partes como exeqüente a:UNIÃO FEDERAL 
• 

(FAZENDA NACIONAL) e, como executado, Ramal Comércio e Representações Ltda. 

Senhor 

Escrivão da Comarca de Arinos/MG 

Fórum Coronel Manoel José de Almeida 

Rua Major Saint Clair, 1003 

ARINOS — MG CEP 38.680-000 

Á 	; 
e Outro, de CNPJ: 01.074.948/0001-54. 
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VASA ÚNICA UNI • MG 
PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

diretamente à exequente, de todos os atos dos quais deva ser intima-ilojno seguinte 
endereço Av. Getúlio Vargas, 616, Centro, Patos de Minas/MG, CEP 38.700-128. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Ling 	/ 11 /2011. 
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4 	e 	e 

CERTIDA 0  

CEWITFIC,̀O 	53i (rara expedido(s) o(s) 

er. tr 	
octopeteroto pra os 

k.it; i,d'e; 
Aran,  

o 

MaizeMr 
O rociala de o'siz.i.o21.5i.al.1/...„.. 

Lers~cartmwsme.rmanceskemsuna. 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

VAUN AUMA4 

ic 

.6.4.411¢1121121.12.."21,.... 

,EM BRANCO 

Cód. 10.25.097-2 
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ARINOS, 02 de setemb 	3. 

Escrivã(o) Judicial: BEL. TEODORO WANE 	 RELA 
por ordem do(a) Juiz(a) de 

COMARCA DE ARINOS - JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM CEL. MANOEL JOSÉ ALMEIDA 

R MAJOR SAINT CLAIR, 1003 - CENTRO - CEP: 3868000 - Tel: (38) 3635-1632 - ARINOS/M 
281 - MANDADO DE AVALIAÇÃO DE BENS PENHORADOS 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0011193-52.2012.8.13.0778 / 0778.12.001119-3 MANDADO: 
CARTA PRECATÓRIA - Distribuído em 11/06/2012 

518312011401 - 1-Vara Federal - UNAÍ/MG 

AUTOR: A UNIÃO 
RÉU : RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e Outro(s). 

VAPAUNICWMG 

Pessoa cujo(s) bem(ns) foi(ram) penhorado(s) : 
VILMAR VICENTE DE CARVALHO 
(Cumprir Prov. 161/CGJ/2006. Informar RG, CPF, Filiação, etc.) 

Endereço: 
FZ RIACHO FUNDO, O - Fone: 
ZR RIACHO FUNDO - CEP: 39314000 - CHAPADA GAÚCHA/MG 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da vara supra manda ao Oficial de 
Justiça Avaliador abaixo nominado que, em cumprimento a este, PROCEDA. À 
AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) penhorado (s), discriminação e endereço abaixo - 
ou relacionados em anexo. 

DESPACHO JUDICIAL 

CUMPRA-SE CONFORME DEPRECADO, SERVINDO A CÓPIA DE MANDADO. Anexos: 
cópia das ff. 02, 09, 14 e 16, integrando a contrafé do presente. 
/mma 

Ciente: 	  
Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

C-‘ 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
ADAILTON LEITE DOS SANTOS 

REGIÃO: 3- MUNICÍPIO CHAPADA GAÚCHA 

Mandadal 

COM VERBA 
INDENIZATÓRIA 

Certidão. 
['Verso 

Anexa 
Verba Indenizatória de R$ 256,00 já empenhada. 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Ger 

AUTO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Aos 24 dias do mês de Outubro de 2013, nesta cidade e Comara= 
ARINOS/MG, às 16h1Oms, em cumprimento ao mandado no 01, extraído 
dos autos do Processo no 0778 12 001119-3, depois de observadas as 
formalidades legais, procedi à Avaliação do bem indicado, a saber: 
-1.098,68,00 ha (um mil noventa e oito hectares e sessenta e 
oito ares) de terras, devidamente matriculada no CRI da cidade de 
ARINOS/MG sob o no 1952, localizada no local denominado "Fazenda 
Riacho Fundo", com as seguintes características: constituída de terras 
plana e acidentada, serrado de segunda, água perena e energia elétrica 
etc, com divisas e confrontações descritas na matricula, localizada à 
aproximadamente 60 Km do município de CHAPADA GAUCHA/MG„ 
servida por "estrada de chão", com problemas nas estações chuvosas. 
Avalio o imóvel em R$ 900,00 ( noventosl reais) o hectare, perfazendo 
um total de R$ 988.812,00 (Novecentos e oitenta e oito mil e 
oitocentos .e doze reais) a área avaliada. 
TOTAL DESTA AVALIAÇÃO: R$ 988.812,00 (Novecentos e 
oitenta e oito mil e oitocentos e doze reais). 
A avaliação foi baseada em valores de imóveis da mesma região onde se 
situa o imóvel em questão, usando como fonte de pesquisa a pauta da 
Prefeitura Municipal de Chapada Gaúcha/MG e Corretores de Imóveis 
da cidade. Para constar, lavrei o presente auto, que, lido e achado 
conforme, segue devidamente assinado. O Oficial de Justiça Avaliador. 

Arinos/MG, 24 de Outubro de 2013. 

Oficial: Adailton Leite dos Santos 
Matrícula :24239-6 
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— Matrícula   Imóvel Rural 

1.952 	"FAZENDA RIACHO FUNDO" 

I 
Lugar 	 Muoid*CHAPADA GAÀ/CH 

.1/4. 27.04.01  , k Ama1.098,68,00ha 	 FrAleat  

Data 

i
(FICHA N.o 

• 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Oficial: Roseni Aparecida de Oliveira - Arinos - MG 

	DA 17)N, 

1.954v 

-,1 
r-- Regia 	 (N, 
Mat:1 
L2: 3-
Eis: 06 
ORI:São FraT 
cisco-MG. 

Livro 2 

DuiVEL: Uma parte de terras, situada no distrito, município de Ch 
pada GatScha, desta Comarca, na "FAZENDA RIACHO FUNDO': composta de 
pastagens naturais e pequena parte de culturas, com a área total' 
de 1.098,68,00ha (um mil noventa e oito hectares e sessenta e oi-
to ares) dentro dos seguintes limites e confrontaçSes: Partindo-s 
da Bocaina da Serra segue pela linha divis6ria da Fazenda, at4 o 
marco n2 01, cravado aos 6.520,00 metros, daí a esquerda em 1132, 
ao marco n2 02, cravado na curva do Rio pardo, limitando-se com - 
Aureliano Batista do Nascimento, pelo Rio Pardo acima, at4 a bar-
ra do Grota do limite, confrontando-se com o município de Januári 
pela Grota acima, até a sua cabeceira, limitando-se com Elp/dio P 
reira Gomes, dal em reta, ao marco n2 17, cravado aos 400,00 metr 
dá/ pelos limites de Rufina Marques atá o marco n2 16, deste ao - 
arco ne 18, cravado à margem do Rio Pardo, limitando-se com Oleg 

rio Lopes e pelo Rio Pardo acima atá a Bocaina da Serra, ponto de 
partida'.' Havido de Compra. 
PROPRIETÁRIO:- JOSÉ JACINTO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, fa 
zendeiro, inscrito no CPF/MF sob n2 097.931.576/49, residente e -J-1. 

ciliado em São Frandisco-MG 
'rfTULO AQUISITIVO:- Matrícula 15.249 Livro 3-Trg às f 	06 do ORI 
de São Francisco-MG. Conforme certidão arquivada n 	Of/cio.Dou 
fé. Arinos, 27 de Abril de 2001. O Oficial Subst 	 • 

R=01= 1.952 - Protocolo 3.400 - 27.04.2001: 
COMPRA E VENDA:-ÁREA:-1.O98,68,00ha:-TRANSMITE E:-JOSÉ JACINTO D 
CARVALHO, brasileiro, solteiro, fazendeiro,inscrito no CPF/MF sob 
ng 097.931.576/49, residente e domiciliado em São Francisco-MG, r 
presentado neste ato por Flávio Fonseca da Conceição, brasileiro, 
solteiro, maior, inscrito no CPF/MFZsob n2 840.234.491/72, reside 
te e domiciliado em Brasília-DF, através do mandato de procuração 
lavrado no Livro 02 às fls 067v2 em 02 de dezembro de 1.999 pelo' 
Cart6rio do Registro Civil e Notas da cidade de Uruana de Minas-. 
'DQUIRENTE:-VILMAR VICENTE DE CARVALHO,brasileiro, solteiro, resi 
dente e domiciliado em Unai-MG, inscrito no CPF/MF sob n2.685.914 
116/68, neste ato representado por seu bastante procurador João - 
Pio Porto brasileiro, casado, residente e domicili,..do em Brasília 
DF, inscrito no CPF/MF sob n2 121.404.491/34 e da Cl/RG n2 3.998. 

5 	10-ssp/mG, por procuração lavrado no Livro 0123 às fls 197 em 27 
-e Abril de 2001, no Cart6rio •do 12 Ofício de Notas da Comarca de 4 Unai-MG. ',C)RMA DO TfTULO: Compra e Venda - lavrqdo no Livro 01 às 

3 fls 37 em 27 de Abril de 2001 pelo Cart6rio do Registro Civil e N 
2 tas da cidade de Riachinho-MG. VALOR DA VENDA:-R$30.000,00 (trint 
1 mil reais). Foi me apresentado e arquivados neste Oficio, as cer- 

t_4....d.L.6es 	. 2._w_jt.r...a..LW2)..,..rederal 7 433 del 	5 
MODELO 9 	 Continua no Verso 	 ,ct? co 4 _ urb 

\1144 9 	 1•;') v. 
• 

S 

r VAMUNCAUNI•?,1G 
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tada pelo decreto 93.240 de 09,.09..:86, as dertidaesde qtataç6ea -' 
com a fazenda pdblica municipal e estadual exaradas no verso do - 
ITBI o qual se acha arquivado neste Ofício, no .valor de R$3.515,7 
autenticado em 04.05.2001 pela Prefeitura Municipal de Chapáda Ga 
cha-MG protocolo n2 006/200- certidão negativa, de protesto contr 
alienação de bens em nome do vendedor, Im6vel cadastrado no INCRA 
401.056.056.731-6 quites comoo ITR exercícios de 96/2001 conforme 
protocolo do CCIR datado de.5/04/2001. Isénto dó ' CND - do INSS Con 
forme decreto 1.958 de 09 •4-yr  82, Dcu fé, Arinos, 27 de Abril de -' ars. 2001. O Oficial Subst2 	s 4W,.e..e.-e-e-~,e3.--", 	-:-:.-:-:-:-:-:-:-:-: 
Em tempo:-Ce RingrIr 6-ãaEluir-JEte 	VIISIlicen e ae Carvano,e 
casado civilmente. O referido é verdade iicii, ,,,, u fé. Arinos, 27'de - 
Abril de 2001: O Oficial Substituto, 4141. 	. ' -:-:-:-: 

1.952 - Protocolo 6.268 - 0711,2003 
UTPOTECA:- Híricteca de '12 grau:-DEVEDOR::- VILMAR ' VICENTE 1).: lAVAIJ-I0 CI no M-5.357.315 S8P/MG 'brasileiro, separad 
.;ialmente, inscrito- no CPF/MF sob ó no 585.G14.116-6,3 • • :,....d.ente - e 	domiciliado 	em • 	Unaí-MG. 	CREDORA:- COMPANHI 
IM2ORTADORA E EXPORTADORA COIMEX sociedade por ac3es -tde capita T'e . hadfr.:,-com sede na cidade de Vitória-ES na Av'enida Nossa Senhor ::.. • 	.-,,7egantes 675 CP andar parte da Enseada do Sá inscrita n. , .-":-....P 	,'.cb nO 28.163.699/0001-20 e com edmi.nistracn geral /-1 

tal. de Sc) Paulo-9p na Avenida. Paulista nO 925 69 andar port .,  Ceu,.-tra César inscrita no CNPJ/MF '.,-.ob no28.163.699/0005-5' ,'.H. -resentada nos termos do seu vigente Estatuto Social arqui -1. :¡:- 	,:e.:, Vicc- ssidento de Gestão de RíRocs'João Carlbs Hop .T.J•:. 	
brsilero, c:asado administrador de empresas, portador d ,  M.58-5-SSP/SP inscrito no CPF/MF sob n2036.677.298/20 r•f..1 -.Lt., 	e dcmiciliado na cidade 	de ;''',,ãe Paulo-SP e por se!' de 	Controlador ia 	Luis 	Carlos Aparecido Seaglion ',:.r..1F:ir.:) casado,- administrador de empresas portador da Cl/RG'w,  H-  D25-SSP/SP 	inscrito 	np 	CPF/MF sol-,  nO 648.519:3l8/0, e 	domiciliado em São - Paulo-SP . ambps com fírma .:., e04, das no Cart'ório 'd.o 126)  Ofício •de Notas de São Paulo SP • 

ato representada por seu' Procurador Ivan de Oliveira Pael t: , -leiro, 	casadd, 	comerciário 	portador 	da 	Cl/RO 	-1 91-SSP/DF inscrito no CPF/MF 414_502.301/30 residente 
Ylia.do na cidade de Cristalina-GO com,esorí.tório na. Otavan, , 
'J:dva 1.'.235 Edifício Collecto sala. 04 setor rsentral en ''...alina-GC 	conforme 	instrumento de procuração datado ,c..1 • 21. 	8 lav.rado no Cartório do 122 Ofício de Notas da cidade du,  Paulo -SP no Livro 2021 folha 237 e verso e como interveniente 

111~te garantidora. Roselena Alves Silva bra‘,,, ileira 
separada judicialmente, portadora da OI/RG n,  7-55P/MG inscrita no CPF/MF ,--,.ob nP 7C2,S64.346/0, 
domicillada em Capinóolia-MG neste ato repreSentad-. 

-• ,:. .V .I.w.r Vicente dP Carvalho supraqualificado, nos devidos term :-..:::-u-raçã. lavra.da no Cartório do 22 Oficio de Notas da cidade  
de Capinópclis-MG no Livro' 04-P folhas 0e5 e• 

....T.I.:flOd. FORMA. DO TITULO:- EsCritura Pública de Confissão de 
HipoteçálaiáVrada no Livro 0168 folhas 19 

de 200 e1óCartório do 12.0fició de 'Notas (-.1 
MODELO 9 
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1952 CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Oficial: Roseni Aparecida de Oliveira - "Arinos - Minas 'Gerais 

'FICHA 

 

 

   

   

   

[ Cidade e Comarca de Unal-MG::,. VALOR DA DIVIDA: - R$ 230.187,E 	a ..... (3.uzentos e trinta mil cento,e noventa e sete reais e cinquert 
centavos). DATA DE VENCIMENTO:- O do contrato de Compra e Venda d 
Saja com Preço Fixo n2 SOY 0128/03-0404 firmado em 29.10.2003 
ENCARGOS FINANCEIROS:- Responsabilizam-se as partes pelas demaia 
c)ndições da escritura conforme via arquivada neste Ofício. OBJET 
GARANTIA:- Em hipoteca 'pública de 12 grau sem concorrência d 
4crceiros o imóvel ora matriculadó. Fica fazendo parte integrant 
ckste registro as de is-  condições do.  Contrato conforme vi 
aaquivada neste Of DOU fé. Armas, 07 de Novembro de 2003. 
Oicial Substituto 

AV-3= 1.952 - rotoco10 7.825 - 18.114004:-Certifico que a 
hipoteca constante do R-2 desta fica "CANCELADA" conforme 
autorização fornecida pela credora em 28/10/2004 devidamente 
assinada por Rafael M. Rodrigues e Patrícia Cardoso Pias com 
firmas reconhecidi e arquivada neste Ofício. O .referido é verdade 
e dou fé 	mos, 184  de Novembro de 2004. O Oficial 
- bstituto, 

R-4= 1.952 Protocolo 7.826 - 18.11.2004: 
HIPOTECA:- Hipoteca cedular de 12.  grau:-DEVEDOR:- VILMAR VICENTE 
DE CARVALHO Cl/RG M-5.357.315 • SSP/MG.. brasileiro, divorciado, 

-odutor rural, ,inscrito no CPF/MF ,sob o n2 685.914.116-68 
_sidente e domiciliado à Rua Presidente Bernardes 438 Bairro 
Caahoeira em Unal-MG por aval de:Ramal..Comércio e _Representações 
Ltda. CREDORA:- COMPANHIA IMPORTADORA. E EXPORTADA COIMEX sociedade 
por ações de capital fechado com sede na cidade deVitória-ES' na 
Avenida Nossa Senhora dos Navegantes 675 62 andar Sala 06 fnecrita 
no CNPJ/MF sob o n2 28.183.699/0001-20.  com  administração geral na 
Avenida Paulista 925 62 andar inscrita no CNPJ/MF e com filial em 
Uberlândia-MG na Avenida Getúlio Vargas 275 sala 605 centro 
inscrita no CNPJ/MF 28.163.699/0025-05. FORMA DO TÍTULO:- Cédula 
de Produto, Rural n..2 0231/2004 emitida em São Paulo-SP aos 12 de 
Novembro de 2004 devidamente assinada pelas partes e com firmas 
reconhecidas.. VALOR DA DÍVIDA: - 6,000 (seis mil sacas de soja de 
60 Kg cada). DATA DE VENCIMENTO:- Vencimento final para 15 de Maio 

2005. ENCARGOS FINANCEIROS:- Responsabilizam-se as partes pelas 
_amais condiçÕes do contrato conforme via arquivada neste Oficio. 
OBJETO DE CRÉDITO:a Custeio. da •lavoura de soja. LOCAL DE RESGATE:-
Uberlândia-MG. OBJETO .GARANTIA:- Em hipoteca cedular de 12 grau 
sem concorrência de terceiros o imóvel ora matriculado. Fica 
-'-zendo parte integrante. deste :registro ar:, mais condiçÕes do 
ntrato conforme avia arquivada, neste Ofe 	Dou fé. Arinos, 18 

de Novembro de 2004. O Oficial„Substituto 

00000'REGMTRODEIWVEIS 
D. 	iAIRèA 1:16-AR4140.84.4G-- 

Certidão do Orig ai Argulvado.Art, 19 § 1° Lei 6.015/73. 

ARINOS 
MG 
	

QtatalL" 

Fabiana C ti‘Aeoni Moraes 

5 

4 

3 

2 
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REMESSA 
Ern 3-1 de 	-10 	de 
remeti e$tar, aute::"; „In 

Do que, xra constar, ia 
EscrivãojEscrivã 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 116



JFUNI 

FLS  SC  

 

     

     

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

CONCLUSÃO  
Nesta data, faço conclusos estes autos ao Dr. MARCELO REBELLO 

PINHEIRO, Juiz Federal da Subseção Judiciária de Ung. 
Ung/MG, 	/I\ /2013. 

Édina Zul ira dos Santos 
MG1010262 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

DESPACHO  

 

Fls. 83/9'5-: Tdoe  em vista a devolução da Carta Precatória n° 1234/2012, oficie-
se ao Cartório de)Regigro de Imóveis de Arinos/MG, para que proceda ao registro da 
penhora corifoime Termo n°24/2011 (fl. 57), bem como forneça certidão atualizada 

do registro do imóvel penhorado. 
1 	' 	 k 

Ainda, intime-se o executado, Sr. Vilmar Vicente de Carvalho, da constrição e , 	- 
seu eventual cônjuge — deste apenas se verificada a situação prevista no art. 12, 
parágrafo 2°, da- Lei 6.830/80 -, no endereço fornecido à fl. 62. Ainda, intime-se o 

.„, 
executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos a presente 

execução, tendo em vista a avaliação de, fl.,93. 

Apójj  dê-se vista à exequente para que requeira o que entender de direito. 

UNAlixtG,  13 rn /2013.  .,„, ," 

...., 	. 	 • --,- 
,..,(5. 

MARCELO REBELLO PINHEIRO' • 

'-‘,', 	/... 	Juiz Federal , .. , .\ N , 

i - 	 N`k• ., • „ 	 \. , 	 , 
1  

.f.'').- 	 • I '-) 	i 
.< 	}. r, 

'- -.--, 	•-s, 
' ""' 	fi'-'?  - r , 	 - • 	' 1  "4,1 4 ' ..  

-- É ,1- • 	,-) 	. 	̀ ) 
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Certifico e dou 'fé'qlte, netta data; EXPEM 
segtálte dodurnenta • 

Offdo  
( 	Carta Precatálla 	 
( 	da intimação 
( ) 

( 	Carta de Adjudiczção n° 
( 	AutoAdjudicação n° 
( L.Crta.s de Arrernataçâo 

. Atito de Arrematação 
fi , 

Unaí - MG, 

Einstein Guede,, 
\Ra Judiciário -MG 101060/ 
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1 VARA 	;:.1; 
Fls.: 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
Rua João Pinheiro, 548, Centro, Unai/MG, CEP 38610-000, Tel/Fax (38) 21021891 
, 	 PCTT: 92.100.10-B 

OFICIO N. 	/2013-SECVA 	 Unai, '.02ü de novembro de 2013. 

Senhor(a) Oficial(a), 

De,zp,!;dem,,HèieaKNNT'45,""----- -,'-'iirib-.-que proceda ao registro da 

penhora conforme Tsrrno 	,4611 (tis:47)-1)m comoAhe ertidgp atualizada do 
/74, A' 	ç V ÇOSttdik4's" , 'çl'  \\ N. registro do imóvel/peco ao a4im de instrifir 'OS Lau 	d 	. uç,~zo fiscal n° 518- 
/ 	

, .. 
31.2011.4.01. 84 84, 	q 	sáo partes CM0 exequente,a) Uffià Federal (fazenda (5,  

,....., ;‘, 	e;k3  ,.\-7..• \\ Nacional) e, c/  Mo xecu ado,RanAl Éomércio eiRepresentaçóes,iLta,ae outro. 
' ,4-9 	 '.: 	ç:',.-4  -"';-; j ‘- \\ 

iticainiphmnexas, cópias de fls....57, 94/95 e do despacho de fls. 

( 
j  96.  cd'-- 

t,..e•12i 

'A' Ri? 	 /4:-/ 
(5) 	JOSÉ 	ri9É .11,11tÊtNEi  NES. 

irttor de Secretaria 	 UN- 

'O). 	4, 171,41N. z4,/, ` ( 	em-Su stituiçao. 
" 

TATIS 

Senhor 

Oficial de Registro do Cartório de Registros de Imóveis de Arinos/MG 

Rua José Gomes Viana, 1319- Centro 

ARINOS-MG 
	

CEP 38680-000 

tlenciosamente; 
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NOME L ECESEDOR 

ASSINATURA REDOR 

PRRE10  SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO  CONTRATO 9912248962 

'7 I 

1 

DESTINATÁRIO: 

Cartório de Registro de Imóveis de Arinos 

Rua José Gomes Viana„ 1.319 
Centro 

38680000 Arinos-MG 

JL629249382BR 

11 11 11111 Eli 111il 11 111 li 
REMETENTE: JUST ÇA FEDERAL DE 1° GRAU DE UNAI 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

RUA JOAO PINHEIRO, 548 
CENTRO 

38610000 Unai-MG 

DECLARAÇÃO DE CONTE/IDO 0)-. 954/2013 (518-31.2011.4.01.3818) 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

: 	h 

2° __J_ / 

3° _ J _•••_j 	_ :__h z• 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

EMudou-se 	 El Recusado 

ElEndereço Insuficiente 	El Não Procurado 

ElNão Existe o Número 	El Ausente 

E: Desconhecido 	 E Falecido 

E3Outros 	ffi  

 

DATA DE ENTREGA 

 

  

2 1 NOV 2013 

. 	RUBRICAE MATRICULA DO CARTEIRO 
o. 

 

Eng 	'abelo Neiv, 
1"/ :.423.081-9 

...... •••••• 	— 	ra ro an -n 

r 
re14--2,2  

o. 

c .-••• 
reu  

I 	CL ft,  • 	0... O) 

-Fr 5 ,-. o 
---4; n 

.--p_ ,:i r-ri n A ("' r) o  . 
.4-, • ,111 0.1 sà., o — , CIO 	 n ri.. -o z 	-•••• 

:;^.3 • 	eD CD. 

"5 '2  z 
-,... ... 	P. c 

a) 

••••• 	.fl 

rei 
o 

1 

N• DOC. DE IDENTIDADE 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

JUNTADA 
Nesta data, faço a juntada aos presentes Autos: 

) da(s) procuração(ões); 
) do(s) mandado(s) de citação; 
) do(s) mandado(s) de intimação; 
) da(s) petição(ões); 
) da(s) petição(ões) acompanhada(s) de documento(s); 
) do(s) documento(s); 
) da(s) contestação(ões); 
) da(s) réplica(s); 
) da(s) impugnação(ões); 
) do(s) agravo(os) retido(s) relativo (s) à(s) decisão(ões) de fl(s) 	 
) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. TRF — ia Região; 
) das informações; 
) do pronunciamento do ISTPF; 
) da(s) guia(s) de depósito judicial à ordem da Justiça Federal TED/SPB; 
) do laudo pericial; ( ) do laudo pericial complementar; 
) do(s) embargos de declaração; 
) do(s) recurso(s) de apelação; 
) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
) da(s) contra-razão(ões); 
) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento n°(s) 	  

( ) do(s) DARF(s); 
( ) do(s) A. R. (s); ^Entrega decprrespondência; 
(() do(s) ofício(s) 	0,.9850  ; 

) do(s) cálculo(s); 
) da(s) carta(s) precatória(s) n°(s) 
) da Planilha(s) de Cálculo(s); 
) da cópia de ( )decisão ( )sentença ( )acórdão ( )certidão de trânsito em 

julgado da Ação 	 n° 	  
( ) do agravo de instrumento em recurso especial e certidão de trânsito em 
julgado; 
( 1 ) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de trânsito em 
julgado; 
( ) comprovante de pagamento de perito; 
( ) comprovante de implantação de beneficio previdenciário; 

que segue(m). 

Unai/MG 16/01/2014. 

dor iikfjp Iffir 

Daiane Cavalcante 
MG3382ES 
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OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ARINOS/MG 
Rua José Gomes Viana, 1319 

CEP: 36.680-000 / TELEFAX (38) 3635-1219 

Oficio n° 193/2013 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 
• Subseção Judiciária de Unaí/MG. 

Processo: 518-31.2011.4.01.3818 

Autora: A UNIÃO. 

MM. Juiz, 

4-1
:
9 T
 £
1
0
3
/
A
0
N
/
8
3
 

Em atenção ao Ofício n° 954/2013-SECVA extraído dos autos do 
epigrafado processo, segue, a certidão da Matrícula 1.952, com o cumprimento da ordem. 

Renovo os votos d elevada estima e consideração. 

	

Fabiana Cristi 	r Leoni Moraes 

	

Oficiala do O 	nos/MG. 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais. 
"Subseção Judiciária de Unai/MG 

Rua João Pinheiro, 548 — Centro 

Unaí/MG: — CEP. 38.610.-000 
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L

FICHA N. 1.9 5 2 

	

r-- Matrícula 	r  	Imóvel Rural 	  

	

1.952 	
"FAZENDA RIACHO FUNDO"  

LAreal.098,68,0pha 	 Fr.ldeat  
Lugar 	 MunicIploCIJAPADA GAIICH 	cisco—MG. 

Livro 2 

IMuVEL: Uma parte de terras, situada no distrito, município de Ch re- 

pada GalScha, desta Comarca, na "FAZENDA RIACHO FUNDO': composta de 
pastagens naturais e pequena parte de culturas, com a área total' 
de 1.098,68,0pha (um mil noventa e oito hectares e sessenta e oi- 
to ares) dentro dos seguintes limites e confrontações: Partindo-s 
da Bocaina da Serra segue pela linha divis6ria da Fazenda, at4 o 
marco n2 01, cravado aos 6.520,00 metros, da/ a esquerda em 1132, 
ao marco n2 02, cravado na curva do Rio Pardo, limitando-se com - 
Aureliano Batista do Nascimento, pelo Rio pardo acima, até a bar-
ra do Grota do limite, confrontando-se com o município de Januári 
pela Grota acima, at4 a sua cabeceira, limitando-se com Elpídio P 
reira Gomes, daí em reta, ao marco n2 17, cravado aos 400,00 metr 
lá/ pelos limites de Rufina Marques até o marco n2 16, deste ao - 
marco n2 18, cravado à margem do Rio Pardo, limitando-se com Oleg 
rio Lopes e pelo Rio Pardo acima até a Bocaina da Serra, ponto de 
partida 2 Havido de Compra. 
PROPRIETÁRIO:- JOSÉ JACINTO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, fa 
zendeiro, inscrito no CPF/MF sob n2 097.931.576/49, residente e d 

miciliado em São Francisco-MG. 	
06 do ORI TITULO AQUISITIVO:- Matrícula 15.249 Livro 3-Trg às f 

de São Francisco-MG. Conforme certidão arquivada n 	Ofício.Dou 
fé. Arinos, 27 de Abril de 2001. O Oficial Subst 	 4_e 

R=.01= 1952. 	- Protocolo 3.400 - 27.04.2001: 
COMPRA E VENDA:-ÁREA:-1.098,68,00ha:-TRANSMITE E:-JOSÉ JACINTO D 
CARVALHO, brasileiro, solteiro, fazendeiro,inscrito no CPF/MF sob 
n2 097.931.576/49, residente e domiciliado em São Francisco-MG, r 
presentado neste ato por Flávio Fonseca da Conceição, brasileiro, 
solteiro, maior, inscrito no CPF/MF,sob n2 840.234.491/72, reside 
te e domiciliado em Brasília-DF, através do mandato de procuração 
lavrado no Livro 02 às fls 067v2 em 02 de dezembro de 1.999 pelo' 
Cart6rio do Registro Civil e Notas da cidade de Uruana de Minas-I 
ADQUIRENTE: _VILMAR VICENTE DE CARVALHO,brasileiro, solteiro, resi 
dente e domiciliado em Unaí-MG, inscrito no CPF/MF sob n2 685.914 
116/68, neste ato representado por seu bastante procurador João - 
Pio Porto brasileiro, casado, residente e domicili-do em Brasília 
DF, inscrito no CPF/MF sob n2 121.404.491/34 e da Cl/RG n2 3.998. 
840-SSP/MG, por procuração lavrado no Livro 0123 às fls 197 em 27 

5 de Abril de 2001, no Cartdrio do 12 Ofício de Notas da Comarca de 
A Unal-MG. FORMA DO TITULO: Compra e Venda - lavrqdo no Livro 01 hs 
3 Lis 37 em 27 de Abril de 2001 pelo cartOrio do Registro Civil e N 
2 tas da cidade de Riachinho-MG. VALOR DA VENDA:-R$30.000,00 (trint 

1 
mil reais). Foi me apresentado e arquivados neste Ofício, as cer-

„. t.idões de •ue se trata a Lei  Federal 7 433 de18_  5 

	

Continua no Verso 	 

'LUA MG 

- Data 

[ CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Oficial: Roscni Aparecida dc Oliveira - Arinos - MG 

Registro Ant.1!  
Mat:15.249 
L2: 3-Trg 
Eis: 06 
ORI:São Fra 

MODELO 9 o 
C> 

.àr)  
k'SnMW/ 
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tada pelo decreto 93.240 de- 09,.09A6,,'as 'cértid3ièskd,e qUitaçUS 
com a'fazenda,pillica municipal e:estadual exaradas namersOdo 
'ITBI,o qual se acha arqvado neste. .0fcic,.,.no valor deR$;375'15,7 

:autenticado em 0:4...05.200pela prefeitura mUniar;;52-a-
i:Ga 

cha-MG protocolo n2 --0661/4200,,,,,-,cerjtidão-neativade'.--ptotes'td dontr 
alienação de bens em nome dp,yendedõr„Im~l_plastrado)no INCRA 
401.056.056.731=6 quites cOirloo tfã exeré-tcios ae 967i00-1 conforme 
protocolo do CC/R datado de-'5'70472001:-It'ento'db-CND'dO INS-S—Con 
forme decreto 1958. 	de 09- 	82,-Dou-f4,-Arin0s:,,--27--de Abril de - 

2001. O Oficial.,Subst9— 

Em tempo:-ceMTi-CO qu o aaquirente Vilma 
=-=- 

casado civilmente'. O referido é verdade 
Abril de 2001: O Oficial Substituto, 

R-2= 1.952 - Protocolo 6.268 - 07.11 2003, 
HTPOTECA:- Hipoteca de -12 grau:-DEVEDOR:- VILMAR VICENTE D.£ 
CARVALHO CI n2 M-5_357.315 ,FJ.SP/MG brasileiro, separad) 
udícialmente, 	inSeríto mo CPF/MF-  sob' o .n2 685.914_116-6 
residente - e 	domiciliado' em:. Unai-MG.' CREDORA:- COMPANHI 
IMPORTADORA E WORTAbORA COIMEX sociedade por ações 1e capita 
jechado,-com sede Ma cidade de Vitória-ES na Avènida Nossa Senhor 
dos Navegantes 675 62 andar parte da Enseada do SUkinscrita n( 
CNPj/MF sob n2.': 28.163.699/0001-20 ' e Com administração geral 1-1:' 
capital de São,Paulo-SP na Avenida Paulista ng 925 62 andar part .  
Cergueira César inscrita no CNPJ/MF sob n228.163.699/0005-5'3 
representada' nos termos do seu vigente Estatuto Social ancalivad; 
por seu Vice-Presidente de Gestão de ,-Riscos"-João.Caribs Hop 
Júnior brasileiro, casado, administrador 'de empresas, portador 
Cl/RG 8.570.558-5-SSP/SP inscrito no CPF/MF sob n2036_677.298/80 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP e por se.1 
Diretor de '- Controladoria Luis 'Carlos AparecidoScagiion 
brasileiro, casado,. administrador de empresas portador da Cl/RG 
.147.025-SSP/SP' inScrito no CPF/MF sob n2 648.519.318/34- 

3'esidente 	e 	domiciliado - eM rSão - Paulo-SP ambos cam firmei 
reconheeidas no

, -
Cartório "'-do 1220fiCio'de Nbtas de São Paulo-'S ,  

neste  áto representada- por seu.15rOcurador Ivan de Oliveira Pae(; 
casada-, . . coMeciário 	portador 	da' Cl/RG 	n 

.-101.061-SSP/DF 	 CPF/MT 414,502.301/30 residente 
'iomiciliado na cidade de Cr istalina-GO com,escritórío na Otavian 
e Paiva 1.035 Edifício' Collecto- sala 04 _setor' central- en 
CriStalina-GO 	cOnforme-  instrumentO 'de procuração' datado ,d 
2210.2003 lavrado no Cartório 'do 122 Ofício 'de. Notas da cidade 
São 	Paulo-SP no Livro 2021 folha.. 237 e ve„trso e-como-intervenient 
hipotecante garantidora Roselena Alves Silva brasileira 
professora, separada 'judicialmente, portadora da Cl/RG 
1-6.03.837-SSP/MG 'inscrita no CPF/MF sob no 766.864346/0 
residente e domiciliada" em CaPinópolis-MG neste ato!represetad 

Vicente de Carvalho supraqualif4cado nO,s.:Aevidos termo 
da /Procuração lavrada no Cartório do 22 Ofície Notas da cidad 
e é.omarca de CapinóPolis-MG no .1,45-04-.P folhas 085 el 
03;11.2003. _FORMA DO TíTULO:-EsC:rAura- Pública de Confissão d 
:1)Ivida com Garantia HipoteclaV-rada no Livro 0168 folhas 19 
em -04 de NoveMbro de 200-3~artóriro do 12 Oficio de .Notas d. 

'  

MODELO 9 	 • 

Yr' 

rI Aoã
írrdiaj -&-d-at-V.aifiT5.7g 

fé. Arinos, 27'de -' 
.-:-:-:-: 
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- 	Ç4r  

CARTÓRIO-DÓ ‘RË.CISTI0  DE IMÓVEIS 
Oficial: Roseni Aparecida de Oliveira - Ar/nos - Minas Gerais 

, 4----  MATRiCULA --•‘ 

1 1  i952 

R-5-1952 - 22/11/2013 - Protocolo: 21744 - 21/11/2013 

3 

2 

• 	• 	 Unai-MG. VALOR DA DíVIDA: 	R1 
LIVRO 2 

e trinta mil onto e r;-- venta e sete reais e einquerr:..t J...-.,nt-,vcE),. DATA DE VENCIM:$NTO:1:'h"a1::;-cetrato de Compra e Venda Ca 
_CIV P-reço 	o 	r 012/03-0404 firmado em 29.10.200? 

ENCARGOS FINANCEIROS:- Responsabilizam-se as partes pelas demTki, 
dn escritura conforme v1c e.rqivn:ia neste Oficic. ORTF.R 

CARANTTA...- 	hipoteca 12b:ica de lO 
o :mvel ora matrculado. 171,:a f,...zendo parte 

demais condiç3es de contrato conforme 
's j neteC f4f' .1 ,ou re. Arinos, 07 de Novembro de 2002.. ( 

----------- 
AV-3= 1.952 - rotocolo 7.825 - 18.11.2004:-Certifico que a 
hipoteca constante do R-2 desta fica "CANCELADA" conforme 
autorização fornecida Pela credora em 28/10/2004 devidamente 
assinada por Rafael M. Rodrigues e Patrícia Cardoso Dias com 
firmas reconhecid 	arquivada neste Ofício. O referido é verdade 
e dou 	 lei. de Novembro de 2004. O Oficial 
Substituto, 

-------- 

R-4= 1.952/ Protocolo 7.826 - 18.11.2004: 
HIPOTECA:- Hipoteca oedular de 12 grau:-DEVEDOR:- VILMAR VICENTE 
DE CARVALHO Cl/RG M-5.357.315 SSP/MG brasileiro, divorciado, 
produtor rural, inscrito no CPF/MF sob o no 685.914.116-68 
residente e domiciliado à Rua Presidente Bernardes 438 Bairro 
Cachoeira em Unai-MG por aval de Ramal Comércio e Representações 
Ltda. CREDORA:- COMPANHIA IMPORTADORA E EXPORTADA COIMEX sociedade 
por ações de capital fechado com sede na cidade de Vitória-ES na 
Avenida Nossa Senhora dos Navegantes 67.5 69 andar .Sala 06 inscrita 
no CNPJ/MF sob o nO 28.163.699/0001-20 com administração geral na 
Avenida Paulista 925 60  andar inscrita no CNPJ/MF e om filial em 
Uberlandia-MG na Avenida Getúlio Vargas 275 sala 605 centro 
inscrita no CNPJ/MF 28.163.699/0025-05. FORMA DO TÍTULO:- Cédula 
de Produto Rural no 0231/2004 emitida em São Paulo-SP aos 12 de 
Novembro de 2004 devidamente assinada pelas partes e com firmas 
reconhecidas, VALOR DA DIVIDA: - 6.000 (seis mil sacas de soja de 
60 Kg cada). DATA_ DE VENCIMENTO:- Vencimento final para 15 de. Maio 
de 2005. ENCARGOS FINANCEIROS:- Responsabilizam-se as partes pelas 
demais condições do contrato conforme. via arquivada neste Ofício. 
OBJETO DE CRÉDITO:- Custeio da lavoura de soja. LOCAL DE RESGATE:-
UbRriãndia-MG. OBJETO " GARANTIA:- Em hipoteca cedu lar de 12 gra'3. 
sem concorrência de terceiros o imóvel ora matriculado. Fica 
fazendo parte integrante deste registro as 	ma ia condições do 

5  contrato conforme via arquivada neste Of. 	Dou fé. Arinos, 18 
4 de Novembro de 2004. O Oficial Substituto__ 
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PENHORA: Nos termos do Oficio n° 954/2013-SECVA da Seção Judiciária do Estado de 
Minas Gerais, Subseção Judiciária de Unai/MG, devidamente assinado por Álvaro José Silva e 
Meneses, Diretor de Secretaria, por ordem do MM. Juiz de Direito, expedido dos autos n° 518-
31.2011.4.01.3818, da Ação de Execução Fiscal em que União Federal (Fazenda Nacional) 
move contra Ramal Comércio e Repre'sentações LTDA e Vilmar Vicente de Carvalho, procedo 
ao registro da "PENHORA" do imóvel ora matriculado conforme dispõe art.'2, 9\  da Lei 6.015 
regulamentada pelas Leis 6.140, 6.216 e 8.953, para assegurar ao pagamen ,ka\importância 
devida ao exequente acima mencionado, ficando como depositário o Sr. 	á\P'''Vicente de 
Carvalho. Dou fé. (mmm). Arinos/MG, 22 de novembro de 2013. O Oficial 	\\",1 /4 'V\  . 

''\\\ , \ 	, 

OF CIO OO PROI TRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE ARINOS-MG 

Certidão do Original Arquiklado. Art. 19 §1° Lei 6.015173, 
Ál) 

u 
ARINOS 

MG 

Fabiana Cristina 
o 

i Moraes 

e, DE Rf6,(s. 

4 

3 

2 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

	

) 	 

	

) 	 
) 

Mandado de Busca e Apreensão n. 
Carta Precatória n. 	  
Carta de Intimação_n.-- 

( I )_ Oficio n. 	  
( I 	Mandado de Citação n. 	  
(K)01 Mandado de Intimação n. 	  

) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	  
) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n. 	 

( ) 	Carta de Citaç o 
( ) 	MandadÓiléSU-sCap're-ensà'ORA 	 

bY 
Unai/MG.W11-1720 1 4. 

/ 	, 
./.. - 

...,  
\ N 

i'Diogo Antunes B ard Oliveira 
'Estagiário de Direi o - MG,3292ES 

/ 	 1, 

• 

\( 4 

\ 	, 
Certifico e ou fé que, neSta data, faço, a'JUNTADA do seguinte \ 

Unai/MG90 / /2014. 

MG 3292ES 

Certifico e doa fé que.,riesta data, REMETI A SECAM/CEMAN, 
ou procedi entrega, o/do documento acima referiderL',22,  

1 ,"\ 

Unái/MG, 	/ 2014. 
71) 	)r 

v  

\Diogo Antunes Ber ard ,Oliveira 
O 	Estagiário de Direito -MG 3292É. , 

\\ 

( ) 1̀)b4Cio n.41> 	  
A In  

.MÉ'dadô'cleltifilnaçã'ci=•=) 	4S•p,  • 

\ documento: (> 

) 	Mandado de_Citação elntimação n. 	  
) MandacioiA~ão4Pe 
) 	Mandado de Bus.Wei4reens-ão'rY 
) 	Carta Precatória n. 	  
) 	Carta de Intimação n. 	  
) 	Carta de Citação n. 	 
) 	Mandado de Busca e preensão n. 	 

Diogo Antunes Bern rd Oliveira 
Estagiário de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
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PCTT: 92.100.04 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

VARA ÚNICA DE UNAí 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 
	

111111111111111111111IIIIII11111111111111111 
CLASSE: 	3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

COA: 	 60600300518591 

EXQTE.: 	UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXCDO.: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS. 

CPF/CNPJ: 	01.074.948/0001-54 

MANDADO: 	N° 72/2014 

INTIMAÇÃO DE: VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

ENDEREÇO: 	RUA ALDEIA, N° 223, APTO 202, CENTRO, UNAI/MG. 

FINALIDADE: 	
INTIMAR VILMAR VICENTE DE CARVALHO E SEU EVENTUAL CÔNJUGE DA CONSTRIÇÃO 
DO IMÓVEL, BEM COMO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 
A EXECUÇÃO. 

ADVERTÊNCIA:  NÃO HÁ. 

ANEXO: 	CÓPIA FLS. 93, 96 E 100/101. 

SEDE DO JUÍZO:  VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAi 
RUA JOAO PINHEIRO 548- 
UNAI-MG 
CEP: 38.610-000 
E-MAIL: 01vara.uni@trf1.jus.br  

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

UNAI, 17 de Janeiro de 2014. 

BRU 0-NASCIMENI QBARKOS 

Diretor(a) de Secretaria da .VÁRA ÚNICA DE UNA' 
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JUNTADA de MANDADOS 
Nesta datas  junto aos presentes autos o, 
MAND O CUM WDO cve se segue. 
Linaf, 	de  )0/NL(-4 	de 20 	 
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UNAI, 17 de Janeiro de 2014. 

/Ø 
BRUtZ-NASCIMEN-rOARROS 

Diretor(a) de Secretaria da VAÁA ÚNICA DE UNAÍ 

PCTT: 92.100.04 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

VARA ÚNICA DE UNAÍ 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 
	

11111111111111111111111111111111111111111111 

CLASSE: 	3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

COA: 	 60600300518591 

EXQTE.: 	UNIA() FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXCDO.: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS. 

CPF/CNPJ: 	01.074.948/0001-54 

MANDADO: 	N° 72/2014 

INTIMAÇÃO DE: VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

ENDEREÇO: 	RUA ALDEIA, N° 223, APTO 202, CENTRO, UNAI/MG. 

FINALIDADE: 	INTIMAR VILMAR VICENTE DE CARVALHO E SEU EVENTUAL CÔNJUGE DA CONSTRIÇÃO 
DO IMÓVEL, BEM COMO DO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 
À EXECUÇÃO. 

ADVERTÊNCIA: NÃO HÁ. 

ANEXO: 	CÓPIA FLS. 93, 96 E 100/101. 

SEDE DO JUÍZO:  VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 
RUA JOAO PINHEIRO 548-
UNAI-MG 
CEP: 38.610-000 
E-MAIL: 01vara.uni@trftjus.br  

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal. 

7,1/(4,0(  0d24/V 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 130



PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

PROCESSO N2  518-31.2011.4.01.3818 
EXEQUENTE 	: União Federal (Fazenda Nacional) 
EXECUTADO(A): Ramal Comércio e Representações Ltda. e 
outro (s) 

c-E5ã=z---i-z-n.-_--.Ã. o 
$G1 1\14  

CERTIE,0,-que , -6.› cumprimento do 
presente mandad6, dirigi -Me''';' 'Ardeia , n2' 2.h apto. 202, 

/  centro, ond /e,  groce.di à INTIMAÇÃO Cie Vil 	Vicente de 
Carvalho da/  penLorá/avaliação realizadas- obr o bem imóvel 
e do prazo/  de:30 /dias para oposição de eMbargà-Prà \execução . 

A, 7 	, 	 k 

Dei-lhe c&ikerim‘nto de todo o conteúdo'do' .alu o mandado , \ 	\- 	\ pelo que li e i expliquei-lhe. O f erelliej‘a conitraf é, a 
aceitou éj exargdi sUa. nota de ciente no Nandado . CERTIFICO 
ainda 	CDEIXEí de intimar a esposado execWtado da 
penhora ralizada, sobre o imóvel -- 	em vista 	Vilmar 
declarou \\q4  é )divorciad6 - judicialineãe.\/ O ›ÊLe,Werido é 

‘ ‘ 	' 	. \ ( I n--.?./ verdade.' Dog-  fé .V' 	 ,,,--"  
'71  ("s 	' s.., 	.<'  

.: ./ N, unai , 	/ de ,j ánélro dee ø1'4. , 	, 
---: : 

s:ou el . 	a  Nev ur 4X--3._ enes 
Oficial e 'Jus 	 r 1 

faitul-a - 	10-03.5P39 
".".411ZIATIS-P‘i 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

ATO ORDINATORIO 
(com fundamento no art. 162, CPC) 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

Tendo em vista a juntada da carta 
precatória n2. 1234/2012 às fls. 83/95, 
despacho à fl. 96, ofício às fls. 99/101, bem 
como mandado de intimação às fls. 104/105, 
abro vista dos presentes autos à exequente, 
para requerer o que entender de direito. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Unai/MG, 24/02/2014. 

Luis Henrique 	orr 
Técnico Judiciário - MG1010 98 

P
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Autos retirados com carga pela PFN. 

Unaí. 10/03/2014. 

Miendy Pivovar — MG3381Es 

Autos reCebidos em Secretaria. 
	} 

r 	 Unaí, 24/03/2014. 

Paula de Freitas Ribeiro — MG 1010259 
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Bruno Guilhe 
Analista J 

inhares Ferreira 
ano - MG1010820 

JFUNI 

FLS  25:41/  

Rub.  CP  

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

JUNTADA 

Nesta data, faço a juntada aos presentes Autos: 
) da(s) procuração(ões); 
) do(s) mandado(s) de citação; 
) do(s) mandado(s) de intimação; 

(X) da(s) petição(ões), (X) acompanhada(s) de documento(s), protocolo n. 0001993; 
( ) da(s) petição(ões) acompanhada(s) de substabelecimento(s); 
( ) do(s) documento(s); 
( ) da(s) contestação(ões); 
( ) da(s) réplica(s); 	 :::-----_, 
( ) da(s) impugnação(ões); r 	r",,Tirl 	. -- -... „ 	,,4,._,,.. \_,, 	4, 
( ) do(s) agravo(os) retido(s) relativo (.ã) ã(s) decisab(bes)de fl(sP\ 
( ) da cópia do agravo deitistrinrito_ interpostoperante o eh'iRS'`-::T Região; 

\....^ \ 
( ) das informações ;/A  
( ) do pronunciamento4o, MPF;j  L  
( ) da(s) guia(s) deidélósito dos honorários periciais;  

( ) do laudo pericial,. (1:;') do laudo pericial complementar; 
( ) do(s) embargiis dNeclaração; 
( ) do(s) recurso(s) de apelação: 
( ) do(s) recursos) adesivo(s): 
( ) da(s) contrarlraião(õeg); 
( ) do(s) cópia dà(s)alvará(s) de levantamento n°(s) 
( ) do(s) comprokanfé (s); 
( ) do(s) A. R. (s); \  ) da Entrega de correspondência;  n... 
( ) do(s) oficio(s) ti9(s)/r,   
( ) do(s) cálculo(s); \\\ ,< 	 # 
( ) da(s) carta(s) precatória(s) n°(s) 	 / 

\ /- ( ) da Planilha(s) de Cákulo(s),  .  \, ,. ,„\ •._ , ..-1 
( ) da cópia de ( deic,isao,K)Seillença ( )acórdão ( )certidão de transito em julgado da 
Ação 	n° 	; 	'() ').' 	-':.,'S 1 DO FSTM-)1 

 

	

‘'-----;'' 	,,-."•,,\°\- 
( N  

( ) do agravo de instrumentoA. em recurso especial-e-cêirtidão de trânsito em julgado; 

	

h 	,t' 

( ) do agravo de instrumentó'emureftifr,so extraordinário 	de trânsito em julgado; 
( ) da consulta da situação cadastral chl(())49.ff; "EN)I.C.NPJ; 
que segue(m). 

Unai/MG 02/05/2014 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-SECCIONAL EM PATOS DE MINAS-MG 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE UNAÍ / MG 

Execução Fiscal 
Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 
Exequente: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
Executado: 	RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 
CDA(s): 	60.6.03.0055185-91 +4 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradora da Fazenda 
Nacional in fine assinado, vem à presença de V. Exa., requerer a designação 
de hasta pública do imóvel penhorado à fl. 57- (Matrícula 1.952 do CRI de 
Arinos/MG). 

Indica como leiloeiro o Sr. Flávio Duarte Ceruli, JUCEMG 496 
(Endereço: Av.- Francisco de Paula Ferreira, 959, Res. Gramado, Patos de 
Minas/MG, / Fone.: (34) 3814-2286), ou qualquer outro da confiança deste 
juízo, e requer a sua intimação para definição da data da praça. 

Na oportunidade, requer a juntada do demonstrativo atualizado do 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Patos de Minas, 19 de março de 2014. 

(t-j\  Maria da Glóri V.  - ira Moreira À' 
Procuradora • , '' .0 • • :, Nacional ."4000, 

7-  ir  

4-.40 
,, Dl - , g3 uri Lima 

Estagi. io PSFN/pATOS 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG -- Tel: (34) 3825 8436 

débito. 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 135



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido  

SERTIRÕ 

17/03/2,014 

Inscrições Selecionadas: 5 Inscrições Localizadas: 12 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

1" Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 106,20 500259/2006-14 

N° Inscrição: 60 2 06 014033-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N" Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 1‘1° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: R$ 1'03.868,84 

20 Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N° Inscrição: 606 03005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 	 N° Processo Judicial: 704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N" Único de Processo JudiciaI5183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Pefiodo Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 84.686,22 

Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500260/2006-31 

N".Inscrição: 60 6 06 038052-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

Valor Consolidado: R$ 104.803,40 

CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

N° Processo Judicial: 704070509036 

N° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRÉSENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500262/2006-20 

N° Inscrição: 60 6 06 038053-25 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

N" Processo Judicial: 704070509036 

N" Único de Processo Judicia16100920114013818 
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Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

Valor Consolidado; R$ 75.538,88 

5° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500261/2006-85 

N° Inscrição: 60 7 06 007366-21 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLAN DIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

Valor Consolidado: R$ 22.707,33 

CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

N° Processo Judicial: 704070509036 

N° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 182.132,84 (UFIR 171.161,27) 

Valor Consolidado: R$ 39-1.604,67 Consolidado,: 

NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; F.Z$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 
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CONCLUSÃO  

Nesta data, faço conclusos estes autos ao Dr. MARCELO REBELLO 
PINHEIRO, Juiz Federal-da Subseção udiciária de Unaí. 

Unaí/MG,0 4 /  a)  /2014. 

Luis nnque D Ila Torre 
Técnico Judiciário MG 1010298. 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

PROCESSO N. 518-31.2.011.4.01.3818 
T 

DESPACHO 

Tendo em vista que 'o imóvel penhorado à fl. 57 (matriculam° 1.952 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Arinos) está situado em Chapada Gaúcha/MG, município sob a 

jurisdição da comarca de ARINOS/MG, depreque-se a realização da Hasta Pública 

requerida pela exequente. 

A carta precatória deverá ser instruída com cópias deste despacho,_ das fls. 02/06, 11, 

15, 17, 29, 43, 44, 46/57, 59/62, 83/95, 97, 99/101, 104, 105 e 108/110 destes autos, e das 

fls. 02/31, 48, 72 e 73 dos autos reunidos n. 610-09.2011.4.01.3818. 

Na hipótese de ser apurado, no Juízo Deprecado, valor relativo , a verba para 

diligencia de „Oficial de Justiça, solicite que o Juízo Deprecado dirija-se diretamente à 

parte exequente. Igualmente, solicite-se ao Juizo Deprecado que seja -•feita a intimação 

diretamente à'Exequente de todos os atos dos quais deva ser intimada. , 

Após a expedição da carta precatória,  intime-se a exequente para que acompanhe no 

Juízo Deprecado o c'grnprimento da carta, nele praticando todos os,atos necessários. 

Efetuada a intimação da exequente, nada sendo requerido-, suspenda-se o feito até 

nova manifesiação ou a devolúsão da carta precatória. - 

Intime-se. Cuinpra-se. 

UNAÍ/MG, 	/v) /2014. 

MARCELO REBELLO PINHEIRO 
Juiz Federal 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI 

oi  seguinte documento. 

(1) 	Oficio n° 	  

ke)  O/  Carta Precatória n°  S53/Geõi  

) 	Carta de Intimação 

) 	Edital 	  

) 	Carta de Adjudicação n° 	  

) 	Auto Adjudicação n° 	 

Carta de Arrempteção n° 

)_Auto de ArremeÀ:açRc n° 	  

Una' - MG, O 

... 11.1..1111•••••11111.f V 

Técnico Judiciário - MG 1010333 

14 
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VALOR DA DÍVIDA:  R$ 391 

sessenta e sete centavo 

FINALIDADE: DE7 HASTA 

1.952 DO CARTO 
EXEQUENTE. 

ADVERTÊNCII  : 

VERBA PA bILIGÊ 

EXEQUENT BEM CO 

INTIMADA. 

ANEXOS: 

104, 105, 1 

DOS AUTOS 

SEDE DO JUÍZO  

Tr "Jipe 	 m mil, seiscentos e quatro reais e 

EL P 	• e ÀS FL. 57 (MATRÍCULA 
ME REQUERIDO PELA 

ALOR RELATIVO A 

,DIhET4 ENTE À PARTE 

TOS DO UAIS DEVA SER 

• 
59/62, /95, 97, 99/101, 

AS Fd;  f.r /31, 48, 72 E 73 

AÍ/MG 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 
VARA ÚNICA FEDERAL 

PCTT: 92.100.03 

CARTA PRECATÓRIA N2 9 b" 3 / 2 O 1 4 
EXECUÇÃO FISCAL 

PRAZO DE 60 DIAS 

DEPRECANTE:  

DEPRECADO:  

PROCESSO:  

EXEQUENTE:  

EXECUTADO:  

INTERESSADO: 

ENDERECO:  

CDA's ns..:  

VARA ÚNICA DE UNAí DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

JUÍZO DA COMARCA DE ARINOS/MG 

518-31.2011.4.01.3818 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

RUA RONCADOR, N° 467, APTO 101, CENTRO, UNAÍ/MG 

6060300518591 e 

Juiz Federal 
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L786354483BR 

1 II II II II II 1 III 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

'4.., 

1124 dAUM.MG 

Rublica: 

CERTI DÃO 

- -t.ifico e dou fé que, nesta data Junto o 
7:u:nte documento: 	 . 

1 	_Of ic;o N . 

i '1 - 	Carta Precatória N. 

i ) 
	Carta cie litirnação 

t ) 	Edital 

(( 

i)c) 01  A. R. 	CP-.  els 3 llo('t 
)_Petição 

1 

Unai • MG,  ,92/  /  0- /20 

014,  ,aLf print:14N  
41.4.1KREÇ,JUNfOR 

Estagiário - MG403215 

el>Correlos 

    

SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 	

CONTRATO 9,912248962 

   

   

   

Juízo Estadual da Comarca de Arinos 

Rua Major Saint Clair, 1003 
Centro 

38680000 Arinos-MG 

1 11111111111 
REMETENTE: JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU DE UNAI 	, 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

	 " 
RUA .JOAO PINHEIRO, 548 

CENTRO 
38610000 Unai-MG 

DECLARAÇÃO DE coNTEuoo CP N° 953/2014 (518-31.2011) 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 	 ..,e_4\..)  4 	, 
NOME 150(051 00 RECEBEDOR 

I TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / : h 

2° / / : h 

3° ./ / : h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

E Mudou-se 
	

121 Recusado 

Endereço Inuificiente 
	

ENão Procurado 

ENa° Existe o Número 

E Desconhecido 

	 EAusente 

E Falecido 

EOutros 	  

DATA DE ENTREGA 

NI DOC. DE IDENTIDADE 

fl 3efrt0 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

déd'A.;9,3  s 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

JUNTADA 

esta data, faço a juntada aos presentes Autos: 
) da(s) procuração(ões); 
) do(s) mandado(s) de citação; 
) do(s) mandado(s) de intimação; 

(X) da(s) petição(ões), (X) acompanhada(s) de documento(s), protocolo n. 0005676; 
( ) da(s) petição(ões) acompanhada(s) de substabelecimento(s); 
( ) do(s) documento(s); 
( ) da(s) contestação(ões); 
( ) da(s) replica(s); 
( ) da(s) impugnação(ões); 	 `N,r- 
( ) do(s) agravo(os) retido(s)-relativo (§)'à(';')-de-cisâjo(A)/de 11(4 	 
( ) da cópia do agravo delátriiin'ento interposto perante o ef-TRÈ'=-,la Região; , I.  

) das informações:  
( ) do pronunciamento,dolVfPF; 
( ) da(s) guia(s) de/defióãío dos honorários periciais; 
( ) do laudo perigae(;‘) do laudo pericial complementar; 
( ) do(s) embargos de declaração; 
( ) do(s) recurso(s) de apelação; 
( ) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
( ) da(s) contrarrazão(õeS); 
( ) do(s) cópia do(s)..,alvará(s) de levantamento n°(s) 	  
( ) do(s) comprovantk(s); 

) do(s) A. R. (s); \( -) da Entrega de correspondência; 
( ) do(s) ofício(s) ng(s)/f". 
( ) do(s) cálculo(s); 

) da(s) carta(s) precatórias) n°(s) 	  
( ) da Planilha(s) de Cáleuld(S). 
( ) da cópia de ( )OcisãO\,(--,)S'entença ( )acórdão ( )certidão de trânsito em julgado da 
A 	,

/ 

/)( 1:s \uk 
) do agravo de instrumeritoAem recurso especial e certidão de trânsito em julgado; 

( 	) do agravo de instrumenetWerid.recurso extraordinário \e certidão de trânsito em julgado; 
( ) da consulta da situação cadásttAl ã:(1-,),ÇPf; (7%);CNi),I; 
que segue(m). 

Unai/MG, 15/09/2014 

Bruno Guilherme rfnhares Ferreira 
Analista Judiciário — MG1010820 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-SECCIONAL EM PATOS DE MINAS-MG 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 
DE UNAI / MG 

Execução Fiscal 
Autos n° 
Exequente: 
Executado: 
CDA(s): 

518-31.2011.4.01.3818 
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e outro 
60.6.03.005185-91 +4 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), nos autos à epígrafe, pe$4; 
Procurador da Fazenda Nacional in fine assinado, vem à presença de V. Exa., em 
atenção ao despacho de fl. 111, requerer expedição de nova carta precatória 
destinada a comarca de Arinos/MG„ afim de designar realização de Hasta Pública 
requerida à fl. 108. 

Na oportunidade, vem informar que seguem em anexo as cópias 
necessárias para instrução da carta precatória, quais sejam: .fls 
02/06,11,15,17,29,43,44,46/57,59/62,83/95,97,99/101,104,105 e 108/110 dess 
autos e, das fls. 02/31,48,72 e 73 dos autos reunidos n. 610-09.2011.4.01.3818. ;.;:: 

Nestes tern los, 
Pede deferimento. 

Patos de Minas, 29 de agosto de 2014. 

—c-- 
Luiz Felipe Correa Moreira 

Procurador d 	zenda Nacional 

Camila Fe reira Romão 
Estagiário SFN/PATOS 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3825 8436 

es
T  

ls
n
r  

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 143



VA& I) 

Fts. 

kbe" 

SERPRO 

29/08/2014 

A 

MINISTÉRIO DA FAiÉNDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 12 	 . • 	 Inscrições Selecionadas: 5 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

10 Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor': Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADÀ 

N°  Processo Administrativo: 10620 500259/2006-14 

N° inscrição:  60 2 06 014033-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição:' UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável:' '̀PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: R$ 105.780,87 

'• 

CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

N°  Processo Judicial: 704070509036 

N" Único de Processo Judicia16100920114013818 

2° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500162/200270 

N° Inscrição: 60 6 03 005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 85.848,63 

CPF / CIVPJ: 01074948/0001-54 

N°  Processo Judicial: 704060424980 

N°  Único de Processo JudiciaI5183120114013818 

Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

30 Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500260/2006-31 

N° Inscrição: 60 6 06 038052-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 
	

N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

Valor Consolidado: R$ 106.697,10 

4° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500262/2006-20 

N° Inscrição: 60 6 06 038053-25 

Data Inscrição: 19/07/2006 
	

N" Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 
	

N° Único de Processo Judicia16100920114013818 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

CERTIDÃO 

- 
Certifico e dou fé_.que.junt3,alseguirjeúrato-; -obtido no site do TJMG, • 

Comarca de Arinos; relativo:a-movimentação processual dos-autosn. 0012411-
47.2014.8.130778, relativo à carta precatória n°-953%20,14; -expedida nestes 

autos à fl 11/2 \̀'S\-"1. 	- 

' 
Unai/MW-15/09/2014. 

7/0 -./ 
-1 	Bruno Guilherm 	ares Ferreira - 

Analista Judici o — MG1010820 
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TJMG - Andamento Processual - Dados Completos 
	 http://www4.tjmgjus.br/juridico/sf/proc_complementojsp?comrCo...  

TiMG 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome ou Mozilla Firefox. 

Atualização: 03/06/2014 15:00 

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância: 	Números I 1 Partes 11 Advogados 1 1 Certidão 1 2a Instância: 1 Números 1 1 Partes 1 

Advogados 
	

Certidão 

Comarca de Arkios - Dados do processo 

Dados Completos 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0012411-47.2014.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUÍZO 
	

ATIVO 

Distribuição: 17/07/2014 
	

Valor da causa: R$ 62.471,10 

Classe: Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL > Atos Processuais 

Município do processo: ARINOS/MG 	Competência: PRECATÓRIAS CÍVEIS 

DADOS PRECATÓRIA / ROGATÓRIA 

Deprecante: 
	 Justiça Federal 

Município origem: 
	

UNAÍ/MG 

Processo referência: 
	

518312011401 

SITUAÇÃO ATUAL 

CS: 27 

Ultima(s) Movimentação(ões): 

PROFERIDO DESPACHO - MERO EXPEDIENTE 	 31/07/2014 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 	JUIZ(A) TITULAR 83329 24/07/2014 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 	 17/07/2014 

Todos Andamentos 	 Expediente(s) Enviado(s) para Publicação 

PARTE(S) DO PROCESSO 

Autor: A UNIÃO 	 - JUR?DICA 

Advogado(s): 65083N/MG - Ana Claudia Fernandes Rodrigues 

Réu: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 	 - JUR?DICA 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO 	 - NATURAL 

de 2 	 15/9/201409:32 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

CONCLUSÃO  

Nesta data, faço conclusos estes autos ao Dr. MARCELO REBELLO 

PINHEIRO, Juiizj'ederal da Subseção Judiciária de ling. 

Ung/MG, 	/ON /2014. 

	

Bruno Guilherme Li 	s Ferreira 

	

Analista Judiciário 	G1010820 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

DESPACHO 

Fls. 115: Tendo em vista a certidão à fl. 118 e o extrato de consulta relativa à 
movimentação processual da carta precatória n° 953/2014 (fl. 112), indefiro o 

pedido de expedição de nova carta precatória. 

Intime-se a exequente para que requeira e acompanhe no Juízo Deprecado, 
comarca de Arinos/MG, o cumprimento da carta, nele praticando todos os atos 

necessários, conforme despacho à fl 111. 

Cumpra-se. 

UNAÍ/MG, 051  il. /2014. 

MARCELO REBELLO PINHEIRO 
Juiz Federal 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

JUNTADA 

Nesta data, faço a juntada aos presentes Autos: 
( i) da(s) procuração(ões); 
( j ) do(s) mandado(s) de citação; 
( ) do(s) mandado(s) de intimação; 
(X) da petição, (X) acompanhada de documento(s), protocolo n.0007645; 

( ) da(s) petição(ões) acompanhada(s) de substabelecimento(s); 
( ) do(s) documento(s); 
( ) da(s) contestação(ões); 
( ) da(s) réplica(s); 
( ) da(s) impugnação(ões); 
( ) do(s) agravo(os) retido(s) relativo (s) à(s) decisão(ões) de fl(s) 	 

( ) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. TRF — la Região; 

( ) das informações; 
( ) do pronunciamento do MPF; 
( ) da(s) guia(s) de depósito dos honorários periciais; 
( ) do laudo pericial; ( ) do laudo pericial complementar; 
( ) do(s) embargos de declaração; 
( ) do(s) recurso(s) de apelação; 
( ) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
( ) da(s) contrarrazão(ões); 
( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento n°(s) 	  

( ) do(s) comprovante (s); 
( ) do(s) A. R. (s); ( ) da Entrega de correspondência; 
( ) do(s) ofício(s) n°(s) 	  
( ) do(s) cálculo(s); 
( ) da(s) carta(s) precatória(s) n°(s) 	  
( ) da Planilha(s) de Cálculo(s) 
( ) da cópia de ( )decisão ( )sentença ( )acórdão ( )certidão de trânsito em julgado da 

Ação 	n° 	; 
( ) do agravo de instrumento em recurso especial e certidão de trânsito em julgado; 

( ) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de trânsito em julgado; 
( ) da consulta da situação cadastral do ( ) CPF; ( ) CNPJ; 
que segue(m). 

Unau/MG, 03/12/2014 

Sônia 	 i b 	I os santos 
Estagiária MG 4189E 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-SECCIONAL EM PATOS DE MINAS-MG 

à 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE UNAí / MG 

Execução Fiscal 
Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 
Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
Executado: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e 

outro 
CDA(s): 	60.6.03.005185-91 +4 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), nos autos à epígrafe, por seu Procurador in 

fine assinado, vem à presença de V. Exa., requerer a suspensão do processo p 

prazo de 6 (seis) meses, enquanto aguarda cumprimento da carta precatória de 112 

o. 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Te!: (34) 4825 8436 
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Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Patos de Minas, 21 de novembro de 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA-SECCIONAL EM PATOS DE MINAS-MG 

Requer, outrossim, após transcorrido o prazo acima, seja aberta vista dos 

autos, com carga dos mesmos, nos termos do art. 20 da Lei 11.033/04, c/c o art. 25, § 

único, da Lei 6.830/80. 

ITALO BA ` 0 _ A NI 
Procurador /4 4azenda Nacional 

Cam la 	ra Romão 
Estagiária ' SFN/PATOS 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3825 8436 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido  

21/11/2014 

Inscrições Selecionadas: 5 Inscrições Localizadas: 12 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500259/2006-14 

N° Inscrição: 60 2 06 014033-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: R$ 107.014,87 

2° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N° Inscrição: 60 603 005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 	 N° Processo Judicial: 704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia15183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 86.598,85 

3° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500260/2006-31 

N° Inscrição: 60 6 06 038052-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 
	

N° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

Valor Consolidado: R$ 107.919,26 

4° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500262/2006-20 

N° Inscrição: 60 6 06 038053-25 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia16100920114013818 
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Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

Valor Consolidado: R$ 77.833,50 

5° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500261/2006-85 

N° Inscrição: 60 7 06 007366-21 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo JudiciaI6100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

Valor Consolidado: R$ 23.382,44 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 182.132,84 (UFIR 171.161,27) 

Valor Consolidado: R$ 402.748,92 
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATORIO 
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IJMG msk 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google Chrome ou Mozilla 
Firefox. 

Atualização: 06/11/2014 16:52 

» Consultas » Andamento Processual » 13  Instância » Resultados 

la Instância: Números 	Partes 1  Advogados  II  Certidão 1 2a Instância: 	Números 	Partes 	Advogados 	Certidão 

Importante: Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça, não serão apresentados nos resultados os 
processos / partes baixados de natureza criminal, os processos indicados como segredo de justiça, as partes 
incluídas como vítimas e as partes indiciadas em procedimentos investigatórios, ou beneficiadas por 
sursis/suspensão da Lei 9099, evitando-se a publicidade da informação. 

Comarca de Arinos - Processos encontrados 

Dados Resumidos 

Processo(s) nesta página:  1 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0012411-47.2014.8.13.0778 
SECRETARIA DO JUÍZO 

Classe: Carta Precatória Chiei 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL> Atos Processuais 

CS: 	27 

Autor: A UNIÃO 

Réu : RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e outros. 

Última(s) Movimentação(ões): 

PROFERIDO DESPACHO - MERO EXPEDIENTE 	 31/07/2014 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 	JUIZ(A) TITULAR 83329 24/07/2014 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 	 17/07/2014 

ATIVO 

Dados Completos Todos Andamentos Todas as Partes/Advogados  Expediente(s) Enviado(s) para Publicação 

Consulta realizada em 21/11/2014 às 16:47:02 

http://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_resultado.jsp?tipoPesquisa=1&comrCodigo=... 21/11/2014 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

CONCLUSÃO  

Nesta data, faço conclusos estes autos ao Dr. MARCELO REBELLO 
PINHEIRO, Juiz Federal da Subseção Judiciária de Unaí. 

Unai/MG,  O. /  12 /2014. 

Sônia C' 	 os Santos 
Estagiária- MG4I8 ES 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

DESPACHO  

F1.122: Defiro o pedido. Suspenda-se o feito até 01/06/2015, ou até a devolução da 

carta precatória expedida nos presentes autos, caso ocorra anteriormente à referida data. 

Sendo devolvida a carta precatória, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. 

Findo o prazo de suspensão, dê-se vista à exequente, conforme requerido. 

Cumpra-se. 

UNAI/MG,  OCI /  ai /2014. 

MARCELO REBELLO PINHEIRO 
Juiz Federal 
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JFUNI 

FLS  11.:ty 
Rub. 	  

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

ATO ORDINATORIO 
(com fundamento no art. 162, CPC) 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

Tendo em vista o despacho à ff 126 abro 
vista dos presentes autos à exequente, para 
requerer o que entender de direito. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Unai/MG, 22/07/2015. 

Bruno Guilherme 	ares Ferreira 
Analista Judiciário — MG1010820 
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Sônia Conce 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

JUNTADA 

Nesta data, faço a juntada aos presentes Autos: 
( ) da(s) procuração(ões); 
( ) do(s) mandado(s) de citação; 
( ) do(s) mandado(s) de intimação; 
(X) da petição, (X) acompanhada de documento(s), protocolo n. 00004800; 
( ) da(s) petição(ões) acompanhada(s) de substabelecimento(s); 
( ) do(s) documento(s); 
( ) da(s) contestação(ões); 

) da(s) réplica(s); 
) da(s) impugnação(ões); 
) do(s) agravo(os) retido(s) relativo (s) à(s) decisão(ões) de fl.(s) 	 

(/ ) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. TRF : 1' Região; 
) das informações; 

( ) do pronunciamento do MPF; 
( ) da(s) guia(s) de depósito dos honorários periciais; 
( ) do laudo pericial; ( ) do laudo pericial complementar; 
( ) do(s) embargos de declaração; 
( ) do(s) recurso(s) de apelação; 
( ) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
( ) da(s) contrarrazão(ões); 
( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento n°(s) 	 , 
( ) do(s) comprovante (s); 
( ) do(s) A. R. (s);( ) da Entrega de correspondência; 
( ) do(s) ofício(s) n°(s) 	  
( ) do(s) cálculo(s); 
( ) da(s) carta(s) precatória(s) n°(s) 	  , 
( ) da Planilha(s) de Cálculo(s) 
(Is, ) da cópia de ( )decisão ( )sentença ( )acórdão ( )certidão de trânsito em julgado da 
Ação 	n° 	; 
( ) do agravo de instrumento em recurso especial e certidão de trânsito em julgado; 
( ) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de trânsito em julgado; 
( ) da consulta  
que segue(m). 

G, 17/08/20 

slirrPilevsv?s santos 

da situação cadastral db--( ) CPF; ( ) CNPJ; 

Est giária MG 4I89ES 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ / MG 

Execução Fiscal  

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 E OUTRAS 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador in fine assinado, 

vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., requerer a suspensão do processo pelo 

prazo de 6 (seis) meses, enquanto aguarda cumprimento de carta precatória expedida 

de fl. 112 dos autos. 

Por oportuno, solicita que seja oficiado o juizo-  deprec te para que 

informe o andamento da carta precatória de n° 0012411-47.2014.8.13.0778, tendo em 

vista que a última movimentação foi em 31/07/2014, conforme cons lta rearzada no 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

1 

Av. Getúlio Vargas, n°616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3:'18-9200 
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. 	Procurador 

TAYSA 

E 

e 

111, 
DE ARAUJO 

Oen 
'paria P 

nda Nacional 

Procuradoria-,Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

Requer, outrossim, após transcorrido o-prazo acima, seja aberta vista 

dos autos, com carga dos mesmos, nos termos do art. 20 da Lei 11.033/04, c/c o art. 

25, § único, da Lei 6.830/80. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 10 de a osto de 2015. 

ITALO B ARINI 

Av. Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas! MG — tal: (34) 3818-9200 
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SERP 

10/08/2015 
MINISTÉRIO DA FAZENDA • 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta .Rsumido 

Inscrições Localizadas: 12 
	 Inscrições Selecionadas: 5 

Parâmetro de Localização:.01074948000154 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500259/2006-14 

N° Inscrição: 60 2 06 014033-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: R$ 110.988,13 

2° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N" Inscrição: 60 6 03005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 	 N° Processo Judicial: 704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia15183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento': 27/0512003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 89.014,38 

3° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500260/2006-31 

N° Inscrição: 60 6 06 038052-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia16100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

Valor Consolidado: R$ 111.854,40 

4° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/-CNPJ: 010/4948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500262/2006-20 

N° Inscrição: 60 6 06 038053-25 
Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 
Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo iudiciaIÊ100920114013812 
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Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) - 

Valor Consolidado: R$ 80.731,42 

5" Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N" Processo Administrativo: 10620.500261/2006-85 

N° Inscrição: 60 7 06 007366-21 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia16100920114013818 
Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

Valor Consolidado: R$ 24.235,05 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 182.132,84 (UFIR 171.161,27) 

Valor Consolidado: R$ 416.823,38 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZE1ROS; CRS=CRUZEIROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 
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I Partes I I Advogados 	I Certidão I 2a Instância: I Números I 1 Partes 

    

    

Advogados 
	

Certidão 

Comarca de Arinos - Dados do processo 

Dados Completos 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0012411-47.2014.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUÍZO 
	

ATIVO 

Distribuição: 17/07/2014 
	

Valor da causa: R$ 62.471,10 

Classe: Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL > Atos Processuais 

Município do processo: ARINOS/MG 	Competência: PRECATÓRIAS CÍVEIS 

DADOS PRECATÓRIA / ROGATÓRIA 

Deprecante: 

Município origem: 

Processo referência: 

    

Justiça Federal 

UNAÍ/MG 

518312011401' 

       

SITUAÇÃO ATUAL 

CS: 28 

Última(s) Movimentação(ões): 

PROFERIDO DESPACHO - MERO EXPEDIENTE 	 31/07/2014 

CONCLUSOS PARA DESPACHO/DECISÃO 	JUIZ(A) TITULAR 83329 24/07/2014 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 	 17/07/2014 

Todos Andamentos 

Autor: A UNIÃO 

Expediente(s)  Enviado(s) para Publicação  

PARTE(S) DO PROCESSO 

- J'IJR?DICA 

http://www4.tjmg.jus.br/j  uridico/sf/p'roc_complemento.j sp?comrCodigo=778&numer... 	0/08/201 
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Advogado(s): 65083N/MG - Ana Claudia Fernandes Rodrigues 

R4u: RAMAL COMÉRCIO E'REPRESENTAÇÕES. LTDA 	 - 31JR?DICA 
VILMAR VICENTE DE CARVALHO 	 - NATUlkAL 

Consulta realizada em 10/08/2015 às 08:32:49 

lutp://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_complemento.jsp?comrCodigo=778&numer... 10/08/2015 
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CONCLUSÃO  

Nesta data, façe onclusos estes autos ao Dr. GUSTAVO 
SORATTO ULIA O, J z Federal da Subseção Judiciária de Unaí. 

Unai/MG, 17/08/ 

-,  
C izjm

-•-, 
arques Dos Santos 

Estagiária — MG4189ES.k>\\ ., , . 	„;›,,\ 

 

JFUNI 

FLS 	 

Ruj\à3s,  

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

1/(4> j. 

I ooLsT pss. 

1,1 	 .1.4v ocIsTATI s F 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

Processo N°0000518-31.2011.4.01.3818 - VARA ÚNICA DE UNAÍ 

DESPACHO 

Intime-se a exequente, para que acompanhe no Juízo Deprecado o cumprimento da 
carta precatória n.953/2014 (f1.112), nele praticando todos os atos necessários, e para que 
requeira o que mais entender de direito. 

Nada sendo requerido, suspenda-se o feito até a devolução da referida carta precatória 
expedida nos presentes autos ou até nova manifestação da exequente. 

Sendo devolvida a carta precatória, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. 

Cumpra-se. 

Unaí, data infra. 

GUSTAVO SORATTO ULIANO 
Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 17/08/2015, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfljus.br/autenticidade,  mediante código 552433818217. 

Pág. 1/1 
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ATI s 

CONCLUSÃO  

Nesta data, faço c 	sos estes autos ao Dr. GUSTAVO 
SORATTO ULIANO, 	ederal da Subseção Judiciária de Unaí. 

UnaUMG, 18/08/20 	- 

iSônia'?onceição arq 	os Sailtos 
, 

Estagiaria —.MG,4189ES. ,41;). \‘‘. 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - VARA ÚNICA DE UNAI 

DESPACHO 

Expeça-se oficio ao Juízo da comarca de Arinos/MG, solicitando informações sobre o 
andamento da carta precatória n° 953/2014 (fl.112), distribuída naquele Juízo com o n° 

0012411-47.2014.8.13.0778 (fl. 119). 

Após cumpra-se o despacho à fl. 133. 

Unaí, data infra. 

GUSTAVO SORATTO ULIANO 
Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 19/08/2015, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfljus.br/autenticidade,  mediante código 553073818278. 

Pág. 1/1 
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JFUNI 

FLS /3(9  

 

Rub. 

 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

(X)°1  Oficio n.  "cvr!) /02013- 
	Mandado de Citação n. 	  

) 	Mandado de Intimação n. 	  
) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	  

) 	 Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n. 	 
) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
) 	Carta Precatória n. 	  
) 	Carta de Intimação n. 	  
) 	Carta de Citação n. 	  
) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  

Unai/MG,J.9 /0  8/ 2015. 

Quíit;  
Sarah Ravski Ferreira 

Analista Judiciária- MG1010962 
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VARA UNICA UNI • MG 

.R;.: 	  

 

Rubrica 	  

  

      

      

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 
Rua João Pinheiro, 548, Centro, Unai/MG, CEP 38610-000, Tel/Fax (38) 21021891 

PM: 92.100.10-B 

OFICIO N. 526/2015-SECVA 	 Unaí, 19 de agosto de 2015. 

Senhor Escrivão, 

De ordem, solicito a Vossa Senhoria informações quanto ao 

cumprimento da Carta Precatória n. 953/2014, distribuída e autuada nessa comarca 

sob o n. 0012411-47.2014.8.13.0778 e expedida nos autos do processo n° 518-

31.2011.4.01.3818 
Encaminho, anexas, cópias de fls. 112, 131 e do despacho 

de fl. 135. 

e. )  Atenciosam nte, 

WII.LIAM 

Diretor de Secretaria e leituição 

Senhor 

Escrivão da Comarca de Arinos/MG 

Rua Major Saint Clair, 1003, Centro 

ARINOS — MG  CEP 38680-000 
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JFUNI 

„S  1 3 4)  

Rub.  (01211,34 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNA' 

_ 
C 	Correios 	SIGEP AVISO DE • 

RECEBIMENTO 	
CONTRATO 'á912248962 	 . 	) 

DESTINATÁRIO: 

Comarca de Arinos 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 
CARIMBO 

UNIDADE DE ENTREGA 

: 	h Rua Major Saint Clair, 1003 

20 	/ 	/ 	 : 	h x.) 
38680000 Arinos-MG 

3° 	 : 	h _I _ j___  3. 

. 

I 

REMETENTE: 

ENDEREÇO 

I 

PARA 

I I 

JUSTIÇA 

II IIII 

DEVOLUÇÃO 

FEDERAL 

Illill 

AR115179113JS 

DO 

I 

DE 

ll 

PRIMEIRO 

OBJETO: 

III I il il 

GRAU 

Ill I 	. 

EM MINAS me 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se 	‘ n  Recusado 

40 
er) it1 0  " 
‘.. 	

, 

DRO 

RUA JOÃO PINHEIRO, 548 
CENTRO 

38610000 	Unai-MG 

EN 
Ei 
ri 

n 

Endereço Insuficiente 

Nào Existe o Número 

Desconhecido 

Em  
ce 
Ni 

Nào Procurado 

Ausente 

Falecido 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

DECLARAÇ 	DE CONTENDO Meto 52812015 (518-31.2011) 
, 

Outros 	  

i  
G lb ..21tO 

TeurO da Silva . ASSINA .44 

l 
1 

• RECEBE 	• : 

	

''''' 	ne:i 
 

DATA DE EN REGA 	i 	1 

21  ' j 	
I 	r* 

e% , 	, 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

M Á/ (01(AOSPev9 	)4('''/I 	'iirli'' 
N. DOC. DE IDENTI ,ror~ /, 
i'k• 4,11( 

J.••••••••• 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço a JUNTADA do 

seguinte documento: 

01   Aviso de recebimento, referente á: 

) Carta Precatória de n. 

) Carta de Intimação de n. 

( ) Carta de Citação de n. 

( X) Oficio de n. 52{o I MI'ç 

Unai, 31 de Agosto de 2015 

At' 
Mikael Junior Santos da Cruz - 4032ES 
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JFUNI 

FLS  (3 9  
Rub.(5,L, 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

CERTIDÃO 

PROCESSO 518-31.2011.4.01.3818 

Certifico e dou fé que,_nesta..data,_á advogada Dr. Rodrigo Carneiro de ...- 
Sousa Ameno, OAB/MÓ 92736,1tretiiiiii---esà-es-a3.itos para cópia e abaixo 
subscreve. 	7 

 

.,' 
Un i/MG, 20/04/2016.--  

7 
 J  ,  

/ 
/ .6. r 

1 i' 

i  
1 :(' 

; ( 

Lilianal\(4'onteiro Araújo 
Téc. Judiciário MG1011095 

o Carneiro de Sousa Ameno 
OAB/MG 92736 

4S4') 

r7ETATIS r-) 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - VARA ÚNICA DE UNAI 

DESPACHO 

Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando informações sobre o andamento da carta 

precatória expedida, intimando-se a exequente para que promova as diligências necessárias ao seu 
andamento. 

Após, suspenda-se o feito até a devolução da carta precatória, conforme determinado 
anteriormente. 

Cumpra-se. 

Unai/MG, data infra. 

GUSTAVO SORATTO ULIANO 
Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 07/05/2016, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl .jus.br/autenticidade,  mediante código 964913818295. 

Pág. 1/1 

1 de 1 
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WarKt.  

Luis Henrique Delia Torre 

De: 	 01 VARA-UNI/MG Secretaria da 1 a  VARA Federal-Subseção Judiciaria 
Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de maio de 2016 18:55 
Para: 	 'ayn1secretariaQtjmg.jus.br' 
Assunto: 	 OFÍCIO ELETRONICO N°228 /2016-SECVA 

OFÍCIO ELETRÔNICO N° 228 /2016-SECVA 

Senhor Escrivão da comarca de Arinos/MG 

Senhor Escrivão, 

De ordem, solicito a Vossa Senhoria informações sobre o andamento das seguintes 

cartas precatórias, expedidas nesta Subseção Judiciária de Unaí e distribuídas nessa comarca sob os números 

abaixo anotados: 

CARTA PRECATÓRIA N° N° PROCESSO ORIGINÁRIO N° PROCESSO ARINOS 

164/2015 2453-09.2011.4.01.3818 2537-38.2014.8.13.0778 

953/2014 518-31.2011.4.01.3818 1241-47.2014.8.13.0778 

793/2015 496-31.2015.4.01.3818 14414-38.2015.8.13.0778 

983/2015 480-77.2015.4.01.3818 17466-42.2015.8.13.0778 

477/2015 906-31.2011.4.01.3818 7301-33.2015.8.13.0778 

428/2014 1372-54.2013.4.01.3818 5100-05.2014.8.13.0778 

628/2015 1362-44.2012.4.01.3818 0778.15.001043-8 

150/2015 1697-97.2011.4.01.3818 2500-74.2015.8.13.0778 

665/2014 509-64.2014.4.01.3818 8880-50.2014.8.13.0778 

134/2016 867-92.2015.4.01.3818 2391-26.2016.8.13.0778 

1222/2015 1225-57.2015.4.01.3818 20627-60.2015.8.13.0778 

1216/2015 5027-75.2010.4.01.3806 20619-83.2015.8.13.0778 

585/2015 2010.38.06.000040-7 9406-80.2015.8.13.0778 

1398/2015 1722-71.2015.4.01.3818 23126-17.2015.8.13.0778 

332/2015 2055-57.2014.4.01.3818 5180-32.2015.8.13.0778 

1139/2015 828-95.2015.4.01.3818 19496-50.2015.8.13.0778 

2674/2013 2483-44.2011.4.01.3818 25969-23.2013.8.13.0778 

1265/2015 2104-06.2011.4.01.3818 21377-62.2015.8.13.0778 

1267/2015 1782-49.2012.4.01.3818 0778.15.002136-9 

135/2016 1458-25.2013.4.01.3818 2425-98.2016.8.13.0778 

Agradeço, antecipadamente, pelas providências a serem tomadas. 

Cordialmente, 

LUIS HENRIQUE DELLA TORRE 
Diretor de Secretaria 

1 
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Luis Henrique Della Torre 

De: 	 Mail Delivery System [MAILER-DAEMON@zimmta-inOttjrngjus.br] 
Para: 	 ayn1secretaria@tjmg.jus.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 9 de maio de 2016 18:55 
Assunto: 	 Expandidas: OFÍCIO ELETRÔNICO N°228 /2016-SECVA 

Sua mensagem foi entregue às seguintes listas de distribuição: 

ayn1secretariatjmg.jus.br  

Assunto: OFICIO ELETRÔNICO No 228 /2016-SECVA 
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Bruno Guilherme Linhares Ferreira 

De: 	 01 VARA-UNI/MG Secretaria da 1a VARA Federal-Subseção Judiciaria 
Enviado em: 	 terça-feira, 10 de maio de 2016 15:18 
Para: 	 Bruno Guilherme Linhares Ferreira 
Assunto: 	 ENC: RES: OFÍCIO ELETRÔNICO N°228 /2016-SECVA 

De: ayn1secretaria@tjmg.jus.br  [mailto:ayn1secretaria@tjmg.jus.br]  
Enviada em: terça-feira, 10 de maio de 2016 15:08 
Para: 01 VARA-UNI/MG Secretaria da ia  VARA Federal-Subseção Judiciaria 
Assunto: Re: RES: OFÍCIO ELETRÔNICO No 228 /2016-SECVA 

Prezado Luis Henrique, 
Segue abaixo as informações complementares quanto ao atual das Cartas Precatórias que 
tramitam neste Juízo, conforme solicitado. 

ki  CARTAS PRECATÓRIAS — ORIGINÁRIAS DA '1 'VARA FEDERAL SUBSEÇÃO DE 
UNAÍ 

NOSSO 
NÚMERO 

PROCESSO ORIGEM ESTÁGIO DA CARTA PRECATÓRIA 

0778.15.002061-9 5027-75.2010.4.01.3806 DESPACHO-AGUARDA MOVIMENTAÇÃO 
0778.13.000242-5 1458-25.2013.4.01.3818 AGUARDA EXPEDIR MANDADO 
0778.16.000239-1 867-92.2015.4.01.3818 AGUARDA EXPEDIR MANDADO 
0778.15.001043-8 1362-44.2012.4.01.3818 DEVOLVIDA NESTA DATA 
0778.15.000250-0 1697-97.2011.4.01.3818 DESPACHO DETERMINANDO DEVOLUÇÃO 
0778.14.000888-0 509-64.2014.4.01.3818 DESPACHO DETERMINANDO DEVOLUÇÃO 
0778.15.002137-7 2104-06.2011.4.01.3818 AGUARDA REMESSA PROCURADORIA 

FEDERAL (RECOLHER VERBA INDENIZ.) 
0778.14.000510-0 1372-54.2013.4.01.3818 AGUARDA REMESSA PROCURADORIA 

FEDERAL (RECOLHER VERBA INDENIZ.) 
0778.15.002062-7 1225-57.2015.4.01.3818 AGUARDA REMESSA PROCURADORA 

FEDERAL PARA MANIFESTAÇÃO 
0778.15.000940-6 2010.38.06.000040-7 

.• ........ -•.. r.r 	.„... 	, 	, 
' 	:' 	:' : 	'. 	'1 	, 	.•-r.'  ?::' 	' 

, 

AGUARDA RESPOSTA DA PARTE 
EXEQUENTE (CAIXA-INTIMAÇÃO, via DJe, 
QUANTO A INDICAÇAO/NOMEAÇÃO DE 
LEILOEIRO PÚBLICO-NCPC. 

0778.14.001241-1 518-31.201 1.4.01.3818 

i 
' 

AGUARDA REMESSA PROCURADORA 
FEDERAL — INTIMAÇÃO QUANTO A 
INDICAÇÃO/NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO 
PÚBLICO-NCPC. 

0778.15.002136-9 1782-49.2012.4.01.3818 AGUARDA REMESSA PROCURADORA 
FEDERAL — INTIMAÇÃO QUANTO A 
INDICAÇÃO/NOMEAÇÃO DE LEILOEIRO 
PÚBLICO-NCPC. 

1 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 175



2 	no ELle de 
nO [Aio do 38107/20(3. 

Processos 

Emissão de Guia 	-Oderua 

Agenda .1 Cartãrios Extrajudiciais I Endereças e Tfones Ouvidodad'a e Conosco Concursos Calendãric Judidilo RedeT,JMQ 

AIMENT", 	OfITE: AAA 	,rFFV,STE: 

Tribun 

Açogs El* 
PROGIiAlák.S 

tas. 
TUMG 

, 
Pagina Inicial Y, Processos » Guias 

ANDAMENTO PROCESSUAL 

ASSISTÊNCIA JUDICIARlA GRATUITA 

(BANCO DE PERITOS) 

PRECATÓRIOS 

CUSTAS/EMOLUMENTOS 

GUIAS DE CUSTAS 
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Observação: Verifica-se que várias Cartas Precatórias não são cumpridas tão logo que são 
despachadas, em razão de não haver recolhimento da verba indenizatória do Oficial de Justiça, 
condição essencial para a expedição de mandados. Assim, sugerimos que antes de enviar 
Cartas Precatórias para cumprimento de diligências, seja a parte interessada intimada para 
recolher a verba indenizatória do Oficial de Justiça, extraindo-se, para tanto, a GRCTJ no sítio 
eletrônico do TJMG no link (vide tela abaixo), devendo anexar o comprovante de recolhimento da 
GRCTJ à Carta Precatória: 

http://www.tjmg.jus.br/portal/processos/guias-de-custas/emissao-de-guia.htm  

Autos retirados com carga pela PFN. 

Unai, 23/05/2016. 

Paula de Freitas Ribeiro— MG1010 59 

Autos recebidos em Secretaria. 

Libai, 15/06/2016. 

Paula de Freitas Ribeiro — MG 1010 
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JFUNI 

FLS 	 

Ruks_./q  

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

JUNTADA 

Nesta data, faço ajuntada aos presentes Autos: 
( ) da(s) procuração(ões); 
( ) do(s) mandado(s) de citação; 
( ) do(s) mandado(s) de intimação; 
( ) da(s) petição(ões), ( ) acompanhada(s) de documento(s); 
( ) da(s) petição(ões) acompanhada(s) de substabelecimento(s); 
( ) do(s) documento(s); 
( ) da(s) contestação(ões); 
( ) da(s) réplica(s); 
( ) da(s) impugnação(ões); 
( ) do(s) agravo(os) retido(s) relativo (s) à(s) decisão(ões) de fl(s) 	 
( ) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. iRF — ia  Região; 
( ) das informações; 
( ) do pronunciamento do MPF; 
( ) da(s) guia(s) de depósito dos honorários periciais; 
( ) do laudo pericial; ( ) do laudo pericial complementar; 
( ) do(s) embargos de declaração; 
( ) do(s) recurso(s) de apelação; 
( ) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
( ) da(s) contra-razão(ões); 
( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento n°(s) 	  
( ) do(s) DARF(s); 
( ) do(s) A. R. (s);( ) da Entrega de correspondência; 
(X) dos ofícios código de rastreabilidade n° 81320162163213 
( ) do(s) cálculo(s); 
( ) da(s) carta(s) precatória(s) n°(s) 	  
( ) da Planilha(s) de Cálculo(s) 
( ) da cópia de ( )decisão ( )sentença ( )acórdão ( )certidão de trânsito em 
julgado da Ação 	n° 	; 
( ) do agravo de instrumento em recurso especial e certidão de trânsito em julgado; 
( ) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de trânsito em 
julgado; 
( ) da consulta da situação cadastral do ( ) CPF; ( ) CNPJ; 
que segue(m). 

Unaí/MG 	2/2016 

Mirei,ky 	dos Reis 
Estagi 

u 
'r MG 5070ES 
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VARA á CA UM MG 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81320162163213 

Nome original: Ofício n° 1551-2016.pdf 

Data: 07/12/2016 14:55:01 

Remetente: 

DEUSENI APARECIDA ALVES DA COSTA SANTANA 

Secretaria da Vara Única da comarca de Arinos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Encaminho em anexo o ofício n° 1551/2016. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

FÓRUM DA COMARCA DE ARINOS-MG 
Rua Major Saint'Clair, 1003, Centro 38680 000 - •Arinos-MG 

Telefax (38) 3635-1632 /E-mail - ayrilsecretaria@tjmg.jus.br  

 

OFÍCIO No: 1551/2016/2016-SEC/VARA ÚNICA 

Arinos, 06 de dezembro de 2016 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
GUSTAVO SORATTO ULIANO - Juiz Federal 
Subseção Judiciária de Unai-MG 

Rua João pinheiro, no 548 - Bairro Centro 
CEP: 38.610-000 - Uberlândia-MG  

Assunto: Informação (faz) 

Senhor Juiz, 

1. 	
Pelo presente, extraído dos autos em epígrafe, informo a Vossa 

Excelência que a Carta Precatória originária dos autos no 518-31.2011.4.01.3818 
dessa Subseção, encontra-se aguardando a realização de leilão judicial, tendo sido 

nesta data intimado o Leiloeiro judicial nomeado. 

At,3,Niosam ente, 

RAFAEL LOPES LORd. 
JUIZ 1.)E Ivr<nrrn - " 

Rafael Lopes Lorenzoni 
Juiz de Direito 

  

/dacs 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAi 
VARA ÚNICA FEDERAL  

001.241 1-47 .2014 

POTT: 92.100.03 

CARTA PRECATÓRIA IY9 253 /2014 
EXECUÇÃO FISCAL 

PRAZO DE 60 DIAS 

 

DEPRECANTE: 	
VARA ÚNICA DE UNAf DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAf 

1:2~9.i JUÍZO DA COMARCA DE ARINOS/MG 
PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 
XE QUENTE: 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO: 	
RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

INTERESSADO: VILMAR VICENTE DE CARVALHO 
,ELNI~, 	RUA RONCADOR, N2 467, APTO 101, CENTRO, UNAf/MG 
CDA's ns : 	6060300518591 e o.utras----- 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 391.604.67 (Trezentos e n.o-  ‘-"ien-i.'&e.ilm mil, seiscentos e quatro reais e sessenta e sete centavos).1 	, -9‘.1:4-,--)  , FINALIDADE: 

DSSIWNARI.HASTA,púBlicA-po `IMÓVEL PENHORADO ÀS FL. 57 (MATRÍCULA ,:,_-... 	 .... - — 

1.952 DO CARTÓRIdDbREGISTRO VE (MOVEIS DCARINOS/MG, CONFORME REQUERIDO PELA 
.4 .2 	,. ,'4. b' ',,t.'Vf:r.:. '',. 	N... ,', s'k 9. 

EXEQUENTE. 	'4,..." 	, , • • 	. - 4 . 1 - , 
 . 	_ ,;)._ - 	-,;',, : -'. .'" 

 
t • , .4' 	I.,,  '.. . "'"5' " ,,k•  '', ... "'";-"'I\ ADVERTÊNCIK ,--̀ `NA HIPÓTESE Dg SER APURADO,,NO'JUIZO DEPRECADO 

,'VALOR RELATIVO A itj C".S¥ A 1- -,,, "( ;.... 	' VERBA PARA DIUGtNC'WtIN. OFICIAL DE JUSTIÇA,''.1%iAtil'lã DIRETAMENTE A PARTE Jf 	i.-.--2- 	-,• . 
EXEQUENTE? BEM COMO, INTIMA-LA DIRETAMENTE DE TODOS OS ATOS DOS QUAIS DEVA SER 

.._. 	,z. 	ti 
INTIMADAJ'1  <r,. ' fr-  ,:'.'. :S--,4'. . ' - -' ''''' (4."'Nj 	•(;`-‘ I , 	4*,:,' ,, . -,--,s,_ , 	r.,..,... ANEXOS: , 	CO JA DE FLS.02/06: 11,15;,47, 29143 44,46/57, 59/62, 85/95 97 99/101, 

1 

r, 	v i..,, 	,,Ç - 	..,,,-.,-,.. 	..,y...:?2-,,,,-  ...t., 	.,...,. .ri 	r-..",  .k ] 	, 	, 
104, 105, losofp E CX,3;DESPACHO L)E,, FL.. 111: DESTES4AU;TOS,ÇE DAS FLS.:9/31, 48, 72 E 73 

tx -.,, 
DOS AUTOS REUNIDOS N21610409.2011.01.381.13 '̀ .›,r'51"--v-‘,\IY , r,....\ /I 

	

-,'..?"."- 	/ ,,,-*-• 1,„ 
SEDE DO JUiZO: 'RUAtJOÃO"PINHEIRO;•548;CENTRO' C-ÈP'L 38610000 t=--UNAIPAG E-MAIL - Olvaram212..tsfl.. atis:1 31; 

. 

:2, 

 

4,,75 	tx -,,,à\r,í/ cir' -.  pau 
., 

.,, 
tx, 	,,,e.:s-ris --e  -, 4:4 ks,v_ --...-_.....,..z 	---- 	,V 

Ur I r;--r,  .12-2,  Is,  T.:1 l'N 
,..,rf-, ,.. 

MARCELOtHEisELLO''PINHEIRO 

Juiz Federai 
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FLS 	 

Rukif  

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

ATO ORDINATORIO  
(com fundamento no art. 203, § 4° CPC) 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

Tendo em vista a juntada do ofício às fls. 
144/146, abro vista dos presentes autos à 
exequente, para requerer o que entender de 
direito. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Unai/MG, 07/12/2016. 

=rir 
Bruno Guilf+IRM17,: Linhares Ferreira 

Analista Judiciário — MG1010820 
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o 

que se segue. 

Secretaria du Vara Única - 11 U-MG 

Natália Ribeiro G. Araújo 
Estagiário - MG 5243ES 

o 

-0010,11•CM 

npr! 
. 1./ 	f510 	NINA.à 

Autos retirados com carga pela PFN. 

It/ 	/2016. 

Danilo José Vieira Silva — MG1011254 
— 

Autos rece dos em Secretaria. 

U112 24/01/2017. 

Paula de Freitas Rjb ro Noivo — MG 1010259 

71 nF7 

Dif• PJ(V iC  

JUNTADA de PETIÇÃÓ 
Nesta data, junto aos presentes autos a petição n° 
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VARA ÚNICA UNI MG 
rent~r1111, 

VARA UNI 

Patos de Minas, 06 de janeiro de 2016. 

DENISE MAR 	A 

Procuradora da Fazenda Naci 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Min 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE UNAÍ /NIG 

Execução Fiscal 

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 e APENSO 

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 + 4 
r•J 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por sua Procuradora que esta subscreve, nos autos'' 

do processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a suspensão do 

processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, enquanto aguarda cumprimento da carta 

precatória de fls. 112. 

Requer, outrossim, após transcorrido o prazo acima, seja aberta vista dos autos, 

com carga dos mesmos, nos termos do art. 20 da Lei 11.033/04, c/c o art. 25, § único, da Lei 

6.830/80. 

Por fim, informa o valor atualizado do débito, que perfaz a monta de R$ 

446.845,60 conforme demonstrativo anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

T'IGkíltáMfl1 P1MitïnClin 
FLÁVIA CRISTINA RUZ MUNDIM 

Estagiária PSFN/PATOS 

Av. Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

SERPRO 

06/01/2017 

Inscrições Selecionadas: 5 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 12 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500259/2006-14 

N° Inscrição: 60 2 06 014033-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N" Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicial 6100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: R$ 119.463,45 

20 Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N° Inscrição: 60 6 03 005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 	 N°  Processo Judicial: 704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo JudiciaI5183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 94.166,94 

3" Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500260/2006-31 

N° Inscrição: 60 6 06 038052-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo JudiciaI6100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

Valor Consolidado: R$ 120.248,43 

4° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500262/2006-20 

N" Inscrição: 60 6 06 038053-25 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N° Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo JudiciaI6100920114013818 
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Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

Valor Consolidado: R$ 86.913,03 

5° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500261/2006-85 

N° Inscrição: 60 7 06 007366-21 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

Valor Consolidado: R$ 26.053,75 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 182.132,84 (UFIR 171.161,27) 

Valor Consolidado: R$ 446.845,60 
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R5=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 

N° Processo Judicial: 704070509036 

N° Único de Processo JudiciaI6100920114013818 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 185



http://www4.tjmg.jus.br/juridicatgawrig  men 	?comrCo... TJMG - Andamento Processual - Dados Completos 
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» Consultas » Andamento Processual » la Instância» Resultados 

   

11 Partes 11 Advogados 11 Certidão 1 2a Instância: 1 Números 11 Partes 1 ia Instância: Números 

 

Advogados Certidão 

 

Comarca de Arinos - Dados do processo 

Dados Completos 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0012411-47.2014.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUÍZO 
	

ATIVO 

Distribuição: 17/07/2014 
	

Valor da causa: R$ 62.471,10 

Classe: Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL > Atos Processuais 

Município do processo: ARINOS/MG 	Competência: PRECATÓRIAS CÍVEIS 

DADOS PRECATÓRIA / ROGATÓRIA 

Deprecante: 	 Justiça Federal 

Município origem: 	 UNAÍ/MG 

Processo referência: 	 518312011401 

SITUAÇÃO ATUAL 

CS: 	80 

Ultima(s) Movimentação(ões): 

JUNTADA DE COMPROVANTE MALOTE DIGITAL 07/12/2016 

JUNTADA DE COMPROVANTE ENVIO E-MAIL 07/12/2016 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 07/12/2016 

Todos Andamentos 

PARTE(S) DO PROCESSO 

Autor: A UNIÃO 	 - JUR?DICA 

Advogado(s): 65083N/MG - Ana Claudia Fernandes Rodrigues 

Réu: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 	 - JUR?DICA 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO 	 - NATURAL 

1 de 2 06/01/2017 13:28 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNM 

     

CERTIDÃO 

PROCESSO 518-31.2011.4.01.3818 

— 
Certifico e dou fé-cjue renumerei as fls. 14à/150,dos autos, em virtude de erro 

material na numeração'anteriormente aposta. 	-- ..'--, 7-';' Ns. 

N , 

	

	 ,/' 	\ -- 

U n a i /M, 24 Cl e Janeiro- de 2017. 

Natália Ribeiro Gon lves Araújo 
Estagiária — mg5243es 

••••• 

/ 

'''‘',•••i 	r 

1 1 \\)O 

1.  

- 

e"-"x • 

N 
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Natália Ribeiro G. Araújo 
Estagiário - MG 5243ES 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAl 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - VARA ÚNICA DE UNAí 

DESPACHO 

Suspenda-se o feito até a devolução da carta precatória expedida nos presentes autos 

ou até nova manifestação da exequente. 

Sendo devolvida a carta precatória, dê-se vista à exequente para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, dê prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito. 

Cumpra-se. 

Unai/MG, data infra. 

GUSTAVO SORATTO ULIANO 
Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 16/02/2017, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade,  mediante código 1490013818216. 
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JFUNI 

FLS1ilb  

Rub. 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

JUNTADA 

Nesta data, faço a juntada aos presentes Autos: 
( ) da(s) procuração(ões); 
( ) do(s) mandado(s) de citação; 
( ) do(s) mandado(s) de intimação; 
( ) da(s) petição(ões), ( ) acompanhada(s) de documento(s),; 
( ) da(s) petição(ões) acompanhada(s) de substabelecimento(s); 
( ) do(s) documento(s); 
( ) da(s) contestação(ões); 
( ) da(s) réplica(s); 
( ) da(s) impugnação(ões); 
( ) do(s) agravo(os) retido(s) relativo (s) à(s) decisão(ões) de fl(s) 	 
( ) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. TRF — la Região; 
( ) das informações; 	\ 
( ) do pronunciamento do MPF; 
(X) da tela de consulta ao sue do TJMG, relativa à Carta Precatória n.953/2014, expedida à 
fl 113; 
( ) do laudo pericial; ( ) do laudo pericial complementar; 
( ) do(s) embargos de declaração; 
( ) do(s) recurso(s) de apelação; 
( ) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
( ) da(s) contrarrazão(ões); 
( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento n°(s) 	 
( ) do(s) comprovante (s); 
( ) do(s) A. R. (s); ( )da Entrega de correspondência; 

II 	( ) do(s) oficio(s) n°(s) 	 , 
( ) do(s) cálculo(s); 
( ) da(s) carta(s) precatória(s) n°(s) 	  
( ) da Planilha(s) de Cálculo(s) 
( ) da cópia de ( )decisão ( )sentença )acórdão ( )certidão de trânsito em julgado da 
Ação n° , 
() do agravo de instrumento em recurso especial e certidão de trânsito em julgado; 
( 
i 

) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de trânsito em julgado; 
( ) da consulta da situação cadastral do ( ) CPF; ( ) CNPJ; 
q e segue(m). 

Unai/M 27/02/2018. 

	

Rafael 	oares Alves 

	

Estagt 	MG5690ES 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 190



27/02/2018 	 TJMG - Andamento Processual - Andamentos 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google 
Chrome ou Mozilla Firefox. 

Versão de 06/02/2018 15:41 

» Consultas >> Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância: 
Certidão 

I Partes I I Advogados I I Certidão I 2a Instância: I Números II Partes I I Advogados I 

Comarca de Arinos - Dados do processo 

Todos os Andamentos 

Vcátar 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0012411-47.2014.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUÍZO 

PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 

Nova Ceànsulte 

ATIVO 

08/09/2017 

JUIZ(A) COOPERADOR(A) 
06/09/2017 

82958 

JUIZ(A) COOPERADOR(A) 
24/08/2017 

82958 

JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 	 24/08/2017 

RECEBIDOS OS AUTOS 	 11/08/2017 

11/07/2017 

JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 
	

25/05/2017 

PROFERIDO DESPACHO - MERO EXPEDIENTE 	 22/05/2017 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 	 JUIZ(A) TITULAR 83329 	22/05/2017 

JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 	 02/05/2017 

JUNTADA DE COMPROVANTE MALOTE DIGITAL 	 07/12/2016 

JUNTADA DE COMPROVANTE ENVIO E-MAIL 	 07/12/2016 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO 	 07/12/2016 

JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 	 21/06/2016 

RECEBIDOS OS AUTOS 	 21/06/2016 

REMETIDOS OS AUTOS AO ÓRGÃO PÚBLICO 
PROC/FAZ/FEDERAL/PAT 

	 16/05/2016 

PROFERIDO DESPACHO - CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 	 10/05/2016 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 	 JUIZ(A) TITULAR 83329 	10/05/2016 

CONCLUSOS PARA DECISÃO 	 JUIZ(A) TITULAR 83329 	05/04/2016 

JUNTADA DE OFÍCIO 	 10/09/2015 

PROFERIDO DESPACHO - MERO EXPEDIENTE 	 31/07/2014 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 	 JUIZ(A) TITULAR 83329 	24/07/2014 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 	 17/07/2014 
a florli.  

REMETIDOS OS AUTOS AO ÓRGÃO PÚBLICO FAZENDA 
PÚBLICA 

http://www4Ajmgjus.br/juridico/sf/proc_movimentacoesjsp?comrCodigo=778&numero=1&listaProcessos=14001241 	 1/2 
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wim MICA UNI 

Ferim 

11,1,  11011011,!1!1!1 181!1 111211011,11111,!I pill1811i1181 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - 1' VAR.A - UNAl 

DESPACHO 

Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando informações sobre o andamento da carta 

precatória n.953/2014 (expedida à f1.113), distribuída no Juízo Deprecado sob o n.0012411-

47.2014.8.13.0778, intimando-se a exequente para que promova as diligências necessárias ao seu 

andamento. 

Após, suspenda-se o feito até a devolução da carta precatória, conforme determinado 

anteriormente. 

Unaí/MG, data infra. 

GUSTAVO SORATTO ULIANO 
Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 13/03/2018, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade,  mediante código 2193723818247. 
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Ofício n. 	\X  (›()D'  

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

JFUNI 

FLS  I çCX 

Rub. 
 41)  

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

( ) 	Mandado de Citação n. 
( ) 	Mandado de Intimação n. 
( ) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	 
( ) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n. 
( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 
( ) 	Carta Precatória n. 
( ) 	Carta de Intimação n. 
( ) 	Carta de Citação n. 	 
( ) 	Alvará n° 
( ) 	Mandado de Avaliação n° 

	

( ) 	Mandado de Penhora e Avaliação 	  

	

) 	  

Unai/MG, 16i 03/2018 

Certifico e dou fé que, nesta data, REMETI À SECAM/CEMAN, 
ou procedi à entrega, o/do documento acima referido. 

Unai/MG,  1 6 03 /2018 

Hiaggo Nicolau de Lima 
MG5507ES 
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155. 

Cordialm 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
Rua Joâo Pinheiro, 548, Centro, Unai/MG, CEP 38610-000, Tel/Fax (38) 21021891 

PM: 92.100.10-B 

Unaí, 14 de março de 2018. 

Senhor(a) Escrivão(a) 

De ordem, solicito a Vossa Senhoria informações quanto ao 

andamento da Carta Precatória n° 953/2014, expedida nos autos do nosso processo 

518-31.2011.4.01.3818 e distribuída nessa comarca sob o n°. 0012411-

47.2014.8.13.0778. 

Encaminho, anexas, cópia da fl. 112 e do despacho de fl. 

ILLIAM QUEIROZ REIS 

Diretor de Secretaria 

OFÍCIO N. 81/2018-SECVA 

Senhor(a) 

Escrivão(ã) da comarca de Arinos/MG 

Rua Major Saint Clair, 1003, Centro 

ARINOS — MG 	CEP 38.680-000 
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 
.. 

Código de rastreabilidade: 40120183856747 

Documento: Proc. 518-31.2011 OF 81.2018 Arinos.pdf 

Remetente: 53MG - SS] - Vara Única de lin& ( HIAGGO NICO 

Destinatário: Contadoria/Tesouraria/Distribuição - Comarca de 

Data de Envio: 15/03/2018 17:52:32 

Assunto: Proc. 518-31.2011 OF 81/2018 

AU DE LIMA) 

Arinos ( TJMG ) 

Autos retirados com carga pela PFN. 

aí, 19 / 03 / 2018. 

Díbgd Bar sa Mendonça - MG1010247 

utos recekAos em Secretaria. 

Unaí., 	/ 04 / 2018. 

Diego rbos Mer•:' onça - MG1010247 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAll / MG 

Execução Fiscal  

Autos n° 	518-31-2011.4.01.3818 

Exequente: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 E OUTROS 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta subscreve, 

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fl. 155, 

informar que a carta precatória de fl. 112 continua em tramitação no juízo deprecado, 

conforme documento anexo. 

Assim sendo, requer a suspensão do processo pelo prazo de 6 (seis) 

meses, enquanto aguarda cumprimento de carta precatória. 

Requer, outrossim, após transcorrido o prazo acima, seja aberta vista dos 

autos, com carga dos mesmos, nos termos do art. 20 da Lei 11.033/04, c/c o art. 25, § único, 

da Lei 6.830/80. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 28 de m ço de 201 

ITALO B STOS MARANI 

Procurado acional 

ISABELLA SILVA OLIVEIRA 

Estagiária PSFN/PATOS 

Av. Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

27/03/2018 

Inscrições Selecionadas: 5 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 12 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500259/2006-14 

N° Inscrição: 60 2 06 014033-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

!New 	Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: R$ 124.245,81 

N° Processo Judicial: 704070509036 

N° Único de Processo JudiciaI6100920114013818 

2° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N° Inscrição: 60 6 03 005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 	 N°  Processo Judicial: 704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N°  Único de Processo Judicial5183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 97.074,36 

3° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500260/2006-31 

N°  Inscrição: 60 6 06 038052-44 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N°  Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo JudiciaI6100920114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

Valor Consolidado: R$ 124.984,89 

4° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500262/2006-20 

N° Inscrição: 60 6 06 038053-25 

Data Inscrição: 19/07/2006 	 N°  Processo Judicial: 704070509036 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N° Único de Processo Judicia16100920114013818 
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Procuradoria Responsável 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

Valor Consolidado: R$ 90.401,11 

S° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500261/2006-85 

N° Inscrição: 60 7 06 007366-21 

Data Inscrição: 19/07/2006 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

Valor Consolidado: R$ 27.079,99 

CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

N°  Processo Judicial: 704070509036 

N°  Único de Processo Judicia16100920114013818 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 182.132,84 (UFIR 171.161,27) 

Valor Consolidado: R$ 463.786,16 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATORIO 
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r JMG - Andamento Processual - Dados Completos 
. 	. 

• 

http://www4.tjmgjus.br/juridico/sf/proc_complementojsp?comrCo...  

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google Chrome ou Mozilla 
Firefox. 

Versão de 06102/2018 15:41 

» Consultas » Andamento Processual » 1a Instância » Resultados 

ia Instância: Números 
	

Partes 
	

Advogados 
	

Certidão 2a Instância: Números 
	

Partes 
	

Advogados 
	

Certidão 

Comarca de Arinos - Dados do processo 

Dados Completos 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0012411-47.2014.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUIZO 

 

ATIVO 

Distribuição: 17/07/2014 

Classe: Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL > Atos Processuais 

Município do processo: ARINOS/MG 

Valor da causa: R$ 62.471,10 

Competência: PRECATÓRIAS CÍVEIS 

 

DADOS PRECATÓRIA / ROGATÓRIA 

Deprecante: 
	

Justiça Federal 

Município origem: 
	

UNAÍ/MG 

Processo referência: 
	

518312011401 

SITUAÇÃO ATUAL 

CS: 28 

Última(s) Movimentação(ães): 

PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 

08/09/2017 

JUIZ(A) COOPERADOR(A) 82958 06/09/2017 

JUIZ(A) COOPERADOR(A) 82958 24/08/2017 

Todos Andamentos 

PARTE(S) DO PROCESSO 

Autor: A UNIÃO 
	

- JUR?DICA 

Advogado(s): 65083N/MG - Ana Claudia Fernandes Rodrigues 

Réu: 
	

RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
	

- JUR?DICA 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO 
	

- NATURAL 

Consulta realizada em 23/03/2018 às 13:54:30 

EME 

1 dei 	 23/03/2018 13:54 
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liestã d2a, jurdto aos wCSíntC2 c:ZI;f23 ¡4,--tjçráo n° 
_122,24aládia_2:53.12dt-, 

que se segue. 	 e 

[Mai,  0D, de......aviantaoe 20 _n  

- 	Secretarta da Vara única - 

Marina Martins 
Estagiário- 11465986ES 
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REPÚBLICA FEDERATIVA bõÉRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

VARA ÚNICA UNI-MG 

JL 
MC, 55?.1 

 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81320185890409 

Nome original: CP-JUST FEDERAL-UNAÍ-JURÍDICA RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTANTAÇÕES LI 

pdf 

Data: 30/09/2018 11:38:07 

Remetente: 

CARLA APARECIDA DE ARAUJO 

Secretaria da Vara Única da comarca de Arinos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Bom dia! Encaminho-lhes, anexo, carta precatória cumprida nesta Comarca. Obrigad 

a. CAA 
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001241
1-47.2014  

PCTT: 92.100.03 

cr 
o 

4S1  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNA1 
VARA ÚNICA FEDERAL 

CARTA PRECATÓRIA N2  3 5 3 /2014 
EXECUÇÃO FISCAL 

PRAZO DE 60 DIAS 

DEPRECANTE: 	VARA ÚNICA DE UNAí DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAr 

DEPRECADO: 	JUÍZO DA COMARCA DE ARINOS/MG 
PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 
EXEQUENTE: 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
EXECUTADO: 	RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 
INTERESSADO:  VILMAR VICENTE DE CARVALHO 
ENDERECO: 	RUA RONCADOR, N2 467, APTO 101, CENTRO, UNAUMG 
CDA's ns..: 	606030051859e outras  
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 391.6041irezt;riton7jo--- -"elta ,um mil, seiscentos e quatro reais e 

O 
sessenta e sete centansi, , 4,41?- 	kiik../NAL 
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P4 §•.¥ _.SIA ( 1127f 	'-' 

	

à 	

w. 
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ío, 

1 

RECEBIMENTO 

Aos 	de Julho 2014, recebi estes 
autos, Arinos, data supra. Eu, Escrivão, a 
digitai e subscrevi. 

eodoro Waner Martins Estrela 
Escrivão Judicial 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

Comarca de Arinos/MG - VARA ÚNICA 
Processo n. 0778.14.001241-1 

DECISÃO  

tsbLigçt 

    

Vistos, etc. 

1. Cumpra-se conforme deprecado, 
servindo a cópia de mandado. 

2. Após, se integralmente cumprida, 
devolva-se ao r. juizo deprecante com as nossas 
respeitosas homenagens, procedendo-se aos 
apontamentos de praxe. 

3. Caso não seja integralmente 
cumprido o ato deprecado, venham os autos conclusos. 

Arinos/MG, 25 de Ju h 

Rafael Lopes Lorenzoni 

Juiz de Direito Substituto 

Cód. 10.25.097-2 
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‘'ARA ÚNICA UNI - fáG 

Pada,  "èrPr 

1.(MVY. 

PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE ARINOS 

Processo n°0778140012411 

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO 

DECISÃO 

Vistos etc, 

Intime-se o CREDOR para indicar leiloeiro oficial para 

realização da hasta, no prazo de cinco dias, conforme artigo 880 do Código de 

Processo Civil. 

Não indicado, desde já, fica DESIGNADO para esse processo o 

leiloeiro Fernando Caetano Moeira Filho e a empresa Minas Gerais Leilões 

Ltda, que exercerá seu munus com dedicação e presteza, alinhado com os 

princípios do resultado e -normas processuais, devendo se atentar às disposições 

previstas nq,artig9 884 e seguintes do Código de Processp,Ciyi1. 

Fixo a comissão do leiloeiro em 3% sobre o valor vencedor na 

hasta. 

DETERMINO ao Sr. Leiloeiro: 

(i) INTIMAR eventual o credor com garantia real sobre a hasta 

pública, inclusive anotando-se eventuais protestos pelo crédito remanescente, 

conforme planilhas que deverão constar dos autos; 
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v. Adotar providências para realização cél e do leilão. 

RA 
ti AZ 131', 

2.3 

PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE ARINOS 
DESIGNAR os leilões públicos. 

- EXPEDIR os editais, constando os dados do art. 686 do 

CPC, observando-se: 

iii.a.Em caso de sucessivas hastas públicas — que fixo sua 

quantidade em 02 (duas) tentativas - após a primeira, poderá ser o bem 

arrematado por lanço inferior à avaliação, limitada a proposta vencedora ao 

percentual que fixo em 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, salvo 

decisões especiais em caso de ofertas que se aproximem deste percentual, a ser 

submetida pelo leiloeiro/servidor à decisão judicial, um vez que a caracterização 

de arrematação por preço vil não é automática, podendo variar caso a caso; 
4 

iii.b Em caso de leilão para venda de imóveis, consigne-se no 

EDITAL que, em caso de interesse do licitante em ofertar proposta de 

pagamento parcelado, o Juizo de Aririos entende como conveniente o pagamento 

de 30% (trinta por cento) do valor global da proposta, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, e o restante em até 6 (seis) parcelas mensais. O exequente poderá 

licitar , oferecendo seu crédito para tanto. Não ficará obrigado a exibir preço, se 

seu crédito for suficiente para cobrir a proposta oferecida; se o valor de sua 

proposta vencedora exceder a seu crédito, depositará a diferença em cinco dias.. 

iii.c.; - Constar nos editais que os mesmos valerão como 

intimação dos Executados com bens penhorados caso haja frustração na 

intimação pessoal e não haver advogado constante dos autos.; 

(iv.c) Constar nos editais que os mesmos poderão ser divulgados 

por emissoras de rádio local, não podendo o custo da divulgação ser excessivo 

em relação ao proveito possível de se obter com a mesma; 
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Arálos-IVIG, 29 março de 2016. 

OPES LORENZONI 

PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARCA DE ARINOS , 
'vi. Cumprimento preferencial, em virtude do ofício extraído da 

comarca de origem. 
r 

Cumpra-se PRIORITARIAMENTE (META CM) 

JUIZ DE DIREITO 

RECEBIMENTO 

Recebi estes autos em..,53 /CA /16. 

Escrivão 	  

14,‘ 	1,0i§,Olté:NZONI JUIZ nr. nikran suils1 li tn-o 

irá 
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e;714 

    

    

    

 

1 9 MAI 2016 	1 
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- 	J j Çde k' 

Podu Jud01..!.,rio 	E.:312,d0 

vegue. 

F;•;,:j.Vt'CJ. 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

COMARCA DE ARINOS /MG 

Carta Precatória 

Autos n° 	0012411-47.2014 

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E 

OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.0055185-91 +4 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta subscreve, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls. 

93/94, indicarcomo leiloeiro o Sr. Flávio Duarte Ceruli, JUCEMG 496 (Endereço: Av. 

Francisco de Paula Ferreira, 959, Res. Gramado, Patos de Minas/MG, / Fone.: (34) 

3814-2286), ou qualquer outro da confiança deste juízo, e requer a sua intimação para 

definição da data da praça. 
.3> 

(7) 
3> 

Por fim, informa o valor atualizado do uébito, que perfaz a monta de 

91.715,70 conforme demonstrativo anexo. 

Patos de Minas, 30 de aio de 2016k  

1 

ITAL i ARANI 
Procurado a . a Fazenda Nacional 

J ruo, 
IALAU1A DE ARAÚJO ROSA 
Estagiária PSFN/PATOS 

Av. Getúlio Vargas, n" 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 1 
	

Inscrições Selecionadas: 1 

Parâmetro de Localização: 5183120114013818 

1°  Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620500162/2002-70 
N" Inscrição: 60 6 03 005185-91 
Data Inscrição: 14/01/2003 	 N"frocesso Judicial: 704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N°  Único de Processo Judicial5183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 91.715,70 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 91.715,70 
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
FÓRUM DA COMARCA DE ARINOS-MG 

_r 

	

	Rua Major Saint'Clair, 1003, Centro 38680 000 - Arinos-MG 
Telefax (38) 3635-1632 /E-rnail - ayniseeretaria@tjmgjusb 

RAFA 
1141Z 

LOPESLORENZO 
TO - MAT: 83.329 

OFICIO No: 1549/2016-SEC/VARA ÚNICA 

Processo no 0778.14.001241-1 — CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 

Arinos, 6 de dezembro de 2016. 

A Sua Senhoria o Senhor 
FLÁVIO DUARTE CERULI 
Leiloeiro Público Oficial 
(34) 3814-2286, (34) 99924-8692 
Avenida Francisco de Paula Ferreira,•959, Residencial Gramado 
CEP: 38.706-209 - Patos de Minas/MG 

<via e-mail: ffceruli@bolcom.br.  > 

Assunto: 	intimação de nomeação de leiloeiro público oficial. 

Senhor Leiloeiro, 

Por ordem do Dr. RAFAEL LOPES LORENZONI, Juiz de Direito da 

Vara Única da Comarca de Arinos, Estado de Minas Gerais, fica Vossa Senhoria 

INTIMADO acerca de sua designação para o encargo de LEILOEIRO PÚBLICO  

OFICIAL  nos autos da Carta Precatória no 0778.14.001241-1 em trâmite neste 

Juízo, oriunda do Processo de Execução Fiscal no 518-31.2011.4.01.3818, que 

tramita na Justiça Federal, Subseção Judiciária de Unai; bem assim, fica 

intimado de todo teor da DECISÃO de fls. 93/94, anexas. 

Vossa Senhoria deverá se manifestar por ofício/petição ou via e-mail 

(aynlsecretaria@tjmg.jus.br), no prazo de 5 (cinco) dias, se aceita (ou não) o 

encargo de leiloeiro nos citados autos. Em caso de aceite, Vossa Senhoria deverá 

exercer seu munus com dedicação e presteza, alinhado com os princípios do 

resultado e normas processuais; ficando, desde já, intimado para tomar todas as 

providências concernente ao encargo de leiloeiro público oficial quanto a 

Alienação Judicial do bem penhorado (art. 730 e 879 ss. do CPC), observando-se 

os atos processuais, prazos e demais procedimentos le ais dispostos no Código 

de Processo Civil, 
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TEODORO WA 
Escrivão lu 	- PP' 

ELA 

Segue em anexo cópia das peças essenciais à análise e confecção de 

minuta do edital de leilão (que deverá ser salva e enviada em arquivo editável): 

fls. 02/03, 16, 40, 45/46v, 93/94 e 96. 

Esta serventia judicial se encontra a Vossa disposição, para mais 

esclarecimentos e/ou auxilio no que for necessário à realização do leilão público 

(alienação judicial), por meio do e-mail: ayn 1 secretariaPtjmg.jus. br  e/ou 
telefone: (38) 36354632. 

Ate iosamente, 

RAFAR 4 PES LORENZO 
luz DE DIR Rrrn m AT- R3 

; 
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5\,e)  

Qua, 07 de Dez de 2 16,4408- 

1 anexo 

https://webmail.tjnigjus.br/h/printmessue?id-C-15429&-tirMieri..  
MAMAM% 

Zimbra 

Zimbra 	 deuseni.santana@tjmg.jus. 

A 

Leilão Judiciai 

 

De : Deuseni Aparecida Alves da Costa Santana - 
0778 <deuseni.santana@tjmgjus.br> 

Assunto : Leilão Judicial 

Para : ffceruli@bol.com.br  

Prezado Senhor, 

Por ordem do Dr. RAFAEL LOPES LORENZONI, Juiz de direito da Vara 
Única da Comarca de Arinos-MG, encaminho a Vossa Senhoria, em 
anexo, o OFÍCIO N° 1549/2016/SEC/VARA ÚNICA, acompanhado das 
peças que o instrui, extraído dos autos da Carta Precatória n°  
0778.14.001241-1, para os fins ali constantes. 

Deuseni A. Costa Santana 
Ofíciala de Apoio Judicial D 

0778.14.001241-1.pdf 
481 KB 

f 

1 de 1 07/ 1 2/2016 14:41 
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VARA UNIA UNI- k"G"  

FiLJ  
WPr 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância Vara Única da Comarca de Arinos — MG 

Processo n" 0778.14.001241-1 

DESPACHO 

Vistos etc., 

Nos termos da Resolução n° 236/2016 do CN.1, a 

comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do valor da 

arrematação e devida pelo arrematante, ainda que o próprio credor, assim 

como de 5% (cinco por cento) do valor da proposta para aquisição em 

parcelas, devida pelo proponente; 

Será devida a comissão acima prevista, no caso de 

extinção do processo por adjudicação tardia, por remição ou por 

transação entre as partes; 

Não será devida a comissão na hipótese de desistência de 

que trata o art. 775 do CPC, de anulação de arrematação ou de resultado 
negativo da hasta pública; 

Providencie a secretaria a intimação das partes, 

observando-se o teor do art. 889, do CPC, providenciando-se o 
necessário para a realização dos leilões designados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

Arinos-M 

J2 DE DIREITO 
AI M 
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RECEBIMENTO 

Recebi estes autos em J.2_/  05/2017, 

Escrivão 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
JIISfiÇa de Primeira Instância — Vara Única da Comarca de Arino.s MC 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gereis 
JUNTADA 

Aos 	  
junto -)5 autos  ?c

Pa 

	Cp.; 	re,6 •  
ti 

constar, lavrei este. 
yu(A) Escriváo(a) 

que se segue. 
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Para : Deuseni Aparecida Alves da Costa Santana - 
0778 <deuseni.santana@tjmg.jus.br> 

Cc : Arinos - ia Secretaria - 0778 
<aynlsecretaria©tjmg.jus.br>, • 
ayn2secretaria©tjmg.jus.br  

T3MG - Fórum da Comarca de Arinos/MG 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito do Fórum da Comarca de Arinos/MG 

Processo: 0778.14.001241-1 

Flavio Duarte Ceruli, Leiloeiro Oficial, JUCEMG 496, estabelecido à Avenida Francisco 
de Paula Ferreira, 959, Residencial Gramado - Patos de Minas/MG, telefones: (34) 3814-
2286, (34) 99924-8692, e-mail: ffcerulibol.com.br, vem, com as mesuras costumeiras à 
honrosa presença de Vossa Excelência, para expor e requerer o seguinte: 

Foi nomeado como leiloeiro oficial no processo supra, pelo que desde já, Informa que 
aceita o encargo, e, antes de informar as datas para realização dos leilões do(s) 
bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos, faz algumas considerações. 

No despacho proferido por este Juízo, bem como no oficio encaminhado ao leiloeiro, constam as 
informações de que o leiloeiro deveria tornar todas as providências concernente ao seu encargo, 
conforme art. 879 do CPC, além de providenciar a intimação das partes processuais, bem como a 
confecção da minuta do edital de leilão. 

Com relação ao exercício da profissão, informa que este leiloeiro sempre atuou e atua em conformidade 
com as exigências do art. 884 e seguintes do CPC, dando a devida publicidade por diversos meios, 
divulgando o edital no seu site (art. 887 § 2), e, realizando os leilões concomitantemente nas 
modalidades on-line e presencial através do seu site: www.leiloesceruli.com.br. 

Quanto ao Edital de Leilão, encaminhará à secretaria cópia (e/ou minuta) do mesmo, por e-mail, para 
ciência e demais providências necessárias (publicação no Diário Eletrônico e afixação no átrio do Fórum). 

Quanto à intimação das partes, bem como eventuais credores e demais, nos termos do artigo 889 do 
CPC, estas são feitas pela secretaria do Fórum. Cabe ao leiloeiro dar a devida publicidade do edital e dos 
bens conforme art. 884 do CPC (Lei 13.105 de 2015). 

Quanto à comissão do leiloeiro, no referido despacho esta foi fixada em 3% sobre o valor da 
arrematação. A Resolução 236/2016 do CN3, que dispõe sobre alienação judicial do processo de 
execução no CPC, determina no Art. 70, que a comissão do leiloeiro, a ser fixada pelo magistrado, não 
pode ser inferior a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. 

Vejamos: 

Resolução 236 de 13/07/2016 - CN3 - "Art. 70  Além da comissão sobre o valor de arrematação, a sei- 
fixada pelo magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

https./twebinail.qmg.jus,br/h/printrnessage?id.C:5885atz=ArnericatSa0_Paul0 	 5/7 
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arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o 
leiloeiro público ao ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde 

- que documentalmente comprovadas, na forma da lei." 

Com relação ao processo supra, o auto de avaliação de fi.40, encaminhado ao leiloeiro, foi lavrado pelo 
Sr. Qficial de Justiça em 24/10/2013. Caso Vossa Excelência entenda que o valor deve ser atualizado 
para á confecção do edital e realização do leilão, que os autos sejam encaminhados à contadoria para 
atualização, com posterior intimação do leiloeiro acerca do valor atualizado. 

Diante do exposta, informa que os leilões do processo supra, poderão ser realizados, na 
modalidade ON-LINE E PRESENCIAL, simultaneamente, através de nosso 
site: www.leiloesceruli.com,br,  nas seguintes datas: 

1° Leilão: 02/08/2017 às 13:45 horas 
2° Leilão: 02/08/2017 às 14:45 horas 
Local: Auditório do Leiloeiro: Av. Marabá, 540, Bela Vista - Patos de Minas/MG 

Caso Vossa Excelência entenda que o prazo não esteja adequado para diligências e 
intimações das partes, segue em anexo o Cronograma de Leilões do Ano de 2017 
disponibilizado para esta Vara. A secretaria poderá utilizar qualquer uma das datas, 
mediante intimação prévia do(s) leiloeiro(s), por e-mail, telefone e/ou correios. 

Requer que determine Vossa Excelênda a atualização do valor de avaliação do imóvel, caso entenda que 
seja necessário, bem como requer a revogação da decisão acerca da comissão do leiloeiro, devendo esta 
ser fixada no valor de 5% (cinco por cento) sobre a arrematação, conforme Resolução 236/2016 do 
CNJ. Ainda, que determine Vossa Excelência à secretaria do Fórum a intimação das partes, cônjuges, 
credores, e demais, nos termos do art. 889 do C. 

Junta cópia do editai de leilão, com data para 02/08/2017, sendo o 10  leilão às 13:45 hs e o 20  leilão às 
14:45 hs. Edital confeccionado através das peças encaminhadas por email ao leiloeiro. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Flavio Duarte Cerull 
Leiloeiro Oficial 
3UCEMG 496 

Em 7 de dez de 2016, à(s) 14:40, Deuseni Aparecida Alves da Costa Santana - 
0778 <deuseni.santanatjmg.jus.br>  escreveu: 
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Prezado Senhor, 

Por ordem do Dr. RAFAEL LOPES LORENZONI, Juiz de direito da Vara Única d 
Comarca de Arinos-MG,, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, o OFÍCIO 
1549/2016/SE/VARA UNICA, acompanhado das peças que o instrui, extrair:1 
dos autos da Carta Precatória no 0778.14.001241-1, para os fins ali 
constantes. 

Att. 

Deuseni A. Costa Santana 
Oficiala de Apoio Judicial D<0778.14.001241-1.pdf> 

Cronograma 2017 -11MG Arinosadsx 
39 KB 

n. Edita11241-1.doc 
ig 46 KB 

t!ttpsebm ai I.1jrn g j us.bribtpri ntrnessage?ir1=C:58852.1z=Am erica/Sao_Paulo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
FÓRUM DA COMARCA DE ARINOS - MG 

Rua Major Saint'Clair, n° 1003, Centro, Arinos/MG 
Telefax (0XX) 38 3635 1632 - E-mail: ayn1secretaria@tjmg,jus,br  

   

  

04 

TJ MG 

 

,  

   

CERTIDÃO 

CERTIFICO que diante da divergência dos valores da divida descritos nas 

fls. 02 e 95/96, ficam então, cancelados os Leilões marcados para o dia 02/08/2017, 

devido a falta de tempo hábil para a realização dos mesmos. 

Arinos-MG, 03 de julho de 2017. 

Rodolpho Gome , Beato 
Oficial de Apoio Judicial 
Matricula 15.954-1 

W 

1••• • 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/M 

VARA UNICA UNI. MG  

3.3 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMA 

ARINOS / MINAS GERAIS 

Carta Precatória  

Autos n" 	0012411-47.2014.8.13.0778 

Autor: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), 

Réu: 	RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por sua Procuradora que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a designação de 

nova hasta pública. 

Ato contínuo, indica como leiloeiro o Sr. Flávio Duarte Ceruli 

(endereço: Avenida Francisco de Paula Ferreira, 959, Bairro Residencial Gramado, 

Patos de Minas - MG, fones: (34) 3814-2286, (34) 99229-1869, (34) 99128-8192, (34) 

99209-9923, ou qualquer outro leiloeiro da confiança deste juízo e requer sua 

intimação para definição da data da praça. 

Av. Getúlio Vargas, n°616, Centro, Patos de Minas / MG —Tel: (34) 3818 9200 
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Õç 	 X0l9kLeit, 
A ANDA AMARAL XAVIER 

Estagiária PSFN/PATOS 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

Posteriormente, em atenção a certidão de fl. 114, informa que o valor 

de .fl. 96 era o valor atualizado a época. 

Por fim, apresenta o valor atualizado do débito, que perfaz a monta de 

R$ 95.909,19, conforme demonstrativo em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 04 de agosto de 2017, 

DENISE MAR 

Procuradora da Fazenda Na onal 

Av. Getúlio Vargas, n° 6 16, Centro, Patos de Minas/MG — Tel: (34) 3818 9200 
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MINÏSTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

inscrições Localizadas: 1 
	

Inscrições Selecionadas: I 

Parâmetro de Localização: 60603005185 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNP.1: 01074948/0001-54 

Sftliação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N°  Inscrição: 60 6 03 005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 	 N°  Processo Judicial: 704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N°  Único de Processo JudiciaI5183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49494,63 (UFIR 46,513,14) 

Valor Consolidado:R$ 95.909,19 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 49.494,63 (UFIR 46 513,14) 

Valor Consolidado: R$ 95.909,19 

(CZ=CRUZADOS: NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CRS=CRUZEIROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 224



. 
ia 	ec,r;:s:ta.r, 

' 

Poder 6'1 > 

/ - ketPv; 
() 	0(A) E:S.:x-1'40). 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 225



RECEBIMENTO 

Recebi estes autos em OG/  Og/2017. 

Escrivão 

UNA-1)Ni*CA--M4.  

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira instância — Vara Única da Comarca de Arinos MG 

Processo n" 0778.14.001241-1 

DESPACHO 

Vistos etc., 

Cumpra-se a decisão de fls. 93/94, observando o 

leiloeiro indicado à fl. 95 e deferido à fl. 96v. 

Intime-se. Cumpra-se, 

Arinos-MG, 	/'Ç'k  /2017. 

GUSTAVO CESAR SANT'ANA 
JUIZ DE DIREITO 

/sOS 

ii 

1/1 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gera 
Vara Única da Comarca de Arinos — MG 

Processo n2  0778.14.001241-1 

DECISÃO  

novo Código de Processo Civil promoveu profundas alterações em 

relação à adjudicação e alienação de bens nos processos de execução. 

artigo 876 do Novo CPC estabelece que "é lícito ao exequente, 

oferecendo preço não inferior ao da avaliação, requerer que lhe sejam adjudicados 

os bens penhorados". 

artigo 879, CPC, por sua vez, reza que "a alienação far-se-á: I - por 

iniciativa particular; II - em leilão judicial eletrônico ou presencial". 

Por sua vez, o artigo art. 880 do mesmo diploma dispõe que: 

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a 
alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou 
leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário. 
§ 12 O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma 
de publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias 
e, se for o caso, a comissão de corretagem. 

Já o artigo 881, CPC diz que "a alienação for-se-á em leilão judicial se 

não efetivada a adjudicação ou a alienação por iniciativa particular", levando a 

crer que são indispensáveis, antes do leilão judicial, a manifestação expressa do 

exequente pela não adjudicação e pelo não interesse pela alienação por iniciativa 

particular. 

artigo 882, CPC disciplina que "não sendo possível a sua realização 

por meio eletrônico, o leilão será presencial". Em seguida, o § 32  desse dispositivo 

estabelece que "o leilão presencial será realizado no local designado pelo juiz", o 

que, salvo melhor juízo, retira a necessidade/utilidade de realização desse ato por 

carta precatória, caso não seja realizado por meio eletrônico, podendo ser realizado 

no juizo da execução, independentemente de onde se localizem os bens. 

artigo 883, CPC assevera que "caberá ao juiz a designação do 

leiloeiro público, que poderá ser indicado pelo exequente", ao qual incumbe, 

termos do artigo 884, CPC: I - publicar o edital, anunciando a alienação; II - r 

o leilão onde se encontrem os bens ou no lugar designado pelo juiz; III - ex 

MAM SILVEIR URZÊ00 
JU(ZAÁE DIREITO 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gera 
Vara Única da Comarca de A rinos —MG 

pretendentes os bens ou as amostras das mercadorias; IV - receber e depositar, 

dentro de 1 (um) dia, à ordem do juiz, o produto da alienação; V - prestar contas 

nos 2 (dois) dias subsequentes ao depósito. 

Por seu turno, o artigo 885 do CPC dispõe que "O juiz da execudio 

estabelecerá o preço mínimo, as condições de pagamento e as garantias que 

poderão ser prestadas pelo arrematante". 

Analisando os dispositivos acima, verifica-se que há providências que 

devem ser adotadas pelo juizo deprecante e, ainda, não há mais a 

necessidade/utilidade da expedição de carta precatória para alienação judicial de 

bens penhorados, caso esta seja a opção adotada, porquanto, ainda há a 

possibilidade de adjudicação e de alienação por iniciativa particular e leilão judicial 

eletrônico. 

Isto posto, DEVOLVA-SE a presente precatória ao juízo deprecante, 

com nossas homenagens, dando-se baixa na distribuição. 

intime-se. Cumpra-se. 

Arinos-MG, 30 je agosto de 2018. 

MAYSA SILVE RA URZEDO 
JUÍZA DE Dl EITO 

RECEBIMENTO 

Recebi estes autos em  51 /C2/2018.  

Escrivão 	C.Z3i-AC)1  

MAYSA SILVEIRA URZEDO 
JUÍZA DE DIREITO 
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Unai/MG, 02/10/2018. 

 

JFUNI 

FLS  n  

Rub. ". 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

ATO ORDINATORIO  
(com fundamento no art. 203, § 40, do CPC) 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

Tendo em vista a carta precatória juntada 
às fls. 161/176, abro vista dos presentes autos 
à exequente, para requerer o que entender de 
direito. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Bruno 	 res Ferreira 
Analista 	ci. — MG1010820 
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Autos retirados com carga pela PFN. 

15 / 10 / 2018. 

Diego bos Mendonça - MG1010247 

Autos recebidos em Secretaria. 

Unai, 

Izamara Rayane Dias de Sousa -MG6274ES 

1.4 

de Vent' 
Nesta data, junto aos presentes autos 

a pzt o no 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE UNAÍ/ MINAS GERAIS 

Execução Fiscal  

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 

Exequente: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA E 

OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu procurador que esta subscreve, 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a designação de hasta pública do 

bem penhorado à f1.57. 

Indica como leiloeiro o Sr. Flávio Duarte Ceruli (endereço: Avenida 

Francisco de Paula Ferreira, 959, Bairro Residencial Gramado, Patos de Minas - MG, fones: 

(34) 3814-2286, (34) 99229-1869, (34) 99128-8192, (34) 99209-9923, ou qualquer outro 

leiloeiro da confiança deste juízo e requer sua intimação para definição da data da praça. 

Por fim, informa o valor atualizado do débito, que perfaz a monta de 

R$98.082,90. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 22 de utubro de 20 8. 

ITALO 
Procurador 

ASTOS MA 
cional 

ISABELLA S LVA OLIVEIRA 
Estagiária PSFN/PATOS 

Av. Getúlio Vargas, n°616, Centro, Patos de Minas! MG — Tel: (34) 3818 9200 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

' "IN it-PRb 

22/10/2018 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 1 
	

Inscrições Selecionadas: 1 

Parâmetro de Localização: 60603005185 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N° Inscrição: 606 03 005185-91 

Data Inscrição: 14/01/2003 	 N° Processo Judicial: 00000000704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N°  Único de Processo Judicia100005183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 98.082,90 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 98.082,90 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS, CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAl 

Processo N°0000518-31.20114.01.3818 - ia VARA - UNAÍ 

DESPACHO 

Tendo em vista que o imóvel penhorado à fl. 57 (matricula no 1.952 do Cartório de 

Registro de Imóveis de Arinos) está situado em Chapada Gaúcha/MG, município sob a 

jurisdição da comarca de ARINOS/MQ,  deprecpie-se a realização do leilão requerido pela 

exequente. 

A carta precatória deverá ser instruída com cópias deste despacho, das fls. 02/06, 11, 15, 

17, 29, 43, 44, 46/57, 59/62, 83/95, 97, 99/101, 104, 105, 108/110 e 161/179 destes autos, e 

das fls. 02/31, 48, 72 e 73 dos autos reunidos n. 610409.2011.4.01.3818. 

Na hipótese de ser apurado, no Juízo Deprecado, valor relativo a verba para diligencia de 

Oficial de Justiça, solicite que o Juízo Deprecado dirija-se diretamente à parte exequente. 

Igualmente, solicite-se ao Juízo Deprecado que seja feita a intimação diretamente à Exequente 

de todos os atos dos quais deva ser intimada. 

Após a expedição da carta precatória, intime-se a exequente para que acompanhe no 

Juízo Deprecado o cumprimento da carta, nele praticando todos os atos necessários. 

Efetuada a intimação da exequente, nada sendo requerido, suspenda-se o feito até nova 

manifestação ou a devolução da carta precatória. 

Intime-se. 

UNAI/MG, data infra. 

CARLA DUMONT OLIVEIRA DE CARVALHO 
Juiz(a) Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA CARLA DUMONT OLIVEIRA DE CARVALHO em 07/11/2018, com 
base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl  jus.br/autenticidade,  mediante código 2673513818256. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

) 	Oficio n° 	  
) 	Mandado de Citação n° 
) 	Mandado de Intimação n° 	  
) 	Mandado de Citação e Intimação n 	  

	

) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n° 

	

) 	Mandado de Busca e Apreensão n° 

	

( ) 	Mandado de Avaliação n° 	 

ty,)  k  Carta Precatória n°I 
( ) 	Carta de Intimação n° 
( ) 	Carta de Citação n° 	 
( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n° 	  
( ) 	Alvará n° 	  

Unai/MG, 04e  / /0  /2018 

Certifico e dou fé que, nesta data, REMETI A SECAM/CEMAN, 
ou procedi à entrega o/do documento acima referido. 

Unai/MG, 	/  10 	/2018 

	

) 	Mandado de Penhora e Avaliação n° 	 

	

( ) 	Mandado de 	 n° 
-10/0,2oN  

g Luc.grr  
a Oliveira 

6244 ES 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAl 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - 1' VARA - UNAÍ 

CARTA PRECATÓRIA N.°1782/2018 
EXECUÇÃO FISCAL 

PRAZO DE 60 DIAS 

DEPRECANTE: 	JUÍZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

DEPRECADO: 	JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE ARINOS 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 

EXEQUENTE: 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 

CLASSE: 	 3100— EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

INTERESSADO/RÉU:  RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

ENDEREÇO: 	Fazenda Riacho Fundo situada no município de Chapada Gaúcha. 

FINALIDADE: PROCEDER À AVALIAÇÃO do imóvel de matrícula 1.952 do Cartório de Registro de Imóveis 

de Arinos/MG, com vista à garantia da Execução acima referenciada, cujo débito exequendo até a data 

de 22/10/2018, importa no valor de R$ 98.082,90 (Noventa e oito mil, oitenta e dois reais e noventa 

centavos), a ser atualizado na data da sua quitação. Em seguida, REALIZAR o leilão público do referido 

imóvel, de nome "Fazenda Riacho Fundo", localizada no município de Chapada Gaúcha. 

ADVERTÊNCIA:  Deverão as intimações necessárias serem feitas diretamente à exequente. 

OBSERVACÃO:  Isento do pagamento de custas no ESTADO DE MINAS GERAIS conforme art. 10 da 

Lei Estadual 14.939/2003. 

ANEXOS: 	Cópias das fls. 02/06, 11, 15, 17, 29, 43, 44, 46/57, 59/62, 83/95, 97, 99/101, 104, 105, 

108/110, 161/179 e do despacho de fls. 180 destes autos e das fls. 02/31, 48, 72 e 73 dos autos reunidos n° 

610-09.2011.4.01.3818. 

SEDE DO JUÍZO:  RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP — 38610000 — UNAí/MG 
E-MAIL — Olvara.uniPtrftjus.br   

GUSTAVO SORATTO ULIANO 

Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 30/11/2018, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl  jus.br/autenticidade,  mediante código 2751173818234. 
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Impresso em: 04/12/2018 às 13:23 

04/12/2018 
	

https://www2.jf.jus.br/malotedigital/popup.jsf  

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 40120184998824 

Documento: Precatória n° 1782.2018 - Processo 518-31.2011.doc.pdf 

Remetente: 51154G - SSJ - Vara Única de Lin& ( Lucas de França Oliveira ) 

Destinatário: Contadoria/Tesouraria/Distribuição - Comarca de Arinos ( TJMG ) 

Data de Envio: 04/12/2018 13:22:47 

Assunto: Carta Precatória n° 1782/2018 

Autos retirados com carga pela PFN. 

BLI Un i, 10 /01 / 2019. 

Diego bo Mendonça - MG1010247 

_ 

Autos recebidos em Secretaria. 

22 / 01 / 2019. 

Diego Barbo 	ndonça - MG1010247 
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Patos de Minas, 15 de janeiro çl 2019. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _ 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE UNAÍ/ MINAS GERAIS 

Execução Fiscal  

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 

Exequente: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA E 

OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por sua Procuradora que esta subscreve, 

vem a presença de Vossa Excelência, requerer a suspensão do processo pelo prazo de 6 

(seis) meses, enquanto aguarda cumprimento da carta precatória de n° 0030562-

22.2018.8.13.0778, expedida à fl. 182. 

Requer, outrossim, após transcorrido o prazo acima, seja aberta vista dos 

autos, com carga dos mesmos, nos termos do art. 20 da Lei 11.033/04 c/c o art. 25, § único, 

da Lei 6.830/80. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

, 
DENISE MA 	ARApJ0 
Procuradora da Ew enda Ndonal 

WdP , 
TATIANE FLAVIA I r/ RREIRA DE BORBA 

Estagiária PSFN/PATOS 

Av. Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 

!•-, • 

"T1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 1 	 Inscrições Selecionadas: 1 

Parâmetro de Local ização: 00005183120114013818 

1° Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 01074948/0001-54 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70 

N°  Inscrição: 60 6 03005185-91 - 

Data Inscrição: 14/01/2003 
	

N°  Processo Judicial: 00000000704060424980 

Procuradoria da Inscrição: UBERLANDIA 	 N°  Único de Processo Judicia100005183120114013818 

Procuradoria Responsável: PATOS DE MINAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Pe'rio'clo Último Parcelamento: 27/05/2003 A 30/11/2003 

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 98.500,59 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) ' 

Valor Consolidado: R$ 98.500,59 
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 
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Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 

TJMG - Andamento Processual - Resultados 15/01/2019 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google Chrome ou Mozilla 
Firefox. 

Versão de 12/12/2018 15:32 

» Consultas » Andamento Processual » la Instância » Resultados 

ia Instância: 1 Números 
	

Partes 	Advogados 	Certidão 2a Instância: 1 Números 	Partes 	Advogados II  Certidão 

Importante: Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça, não serão apresentados nos resultados os 
processos / partes baixados de natureza criminal, os processos indicados como segredo de justiça, as partes 
incluídas como vítimas e as partes indiciadas em procedimentos investigatórios, ou beneficiadas por sursis ou 
transação penal da Lei 9099, evitando-se a publicidade da informação. 

,Comarca de Arinos - Processos encontrados 

Dados Resumidos 

Voltar 	 nsuita 

Processo(s)  nesta  página: 1 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0030562-22.2018.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUÍZO 

Classe: 	Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL> Objetos de cartas precatórias/de ordem > Diligências 

CS: - 

ATIVO 

 

Réu: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

Ultima(s) Movimentação(ães): 

CONCLUSOS PARA DESPACHO JUIZ(A) TITULAR 93682 11/01/2019 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 	 07/12/2018 

 

4 

Dados Completos Todos Andamentos Todas as Partes/Advogados Expediente(s)  Enviado(s) para Publicação 

Consulta realizada em 15/01/2019 às 09:16:40 

Vo /to r rmfr Nova Constdta 

https://www4.tjmg.jus.brijuridico/sf/proc_resultado.jsp9tipoPesquisa=1&txtProcesso=00305622220188130778&comrCodigo=778&nomePessoa=... 1/1 
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ano ISFN/PATOS Esta 

koettladovin-Cteral dt Fim:tala Ntteiottal 
ProctirndOrin-Seeeionni dtt Nalendtt Nneionni ciii Pntos de Minas/MG 

EXCELENTISSIMO SENIIOR 	FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUIRSEÇÂO 
JUDICIÁRIA DE (MAI / MINAS GERAIS 

Execução Fiscal  

Autos a° 	518-31.2011.4,01.3818 

Exequente: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: RAMAL COMERCIO E REMES NTAÇÕES LTDA E 	• 

OUTRO 

rs-1 
tn:1 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador signatário. vem 

respeitosamente. perante Vossa Excerencia. requerer a abertura de VISTA aos autos. 
2> 

com carga dos mesmos. consoante artigo 20 da Lei 11.033/04. e/e o artigo 25. § único. 

da Lei 6.830/80. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 	 .° 

Patos de Minas, 1 8 d 	so de 2019. 

PAULO ANO PI 	SIMÕES 

Procurador da R • 'nda Nacional 

CARLOS EDU lO 1 	OIWJNHO 

Endereço: Rua Getúlio Vutgus, 616, Centro, limos de Minas NU; -- fel: (34) 3IIIN 9200 (CST) 

RrannPd hv CamSrannPr 
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JFUNI 

FLS  .551  

Rub. 	 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

ATO ORDINATORIO  
(com fundamento no art. 203, § 4°, do CPC) 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

Tendo em vista ià petição à f1.186; abro 
vista dos presentes aútos à parte exequente, 
para requerer o que entender de direito. 

Prazo: 15 (quinzè) dias. 

Unai/MG, 22/03/2019. 

Fabricio Resende Ribeiro 
Analista Judiciário — MG1010807 
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Brum Gabem ti 
Analista Ju 
	AIG1010 	 

1,4.r.: 

Autos r ados com carga pela PFN. 

Una, 03 / 04 / 2019. 

Dieglarbosi Mendonça - MG1010247 

Autos recebidos em Secretaria. 

r's \lin aí, 23 / 04 / 2019. 

Diego Barb sa Mendonça - MG1010247 
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CARLOS EDU 4I O 	OBRINHO 

'afio PSFN/PATOS Esta 

NY4; 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
,•; 

Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE UNAÍ / MINAS GERAIS • 

Execução Fiscal 

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 
co3 

Exequente: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
c, 

Executado: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E 

OUTRO 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador signatário, veiW. 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a abertura de VISTA aos autos, 

com carga dos mesmos, consoante artigo 20 da Lei 11.033/04, c/c o artigo 25, § único, 

da Lei 6.830/80. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Patos de Minas, 18 d 	co .de 2019. 

PAULO AND 	S SIMÕES 
, Proètirador da Fa nda Nacional 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, no 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 (CST) 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 15 de abril 4e 2019. 

Procura acional 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ / MINAS GERAIS 

Execução Fiscal  

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 

Exequente: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

DEBCAD(s): 	60.6.03.0055185-91 +11 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta subscreve, 

vem, perante Vossa Excelência, requerer o apensamento dos presentes autos à Execução 

Fiscal n. 1207-75.2011.4.01.3818, com o prosseguimento unificado dos feitos, a fim de 

evitar decisões contraditórias e possível repetição de atos que apenas atrasariam a prestação 

jurisdicional, passando a funcionar como principal os autos n. 1207-75.2011.4.01.3818. 

Na oportunidade, informar que o valor atualizado do débito perfaz a monta 

de R$4.584.907,97, conforme demonstrativo anexo. 

ITALO ASTOS MARANI 

LETÍCIA VAZ DOS REIS 

Estagiária PSFN/PATOS 

Av. Getúlio Vargas n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 247



PGFN- CONSULTA - 15/04/2019 14:16:38 

SERPRO 
Pág. 1 /4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 12 

Inscrições Selecionadas: 12 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

1° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

)F/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 500162/2002-70 

N° Inscrição: 	 60 6 03 005185-91 

Receita: 	 4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

Data Inscrição: 	 14/01/2003 

N° Processo Judicial: 	 704060424980 

N° Único de Processo Judicial: 	5183120114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: 	 R$ 98.912,79 

2° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

-0F/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

ituação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 500259/2006-14 

N° Inscrição: 	 60 2 06 014033-44 

Receita: 	 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

Data Inscrição: 	 19/07/2006 

N° Processo Judicial: 	 704070509036 

N° Único de Processo Judicial: 	6100920114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: 	 R$ 127.269,80 

3° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 500260/2006-31 

N° Inscrição: 	 60 6 06 038052-44 
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SERPRO 
Pág. 2 / 4 

Receita: , 

Data inscrição: 

N° Prbcesso Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

R$ 127.979,89 

40 Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500261/2006-85 

60 7 06 007366-21 

0810 / DIV.ATIVA-PIS 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

R$ 27.728,90 

5° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500262/2006-20 

60 6 06 038053-25 

1804/ DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

R$ 92.606,71 

6° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500288/2008-86 

60 2 08 011944-63 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 
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RPRO 

3/ 4 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

R$ 1.961,11 (UFIR 1.842,96) 

R$ 5.250,51 

7° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	13609 500289/2008-21 

N° Inscrição: 	 60 6 08 042941-31 

Receita: 	 4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

Data Inscrição: 	 11/12/2008 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 	12077520114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 1.152,00 (UFIR 1.082,60) 

"alor Consolidado: 	 R$ 3.140,00 

8° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	13609 500290/2008-55 

N° Inscrição: 	 60 6 08 042942-12 

Receita: 	 1804/ DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

Data Inscrição: 	 11/12/2008 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 	12077520114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 1.765,00 (UFIR 1.658,66) 

Valor Consolidado: 	 R$ 4.725,45 

9° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 451461/2004-35 

N° Inscrição: 	 60 7 10 000387-27 

Receita: 	 0836 / DIV.ATIVA-PASEP 

Data Inscrição: 	 13/05/2010 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 	12077520114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 93.844,87 (UFIR 88.191,63) 

Valor Consolidado: 	 R$ 311.550,31 

10° Devedor: 
	

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 
	

PRINCIPAL 
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CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

606 10 001813-87 

1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

13/05/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 204.723,96 (UFIR 192.391,45) 

R$ 683.734,52 

110  Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 2 10 000545-99 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

13/05/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 361.665,17 (UFIR 339.878,71) 

R$ 1.204.015,11 

12° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 6 10 001814-68 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

13/05/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 570.725,88 (UFIR 536.345,95) 

R$ 1.897.993,98 
Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 1.417.970,83 (UFIR 1.332.553,23) 

Valor Consolidado: R$ 4.584.907,97 
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; RS=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 
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PODER iUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

PROCESSO N. 518-31.201.4.01.3818 

CONCLUSÃO  

Nesta data, faço conclusos estes aut 	 Dr. GUSTAVO 
SORATTO ULIANO, Juiz Fe era d ubseção Ju iciária de Unaí. 

Unai/MG, 06/05/2019..,"'2 
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00005183120114013818 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

Processo N°0000518-31.2011.4,01.3818 - ia  VARA - UNAí 

DESPACHO 

Fl. 189: Tendo em vista o pedido da parte exequente e o disposto no art. 28 da LEF, 
reúnam-se os autos n. 1207-75.2011.4.01.3818 aos autos desta execução. 

Observo que os executados foram citados em ambas as execuções. 

Após a reunião dos autos, expeça-se mandado para a intimação pessoal do executado 
VILMAR VICENTE DE CARVALHO, para que indique a exata localização dos imóveis de 
matrículas n. 2.641 e n. 2642 do CRI local, observando-se o endereço informado à fl. 554 do 
processo ora reunido de n. 1207-75.2011.4.01113818. 

Ainda, depreque-se a penhora e avaliação e registro do imóvel de matricula n. 14.949 do 
CRI de Januária/MG, nomeando-se o executado como depositário, e intimando-o da constrição, 
observando-se a quota-parte do executado e o'valor atualizado do débito às fls. 190/191v. 

Após avaliação do bem penhorado, caso seja suficiente para garantia do Juízo, intime-se o 
executado do prazo de 30 (trinta) dias pará opiPsição de embargos à presente execução. 

Na hipótese de ser apurado, no Juizo Deprecado, valor relativo a verba para diligencia de 
Oficial de Justiça, solicite que o Juizo Deprecado dirija-se diretamente à parte exequente. 
Igualmente, solicite-se ao Juizo Deprecado que seja feita a intimação diretamente à Exequente 
de todos os atos dos quais deva ser intimada. 

Após a expedição da carta precatória, intime-se a exequente para que acompanhe no Juizo 
Deprecado o cumprimento da carta, nele praticando todos os atos necessários, e para que 
requeira o que mais entender de direito. 

Nada sendo requerido, suspenda-se p reit° até a devolução da referida carta precatória 
expedida nos presentes autos ou até nova manifestação da exequente. 

Sendo devolvida a carta precatória dê-s'é vista a exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
para requerer o que entender de direito. 

UNA1/MG, data infra. 

GUSTAVO SORATTO ULIANO 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 08/05/2019, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/auteuticidade,  mediante código 3132083818228. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - 1' VARA - UNAí 

Juiz Federal 

Ir 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 08/05/2019, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade,  mediante código 3132083818228. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAl 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

	

( ) 	Ofício n. 	  

	

( ) 	Mandado de Citação n. 	  
(04)  1  Mandado de Intimação n.  Scl f? 1 ap  

	

( ) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	  

	

( ) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n. 	 

	

( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  

	

( ) 	Carta Precatória n. 	  

	

( ) 	Carta de Intimação n. 	  

	

( ) 	Carta de Citação n. 	  

	

( ) 	Alvará n° 	  

	

( ) 	Mandado de Avaliação n° 	  

	

( ) 	Mandado de Penhora e Avaliação 	  

	

) 	  

Unai/MG, íço /05 /2019 

Certifico e dou fé que, nesta data, REMETI A SECAM/CEMAN, 
ou procedi à entrega, o/do documento acima referido. 

Unai/MG,  1(0_.  /  o ç 	/2019. 

Edilaine Braga de Freitas 
MG6864ES 

JFUNI 

FLS 

Rub. 	 
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VARA ÚNICA UNI -MG 

Cria 	 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
VARA ÚNICA E JEF ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 

CLASSE: 	3100 — EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

EXQTE 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECDO: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

MANDADO: 	N2  508/2019 

INTERESSADO:  VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

ENDERECO: 	RUA ALDEIA, N2  223, APTO 202, CENTRO, UNAVMG 

FINALIDADE: INTIMAR VILMAR VICENTE DE CARVALHO para ciência do despacho de f1.193 e 

para que indique a exata localização dos imóveis de matrículas n2  2.641 e n2  2642 do CRI local. 

ADVERTÊNCIA:  Não há. 

ANEXO: 	Cópia das fls.190/191 e do despacho de f1.193. 

SEDE DO JUÍZO:  VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

RUA JOÃO PINHEIRO 548 — 

UNAVMG 

CEP: 38.610-000 

E-MAIL — 01vara.uni@trftius.br  

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

UNAí, 16/05/2019 

C ,r0 C. REIRA 

Dir creta ria 
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VARA ÚNICA UM: 

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAl 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que, nesta data, EXPEDI o seguinte documento: 

( ) 	Oficio n. 	  

( ) 	Mandado de Citação n. 	  

( ) 	Mandado de Intimação n. 	  

( ) 	Mandado de Citação e Intimação n. 	  

( ) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação n. 	 

( ) 	Mandado de Busca e Apreensão n. 	  
( (()  1-  Carta Precatória n. 	  

( ) 	Carta de Intimação n. 	  

( ) 	Carta de Citação n. 	  

( ) 	Alvará n° 	  
( ) 	Mandado de Avaliação n° 	  

( ) 	Mandado de Penhora e Avaliação 	  

( ) 	  

Unai/MG,30 /OS /2019 

Certifico e dou fé que, nesta data, REMETI A SECAM/CEMAN, 
ou procedi à entrega, o/do documento acima referido. 

Unai/MG,  3,0 /  os 	/2019. 

Edilaine Braga de Freitas 
MG6864ES 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

Processo N°0000518-31.2011.4.01.3818 - ia  VARA - UNAÍ 

CARTA PRECATÓRIA N. 779/2019 
PRAZO DE 60 DIAS 

EXECUÇÃO FISCAL 

DEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

DEPRECADO:  JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE JANUÁRIA/MG 

PROCESSO:  518-31.2011.4.01.3818 

EXQTE: 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXCDO: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CLASSE: 	3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

INTERESSADO:  RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

ENDERECO:  FAZENDA ALEGRE —JANUÁRIA/MG 

FINALIDADE: PROCEDER À PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO do imóvel, constante na 

matrícula de n2. 14.949 do Cartório de Registro de Imóveis de Januária/MG, com vista à 

garantia da Execução acima referendada, cujo débito exequendo até a data de 15/04/2019, 

importa no valor de R$4.584.907,97 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 

novecentos e sete reais e noventa e sete centavos), a ser atualizado na data da sua quitação. 
NOMEAR o executado como depositário, EFETIVAR a avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao 
executado, observando a quota-parte do executado e o valor atualizado do débito. Recaindo a penhora 
sobre bens imóveis (se casado for o executado, INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou 
debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao 
registro, mediante o consignado no art. 72, IV, e art. 14 e respectivos incisos, da Lei n2  6.830/80. 

INTIMAR o credor fiduciário ou o credor hipotecário se for o caso. Após avaliação do bem 

penhorado, caso seja suficiente para garantia do Juízo, INTIMEM-SE os executados do prazo de 

30 (trinta) dias para oposição de embargos à presente execução. CUMPRA-SE, na forma e sob 

as penas da lei. 

ADVERTÊNCIA:  Deverá o Juízo Deprecado fazer a intimação diretamente ao Exequente de 

todos os atos dos quais deva ser intimado. 

OBSERVAÇÃO:  Isento do pagamento de custas no ESTADO DE MINAS GERAIS conforme art. 

10 da Lei Estadual 14.939/2003. 

ANEXOS: Cópias das fls. 190/191, do despacho de fl. 193 e das fls. 557/558 dos autos 1207-

75.2011.4.01.3818. 

SEDE DO JUÍZO:  RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP — 38610-000 — UNAÍ/MG 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 30/05/2019, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl .jus.br/autenticidade,.mediante  código 3209613818299. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAl 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - 1 a VARA - UNAÍ 

E-MAIL — Olvara.uniPtrfljus.br  

GUSTAVO SORATTO ULIANO 
Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 30/05/2019, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfljus.br/autenticidade,  mediante código 3209613818299. 

Pág. 2/2 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 259



RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 
40120195670926 

rastreabilidade: 

Documento: CP No 779 2019.pdf 

Remetente: SJMG - SSJ - Vara Única de lin& ( Edilaine Braga de Freitas Borges) 

Destinatário: Contadoria/Tesouraria/Distribuição - Comarca de Januária ( TJMG ) 

Data de Envio: 30/05/2019 16:44:27 

A 	Encaminho carta precatória no 779/2019 referente aos autos do processo no 518-31.2011.4.01.3818, ssunto:  
para devidas providências conforme determinação deste Juizo. 

Impresso em: 30/05/2019 às 16:47 

1, 03/06 / 2019. 

Mendonça - MG1010247 Diego 

https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigit  

N 

min* 

Autos retirados com carga pela PFN. 

Autos recebidos em Secretaria. 

ling 01 /07 /2019. 

Diego b4 LsaMendonça - MG1010247 

JtINTAPA de PETK:Ão 
Nesta data., junto áps- presf. stns a pettção n° 

que se segue. 
Unai,ILA2 	 101,9  

Lanny N. de S. Cardogo 
Mat.: MG 7035 ES 

da Wera 	I.C1!41G 

j/  30/05/2019 16:4' 1 de 1 
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0-$'ARA ÚNiCA-UNarei 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 12 de junho de 20 

O ARANI 

or da Fazenda Nacional 

ITA 

Proc 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE UNAÍ / MINAS GERAIS 

Execução Fiscal  

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 E APENSOS 

Exequente: 	UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

Executado: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA E OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 +11 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, informar que aguarda o cumprimento efetivo do 

mandado de intimação constante em fl. 195. 

Após, requer a suspensão do processo pelo prazo de 6 (seis) meses, enquanto 

aguarda cumprimento das cartas precatórias de n°0037809-37.2019.8.13.0352, expedida à fl. 197, e de 

n°0030562-22.2018.8.13.0778 à fl. 182. 

Requer, outrossim, após transcorrido o prazo acima, seja aberta vista dos autos, 

com carga dos mesmos, nos termos do art. 20 da Lei 11.033/04 c/c o art. 25, § único, da Lei 6.830/80. 

Na oportunidade, informa o valor atualizado do débito, que perfaz a monta de R$; 

4.599.705,15, conforme demonstrativo em anexo. 

Nestes termos, 

LETICIA V Z DOS REIS 

Estagiária PSFN/PATOS 

, 

Av. Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818-9200 
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SERPRO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r, IRA ÚNICA UNI- MG 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 12 

Inscrições Selecionadas: 12 

Parâmetro de Localização: 01074948000154 

1° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 500162/2002-70 

N° Inscrição: 	 60 6 03 005185-91 

Receita: 	 4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

Data Inscrição: 	 14/01/2003 

N° Processo Judicial: 	 704060424980 

N° Único de Processo Judicial: 	51 831 20114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: 	 R$ 99.204,09 

2° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 500259/2006-14 

N° Inscrição: 	 60 2 06 014033-44 

Receita: 	 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

Data Inscrição: 	 19/07/2006 

N° Processo Judicial: 	 704070509036 

N° Único de Processo Judicial: 	6100920114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

Valor Consolidado: 	 R$ 127.748,95 

3° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 500260/2006-31 

N° Inscrição: 	 60 6 06 038052-44 
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Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

R$ 128.454,43 

4° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500261/2006-85 

60 7 06 007366-21 

0810/ DIV.ATIVA-PIS 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

R$ 27.831,70 

5° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500262/2006-20 

60 6 06 038053-25 

1804/ DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

R$ 92.956,17 

6° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500288/2008-86 

60 2 08 011944-63 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 
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i‘451RA ÚNICA UNI MG' ág.  3 / 4 

n oi  
Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

R$ 1.961,11 (UFIR 1.842,96) 

R$ 5.271,30 

7° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	13609 500289/2008-21 

N° Inscrição: 	 60 6 08 042941-31 

Receita: 	 4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

Data Inscrição: 	 11/12/2008 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 	12077520114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 1.152,00 (UFIR 1.082,60) 

Valor Consolidado: 	 R$ 3.152,20 

8° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	13609 500290/2008-55 

N° Inscrição: 	 60 6 08 042942-12 

Receita: 	 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

Data Inscrição: 	 11/12/2008 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 	12077520114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 1.765,00 (UFIR 1.658,66) 

Valor Consolidado: 	 R$ 4.744,16 

9° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 451461/2004-35 

N° Inscrição: 	 60 7 10 000387-27 

Receita: 	 0836 / DIV.ATIVA-PASEP 

Data Inscrição: 	 13/05/2010 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 	12077520114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 93.844,87 (UFIR 88.191,63) 

Valor Consolidado: 	 R$ 312.545,06 

10° Devedor: 
	

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 
	

PRINCIPAL 
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CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 6 10 001813-87 

1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

13/05/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 204.723,96 (UFIR 192.391,45) 

R$ 685.904,61 

110  Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 2 10 000545-99 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

13/05/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 361.665,17 (UFIR 339.878,71) 

R$ 1.207.848,78 

12° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 6 10 001814-68 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

13/05/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 570.725,88 (UFIR 536.345,95) 

R$ 1.904.043,70 
Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 1.417.970,83 (UFIR 1.332.553,23) 

Valor Consolidado: R$ 4.599.705,15 
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; RS=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 
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10/06/2019 
	

TJMG - Andamento Processual - Dados Completos 

YAR4UNICA Ui 

4â
Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 5 

Versão de 30/01/2019 17:27 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome ou Mozilla Firefox. 

O TJMG possui outros sistemas de consulta processual. Verifique também: PJe Justiça Comum e JEsp - 
PJe Recursal - PROJUDI - SEEU  

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância 1 Números]r  I Partes 1 1 Advogados 
Certidão 

I I Certidão I 2a Instância: 	Números 

 

Partes 

 

Advogados 

 

Comarca de Januário - Dados do processo 

Dados Completos 

Voltar 	 Im tiro ir 	Neva Consurta 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0037809-37.2019.8.13.0352 

2a CÍVEL,CRIME E JI) 	 ATIVO 

Distribuição: 30/05/2019 	 Valor da causa: R$ 0,00 

Classe: Carta Precatória Cível 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL> Objetos de cartas precatórias/de ordem > Intimação 

Município do processo: JANUÁRIA/MG 	Competência: FZ PÚBLICA FEDERAL 

DADOS PRECATÓRIA / ROGATÓRIA 

Deprecante: 	 1a Vara FEDERAL 

Município origem: 	 UNAÍ/MG 

Processo referência: 	 5183120114013818 

SITUAÇÃO ATUAL 

CS: ME 

Última(s) Movimentação(ões): 

DISTRIBUÍDO POR SORTEIO 	30/05/2019 

Todos Andamentos 	 Expediente(s) Enviado(s) para Publicação 

PARTE(S) DO PROCESSO 

Autor: UNIÃO FEDERAL 	 - JUR?DICA 
Réu: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 	 - JUR?DICA 

https://~4.4mgjus.br/juridico/sf/proc_complementojsp?comrCodigo=352&nunnero=1&listaProcessos=19003780 	 1/2 
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r 10/06/2019 TJM G - Andamento Processual - Dados Completos 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO - NATURAL 

Consulta realizada em 10/06/2019 às 13:19:14 

V altar 	
Imprmr Nova Consulta 

https:/~4.tjm gjus.br/juridico/sf/proc_com  piem entojsp?com rC odigo=352&numero= l&I istaProcessos=19003780 	 2/2 
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Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 

TJM G - Andamento Processual - Dados Completos 

'ARA ÚMCA UM • ma 

R4  0203  

, 	:10/06/2019 

Versão de 30/01/2019 17:27 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, 
Google Chrome ou Mozilla Firefox. 

O TJMG possui outros sistemas de consulta processual. Verifique também: PJe Justiça Comum e JEsp - 
PJe Recursal - PROJUDI - SEEU  

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

ia Instância: 
Advogados 

Númerosrl 1 Partes 1 1 Advogados 

Certidão 
I I Certidão 1 2a Instância: I Números I 	Partes I 

Comarca de Arinos - Dados do processo 

Dados Completos 

Voltar 
	

Imprimir 	Nova Consulta 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0030562-22.2018.8.13.0778 

SECRETARIA DO JUÍZO 	 ATIVO 

Distribuição: 07/12/2018 	 Valor da causa: R$ 0,00 

Classe: Carta Precatória ave! 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL> Objetos de cartas precatórias/de ordem > Diligências 

Município do processo: ARINOS/MG 	 Competência: CÍVEL 

DADOS PRECATÓRIA / ROGATÓRIA 

Deprecante: 	 JUSTIÇA FEDERAL 

Município origem: 	 UNAÍ/MG 

Processo referência: 	 17822018 

SITUAÇÃO ATUAL 

CS: - 

Última(s) Movimentação(ães): 

REMETIDOS OS AUTOS AO ÓRGÃO PÚBLICO PFN 	22/05/2019 

JUNTADA DE CERTIDÃO FALTA DE VERBAS 	06/05/2019 

PROFERIDO DESPACHO - CUMPRA-SE 	 15/01/2019 

Todos Andamentos 	 Expediente(s) Enviado(s) para Publicação 

PARTE(S) DO PROCESSO 

https:/~4.tjmg.jus.briuridico/sf/proc_complementojsp?comrCodigo=778&numero=l&listaProcessos=18003056 	 1/2 
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10/06/2019 
TJMG - Andamento Processual - Dados Completos 

Réu: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 	 - JUR?DICA 
• 

Consulta realizada em 10/06/2019 às 13:13:00 

Voltar 
!mprrnr Nova Consulta 

https://Www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/proc_complementojsp?comrCodigo=778&numero=l&listaProcessos=18003056  
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço a JUNTADA do seguinte 
documento: 
( ) 	Oficio 	 
( ) 	Mandado de Citação 	 
(4_k_Mandado de Intimação  9)9 /  jals  
( ) 	Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 	 
( ) 	Mandado de Citação e Intimação 	 
( ) 	Mandado de Avaliação 	 
( ) 	Mandado de Penhora e Avaliação 	 
( ) 	Mandado de Arresto 	 
( ) 	Mandado de Busca e Apreensão 	 

) 

Unai/MG, 	/ 0g/2019. 

Edildine Braga de Freitas 
MG 6864ES 

ÉDINA ZUL RA DOS SANTOS 
MG1010262 

JFUNI 

FLS .2D '4 

Rub. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 
VARA ÚNICA E JEF ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 

CLASSE: 	3100 — EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

EXQTE 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECDO: 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

MANDADO: 	N2  508/2019 
INTERESSADO:  VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

ENDEREÇO: 	RUA ALDEIA, N2  223, APTO 202, CENTRO, UNAí/MG 

FINALIDADE: INTIMAR VILMAR VICENTE DE CARVALHO para ciência do despacho de f1.193 e 

para que indique a exata localização dos imóveis de matrículas n2  2.641 e n2  2642 do CRI local. 

ADVERTÊNCIA:  Não há. 

ANEXO: 	Cópia das fls.190/191 e do despacho de f1.193. 

SEDE DO JUÍZO:  VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

RUA JOÃO PINHEIRO 548 — 

UNAí/MG 

CEP: 38.610-000 

E-MAIL — 01vara.uni@trf1.(us.br  

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

UNAí, 16/05/2019 

CP
1
I6 C. 	EIRA 

Dir tor 	creta ria 
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JFUNI 

FLS 	 

Rub. 

    

    

    

      

       

PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, no cumprimento do presente mandado de 
intimação retro, no dia 30 de maio de 2019, dirigi-me ao endereço informado no 
mandado, situado à Rua Aldeia, n° 223, Ap. 202, Unaí-MG, onde DEIXEI DE 
INTIMAR VILMAR VICENTE DE CARVALHO, uma vez que não o encontrei no 
endereço supramencionado, onde fui atendido pelo atual proprietário do 
apartamento, o qual declarou residir no imóvel há mais de dois anos, 
declarando ainda que possui noticias de que o intimando é falecido, mas 
não soube informar a localização de algum familiar para que eu pudesse 
confirmar o óbito do executado. O referido é verdade. Dou fé. 

Unai/MG, 30 de maio de 2019. 

Gustavo Silva Cunha 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matrícula — MG 1011352 
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PODER JUDICIÁRIO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAí 

ATO ORDINATORIO  
(com fundamento no art. 203, § 4°, do CPC) 

PROCESSO N. 518-31.2011.4.01.3818 

1 
Tendo em vista o despacho de f1.193 e a 

certidão de f1.205v, abro vista dos presentes 
autos à parte exequente, para requerer o que 
entender de direito. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Unai/MG, 09/03/2019. 

Bru 	 Ferreira 
Analista Ju 	1010820 
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Autos retirados com carga pela PFN. 

12/O8/2019. 

Diego BarbosMio donça - MG1010247 

Autos recebidos em Secretaria. 

naí, 09 / 01 / 2020. 

' 	Diego Ba 	endonça MG1010247 

.R3t, 'ADA d=‘., 

NesUi data, junto aos preserEtes autos a poRtção 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÉMG 

Execução Fiscal 

Autos ri": 
	

518-31.2011.4.01.3818 

Exequente: 
	

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 
	

rr.2. 

Executado: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CDA(s): 
	

60.6.03.005185-91 + 11 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por seu Procurador que esta subscreve, E 

vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue: 

C_ 

Depreende-se da certidão do oficial de justiça fls. 205v, que o executado..! 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO faleceu. Assim, por meio de pesquisas na Justiça 

Estadual desta comarca foi constatado processo de inventário distribuído sob o número 'cã 
04 

0093842-63.2016.8.13.0704, conforme documento anexo. 

Todavia, a UNIÃO não logrou êxito em localizar a certidão de óbito do 

executado, consoante ofício anexo. 

Posto isto, requer, seja oficiado ao juízo da ação de inventário a fim de que 

forneça certidão de objeto e pé, bem como o formal de partilha, com o intuito de localizar 

bens passíveis de penhora. 

io -da 

toÁ  

Vale notar que o Código de Processo Civil é norteado pelo prin 

cooperação entre os órgãos jurisdicionais, de sorte que o art. 69 estabelece 

para os pedidos de cooperação jurisdicional: 

Av. Getúlio Vargas, n°  616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 13 de d llem 1  o de 2019. 

i 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas/MG 

4IF 

Art. 69. O pedido de cooperação jurisdicional deve ser prontamente 

atendido, prescinde de forma específica e pode ser executado como.. 

1- auxílio direto; 

- reunião ou apensamento de processos; 

III - prestação de informações; 

IV - atos concertados entre os juízes cooperantes. 

§2° Os atos concertados entre os juízes cooperantes poderão consistir, além 

de outros, no estabelecimento de procedimento para: 

V - a facilitação de habilitação de créditos na falência e na recuperação 

judicial; 

O dispositivo tem como finalidade promover a interação entre os juízos na 

condução da tutela jurisdicional. No âmbito do processo executivo, tal regramento ganha 

ainda mais importância, considerando a necessidade de promoção de atos constritivos sobre o 

patrimônio do executado. 

Por fim, informa valor atualizado do débito, que perfaz a monta de R$ 

4.639.629,53 (quatro milhões seiscentos e trinta e nove mil e seiscentos e vinte e nove 

reais e cinquenta e três centavos), conforme demonstrativo anexo. 

IT 	O BASTOS MARANI 

Procurador da Fazenda Nacional 

Av. Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 
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PGFN- CONSULTA - 13/12/2019 15:52:09 
SERPRO 
Pág. 1 / 2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 4 

Inscrições Selecionadas: 4 

Parâmetro de Localização: 6100920114013818 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500259/2006-14 

60 2 06 014033-44 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

19/07/2006 

1° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

R$ 129.041,71 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500260/2006-31 

60 6 06 038052-44 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

19/07/2006 

2° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

R$ 129.734,82 

3° Devedor: 
	

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 
	

PRINCIPAL 
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PGFN- CONSULTA - 13/12/2019 15:52:09 
SERPRO 
Pág. 2 / 2 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500261/2006-85 

60 7 06 007366-21 

0810/ DIV.ATIVA-PIS 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

R$ 28.109,12 

40 Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500262/2006-20 

60 6 06 038053-25 

1804/ DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

R$ 93.899,07 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 132.638,21 (UFIR 124.648,13) 

Valor Consolidado: R$ 380.784,72 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZE1ROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 
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SERPRO 
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IR' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 1 

Inscrições Selecionadas: 1 

Parâmetro de Localização: 6060300518591 

1° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 500162/2002-70 
N° Inscrição: 	 60 603 005185-91 

Receita: 	 4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

Data Inscrição: 	 14/01/2003 

Data Primeira Cobrança: 	 09/05/2003 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 	 704060424980 

N° Único de Processo Judicial: 	5183120114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MINAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 
Valor Consolidado: 	 R$ 99.990,03 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

Valor Consolidado: R$ 99.990,03 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; RS=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 
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PGFN- CONSULTA - 13/12/2019 15:41:52 
VI;;ZA7ne:RO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

^mr 	911 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 7 

Inscrições Selecionadas: 7 

Parâmetro de Localização: 12077520114013818 

1° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500288/2008-86 

60 2 08 011944-63 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 1.961,11 (UFIR 1.842,96) 

R$ 5.327,38 

2° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500290/2008-55 

60 6 08 042942-12 

1804/ DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 1.765,00 (UFIR 1.658,66) 

R$ 4.794,64 

3° Devedor: 
	

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 
	

PRINCIPAL 
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PGFN- CONSULTA - 13/12/2019 15:41:52 
SERPRO 
Pág.2/ 3 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461 /2004-35 

60 7 10 000387-27 

0836 / DIV.ATIVA-PASEP 

13/05/2010 

10/07/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 93.844,87 (UFIR 88.191,63) 

R$ 315.229,05 

40 Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 6 10 001813-87 

1804/ DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

13/05/2010 

10/07/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 204.723,96 (UFIR 192.391,45) 

R$ 691.759,74 

50 Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 2 10 000545-99 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

13/05/2010 

10/07/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 361.665,17 (UFIR 339.878,71) 

R$ 1.218.192,36 

6° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 
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PGFN- CONSULTA - 1 3/12/2019 15:41:52 
SERPRO 
Pág. 3 / 3 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 6 10 001814-68 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

13/05/2010 

10/07/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 570.725,88 (UFIR 536.345,95) 

R$ 1.920.366,45 

41.4.witiCA 'XI. te 
FL. 

— - 
P,M44;  

7° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500289/2008-21 

60 6 08 042941-31 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 1.152,00 (UFIR 1.082,60) 

R$ 3.185,16 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 1.235.837,99 (UFIR 1.161.391,96) 

Valor Consolidado: R$ 4.158.854,78 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZE1ROS REAIS; R$=REA1S) 

FIM DO RELATÓRIO 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 282



L\Ss Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais 

Versão de 02/12/2019 16:53 

Melhor visualizado nas versões mais recentes dos navegadores Internet Explorer, Google Chrome ou Mozilla 
Firefox. 

O TJMG possui outros sistemas de consulta processual. Verifique também: PJe Justiça Comum e JEsp - PJe Recursal - 
PROJUDI - SEEU  

» Consultas » Andamento Processual » ia Instância » Resultados 

1a Instância: E:=111 	Advogados' 	-Certidão 1  2a Instância: tim ros 	'Part s 	Advojados jCertião 

Importante: Conforme Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça, não serão apresentados nos resultados os 
processos / partes baixados de natureza criminal, os processos indicados como segredo de justiça, as partes 
incluídas como vitimas e as partes indiciadas em procedimentos investigatórios, ou beneficiadas por sursis ou 
transação penal da Lei 9099, evitando-se a publicidade da informação. 

Comarca de Unaí - Processos encontrados 

Dados Resumidos 

Voltar 

    

 

Imprimir 

 

Nova Consulta 

   

    

Processo(s) nesta  página: 1 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0093842-63.2016.8.13.0704 
1a VARA CÍVEL 

Classe: Inventário 
Assunto: CIVIL > Sucessões > Inventário e Partilha 
Maço: EST 
CS: 	97 

BAIXADO 

Requerente: M.C.B.C. 
De cujus : 	ESPOLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

Última(s) Movimentação(eies): 

AUTOS ENTREGUES EM CARGA À ADVOCACIA GERAL DO ESTADO 	28/11/2019 
JUNTADA DE PETIÇÃO (OUTRAS) 	 10/10/2019 
RECEBIDOS OS AUTOS 	 08/10/2019 

Dados Completos Todos Andamentos Todas as Partes/Advogados Expediente(s)  Enviado(s) para Publicação 

Consulta realizada em 13/12/2019 às 16:14:34 

Voltar 
Imprimir Nova Consulta 
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CPF:CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) 	  

RFB 	 USUARIO: ITALO 

20/08/2019 10:12 

NI-CPF : 685.914.116-68 TITULAR FALECIDO 	 INSCRICAO: 00/00/0000 
ne~or  

,NOME---:--V-I-LMAR-VICENTE DE  CARVALHO 

DT NASC: 08/05/1971 

MAE 	: MARIA ROSA DE CARVALHO 

SEXO: M ESTRANGEIRO: N 	DBITO: 2015i 
NATURAL DE : 

ENDERECO: AV.CASTRO ALVES, 753 

38610-000 DIVINEIA,UNAI 

DDD 	: 0038 	TELEFONE: 36760101 	CELULAR: 	 COD.MUN.: 5407 MG 
RES.EXTERIOR: N 
	

DOMIC.ELETRONICO: N 	 COD.UA  : 0611303 

	

PROXIMO NI-CPF: 	 

	  DADOS CADASTRAIS 
rAl VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 	 PF4 DECLARACOES 

PF12 CONS.EXTERNAS 	 PF9 FONETICA 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas 

Oficio n° 092/2019/PGFN/PSFN/PATOS 

Patos de Minas, 22 de agosto de 2019. 

Ao Senhor 
OFICIAL 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Rua Aldeia, 227 — Centro 
Unaí/MG 

CeRIA 
PSFM/FATOS 

Assunto: Certidão de Óbito 

Senhor Oficial, 

A fim de instruir processo de interesse desta PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL, situada na Av. Getúlio Vargas, n°616, Centro, Patos de Minas/MG, 

requisito os préstimos de V. Sa, no sentido de fornecer a este órgão, com a maior brevidade 

possível, Certidão de Óbito em nome de: 

VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

CPF: 685.914.116-68 

Mãe: Maria Rosa de Carvalho 

Atenciosamente, 

ITALO BASTOS MARANI 
Procurador da Fazenda Nacional 

Av. Getúlio Vargas, 616— Centro — Patos de Minas/MG — CEP 38700-128 — TEL.: (34) 3818-9200 
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RegiStro Civil das Pessoas Naturais 

Viagdek. Atie eln Silva 
lot 

Reei Ata@iti 	Centro 
P - ÉL .30 -1 -00 

Magda Alice da Silva 
Oficial 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 	— 

ESTADO DE MINAS GERAIS  

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
J5 _3 5e-A.  LC/03 9 	 h2 

Unaí, Minas Gerais, 27 de agosto de 2019. 

Ref. Ofício N° 092/2019 PGFN/PSFN/PATOS 

Em resposta ao ofício em epígrafe informo não ter encontrado nesta 

Serventia registro de óbito de V1LMAR VICENTE DE CARVALHO filho de 

Maria Rosa de Carvalho. 

Atenciosamente, 

Ao 
Senhor ltalo Bastos Marani Procurador da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas 
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~sesarec~.4,;*  

Q Buscar certidão 

Selecione o município: 

TODOS MUNICÍPIOS -- 	 • 

Selecione o cartório: 

Selecione o tipo de certidão: 

Certidão de ()bac; 

Selecione o ano: 

2015 	 • 

Buscar pelo ano do: 

Ano do Fato 	 • 

Digite o nome completo da pessoa: 

vilmar vicente de carvalho 

Digite o nome completo da mãe: 

maria rosa de carvalho 

A Não foi possível encontrar nenhum registro com esses filtros 

Caso não esteja conseguindo encontrar a pessoa pela busca de pessoa física acima, faça o pedido da 2' 

via de certidão preenchendo o formulário, para isso, dique em "Pedido de segunda via pelo formulário". 

Pedido de segunda via pelo formulário O 

Buscar certidão Q 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 287



Q Buscar certidão 

 

COM 

Selecione o município: 

 

--TODOS MUNICÍPIOS-- 

Selecione o cartório: 

Selecione o tipo de certidão: 

Certidão de Óbito 	 • 

Selecione o ano: 

2015 	 • 

Buscar pelo ano do: 

Ano do Registro 

Digite o nome completo da pessoa: 

vilmar vicente de carvalho 

Digite o nome completo da mãe: 

nnaria rosa de carvalho 

A Não foi possível encontrar nenhum registro com esses filtros 

Caso não esteja conseguindo encontrar a pessoa pela busca de pessoa física acima, faça o pedido da 2' 

via de certidão preenchendo o formulário, para isso, dique em "Pedido de segunda via pelo formulário". 

Pedido de segunda via pelo formulário O 

Buscar certidão Q 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE UNAí/MG 

Inventário  

Autos n° 	0093842-63.2016.8.13.0704 

Inventariante: M.C.B.0 

Inventariado: ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador que esta 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com o objetivo de 

manifestar em execução fiscal, na qual a União contende com o Espólio de Vilmar 

Vicente de Carvalho (autos n. 518-31.2011.4.01.3818), requerer o 

DESARQUIVAMENTO dos autos, com posterior VISTA, com carga dos mesmos, 

consoante artigo 20 da Lei 11.033/04, c/c o artigo 25, § único, da Lei 6.830/80. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 23 de agosto de 2019. 

ITALO BASTOS MARANI 

Procurador da Fazenda Nacional 

Av. Getúlio Vargas, n°616, Centro, Patos de Minas(MG) — Tel : (34) 3818 9200 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

Processo N° 0000518-31.2011.4.01.3818 - ia  VARA - UNAÍ 

DESPACHO 

Fls. 207/207v.: Indefiro o pedido de expedição de oficio ao Juizo da Ação de Inventário n. 
0093842-63.2016.8.13.0704, para que seja fornecida certidão de objeto e pé e formal de 
partilha, conforme requerido, por se tratar de procedimento que pode ser providenciado pela 
própria exequente, sem a necessidade de intervenção deste Juízo. 

De-se nova vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que 
entender de direito. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até nova 
manifestação da exequente, nos termos do art. 40, § 2°, do diploma legal supramencionado. 

Intime-se. 

UNAÍ/MG, data infra. 

EMMANUEL MAS CENA DE MEDEIROS 

Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS em 23/01/2020, com base na Lei 11.419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl .jus.br/autenticidade,  mediante código 3752693818224. 

Pág. 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 81320209554234 

Nome original: 18.3056-2 JUSTIÇA FEDERAL UNAl.pdf 

Data: 22/01/2020 09:14:45 

Remetente: 

DEUSENI APARECIDA ALVES DA COSTA SANTANA 

Secretaria da Vara Única da comarca de Arinos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0000518-31.2011.4.01.3818. 

Assunto: DEVOLUÇÃO DE CP. Cabe ressaltar que, uma vez devolvida a C.P. é arquivada não po 

dendo ser reativada. Caso persista o interesse na tramitação com nova documentaç 

ão, deverá ser remetido novo Formulário Eletrônico para distribuição de outra CP 

. Lbsn 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DAPRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

Probes50 N°0000518-31.2011.4.01.3818 - 11  VARA - UNAi 
0030562,-22 .2010 

CARTA PRECATÓRIA N.°1782/2018 
EXECUÇÃO FISCAL 

PRAZO DE 60 DIAS 

pEPRECANTE; 	JUÍZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNA( 
pEPRECADO; 	JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE ARINOS 

pinCESSOZ 	518-31.2011.4.01.3818 

EXEQUENTE; 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO; 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 

CLASSE; 	 3100— EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

INTERESSADO/RÉU.; RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e VILMAR VICENTE DE CARVALHO 

F,NDERECO: 	Fazenda Riacho Fundo situada no município de Chapada Gaúcha. 

FINALIDADE: PROCEDER A AVALIAÇÃO do Imóvel de matrícula 1.952 do Cartório de Registro de Imóveis 

de Arinos/MG, com vista à garantia da Execuçío acima referenciada, cujo débito exequendo até a data 
de 22/10/2018, importa no valor de R$ 98.082,90 (Noventa e oito mil, oitenta e dois reais e noventa 

centavos), a ser atualizado na data da sua quitação. Em seguida, REALIZAR o leilão público do referido 

Imóvel, de nome "Fazenda Riacho Fundo", localizada no município de 'Chapada Gaúcha.  
ADVERTÊNCIA; Deverão as intimações necessárias serem feitas diretamente à exequente. 
OBSERVAÇÃO: Isento do pagamento de custas no ESTADO DE MINAS GERAIS conforme art. 10 da 
Lei Estadual 14.939/2003. 
ANEXOS I 	Cópias das fls. 02/06, 11, 15, 17, 29, 43, 44, 46/57, 59/62, 83/95, 97, 99/101, 104, 105, 

108/110, 161/179 e do despacho de fls. 180 destes autos e das fls. 02/31, 48, 72 e 73 dos autos reunidos n* 
610-09.2011.4.01.3818. 
SEDE DO JUÍZO: RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP —38610000 —UNAÍ/MG 
g-MAIL— O Ivara.uniOtrftius.br  

GUSTAVO SORATTO ULIANO 

Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL GUSTAVO SORATTO ULIANO em 30/11/2018. com  base na Lei 11.419 de 19/ I 212006. 
A autenticidade deste poden1 ser verificada em http://www.trfl.juabriautenticidade, mediante código 2751173818234. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-• 	 PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Carta Precatória 

Código de rastreabilidade: 40120184998824 

Nome original: Precatória n° 1782.2018 - Processo 518-31.2011.doc.pdf 

Data: 04/12/2018 13:23:18 

Remetente: 

Lucas de França Oliveira 

SJMG - SSJ - Vara Única de Unaí 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: Carta Precatória n° 1782 2018 
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RECEBIMENTO 

Recebi estes autos em  S/  sal /2018. 

Escrivão 	 

/SGS 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
Justiça de Primeira Instância — Vara Única da Comarca de Arinos MG 

Processo n° 0778.18.003056-2 

—DESPACHO— 

Expeça-se mandado de Avaliação do bem indicado. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

Arinos-MG, 14 cl 	eiro de 2019. 

MAYSA SILVEIR ÈÊDO 

JUÍZA DE DIRE O 

MAYSA SILVEIRA URZCDO 

JUÍZA DE DIREITO 
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ARINOS, 04 de outub 

Escrivã(o) Judicial: TEODORO WANE 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito 

o chz 201 

ELA 

Ciente: 

3 

    

11 II II 1 

  

Iii 1 1 1 11 

   

             

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais" \?. 0A t/4 s. 
COMARCA DE ARINOS - JUSTIÇA COMUM 	 t. 

FÓRUM CEL. MANOEL JOSÉ ALMEIDA 	 (") 
R MAJOR SAINT CLAIR, 1003 - CENTRO - CEP: 3868000. Tel: (38) 3635-1632 - ARINOS/Mq,  

246 - MANDADO DE AVALIAÇÃO 	 og$ 

SECRETARIA DO JUÍZO 
PROCESSO: 0030562-22.2018.8.13.0778 / 0778.18.003056-2 MANDADO: 1 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - Distribuído em 07/12/2018 

17822018 - JUSTIÇA FEDERAL - UNAUMG 

RÉU: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

Pessoa cujo(s) bem(ns) será(ão) avaliado(s) : 
RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 01.074.948/0001-54 
Representante Legal: NA PESSOA DO SEU REPRESENTANTE LEGAL 

Endereço: 
FZ RIACHO FUNDO-SERRA DAS ARARAS, O - Fone: 
FAZENDA RIACHO FUNDO-SERRA DAS - CEP: 39314000 - CHAPADA GAÚCHA/MG 

0(A) MM(a). Juiz(iza) de Direito da vara supra manda ao(à) 
Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a), que, em 
cumprimento a este, proceda à AVALIAÇÃO do(s) bem(ns) abaixo 
discriminado(s), ou relacionado(s) em anexo, lavrando o auto 
respectivo. 

DESPACHO JUDICIAL 

CUMPRA-SE conforme deprecado (Carta Pre ória f. 02, anexa por 
cópia). / Lbsn 

Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
MARCELO APRIGIO FERREIRA 

REGIÃO: 3- REGIÃO ACIMA DE 181 KM 

Verba Indenizatória de R$ 366,40 já empenhada. 

Mandado: 1 
COM VERBA 

INDENIZATÓRIA 

Certido:ri Verso 

[3 Anexa 
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO AS PARTES NAS SECRETARIAS DE JU ZO É DE 12:00 AS 18 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 AS 18 HORAS 
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14.  CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Oficial: Roseni Aparecida dc Oliveira - .Arinos - MG 

Matrícula 

952 

[--- 

Data ----

27.04.01 , 
1' 
IMÓVEL: Uma parte de terras, situada no distrito, município de Ch 
pada Gadcha, desta Comarca, na "FAZENDA RIACHO FUNDO? composta de 
pastagens naturais e pequena parte de culturas, com a área total' 
de 1.098,68,00ha (um mil noventa e oito hectares e sessenta e oi-
to ares) dentro dos seguintes limites e confrontaçaes: Partindo -s 
da Bocaina da Serra segue pela linha divisória da Fazenda, até o 
marco n2 01, cravado aos 6.520,00 metros, dai a esquerda em 1132, 
ao marco n2 02, cravado na curva do Rio Pardo, limitando-se com - 
Aureliano Batista do Nascimento, pelo Rio Pardo acima, até a bar-
ra do Grota do limite, confrontando-se com o município de Januéri 
pela Grota acima, até a sua cabeceira, limitando -se,  com Elpidio P 
reira Gomes, dai em reta, ao marco n2 17, cravado aos 400,00 metr 
dái pelos limites de Rufina marques até o marco n2 16, deste ao - 
marco ne 18, cravado h margem do Rio Pardo, limitando-se com Oleg 
rio Lopes e pelo Rio Pardo acima até a Bocaina da Serra, ponto de partida Havido de Compra. 
PROPRIETARIO:- JOSÉ JACINTO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, fa 
zendeiro, inscrito no CPF/MF sob n2 097.931.576/49, residente e d 
miciliado em São Francisco-MG 
TITULO AQUISITIVO:- Matricula 15.249 Livro 3 -Trg ãs f 06 do ORI 
de São Francisco-MG. Conforme certidão arquivada n 	Oficio.Dou 
fé. Arinos, 27 de Abril de 2001. O Oficial Subst 

R01:12 1.95í: Protocolo 3.400 - 27.04.2001: 
COMPRA E VENDA: -ÁREA: -1.098,66,0dha: -TRANSMITE E: -JOSÉ JACINTO D 
CARVALHO, brasileiro, solteiro, fazendeiro,inscrito no CPF/MF sob 
n2 097.931.576/49, residente e domiciliado em São Francisco-MG, r 
presentado neste ato por Flávio Fonseca da Conceição, brasileiro, 
solteiro, maior, inscrito no CpF/M1--sob n2 840.234.491/72, reside 
te e domiciliado em Bras/lia-DF, através do mandato de procuração 
lavrado no Livro 02 ãs fls 067v2 em 02 de dezembro de 1.999 pelo' 
Cartório do Registro Civil e Notas da cidade de Uruana de Minas-: ADQUIRENTE:  -VIZmAR VICENTE DE CARVALHO,brasileiro, solteiro, resi 
dente e domiciliado em Unaí-MG, inscrito no CPF/MF sob n2 685.914 116/68, neste ato representado por seu bastante procurador João - 
Pio Porto brasileiro, casado, residente e domicili...do em Brasília DF, inscrito no CPF/MF sob n2 121.404.491/34 e da Cl/RG n2 3.998. 

r-,\15 840-SSP/MG, por procuração lavrado no Livro 0123 hs fls 197 em 27 
4 de Abril de 2001, no Cartório do 12 Oficio de Notas da Comarca de 

Unaí -MG. 4ORMA DO TIT01.0: compra e venda - lavreldo no Livro 01 às 
o fls 37 em 27 de Abril de 2001 pelo cartório do Registro Civil e N 
R 	tas da cidade de Riachinho -MG. VALOR DA VENDA: -R$30.000,00 (tr 
1 mil reais). Foi me apresentado e arquivados neste Oficio, as k.tidEres de. e se 'trata a Lei Federal 7 43 	 5 MODELO 	 Continua no Verso 

, 	 Itnevel Rural 	  
"FAZENDA RIACHO FUNDO" 

Lugar Muntcfpro CSAPADA GATICI-11 
,Ánal.098,68,00ha FrAleat 

Re 
Mat: 
L2: 3-Tr 
Fls: O 
ORI:S 
cisco& 

J 
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.• ITB/ o qual se 4cha:arl~4-6,11este OfIcio,,,no valor ce~.plo, ! 	 - 

i- autenticado eari 04.05.2001 pela PrefeitiNamuriiélPál'ile d'sfiap"àdà Ga 

i . chai.:MG protocolo m..0469,2ãcger,...ceirtidão negativa.deoatedto contr 
4.,..kenagão de bens ffigt nome do..Vendedor. ;n155ve1,9,adastadp. no INCRA 14 

, -401 055.056.7ál-8  quites oamo0 IliR exerC/clos de 46/200í conforme' 
Protoàolo do CCIR datado da'.5 04 2001 Igento15512M7 do INSâ'éori 
forge.decreto 1.956 de 09.-."20  Dou. £&—Ari•nos,• 27 cre 'Abril de 

...... 
200. O Oficial.Substa  

Pln €empov-a-arlico qu 	
- 

erem : e-Ti i.kWifte."-ted-askva oie 2L06 

, catado civilmente. o refÃt.i'do,é verdade,, -'u fé. Xrinos, 27 'de 

Abril de 2001: O Oficial Substituto, 4p.m....,........ 	... -:-:-:-: 
_.......==eeeee--==-=e_______eee 

R-2= 1.952 -7--gotocaj 6.26--07.1-003. 
HIPOTECA:- Hipoteca de .12 grau:-DEVEDOR:-  VILMAR VICENTE D 
CARVALHO CI n2 M-5.357.315 SSP/MG . brasileiro, 	aeparad 
judicialmente, ....ineoii0 e no CPF/MF .eol) o n2 665.914.116-6 
residente-. ee' dotAeitiaidem Ilnai-MG. 	CREDORA:- COMP 
IMPORTADORA É ExpoÉtIORNfepitam sociedade por açUsrlde capita 

, 
 

fechado,' com sede 'na cldade de Vitória-ES na Avhnida Nossa Senhor 
dos Navegarites •675 62 'andar parte da Enseada do .Sá inscrita n , 

,. • CNPJ/MF sob ne2 28.163.699/0001-20 e com 'administração geral n ' • 

capital de São Paulo-SP na Avénida Paulista n9 925 62 andar part 
e I : Cargueira César inscrita no CNPJ/MF sob n228.163.699/0005-5 

; 	representada nos termos do seu vigente Estatuto Social arquivad 
i 	por 'seu Vice-Presidente de Gestão de Riscos'João Caribe Hop 

Júnior .braaileiro, casado, administrador de empresas, portador d 
, 

Cl/RG 8.570.558-5-S5P/5P- inscrito no CFF/MF sob n2036.677.298/8  
residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP e por se 
Diretor de Controlador:ia Luiz Carlos Aparecido Soaglion 

: 	brasileiro, cesadoeeadmieLlétrador de empresas portador da Cl/RG n 
5.147.O25-SP/SP 	irie4r'ito ,no 	CPF/MF sob, n2 648.519.318/0 
reaidente e domiciliado em. aão •Paulo-SP glbps com firma 
reconhecidas .no"Cari:ÓrIti ...do I22.0ficio de Notas de Sgo Paulo-S 
neste ato•rapreSentada Por seu procurador Ivan de Oliveira Pae 

i brasileiro,' ca'sádó 	comerciário portador da Cl/RG n 
: 1.101.051-SSP/DiÇilitorito no CPF/MF 414.502.301/30 residente 
: domiciliado' na:'614ade. de Criptalina-GO com, escritório na. Otavian 

de Paiva 1.03.5: ' :Edifitio Colleoto sala 04 'setor central' e 
: 	Cristalina-GO . cóhforme• instrumento de procuração datado ,d - 1 
i 22:10.2003 lavrado nó Cartório do 122 Oficio de Notas da cidade d 
! São Paulo-SP no.Livro 2021 folha.237 e verso e como intele'venieÉt • i 
: hipotecante garantidora Roselena Alves Silva brasileira 

profeseora, 	separada Judicialmente, 	portadora da •Cl/RG n 	i 
M-6.036.837-SSP/MG .i:ilgerita no CPF/MF sob nO. 766.864.346/0 	i 
reéidente e doM:ipiltãda-.amiCapinópolls-MG neste ato representad 	

I 
! 

; 	
por Vilmar VicenteÁéeda0alho supraqualificado nos devidos termo 
da procuração laNii.a4ng:Cartório. do 22 Ofício çle Notas da cidàd 

.4 e óomarca de''CaPinóPolleeMG no Livro" 04-P folhas 085 e 
2  0311.2003. FORMA ,DO.  'TÍTULO:-.EsCritura Pública .de Confissão d 

Divida- 'com Garantia Hipoteóária lavrada no Livro 0168 folhas 
, .em -04 de No4eMbró ddi 2003,ejo. Cartório do 12 Oficio de Nota .. 	.. 	• 

- 
MODELO .9 	• • • • 	 •• 	• • '!•• . • . 

. • 
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C:1lblonn 	

. a 	.elveira 
Aataio 	

OCr°a 
..illveira SulistIlduto 

	

Maria das G raçias O. 514ái 	• 

Oficiala -Titular 
Atin436 - 

CERTIDÃO 
Certi5na-.• doufé suo a presente cópia adraida 
noa psirios•.do mi: .19 1° Lei 6015/73 
ww.aluçavlItg 	mamcuio e que Me Mteçó 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

' 

C 5 

siW.Õ'"---"%Áfrl. • 

Çb a ,À71, 

0037809-37.2019 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Carta Precatória 

Código de rastreabilidade: 40120195670926 

Nome original: CP N° 779 2019.pdf 

Data: 30/05/2019 16:47:07 

Remetente: 

Edilaine Braga de Freitas Borges 

SJMG - SSJ - Vara Única de Unaí 

Tribunal Regional Federal da 10  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: Encaminho carta precatória n° 779 2019 referente aos autos do processo no 518-31 

.201t4.01.3818, para devidas providências conforme determinação deste Juízo. 

r•-• 

rr.1 

r- 
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(2)1337809-37,  2019 

III lIlillllIlIilIillIlIltllIlllI 1 III 	11 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAI 

Proce so 	0000518-31.2011.4.01,38 8 - 14' VARA - UNAI 

CARTA PRECATÓRIA N. 779/2019 
PRAZO DE 60 DIAS 

EXECUÇÃO FISCAL 

PEPRECANTE:  JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ 

DEPRECADO;  JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE JANUÁRIA/MG 

PROCESSO: 	518-31.2011.4.01.3818 

gXCITE: 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

£XCDOz 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CLASSE; 	3100- EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

INTERESSADO:  RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

fNOEREM  FAZENDA  ALEGRE — JANUÁRIA/MG  
fjNALIDADE:  PROCEDER À PENHORAS  AVALIAÇÃO E REGISTRO do imóvel, constante na 

matrícula de n9. 14.949 do Cartório de Registro de Imóveis de Januária/MG, com vista à 

garantia da Execução acima referenciada, cujo débito exequendo até a data de 15/04/2019, 

importa no valor de R$4.584.907,97 (quatro milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 

novecentos e sete reais e noventa e sete centavos), a ser atualizado na data da sua quitação. 

NOMEAR o executado como depositário, EFETIVAR a avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao 
executado, observando a quota-parte do executado e o valor atualizado do débito. Recaindo a penhora 

sobre bens imóveis (se casado for o executado, INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou 

debêntures ou quota ou qualquer título, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao 

registro, mediante o consignado no art. 72, IV, e art. 14 e respectivos incisos, da Lei n2 6.830/80. 

INTIMAR o credor fiduciário ou o credor hipotecário se for o caso. Após avaliação do bern 
penhorado, caso seja suficiente para garantia do Juízo, INTIMEM-SE os executados do prazo de 

30 (trinta) dias para oposição de embargos à presente execução. CUMPRA-SE, na forma e sob 

as penas da  lei. 

ADVEFtTÊNCIA:  Deverá o Juízo Deprecado fazer a intimação diretamente ao .Exequente de 

todos os atos dos quais deva ser intimado, 

9BSERVACÃO:  Isento do pagamento de custas no ESTADO DE MINAS GERAIS conforme art. 

10 da Lei Estadual 14.939/2003. 

ANEXOS: Cópias das fis, 190/191, do despacho de fl. 193 e das fis, 557/558 dos autos 1207-

75.2011.4.01.3818, 

SEDE DO JUIZO;  RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP — 38610-000— UNÁ(7NIG 

Documento assinado Maitalmente pelo) JUIZ FEDERAI. GUSTAVO SORATTO ULt ANO em 30/03/2019, com tie.se n Li11A 19 d 19/ 

A autenticidade deme poderà crver tficade em hlip:/hiAm.trIl jus,bfkmienticitiade, tnedimue cótlIgn 32139613815299. 

Pt; 	2 
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SFDC-7 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas G' 

DESTINATÁRIO: -UNIÃO FEDERAL 
AV DEPUTADO ESTEVES RODRIGUES, 852 - CENTRO - MONTES CLAROS 

COMARCA DE JANUÁRIA - JUSTIÇA COMUM 

FORUM DR.AUREL1ANO P.GONÇALVES 
PÇ ARTHUR BERNARDES, 208 - CENTRO - CEP: 39480000- (38)3621-1123 - JANUÁR1A/MG 

CARTA DE INTIMAÇÃO - COMPLEMENTO LIVRE 

Processo: 0037809-37.2019.8.13.0352/0352 19 
Processo Origem: 0037809-37.2019.8.13.0352 

5,18312011401382E15 
Nome da Vara: 2 CIVEL,CRIME E JIJ 
AUTOR: 'UNIÃO FEDERAL 
RÉU : RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
PESSOA A SER INTIMADA: UNIÃO FEDERAL 

003780-9 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
- 1 Vara FEDERAL - UNAI/MG 

Distribuição: 30/05/2019 

e Outro(s). 

Pela presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) para providenciar o pagamento da guia de 
diligência do oficial de justiça, sob pena de devolução da carta precatória sem 
cumprimento. Segue anexa cópia da carta precatória. 

lerENTuARI0 RESPONSÁVEL: 	 - Emissão em: 17/06/2019 

Escriv 	cial 

âr- 	 Ao comparecer em Juizo, esteja trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
—.1;c3Ó-ãii-itióièrüíi66ã 	 - 

REM ET ENTE: FORUM .DR.AURELIANO P.GONÇALVES 
PÇ ARTHUR BERNARDES, 208-3ANUÁRIA - CENTRO 
CEP: 39480000 
CARTA DE INTIMAÇÃO - COMPLEMENTO LIVRE Emissão: 17/06/2019 
0037809-37.2019.8.13.0352- V CIVEL,CRIM.E E 313 
0352 19003180-9 

DESTINATÁRIO: UNIÃO FEDERAL 

AV DEPUTADO ESTEVES RODRIGUES, 852 

BAIRRO: CENTRO 

CEP: 39400215 MONTES CLAROS/MG 

Assinatura e Data - Recebedor 	Nome Legível - Recebedor 

Se for o caso, cole AQUI a 
etiqueta de registro 

Vara: 

0902 
_ 

rovan te 
de 
trega 

Midade Postagem 

Unidade Destino 

9912357E48/2014 
:DR/MG 
VMG 

COffelOS 

I 	• 	• 	. 	: 
( ) Mudou-se 
( ) Desconheddo 
( ) Recusado 

! ( ) Endereço 

( ) Ausente 
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9912357648/2014 
DR/MG 
1:MG 

' Corre 

rovante 
de 
trega 

esde 

) Mudou-se 
; ( 	Desconhecido 
( ) Recusado 

' ( ) Endereço 

1 	) Ausente 
Uni 

1 411r11(141ílirliiiiiiii91111111111 

-Á 
I05 REÇISTRAin URGEN 

resustered prwrity cebedor 

.;\ 	 Ao comparecer em Juizo, esteja trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
-Ps6Dã-.1.13151-Ci-ÁR-1.0-6ô &r.Áb(5 DE -M1-NAS 	é05,17,12-CÃD-E':1-AI;IU-Al2-1A- 	— 

REMETENTE:FORUM DR.AURELIANO P.GONÇALVES 
PÇ AR:niuR BERNARDES, 208-1ANUÁRIA - CENTRO 
CEP : 39480000 
CARTA DE INTIMAÇÃO - COMPLEMENTO LIVRE Emissào: 17/06/2019 
0037809-37.2019.8.13.0352 -2' CiVEL,CRUNIE E JIJ 
0352 19 003780-9 

DESTINATÁRIO: UNIÃO FEDERAL 

AV DEPUTADO ESTEVES RODRIGUES, 852 
BAIRRO: CENTRO 

CEP: 39400215 MONTES CLAROS/MG 

.11.3 24872639 8 BR 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Montes Claros 

r,  

It..tta.—...... 

EXMO.(A) SR.(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

JANUÁRIA — MG 

AUTOS N° 0037809-37.2019.8.13,0352 

AUTOR: UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU: RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora signatária, vem à 

presença de Vossa Excelência, nos autos em epígrafe, expor e requerer o que segue. 
(-) 

Diante do encerramento do Termo de Cooperação Técnica n° 109/2009, L. 

r- 

3> 
ajustado entre o TJMG e a Procuradoria da Fazenda Nacional em Minas Gerais, para g. 
regular o pagamento de verba indenizatória de Oficiais de Justiça para o cumprimento de 1;7' 
mandados, tais pagamentos serão efetuados mediante recolhimento de GRCTJ emitida 5 

co 

Pelo exposto, a exequente informa que já promoveu o pagamento da verba 

indenizatória, consoante guia em anexo, e requer na •oportunidade, o cumprimento do ato 
deprecado. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Montes Claros — MG, 07 de agosto de 2019. 

	

JORDA'ANNA 	IA OPES GUSMÃO 

	

PROCURADORA S 	AL — PSFN/M /MG 

1.: \C:A DASTRO PSFNI MC121TERCEIRIZA1)OS\Gisele‘Dra. Jorda'Anna \Informar pagamento de VIY\201910037809-37,2019.8.13.0352.dne 
, 

A 
Av. Deputado Esteves Rodrigues. n°852 —Centro--- Montes Claros — MG, Cp: 39.400-215. 

Te/Fax: 08) 3690-6200 —site: www.p 

por esta Procuradoria. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

DESTINATÁRIO: UNIÃO FEDERAL 

AV DEPUTADO ESTEPES RODRIGUES, 852 - CENTRO - MONTES CLAROS 
COMARCA DE JANUARIA JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DR.AURELIANO P.GONÇALVES 
PÇ ARTHUR BERNARDES, 208 - CENTRO - CEP: 39480000- (38) 3621-1123 - 3ANUÁR1A/MG 

CARTA DE INTIMAÇÃO - COMPLEMENTO LIVRE SFDC-7 

Processo: 0037809-37.2019.8.13.0352/0352 19 
Processo Origem: 0037809-37.2019.8.13.0352 

5,18312011401382E15 
Nome. da Vara: 2' CíVEL,CRIME E JIJ 
AUTOR: UNIÃO. FEDERAL 
RÉU : RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
PESSOA .A SER INTIMADA: UNIÃO FEDERAL 

003780-9 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 
l' Vara FEDERAL - UNA1/MG 

Distribuição: 30/05/2019 

e Outro(s). 

' Pela presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) para providenciar 
diligência do oficial de justiça, sob pena de devolução 
cumprimento. Segue anexa cópia da carta precatória. 

SERVENTUÁRIO RESPONSÁVEL: 

o pagamento da guia de 
da carta precatória sem 

- Emissão em: 17/06/2019 

Escri 	) Judicial 

a á £0 	z. I 	if 	
NO14. jsè, 

Vara: 
412, 
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oo37009-37 	Z- 

111 11111111111111111111 I I 	 " 
000081431201140138 18 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO Ju DICIÁ RIA DE UNA i 

Processo NG 0000518-31.201 1.4.01.3818 - 1* VARA UNAI 

CARTA PRECATÓRIA N. 779/2019 
PRAZO DE 60 DIAS 

EXECUÇÃO FISCAL 

DEPRECANTE: JIAZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNA, 

DEPRECADO: Juízo ESTADUAL DA COMARCA DE JANUÁRIA/MG 

PROCESSO: 518-31.2011.4.01.3818 

EXCITE: 	UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

gXCDO; 	RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CLASSE: 	3100- EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

INTERESSADO: RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

ENDERECO: FAZENDA ALEGRE —JANUÁRIA/M 	 k 	.f 
FINALIDADE : PROCEDER À PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO do imóvel, constante na 
matrícula de ng. 14.949 do Cartório de Registro de Imóveis de Januária/MG, com vista à 
garantia da Execução acima referenciada, cujo débito exequendo até a data de 15/04/2019, 
importa no valor de R$4.584.907,97 {quatro milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, 
novecentos e sete reais e noventa e sete centavos), a ser atualizado na data da sua quitação. 
NOMEAR o executado corno depositário, EFETIVAR a avaliação procedendo-se à INTIMAÇÃO desta ao 
executado, observando a quota-parte do executado e o valor atualizado do débito. Recaindo a penhora 
sobre bens imóveis (se casado foro executado, INTIMAR o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou 
debêntures ou quota ou qualquer titulo, crédito ou direito societário nominativo, PROCEDER ao 
registro, mediante o consignado no art. 72, IV, e art. 14 e respectivos incisos, da Lei n2  6.830/80. 
INTIMAR o credor fiduciário ou o credor hipotecário se for o caso. Após avaliação do bem 
penhorado, caso seja suficiente para garantia do Juízo, INTIMEM-SE os executados do prazo de 
30 (trinta) dias para oposição de embargos à presente execução. CUMPRA-SE, na forma e sob 
as penas da  lei, 

ADVERTÊNCIA: Deverá o Juizo Deprecado fazer a intimação diretamente ao Exequente de 
todos os atos dos quais dava ser intimado. • 

OBSERVACÃO: Isento do pagamento de custas no ESTADO DE MINAS GERAIS conforme art, 
10 da Lei Estadual 14.939/2003. 

ANEXOS: Cópias das fls. 190/191, do despacho de fl. 193 e das fls. 557/558 dos autos 1207-
75.2011.4.01,3818. 

SEDE DO JUÍZO: RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP —38610-000— UNAí/MG 

Docwncruo assinado cligitattnentc pcle(a) JUIZ f ED'ERAL GUSTAVO SORATTO LtLIA.NO em 20/0.5/2019, cum 
base na Lei 11.419 de 19/12/2006. A autenticidade dasic podeanc...vetifícada em lutp:!AwAv,trfl jus.bilautenticidade, mediania código 3209613818'299. 

- 
Pag. 112 
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isPoder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

SECRETARIA DA 2a VARA - COMARCA DE JANUÁRIA 

CERTIDÃO DE EXPEDIÇÃO DE MANDADOS  

CERTIFICO que expedi, nesta data, o(s) 

mandado(s) de no(s) 	  para 

intimação/citação da(o): 

) PARTE AUTORA 

(f) PARTE RÉ 

) Instituição Acolhimento 

• 	) CURADOR NOMEADO 

) OUTROS. 	  

nesta data. nuáriia/MG, 11 /08/2019 

Eu, P1 Escrivã Judiciai. 
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62 

61 

29 

265 

40 

34 

29 

29 

258 

156 

23 

34 

23 

21 

296 

107 

50 

48 

29 

65 

Escrivão Judicial 

itens Listados: 	20 

SFMD-020 4110 ODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

FORUM DR.AURELIANO P.GONÇALVES 

JANUÁRIA 

°Fido de Cobrança de Mandados 

2a CiVEL,CRIME E JIJ 

USTIÇA COMUM Pg.: 	1 

01/10/2019 14:45:59 

Data de Cobrança: 01/10/2019 

N° MANDADO 	PROCESSO 
	

DATA EMISSÃO DATA ENTREGA OFICIAL 	DATA AUDIÊNCIA 	TEMPO PODER OFICIAL 
	

URGÊNCIA OFICIAL 

2 0352.05.021614-7 31/07/2019 01/08/2019 

7 0352.09.054176-9 01/08/2019 02/08/2019 

12 0352.09-055281-5 29108/2019 03/09/2019 

11 0352.12.007914-5 09/01/2019 10/01/2019 

5 0352.13.007840-0 22/08/2019 23/08/2019 

5 0352.14.005762-6 28/08/2019 29108/2019 

6 0352.14.009446-2 30/08/2019 03/09/2019 

6 0352.15.004897-8 29/08/2019 03/0912019 

4 0352.15.004967-9 15101/2019 17/01/2019 

8 0352.16.004194-8 24/04/2019 29(04/2019 

3 0352.17.003936-1 06/09/2019 09/09/2019 

2 0352.17.006602-6 28/08/2019 29/08/2019 

2 0352.18.000271-4 06109/2019 09/09/2019 

3 0352.18.002154-0 09109/2019 11/09/2019 

1 0352.18.004079-7 07/12/2018 10/12/2018 

1 0352.18.006847-5 14/06/2019 17/06/2019 

1 0352.19.002787-5 12/08/2019 13/08/2019 

0352.19.003780-9 13/08/2019 15/08/2019- 

1 0352.19,003792-4 29/08/2019 03/09/2019 

1 0352.19.0048724 25/07/2019 29/07/2019 

FABIO RODRIGUES PINTO 

MARCELO PATROCÍNIO MARIA MAGALHÃES 

MARCELO PATROCÍNIO MARIA MAGALHÃES 

FABIO RODRIGUES PINTO 

DAILTON pa SOUSA 

DAILTON DE SOUSA 

tUARCIO DE CARVALHO CACIOUINHO 
FERREIRA 

LUCIANO NEVES VIANA 

,FA1310 RODRIGUES PINTO 

FABIO RODRIGUES PINTO 

MARCELO PATROCÍNIO MARIA MAGALHÃES 

MARCELO PATROCÍNIO MARIA MAGALHÃES 

FRANCISCO PEREIRA DE MATOS 

FRANCISCO PEREIRA DE MATOS 

FABIO RODRIGUES PINTO 

FABIO RODRIGUES PINTO 

FABIO RODRIGUES PINTO 

ANDRE BARBOSA PIMENTEL 

EDTH RIBEIRO DA SILVA 

MARCELO PATROCÍNIO MARIA MAGALHÃES 
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Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
ANDRE BARBOSA PIMENTEL 

REGIÃO: 77 - ZR SÃO JOAQUIM 145 KM 

Mandado:1 

COM VERBA 
INDEN IZATÓRIÀ 

Verba Indenizatória de R$ 	332,05 já 	empenhada. 
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE A) ZO DE 12:00 AS 18 HORAS 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO Às PARTES NOS JUIZADOS ESPECIAIS É DE 08:00 AS 18 HORAS 

Verso 

Anexa 
Certidão: 

LI 

 

1 

 

1 ML 1 1 1 II III 

 

1111 II 

   

Tribunal de justiça do Estado d.e Minas Gera 

COMARCA DE JANUÁRIA -JUSTIÇA COMUM 

FÓRUM DR.AURELIANO P.GONÇALVES 
PÇ ARTHUR BERNARDES, 208 - CENTRO - CEP: 39480000 - Te): (38) 3621-1123 - 3ANUÁR1A/MG 

310 - MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE 'BENS INDICADOS 

2a CIVEL,CRIME E JIJ 
PROCESSO: 0037809-37.2019.8.13.0352 / 0352.19.003780-9 MANDADO: 1 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - Distribuído em 30/05/2019 

5,18312011401382E15 - ia  Vara FEDERAL - UNAI/MG 

AUTOR: UNIÃO FEDERAL 
RÉU : RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e Outro(s). 

Penhorar bem(ns) de : 
RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ: 01.074.948/0001-54 
Representante Legal: SIM 

Endereço: 
FZ ALEGRE, 0 - Fone: 
ZR 145 KM - CEP: 39488000 - SÃO JOAQUIM/MG 
Referência:144 KM 

0(A) MM(a). Juiz(íza) de Direito da vara supra manda ao(à) 
Oficial(a) de justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em 
cumprimento a este, proceda à penhora e à avaliação do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s) ou relacionado(s) em anexo, conforme indicado pelo 
cedor e deferido por este Juizo, ainda que tal(is) bem(ns) esteja(m) em 
poder de terceiros. 

Realizada a penhora, intime o executado, bem como o cônjuge, se 
casado for e a penhora recair sobre bem imóvel, de que têm o prazo de 
15 (quinze) dias para impugnar a penhora e/ou a avaliação e de 10 (dez) 
dias para requerer a substituição do bem penhorado ambos os prazos 
contados da ciência do ato. 

DESPACHO JUDICIAL/COMPLEMENTO 
PROCEDA-SE A PENHORA, AVALIAÇÃO, REGISTRO DO IMÓVEL E INTIMAÇÃO DO 

EXECUTADO, conforme carta precatória de ff. 02 / 07 em cópia anexa. 

JANUARIA, 13 de agosto de 2019. 

Escrivã(o) Judicial: LEILA LILI 	S RIBEIR 
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito 

Ciente: 

Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 
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Autos retirados com carga pela PFN. 

C"? / c) 
a12020 

endonça - MG1010247 

- 

'11.0 	I '4! 

• •••-• 
I 	 t 

• 

Autos recebidos em Secretaria. 

Unal, 	
C /2020. 

Danilo José Vie 'ilva—TVIG101.1451 

  

. • 

- 	
••••••• 	et1.1.11,[4 
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DENISE MA JO 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Patos de Minas 

a3) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ /NIG 

rt 

'[f 

Execução Fiscal 
PJ 

Autos n° 	518-31.2011.4.01.3818 E APENSOS 

Exeqüente UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) :x c7) 
Executado RAMAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO 

CDA(s): 	60.6.03.005185-91 + 11 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que est.:4 

subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, informar que os autos fisicos fora% 

digitalizados e que aguarda a migração para o PJE. 	
••-.2 

Sendo que após cumprida a diligência acima, requerer lhe seja aberta 

VISTA,  nos termos do art. 20 da Lei 11.033/04, c/c o art. 25, § único, da Lei 6.830/80. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Patos de Minas, 01 de setembro de 2020. 

Procuradora da Fazenda N onal 

Av. Getúlio Vargas, n° 616, Centro, Patos de Minas / MG — Tel: (34) 3818 9200 
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vt 
PGFN- CONSULTA - 01/09/2020 16:52:06 

SERPR 
Pág. 1/ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

Inscrições Localizadas: 12 

Inscrições Selecionadas: 12 

Parâmetro de Localização: 01 0749480001 54 

1° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

704060424980 

5183120114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14) 

R$ 100.666,04 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500162/2002-70 

60 6 03 005185-91 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

14/01/2003 

09/05/2003 

2° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85) 

R$ 130.153,68 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500259/2006-14 

60 2 06 014033-44 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

19/07/2006 

3° Devedor: 
	

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 
	

PRINCIPAL 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 169, VOL2, Página 317



PGFN- CONSULTA - 01/09/2020 16:52:06 
SERPRO 
Pág.2/5 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500260/2006-31 

60 6 06 038052-44 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33) 

R$ 130.836,10 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500262/2006-20 

60 6 06 038053-25 

1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

19/07/2006 

4° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56) 

R$ 94.710,10 

5° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 500261/2006-85 

60 7 06 007366-21 

0810 / DIV.ATIVA-PIS 

19/07/2006 

704070509036 

6100920114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39) 

R$ 28.347,74 

6° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 
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Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500288/2008-86 

60 2 08 011944-63 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 1.961,11 (UFIR 1.842,96) 

R$ 5.375,62 

7° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 2 10 000545-99 

3551 / DIV.ATIVA-IRPJ 

13/05/2010 

10/07/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 361.665,17 (UFIR 339.878,71) 

R$ 1.227.089,35 

8° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500289/2008-21 

60 6 08 042941-31 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 1.152,00 (UFIR 1.082,60) 

R$ 3.213,50 
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90 Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

13609 500290/2008-55 

60 6 08 042942-12 

1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

11/12/2008 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 1.765,00 (UFIR 1.658,66) 

R$ 4.838,06 

10° Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 6 10 001813-87 

1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL 

13/05/2010 

10/07/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 204.723,96 (UFIR 192.391,45) 

R$ 696.795,91 

11 0  Devedor: 

Tipo de Devedor: 

CPF/CNPJ: 

Situação: 

N° Processo Administrativo: 

N° Inscrição: 

Receita: 

Data Inscrição: 

Data Primeira Cobrança: 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 

Valor Consolidado: 

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

PRINCIPAL 

01.074.948/0001-54 

ATIVA AJUIZADA 

10620 451461/2004-35 

60 6 10 001814-68 

4493 / DIV.ATIVA-COFINS 

13/05/2010 

10/07/2010 

12077520114013818 

PATOS DE MINAS 

R$ 570.725,88 (UFIR 536.345,95) 

R$ 1.934.406,30 
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12° Devedor: 	 RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA 

Tipo de Devedor: 	 PRINCIPAL 

CPF/CNPJ: 	 01.074.948/0001-54 

Situação: 	 ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 	10620 451461/2004-35 

N° Inscrição: 	 607 10000387-27 

Receita: 	 0836 / DIV.ATIVA-PASEP 

Data Inscrição: 	 13/05/2010 

Data Primeira Cobrança: 	 10/07/2010 

Cadastro Nacional de Obras: 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 	12077520114013818 

Procuradoria Responsável: 	PATOS DE MUNAS 

Valor Inscrito: 	 R$ 93.844,87 (UFIR 88.191,63) 

Valor Consolidado: 	 R$ 317.537,62 
Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	RS 1.417.970,83 (UFIR 1.332.553,23) 

Valor Consolidado: R$ 4.673.970,02 
(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CRS=CRUZEIROS REAIS; RS=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO_DE_PROCESSO_MIGRADO<BR>_ID_NO_PJE__340948474__CERT1_

28/09/2020 13:50:03

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

170



 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

 
 

CERTIDÃO DE PROCESSO MIGRADO PARA O PJe

Certifico que os autos deste processo foram migrados para o sistema Processo Judicial Eletrônico
(PJe), nos termos da Lei n. 11.419/2006 e das Portarias Conjuntas Presi/Coger TRF1 n. 8995261 e n.
10112461. 

UNAÍ, 28 de setembro de 2020.
 .

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__340948529__INT1_

28/09/2020 14:19:33

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

171



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

UNAÍ, 28 de setembro de 2020.

(assinado eletronicamente)

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_OUTROS_DOCUMENTOS_<BR>_ID_NO_PJE__340948530__INT1_

28/09/2020 14:19:34

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

172



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
  

PROCESSO MIGRADO PARA O PJE
 

DESTINATÁRIO(S):
VILMAR VICENTE DE CARVALHO
    WILDSLEY BATISTA - (OAB: MG91137)
    EDSON MACHADO GUIMARAES - (OAB: MG96051)
RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME
    WILDSLEY BATISTA - (OAB: MG91137)
    EDSON MACHADO GUIMARAES - (OAB: MG96051)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo migrado ao PJe, no prazo de 30 (trinta) dias.

UNAÍ, 28 de setembro de 2020.

(assinado eletronicamente)

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_RAMAL_COMERCIO_E_REPRESENTACOES_LIMITADA___ME_EM_24_11_2020_23_59_59_

25/11/2020 04:33:32

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

173



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_VILMAR_VICENTE_DE_CARVALHO_EM_24_11_2020_23_59_59_

25/11/2020 04:33:32

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

174



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__388359893__OUT1_

30/11/2020 09:41:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

175



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: EDSON MACHADO GUIMARAES - MG96051 e WILDSLEY BATISTA - MG91137

  

DESPACHO
 

 

Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição pelo prazo remanescente dos 5 (cinco) anos.

Decorrido o prazo do arquivamento provisório, ouça-se o exequente sobre eventual prescrição intercorrente.

Intime-se.

UNAÍ, data no rodapé.
 

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ARQUIVADO_PROVISORIAMENTE___ART__40_DA_LEI_6_830___ARQUIVADO_PROVISORIAMENTE

30/11/2020 09:41:36

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

176



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DESARQUIVADO

11/04/2022 12:08:06

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

177



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___<BR>_ID_NO_PJE__1024035270__OUT1_

11/04/2022 12:11:24

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

178



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO Nº 0000518-31.2011.4.01.3818

 

ATO ORDINATÓRIO

Tendo vista a petição id. 952662185 juntada no processo ora reunido n. 0001207-75.2011.4.01.3818, abro vista à parte
exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito neste processo principal, informado o valor total
e atualizado de todas as execuções reunidas.

UNAÍ, 11 de abril de 2022.

BRUNO GUILHERME LINHARES FERREIRA
Servidor

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA

11/04/2022 12:14:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

179



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_13_05_2022_23_59_

14/05/2022 01:59:38

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

180



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_PETICAO_INTERCORRENTE<BR>_ID_NO_PJE__1028584746__PET_INTERCORRENTE1_<BR>_ID_NO_PJE__1028584766__COMP2_<BR>_ID_NO_PJE__1028584794__COMP3_<BR>_ID_NO_PJE__1028584795__COMP4_

01/06/2022 16:41:04

P1657696 - DENIVON AREDA VASCONCELOS - PROCURADOR

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

181



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(ÍZA):  

 

A União (Fazenda Nacional), pelo Procurador que esta subscreve, vem, respeitosamente, perante
Vossa Excelência, manifestar sobre o Ato Ordinatório Id. 1024035270, nos termos seguintes.  

Conforme  a petição id. 952662185 juntada aos autos  n. 0001207-75.2011.4.01.3818, apenso, 
a Procuradoria requereu a inclusão do espólio de VILMAR VICENTE DE CARVALHO no polo
passivo, a nomeação de VINÍCIUS DE CARVALHO como administrador da herança, bem como
solicitou a expedição de mandatos de penhora, avaliação e depósito dos seguintes bens:
a) Um bem imóvel, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Unaí/MG,
sob o nº 01.342 e pertencente à RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; b) Um
bem imóvel, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Arinos/MG, sob o
nº 1.952 e pertencente a VILMAR VICENTE DE CARVALHO; c) Um bem imóvel,
registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de São Romão/MG, sob o nº 2.699
e pertencente a VILMAR VICENTE DE CARVALHO; d) Um bem imóvel, registrado junto
ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberaba/MG, sob o nº 9.110 e pertencente,
parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO; e) Um bem imóvel, registrado junto
ao Cartório de Registro de Imóveis de Januária/MG, sob o nº 14.533 e pertencente,
parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO; f) Um bem imóvel, registrado junto
ao Cartório de Registro de Imóveis de Januária/MG, sob o nº 14.949 e pertencente,
parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO; g) Um bem imóvel, registrado junto
ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberaba/MG, sob o nº 28.001 e pertencente,
parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO.

Enquanto tramitavam de forma física, esta execução estava reunida com as de
nº 0000610-09.2011.4.01.3818, 0001207-75.2011.4.01.3818.
Os valores desta execução e apensas  correspondem atualmente: R$ 4.777.270,82, sendo  R$
4.280.708,37 referente à ExFis n° 0001207-75.2011.4.01.3818, R$ 393.862,85 correspondente à
ExFis n°0000610-09.2011.4.01.3818 e R$ 102.699,60 referente a essa Execução Fiscal, requer-
se assim a reunião (vinculação) dos referidos processos no PJE.

Na oportunidade, pugna pela avaliação dos bens imóveis indicados à penhora no
processo de n°0001207-75.2011.4.01.3818..
Nestes termos, pede deferimento.
 

DENIVON AREDA VASCONCELOS
Procurador da Fazenda Nacional
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 6060300518591

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70
Nº Inscrição: 60 6 03 005185-91
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 14/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030509
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000704060424980
Nº Único de Processo Judicial: 00005183120114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 102.699,60

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 102.699,60

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 12/04/2022 11:28:59
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 7
Inscrições Selecionadas: 7
Parâmetro de Localização: 12077520114013818

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13609 500288/2008-86
Nº Inscrição: 60 2 08 011944-63
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 11/12/2008
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 12077520114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 1.961,11 (UFIR 1.842,96)
Valor Consolidado: R$ 5.520,75

2º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13609 500290/2008-55
Nº Inscrição: 60 6 08 042942-12
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 11/12/2008
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 12077520114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 1.765,00 (UFIR 1.658,66)
Valor Consolidado: R$ 4.968,68

3º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL

P G F N - CONSULTA - 13/04/2022 09:10:43
SERPRO 
Pág. 1 / 3
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CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 451461/2004-35
Nº Inscrição: 60 7 10 000387-27
Receita: 0836 / DIV.ATIVA-PASEP
Data Inscrição: 13/05/2010
Data Primeira Cobrança: 020100710
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 12077520114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 93.844,87 (UFIR 88.191,63)
Valor Consolidado: R$ 324.482,12

4º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 451461/2004-35
Nº Inscrição: 60 6 10 001813-87
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 13/05/2010
Data Primeira Cobrança: 020100710
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 12077520114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 204.723,96 (UFIR 192.391,45)
Valor Consolidado: R$ 711.945,50

5º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 451461/2004-35
Nº Inscrição: 60 2 10 000545-99
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 13/05/2010
Data Primeira Cobrança: 020100710
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 12077520114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 361.665,17 (UFIR 339.878,71)
Valor Consolidado: R$ 1.253.852,55

6º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA

P G F N - CONSULTA - 13/04/2022 09:10:43
SERPRO 
Pág. 2 / 3
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Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 451461/2004-35
Nº Inscrição: 60 6 10 001814-68
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 13/05/2010
Data Primeira Cobrança: 020100710
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 12077520114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 570.725,88 (UFIR 536.345,95)
Valor Consolidado: R$ 1.976.640,02

7º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 13609 500289/2008-21
Nº Inscrição: 60 6 08 042941-31
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 11/12/2008
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial:
Nº Único de Processo Judicial: 12077520114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 1.152,00 (UFIR 1.082,60)
Valor Consolidado: R$ 3.298,75

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 1.235.837,99 (UFIR 1.161.391,96)
Valor Consolidado: R$ 4.280.708,37

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 13/04/2022 09:10:43
SERPRO 
Pág. 3 / 3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 4
Inscrições Selecionadas: 4
Parâmetro de Localização: 6100920114013818

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500259/2006-14
Nº Inscrição: 60 2 06 014033-44
Receita: 3551 / DIV.ATIVA-IRPJ
Data Inscrição: 19/07/2006
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 704070509036
Nº Único de Processo Judicial: 6100920114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 45.201,76 (UFIR 42.478,85)
Valor Consolidado: R$ 133.498,60

2º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500260/2006-31
Nº Inscrição: 60 6 06 038052-44
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 19/07/2006
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 704070509036
Nº Único de Processo Judicial: 6100920114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 44.768,15 (UFIR 42.071,33)
Valor Consolidado: R$ 134.148,94

3º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL

P G F N - CONSULTA - 13/04/2022 09:09:05
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500261/2006-85
Nº Inscrição: 60 7 06 007366-21
Receita: 0810 / DIV.ATIVA-PIS
Data Inscrição: 19/07/2006
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 704070509036
Nº Único de Processo Judicial: 6100920114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 9.699,74 (UFIR 9.115,39)
Valor Consolidado: R$ 29.065,53

4º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500262/2006-20
Nº Inscrição: 60 6 06 038053-25
Receita: 1804 / DIV.ATIVA-CONTRIBUICAO SOCIAL
Data Inscrição: 19/07/2006
Data Primeira Cobrança: 000000000
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 704070509036
Nº Único de Processo Judicial: 6100920114013818
Procuradoria Responsável: MINAS GERAIS
Valor Inscrito: R$ 32.968,56 (UFIR 30.982,56)
Valor Consolidado: R$ 97.149,78

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 132.638,21 (UFIR 124.648,13)
Valor Consolidado: R$ 393.862,85

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 13/04/2022 09:09:05
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DECISAO

18/07/2022 19:58:12

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

182



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_VISTOS_EM_INSPECAO___EM_ORDEM<BR>_ID_NO_PJE__1221343793__DESPINSP1_

19/07/2022 14:14:34

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

183



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Fórum Desembargador Federal Murat Valadares

Subseção Judiciária de Unaí-MG

Juizado Especial Cível e Criminal Adjunto à Vara Federal da SSJ de Unaí-MG

 

 

 
Processo: 0000518-31.2011.4.01.3818
 

Vistos em Inspeção

 
01. (     ) Processo em Ordem.
02. (     ) Cumpra-se o ato ordinatório/ despacho/ decisão/ sentença ID  ______.
03. (     ) Publique-se o ato ato ordinatório/ despacho/ decisão/ sentença ID _______.
04. (     ) Intime-se pessoalmente a (o) _______________ da despacho/decisão/sentença ID _________.
05. (      ) Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que ainda pretendem
produzir, indicando sua finalidade.
06. (    ) Vista às partes sobre o laudo pericial ID _____, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
07. (     )  Vista às partes sobre a proposta de honorários periciais ID ________, pelo prazo de 05
(cinco) dias.
08. (     ) Suspenda-se a execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. Decorrido prazo legal
sem manifestação do Exequente, arquivem -se sem baixa na distribuição.
09. (      ) Arquivem-se os presentes autos.
10. (     ) Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF - 1ª Região. Nada requerido,
arquivem-se
11. (     ) Oficie-se.
12. (      ) Reitere-se o ofício ID____________.
13. (     ) Façam os autos conclusos para despacho.
14. (  X  ) Façam os autos conclusos para decisão.
15. (    ) Façam os autos conclusos para sentença.
16. (     ) Manifeste-se o (a) ____________ sobre o (s) depósito(s) ID.____________.
17. (     ) Digam as partes sobre os cálculos ID _______.
18. (     ) Cite(m)-se, nos termos da lei.
19.(      ) Expeça-se ______________________________.
20 (     ) Considerando os termos da petição ID ......., ___________________________.

Unaí/MG, data da assinatura.

 
assinatura eletrônica

EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS
Juiz Federal
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___OUTRAS_DECISOES<BR>_ID_NO_PJE__1286560363__OUT1_

23/09/2022 15:13:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

184



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: EDSON MACHADO GUIMARAES - MG96051 e WILDSLEY BATISTA - MG91137

 

 

 

DECISÃO 

 

Processos reunidos: 

0000518-31.2011.4.01.3818 (principal)  

0000610-09.2011.4.01.3818  

0001207-75.2011.4.01.3818 

 

Trata-se de Execução Fiscal movida em desfavor de RAMAL COMERCIO E
REPRESENTACOES LIMITADA - ME e VILMAR VICENTE DE CARVALHO. 

A UNIÃO (Fazenda Nacional) aduz que, conforme a petição id. 952662185 juntada aos
autos n. 0001207-75.2011.4.01.3818, apenso, requereu a inclusão do espólio de VILMAR VICENTE DE
CARVALHO no polo passivo, a nomeação de VINÍCIUS DE CARVALHO como administrador da herança,
bem como solicitou a expedição de mandados de penhora, avaliação e depósito dos bens relacionados
nessa e naquela petição (id 1028584746). 

Requer a reunião dos processos no PJe e pugna pela avaliação dos bens imóveis indicados
à penhora no processo de n° 0001207-75.2011.4.01.3818. 

Informa o valor atualizados dos débitos, que correspondem a R$ 4.777.270,82, sendo R$
4.280.708,37 referente à ExFis n° 0001207-75.2011.4.01.3818, R$ 393.862,85 correspondente à
ExFis n°0000610-09.2011.4.01.3818 e R$ 102.699,60 referente à essa Execução Fiscal, juntando os
relatórios de fls. 331/337 da rolagem. 

DECIDO. 

Verificada a morte do executado e existência de bens do espólio, mostra-se possível a
inclusão deste no polo passivo e a citação de herdeiro como administrado provisório, conforme a
ordem prevista no art. 1.797 do Código Civil.  

Assim, o administrador provisório da herança é a pessoa a quem compete representar o
espólio ativa e passivamente até que algum dos herdeiros assuma a inventariança. 

Entretanto, no presente caso, embora a exequente alegue que o inventário judicial foi
arquivado sem que se apresentasse sequer as primeiras declarações, verifica-se, na cópia do
processo de inventário juntada (id 952662190 dos autos reunidos 0001207-75.2011.4.01.3818), que
houve nomeação e firmado Termo de Compromisso de Inventariante, sendo nomeada inventariante a
menor MARIA CLARA BRAZ DE CARVALHO, brasileira, menor impúbere, portadora do CPF 144.882.676-
45, devidamente representada por sua genitora, RENATA BRAZ DE LIMA, qualificada no Termo de
Compromisso de Inventariante às fls. 705 dos autos nº 001207-75.2011.4.01.3818. 
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Dessa forma, havendo inventariante compromissado, o Espólio deve ser por ele
representado. 

Considerando que a exequente demonstrou a existência de bens em nome do falecido e
que o patrimônio responde pelas dívidas do de cujus, contraídas até a data da abertura da sucessão,
nos termos do art. 131, III, do CTN e art. 1.997, do Código Civil, DEFIRO parcialmente o pedido
com id 1028584746, para incluir o ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO no polo passivo da
Execução. 

RETIFIQUE-SE a autuação, fazendo constar o ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE
CARVALHO. 

CITE-SE O ESPÓLIO, na pessoa da inventariante MARIA CLARA BRAZ DE CARVALHO,
brasileira, menor impúbere, portadora do CPF 144.882.676-45, devidamente representada por sua
genitora, RENATA BRAZ DE LIMA, com qualificação e endereço no Termo de Compromisso de
Inventariante às fls. 705 dos autos nº 001207-75.2011.4.01.3818 para, em 5 (cinco) dias, pagar a
totalidade da dívida ou garantir a execução.  

Decorrido o prazo sem manifestação ou pagamento, DEFIRO, desde já, o pedido de
expedição de mandados de penhora, avaliação e depósito dos bens relacionados no id
952662185 dos autos reunidos 001207-75.2011.4.01.3818, conforme Certidões de matrículas às fls.
721/763 daqueles autos. 

Após avaliação do bem penhorado, caso seja suficiente para garantia do Juízo, intime-se o
executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à presente execução. 

Sem razão a Fazenda Nacional quanto ao pedido para a reunião dos processos no PJe,
tendo em vista que os autos se encontram devidamente reunidos, como se vê na aba “associados” do
sistema. 

Fica a União (Fazenda Nacional) CIENTE que, em virtude dos autos estarem reunidos, todos
os atos deverão ser praticados neste processo (0000518-31.2011.4.01.3818). 

Traslade-se cópia dessa decisão para os autos 0000610-09.2011.4.01.3818 e 0001207-
75.2011.4.01.3818, mantendo-se aqueles suspensos, em virtude da reunião. 

Intimem-se. 

Unaí/MG, data da assinatura eletrônica. 

 

MARCELO AGUIAR MACHADO 

Juiz Federal Substituto 

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1286560363__OUT1_

23/09/2022 15:13:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

185



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: EDSON MACHADO GUIMARAES - MG96051 e WILDSLEY BATISTA - MG91137

 

 

 

DECISÃO 

 

Processos reunidos: 

0000518-31.2011.4.01.3818 (principal)  

0000610-09.2011.4.01.3818  

0001207-75.2011.4.01.3818 

 

Trata-se de Execução Fiscal movida em desfavor de RAMAL COMERCIO E
REPRESENTACOES LIMITADA - ME e VILMAR VICENTE DE CARVALHO. 

A UNIÃO (Fazenda Nacional) aduz que, conforme a petição id. 952662185 juntada aos
autos n. 0001207-75.2011.4.01.3818, apenso, requereu a inclusão do espólio de VILMAR VICENTE DE
CARVALHO no polo passivo, a nomeação de VINÍCIUS DE CARVALHO como administrador da herança,
bem como solicitou a expedição de mandados de penhora, avaliação e depósito dos bens relacionados
nessa e naquela petição (id 1028584746). 

Requer a reunião dos processos no PJe e pugna pela avaliação dos bens imóveis indicados
à penhora no processo de n° 0001207-75.2011.4.01.3818. 

Informa o valor atualizados dos débitos, que correspondem a R$ 4.777.270,82, sendo R$
4.280.708,37 referente à ExFis n° 0001207-75.2011.4.01.3818, R$ 393.862,85 correspondente à
ExFis n°0000610-09.2011.4.01.3818 e R$ 102.699,60 referente à essa Execução Fiscal, juntando os
relatórios de fls. 331/337 da rolagem. 

DECIDO. 

Verificada a morte do executado e existência de bens do espólio, mostra-se possível a
inclusão deste no polo passivo e a citação de herdeiro como administrado provisório, conforme a
ordem prevista no art. 1.797 do Código Civil.  

Assim, o administrador provisório da herança é a pessoa a quem compete representar o
espólio ativa e passivamente até que algum dos herdeiros assuma a inventariança. 

Entretanto, no presente caso, embora a exequente alegue que o inventário judicial foi
arquivado sem que se apresentasse sequer as primeiras declarações, verifica-se, na cópia do
processo de inventário juntada (id 952662190 dos autos reunidos 0001207-75.2011.4.01.3818), que
houve nomeação e firmado Termo de Compromisso de Inventariante, sendo nomeada inventariante a
menor MARIA CLARA BRAZ DE CARVALHO, brasileira, menor impúbere, portadora do CPF 144.882.676-
45, devidamente representada por sua genitora, RENATA BRAZ DE LIMA, qualificada no Termo de
Compromisso de Inventariante às fls. 705 dos autos nº 001207-75.2011.4.01.3818. 
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Dessa forma, havendo inventariante compromissado, o Espólio deve ser por ele
representado. 

Considerando que a exequente demonstrou a existência de bens em nome do falecido e
que o patrimônio responde pelas dívidas do de cujus, contraídas até a data da abertura da sucessão,
nos termos do art. 131, III, do CTN e art. 1.997, do Código Civil, DEFIRO parcialmente o pedido
com id 1028584746, para incluir o ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO no polo passivo da
Execução. 

RETIFIQUE-SE a autuação, fazendo constar o ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE
CARVALHO. 

CITE-SE O ESPÓLIO, na pessoa da inventariante MARIA CLARA BRAZ DE CARVALHO,
brasileira, menor impúbere, portadora do CPF 144.882.676-45, devidamente representada por sua
genitora, RENATA BRAZ DE LIMA, com qualificação e endereço no Termo de Compromisso de
Inventariante às fls. 705 dos autos nº 001207-75.2011.4.01.3818 para, em 5 (cinco) dias, pagar a
totalidade da dívida ou garantir a execução.  

Decorrido o prazo sem manifestação ou pagamento, DEFIRO, desde já, o pedido de
expedição de mandados de penhora, avaliação e depósito dos bens relacionados no id
952662185 dos autos reunidos 001207-75.2011.4.01.3818, conforme Certidões de matrículas às fls.
721/763 daqueles autos. 

Após avaliação do bem penhorado, caso seja suficiente para garantia do Juízo, intime-se o
executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à presente execução. 

Sem razão a Fazenda Nacional quanto ao pedido para a reunião dos processos no PJe,
tendo em vista que os autos se encontram devidamente reunidos, como se vê na aba “associados” do
sistema. 

Fica a União (Fazenda Nacional) CIENTE que, em virtude dos autos estarem reunidos, todos
os atos deverão ser praticados neste processo (0000518-31.2011.4.01.3818). 

Traslade-se cópia dessa decisão para os autos 0000610-09.2011.4.01.3818 e 0001207-
75.2011.4.01.3818, mantendo-se aqueles suspensos, em virtude da reunião. 

Intimem-se. 

Unaí/MG, data da assinatura eletrônica. 

 

MARCELO AGUIAR MACHADO 

Juiz Federal Substituto 

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1286848893__OUT1_

23/09/2022 15:13:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

186



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: EDSON MACHADO GUIMARAES - MG96051 e WILDSLEY BATISTA - MG91137

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Decisão de ID 1286560363

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 30 dias

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME : 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

VILMAR VICENTE DE CARVALHO: 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

 

Decisão ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o registro da
ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários indicados.

 

UNAÍ, 23 de setembro de 2022.

 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

23/09/2022 15:13:48

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1287135355__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1287135360__MANIF2_

28/09/2022 13:29:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

188



EXMO SR. DR. JUIZ

CIÊNCIA

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, manifestar ciência da decisão/despacho/intimação retro.

 

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 6060300518591

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70
Nº Inscrição: 60 6 03 005185-91
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 14/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030509
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000704060424980
Nº Único de Processo Judicial: 00005183120114013818
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 104.095,59

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 104.095,59

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 26/09/2022 11:10:39
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1289387385__OUT1_

30/09/2022 12:44:21

JFMG1010259 - PAULA DE FREITAS RIBEIRO NOIVO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO Nº 0000518-31.2011.4.01.3818

CERTIDÃO

Certifico que,nesta data, retifiquei a autuação do presente processo, fazendo constar o ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE
CARVALHO, conforme determinado na Decisão Id. 1286560363.

Dou fé.

UNAÍ, 30 de setembro de 2022.

PAULA DE FREITAS RIBEIRO NOIVO

Servidor

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_MANDADO_<BR>_ID_NO_PJE__1289712884__OUT1_

04/10/2022 10:46:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

190



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

FÓRUM DESEMBARGADOR FEDERAL MURAT VALADARES

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ

Rua João Pinheiro, 548, Centro, Unaí/MG - CEP: 38610-079

Telefone: (38) 2102-1891 // e-mail: 01vara.uni@trf1.jus.br // WatsApp (38) 98406-3856

Balcão Virtual - https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/balcao-virtual/balcao-virtual.htm

Atendimento ao público externo das 9 h às 18h de segunda-feira até sexta-feira

 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO

 PROCESSO:0000518-31.2011.4.01.3818

CLASSE:      EXECUÇÃO FISCAL (1116)

AUTOR         UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

RÉU:             RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME, ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE
CARVALHO    
CITAÇÃO DE: ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO

ENDEREÇO: Rua Buritis 626, apt. 401, Unaí/MG, CEP.:
38.610.000

FINALIDADE: CITAR ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO , na pessoa da inventariante MARIA
CLARA BRAZ DE CARVALHO, brasileira, menor impúbere, portadora do CPF 144.882.676-45, devidamente
representada por sua genitora, RENATA BRAZ DE LIMA, nos termos do art. 8° da Lei 6.830/80, para, em 5
(cinco) dias, pagar a totalidade da dívida ou garantir a execução, cujo débito exequendo até a data de
26/09/2022, importava no valor de R$ 104.095,59, a ser atualizado na data da sua quitação. Decorrido o
prazo sem manifestação ou pagamento, PROCEDER A PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO  em tantos
bens quantos bastem de propriedade dos executados, dentre os bens relacionados pela Exequente, com
vista à garantia da Execução acima referenciada. Efetivada a Penhora, PROCEDER ao registro, INTIMAR os
executados da avaliação efetuada, NOMEAR depositário no endereço acima mencionado e INTIMÁ-LO a
não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do Juízo. Recaindo a penhora sobre imóvel, INTIMAR o
cônjuge do(a)(s) executado(a)(s). CIENTIFICAR o(a) executado(a) de que têm o prazo de 30 (trinta) dias para
opor Embargos à Execução e de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, no endereço abaixo
indicado. 

ANEXOS: Cópia da petição inicial, decisão e petição ID 952662185 dos autos reunidos 001207-
75.2011.4.01.3818.                                                          

OBSERVAÇÃO: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje). Os documentos do processo
poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no endereço:
http://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam". O advogado contratado poderá
acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos, por meio do menu
"Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com certificado digital. Para maiores
informações, consultar o manual do PJe no endereço informado.

 Documentos associados ao processo
Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição inicial 20092813330857100000336137646
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Volume Volume 20092813494955200000336114953

518-31.2011.4.01.3818_V001_001 Volume 20092813494975600000336114965
Certidão de processo migrado Certidão de processo

migrado 20092813500291400000336114970

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 20092814193355600000336168624

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 20092814193444500000336168625

Despacho Despacho 20113009413505100000383327575
Ato ordinatório Ato ordinatório 22041112112381400001014686460
Intimação PFN Intimação PFN 22041112112381400001014686460
Petição intercorrente Petição intercorrente 22060116410327700001019175478
0000518-31.2011.4.01.3818-CDAs-
12.04.2022 Documento Comprobatório 22060116410359700001019196448
0001207-75.2011.4.01.3818 Documento Comprobatório 22060116410375800001019196476
0000610-09.2011.4.01.3818 Documento Comprobatório 22060116410391100001019196477
Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção 22071820375834700001211104465
Decisão Decisão 22092309220786500001275673543
Certidão Certidão 22092315134847000001275955064
Manifestação Manifestação 22092612055723900001276238029
extrato da divida Manifestação 22092612062660900001276238034
Certidão Certidão 22093012415493700001278434114

                  

SEDE DO JUÍZO:   VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ      

                                RUA JOÃO PINHEIRO  548 – UNAÍ/MG CEP: 38.610-079

                                E-MAIL – 01vara.uni@trf1.jus.br

                                 Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal.

                                                                                                                                    Data da assinatura

(assinado digitalmente)

Diretor(a) de Secretaria da Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO

04/10/2022 13:59:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_ESPOLIO_DE_VILMAR_VICENTE_DE_CARVALHO_EM_25_10_2022_23_59_

26/10/2022 00:06:06

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_RAMAL_COMERCIO_E_REPRESENTACOES_LIMITADA___ME_EM_25_10_2022_23_59_

26/10/2022 00:06:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_CERTIDAO_DE_OFICIAL_DE_JUSTICA<BR>_ID_NO_PJE__1309531892__CERTDEVOLMAND1_

22/11/2022 17:59:41

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros

DESTINATÁRIO: ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que, no cumprimento do presente mandado de citação, no dia 10 de novembro de
2022, dirigi-me ao endereço informado no mandado, onde fui atendida pela atual moradora que declarou
residir no imóvel há dois anos e declarou não saber o paradeiro da citanda. Prosseguindo em diligências,
obtive o número de telefone da sra. Renata, Braz, mãe da inventariante, a qual entrei em contato por
telefone, e logo após, por meio do aplicativo de mensagens eletrônicas Watsapp, CITEI ESPÓLIO DE
VILMAR VICENTE DE CARVALHO, na pessoa da inventariante Maria Clara Braz de Carvalho,
representada por sua genitora, Rentada Braz de Lima, TEL: (038) 99936-1517, dando-lhes ciência
dos termos da ação e do inteiro teor do mandado, bem como do valor, origem e prazo para pagamento,
enviando-lhes o mandado e seus anexos por arquivo eletrônico, comprovado nas imagens anexadas neste,
capturadas do smartphone.

UNAÍ, 22 de novembro de 2022.
GUSTAVO SILVA CUNHA

Oficial de Justiça
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____MANDADO_DEVOLVIDO_ENTREGUE_AO_DESTINATARIO

22/11/2022 17:59:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_CERTIDAO_DE_OFICIAL_DE_JUSTICA<BR>_ID_NO_PJE__1309541907__CERTDEVOLMAND1_<BR>_ID_NO_PJE__1309541909__COMP2_<BR>_ID_NO_PJE__1309541912__COMP3_<BR>_ID_NO_PJE__1309541913__COMP4_<BR>_ID_NO_PJE__1309541914__COMP5_

22/11/2022 18:03:10

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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CERTIDÃO

 

CERTIFICO que, no cumprimento do presente mandado de citação, no dia 10 de novembro de
2022, dirigi-me ao endereço informado no mandado, onde fui atendida pela atual moradora que declarou
residir no imóvel há dois anos e declarou não saber o paradeiro da citanda. Prosseguindo em diligências,
obtive o número de telefone da sra. Renata, Braz, mãe da inventariante, a qual entrei em contato por
telefone, e logo após, por meio do aplicativo de mensagens eletrônicas Watsapp, CITEI ESPÓLIO DE
VILMAR VICENTE DE CARVALHO, na pessoa da inventariante Maria Clara Braz de Carvalho,
representada por sua genitora, Rentada Braz de Lima, TEL: (038) 99936-1517, dando-lhes ciência
dos termos da ação e do inteiro teor do mandado, bem como do valor, origem e prazo para pagamento,
enviando-lhes o mandado e seus anexos por arquivo eletrônico, comprovado nas imagens anexadas neste,
capturadas do smartphone.

UNAÍ, 22 de novembro de 2022.
GUSTAVO SILVA CUNHA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___<BR>_ID_NO_PJE__1335523876__OUT1_

15/02/2023 08:19:26
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO Nº 0000518-31.2011.4.01.3818

 

ATO ORDINATÓRIO

 Tendo em vista a Certidão retro, abro vista à parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o
que entender de direito, informando o valor total e atualizado da dívida.

UNAÍ, 15 de fevereiro de 2023.
BRUNO GUILHERME LINHARES FERREIRA

Servidor
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA

15/02/2023 08:20:09

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1336434943__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1336434944__COMP2_

24/02/2023 10:20:21

P2608225 - PEDRO HENRIQUE VIANA IMOTO - PROCURADOR
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EXMO SR. DR. JUIZ

 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à
presença de V. Ex.ª, registrar ciência dos atos praticados.

 

Na oportunidade, pugna-se pelo prosseguimento da execução, com o cumprimento da
determinação de expedição de mandados de penhora, avaliação e depósito dos
bens relacionados no id 952662185 dos autos reunidos 001207-75.2011.4.01.3818, sendo esses
bens:

a) Um bem imóvel, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Unaí/MG, sob o nº
01.342 e pertencente à RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA; 

b) Um bem imóvel, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Arinos/MG, sob o nº
1.952 e pertencente a VILMAR VICENTE DE CARVALHO;

c) Um bem imóvel, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de São Romão/MG, sob o
nº 2.699 e pertencente a VILMAR VICENTE DE CARVALHO;

d) Um bem imóvel, registrado junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberaba/MG, sob o
nº 9.110 e pertencente, parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO;

e) Um bem imóvel, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Januária/MG, sob o nº
14.533 e pertencente, parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO;

f) Um bem imóvel, registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Januária/MG, sob o nº
14.949 e pertencente, parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO;

 

g) Um bem imóvel, registrado junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Uberaba/MG, sob o
nº 28.001 e pertencente, parcialmente, a VILMAR VICENTE DE CARVALHO;

 

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional

(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 6060300518591

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70
Nº Inscrição: 60 6 03 005185-91
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 14/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030509
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000704060424980
Nº Único de Processo Judicial: 00005183120114013818
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 105.565,80

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 105.565,80

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 16/02/2023 11:28:15
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 00:33:33

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

200



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:15:27

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

201



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:17:09

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

202



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:17:32

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

203



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 204

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:20:21

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

204



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 205

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:23:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

205



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:25:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

206



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:25:58

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

207



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:26:58

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

208



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:28:39

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

209



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:29:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:30:23

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:30:42

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

212



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_20_03_2023_23_59_

21/03/2023 01:32:41

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

213



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_VISTOS_EM_INSPECAO___A_CONCLUSAO<BR>_ID_NO_PJE__1396280394__DESPINSP1_

20/06/2023 18:05:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

214



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Fórum Desembargador Federal Murat Valadares

Subseção Judiciária de Unaí-MG

Juizado Especial Cível e Criminal Adjunto à Vara Federal da SSJ de Unaí-MG

 

 

 
Processo: 0000518-31.2011.4.01.3818
 

Vistos em Inspeção

Expeçam-se os mandados de penhora, avaliação e depósito dos bens relacionados no id 952662185 dos
autos reunidos 001207-75.2011.4.01.3818, conforme Certidões de matrículas às fls. 721/763 daqueles
autos. Mandados de penhora, avaliação e depósito dos bens relacionados no id 952662185 dos autos
reunidos 001207-75.2011.4.01.3818, conforme Certidões de matrículas às fls. 721/763 daqueles autos, nos
termos da Decisão id.  1286560363.
Cumpra-se.
Unaí/MG, data da assinatura.

 

assinatura eletrônica

EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS

Juiz Federal

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____EXPEDICAO_DE_MANDADO_<BR>_ID_NO_PJE__1419358879__OUT1_

05/09/2023 10:55:34

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

215



 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

FÓRUM DESEMBARGADOR FEDERAL MURAT VALADARES

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ

Rua João Pinheiro, 548, Centro, Unaí/MG - CEP: 38610-079

Telefone: (38) 2102-1891 // e-mail: 01vara.uni@trf6.jus.br // WhatsApp (38) 98406-3856

Atendimento ao público externo das 9 h às 18h de segunda-feira até sexta-feira

 

 

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO

 

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818

CLASSE:EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXQTE: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

EXCDO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME, ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO

INTIMAÇÃO DE:  RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA -
ME

ENDEREÇO: JOSE DO PATROCINIO, 94, CAPIM BRANCO, UNAí - MG -
CEP: 38610-000
Nome: ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO
Endereço: CASTRO ALVES, 753, DIVINEIA, UNAí - MG - CEP: 38610-000

FINALIDADE: PROCEDER A PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO  do imóvel matriculado sob. o nº 1.342
do Cartório de Registro de Imóveis de Unaí/MG de propriedade dos executados, com vista à garantia da
Execução acima referenciada, cujo valor consolidado em 16/02/2023 era de R$105.565,80. Efetivada a
Penhora, PROCEDER ao registro, INTIMAR os executados da avaliação efetuada, NOMEAR depositário no
endereço acima mencionado e INTIMÁ-LO a não abrir mão do depósito, sem prévia autorização do Juízo.
Recaindo a penhora sobre imóvel, INTIMAR o cônjuge do(a)(s) executado(a)(s). CIENTIFICAR o(a)
executado(a) de que têm o prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução e de que este Juízo
funciona no Fórum da Justiça Federal, no endereço abaixo indicado. 

ADVERTÊNCIA: Em caso de mudança de endereço, o depositário deverá comunicar o fato imediatamente
ao Juízo, tudo sob as penas da lei.

ANEXOS: Cópia do despacho.

OBSERVAÇÃO: O processo tramita no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje).

Os documentos do processo poderão ser acessados mediante as chaves de acesso informadas abaixo, no
endereço: http://pje1g.trf1.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam".

O advogado contratado poderá acessar o inteiro teor do processo, bem como solicitar habilitação nos autos,
por meio do menu "Processo/Outras ações/Solicitar habilitação", após login no sistema com certificado
digital. Para maiores informações, consultar o manual do PJe no endereço informado.
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição inicial 20092813330857100000336137646
Volume Volume 20092813494955200000336114953
518-31.2011.4.01.3818_V001_001 Volume 20092813494975600000336114965
Certidão de processo migrado Certidão de processo

migrado 20092813500291400000336114970

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 20092814193355600000336168624

Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema 20092814193444500000336168625

Despacho Despacho 20113009413505100000383327575
Ato ordinatório Ato ordinatório 22041112112381400001014686460
Intimação PFN Intimação PFN 22041112112381400001014686460
Petição intercorrente Petição intercorrente 22060116410327700001019175478
0000518-31.2011.4.01.3818-CDAs-
12.04.2022

Documento
Comprobatório 22060116410359700001019196448

0001207-75.2011.4.01.3818 Documento
Comprobatório 22060116410375800001019196476

0000610-09.2011.4.01.3818 Documento
Comprobatório 22060116410391100001019196477

Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção 22071820375834700001211104465
Decisão Decisão 22092309220786500001275673543
Certidão Certidão 22092315134847000001275955064
Manifestação Manifestação 22092612055723900001276238029
extrato da divida Manifestação 22092612062660900001276238034
Certidão Certidão 22093012415493700001278434114
Citação Citação 22093013084888800001278781570
CITAÇÃO DE MARIA CLARA BRAZ DE
CARVALHO

Certidão de Oficial de
Justiça 22112217401392500001298320069

CITAÇÃO ESPOLIO VILMAR VICENTE DE
CARVALHO

Certidão de Oficial de
Justiça 22112218014091300001298336534

ESPOLIO VILMAR 1 Documento
Comprobatório 22112218023219300001298336536

ESPOLIO VILMAR 2 Documento
Comprobatório 22112218024133300001298336539

ESPOLIO VILMAR 3 Documento
Comprobatório 22112218024917300001298336540

ESPOLIO VILMAR 4 Documento
Comprobatório 22112218025631700001298336541

Ato ordinatório Ato ordinatório 23021508183716000001324029056
Intimação Intimação 23021508183716000001324029056
Manifestação Manifestação 23021613453742300001324946534
0000518-31.2011.4.01.3818-CDAs Documento

Comprobatório 23021613454497000001324946535
Vistos em Inspeção Vistos em Inspeção 23061915145610400001384190069

SEDE DO JUÍZO:  VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ

 

                               RUA JOÃO PINHEIRO, 548, CENTRO, CEP – 38610079 – UNAÍ/MG

                               E-mail: 01vara.uni@trf6.jus.br

                               EXPEDI ESTE MANDADO POR ORDEM DESTE JUÍZO FEDERAL.

                                                                                                                        Data da assinatura

 

(assinado digitalmente)

MARCELE MENEZES N. A. DE OLIVEIRA
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Diretora de Secretaria 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO

12/09/2023 10:26:01

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

216



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1443751360__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1443751361__OUT2_<BR>_ID_NO_PJE__1443751362__OUT3_<BR>_ID_NO_PJE__1443751363__OUT4_<BR>_ID_NO_PJE__1443751364__OUT5_<BR>_ID_NO_PJE__1443751365__OUT6_<BR>_ID_NO_PJE__1443751366__OUT7_<BR>_ID_NO_PJE__1443751367__OUT8_

28/09/2023 07:52:57

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

217



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO Nº 0000518-31.2011.4.01.3818

CERTIDÃO

 Certifico e dou fé que, na presente data, faço a juntada, neste processo principal, da Exceção de pré-executividade
id. 1443620388, acompanhada de documentos, juntada no processo reunido n. 0001207-75.2011.4.01.3818.

UNAÍ, 28 de setembro de 2023.

BRUNO GUILHERME LINHARES FERREIRA

Servidor

?
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28/09/2023

Número: 0001207-75.2011.4.01.3818 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG 

 Última distribuição : 28/01/2011 

 Valor da causa: R$ 3.062.048,20 

 Processo referência: 0001207-75.2011.4.01.3818 

 Assuntos: Incidência sobre Lucro, Cofins 

 Objeto do processo: 0075842252010 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME

(EXECUTADO)

ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14436
34864

27/09/2023 17:44 Termo de Inventariante Documento de Identificação

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 217, OUT2, Página 1



 

Num. 1443634864 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - 27/09/2023 17:44:36
https://pje1g.trf6.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092717441542900001431068540
Número do documento: 23092717441542900001431068540
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28/09/2023

Número: 0001207-75.2011.4.01.3818 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG 

 Última distribuição : 28/01/2011 

 Valor da causa: R$ 3.062.048,20 

 Processo referência: 0001207-75.2011.4.01.3818 

 Assuntos: Incidência sobre Lucro, Cofins 

 Objeto do processo: 0075842252010 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME

(EXECUTADO)

ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14436
34862

27/09/2023 17:44 Contrato Social Ramal Documento de Identificação
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204866991 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

002 ALTERACAO

REATIVACAO - ART.60 LEI 8.934/94

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

052

051

2209

2003

CAPINOPOLIS

21 AGOSTO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300782054

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/494.153-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300782054

Data

22/08/2023

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RAMAL COMÉRCIO E  
REPRESENTAÇÕES LTDA  

 
CNPJ 01.074.948/0001-54 

NIRE 3120486699-1 
 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

 
ESPOLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, 
inscrito no CPF sob o número 685.914.116-68, neste 
ato representado por seu inventariante VINICIUS DE 
CARVALHO, brasi leiro, solteiro, maior, nascido em 
18/02/1998, representante comercial, residente e 
domici l iado na Rua 112, n° 966, Alvorada I, cidade de 
Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, portador da 
carteira de identidade sob o n°MG16374927/PC/MG, 
inscrito no CPF sob o n° 113.730.966-08, conforme 
cert idão de inventariante em anexo; e 
 
ROSELENA ALVES SILVA,  brasi leira, divorciada, 
comerciante, natural de Ituiutaba/MG, residente e 
domici l iada na cidade de Capinópolis – MG, na Av. 
103, n° 833, bairro Centro, CEP 38.360-000, nascida 
em 22/10/1970, portadora da cédula de identidade RG 
sob o n° M-6.035.837/SSP/MG e CPF sob o n° 
766.864.346-04. 

 
Únicos sócios da sociedade empresária l imitada, que gira sob a 
denominação social de RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA., com sede e foro na cidade de Unaí, MG, na rua Jose do 
Patrocínio, nº 94, bairro Capim Branco, CEP 38.610.000, com seu 
instrumento constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial 
de Minas Gerais, sob o NIRE 3120486699-1 em 07 de fevereiro de 
1996, e inscrita no CNPJ sob o nº  01.074.948/0001-54, resolvem 
por este instrumento, alterar seu contrato social, com base nas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
PRIMEIRA – DA REATIVAÇÃO DA EMPRESA: 
 
Os sócios deliberam a reativação da empresa e consolidar o 
Contrato Social reescrevendo-o nos termos desta consolidação. 

 
SEGUNDA – DA ELEIÇÃO DO ADMINISTRADOR 
 
Os sócios deliberam alterar a administração da empresa, que passa 
a ser exercida pelo inventariante do ESPOLIO DE VILMAR VICENTE 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10798701 em 31/08/2023 da Empresa RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 31204866991 e
protocolo 234941537 - 24/08/2023. Autenticação: 9AADF8A9B528DEC47BD5D56E7EE0C33DE8B3FC9B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/494.153-7 e o código de segurança 9BAv
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 3/11

Num. 1443634862 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - 27/09/2023 17:44:36
https://pje1g.trf6.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092717435240700001431068538
Número do documento: 23092717435240700001431068538

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 217, OUT3, Página 4



DE CARVALHO, o senhor VINICIUS DE CARVALHO, brasi leiro, 
solteiro, maior, nascido em 18/02/1998, representante comercial,  
residente e domicil iado na Rua 112, n° 966, Alvorada I,  cidade de 
Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, portador da carteira de 
identidade sob o n°MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 
113.730.966-08. Diante disto, a cláusula sét ima do contrato passa a 
ter a seguinte nova redação: 

“CLÁUSULA SÉTIMA – A sociedade é administrada pelo 
senhor VINICIUS DE CARVALHO,  brasi leiro, solteiro, 
maior, nascido em 18/02/1998, representante comercial, 
residente e domici l iado na Rua 112, n° 966, Alvorada I, 
cidade de Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, portador da 
carteira de identidade sob o n°MG16374927/PC/MG, 
inscrito no CPF sob o n° 113.730.966-08, na condição de 
administrador a quem incumbe, isoladamente a 
representação at iva e passiva da sociedade, em juízo ou 
fora sendo-lhe, entretanto, vedado o uso da denominação 
em negócios estranhos ao objeto social.” 

 
 
TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA SEDE 
Resolvem os sócios alterarem a sede da empresa que passa a ser 
na cidade de Capinópolis – MG, na Rua 112, n° 966, Alvorada I, CEP 
38.360-000, diante disto a Cláusula Segunda passa a ter a seguinte 
nova redação: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede na cidade 
de Capinópolis – MG, na Rua 112, n° 966, Alvorada I, CEP 
38.360-000, podendo estabelecer f i l iais ou sucursais em 
qualquer ponto do terri tório nacional, obedecendo as leis 
vigentes. 

 
 
 
QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 
 

RAMAL COMÉRCIO E  
REPRESENTAÇÕES LTDA  

 
CONTRATO SOCIAL 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social 
de RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, iniciando suas 
atividades em 07 de fevereiro de 1996. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede na cidade de 
Capinópolis – MG, na Rua 112, n° 966, Alvorada I, CEP 38.360-000, 
podendo estabelecer f i l ia is ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, obedecendo as leis vigentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade será o comercio e 
representação por conta de terceiros, de sementes, defensivos, 
cereais, insumos agrícolas, suplemento mineral, ração para animais, 
máquinas e implementos agrícola e assistência técnica na área 
agrícola.  
 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais),  dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integral izadas 
anteriormente, distribuído da seguinte forma: 

a) ESPOLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, possuidor de 
4.000 (quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais);  

b) ROSELENA ALVES SILVA, possuidora de 46.000 (quarenta e 
seis mil) quotas no valor nominal de R$ 46.000,00 (quarenta e 
seis mil reais).  

 
Parágrafo Único: A responsabil idade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização de capital social.  
 
CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade dos sócios é, na forma 
da legislação em vigor, l imitada a importância total do Capital 
Social.  
 
CLÁUSULA SEXTA  – O prazo de duração da Sociedade é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  – A sociedade é administrada pelo senhor 
VINICIUS DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
18/02/1998, representante comercial,  residente e domicil iado na 
Rua 112, n° 966, Alvorada I, cidade de Capinópolis – MG, CEP 
38.360-000, portador da carteira de identidade sob o 
n°MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 113.730.966-08, 
na condição de administrador a quem incumbe, isoladamente a 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora sendo-
lhe, entretanto, vedado o uso da denominação em negócios 
estranhos ao objeto social 
 
CLÁUSULA OITAVA – O uso da firma é exercido pelo administrador 
em exclusivamente nos negócios da própria sociedade.  
 
CLÁUSULA NONA – O administrador no exercício da gerência terá 
direito de uma ret irada mensal, a tí tulo de pró-labore, em valor 
f ixado pelo conjunto dos sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Todo dia 31 de dezembro de cada ano será 
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verif icados serão distr ibuídos ou suportados 
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pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital (a data do 
balanço anual será fixada de acordo com a vontade manifestada 
pelos sócios). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As quotas da sociedade são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao socio que queira 
adquir i- las, no caso de algum quotista pretender ceder as que 
possui.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – No caso de um dos sócios desejar 
retirar-se da sociedade, devera notif icar o outro, por escrito, com 
antecedência de 60 dias, e seus haveres lhes serão reembolsados 
na modalidade que se estabelece na Cláusula Décima Terceira 
deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – No caso de falecimento de 
quaisquer dos sócios a sociedade é extinta, levantando-se  um 
balanço especial nessa data e, se convier aos herdeiros do pré-
morto, será lavrado novo contrato com a inclusão destes com os 
direitos legais o u, então, os herdeiros receberão todos os seus 
haveres, apurados até o balanço especial, em 10 (dez) prestações 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 dias da data 
do balanço especial (as condições de liquidação dos direitos dos 
herdeiros poderão ser outras, de acordo com a vontade manifestada 
pelos sócios, na elaboração deste contrato). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Todos os sócios declaram não 
incorrerem nas proibições de arquivamento previstos no item III do 
Artigo 38 da Lei Federal n° 4.726 de 13.07.1965. 
 
E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento part icular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
contrato, assinando-o. 

 
Capinópolis – MG, 15 de agosto de 2023. 

 
 

ESPOLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO 
VINICIUS DE CARVALHO 

 
ROSELENA ALVES SILVA 

 
VINICIUS DE CARVALHO 

Administrador 
 

VISTO DO ADVOGADO 
RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO 

OAB/MG 92736 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/494.153-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300782054

Data

22/08/2023

666.918.936-20 RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO

766.864.346-04 ROSELENA ALVES SILVA

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/494.153-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300782054

Data

22/08/2023

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/494.153-7.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
de NIRE 3120486699-1 e protocolado sob o número 23/494.153-7 em 24/08/2023, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 10798701, em 31/08/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

766.864.346-04 ROSELENA ALVES SILVA

666.918.936-20 RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

Belo Horizonte. quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 31/08/2023, às 10:03 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10798701 em 31/08/2023 da Empresa RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 31204866991 e
protocolo 234941537 - 24/08/2023. Autenticação: 9AADF8A9B528DEC47BD5D56E7EE0C33DE8B3FC9B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/494.153-7 e o código de segurança 9BAv
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10798701 em 31/08/2023 da Empresa RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 31204866991 e
protocolo 234941537 - 24/08/2023. Autenticação: 9AADF8A9B528DEC47BD5D56E7EE0C33DE8B3FC9B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/494.153-7 e o código de segurança 9BAv
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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28/09/2023

Número: 0001207-75.2011.4.01.3818 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG 

 Última distribuição : 28/01/2011 

 Valor da causa: R$ 3.062.048,20 

 Processo referência: 0001207-75.2011.4.01.3818 

 Assuntos: Incidência sobre Lucro, Cofins 

 Objeto do processo: 0075842252010 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME

(EXECUTADO)

ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14436
34860

27/09/2023 17:44 cnpj Documento de Identificação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.074.948/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/03/1996

 
NOME EMPRESARIAL
RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não inform ada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
********

NÚMERO
********

COMPLEMENTO
********

 
CEP
********

BAIRRO/DISTRITO
********

MUNICÍPIO
********

UF
********

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RODRIGOAMENOADV@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(38) 9961-2394

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/05/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Om issão De Declarações

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2023 às 09:59:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Número: 0001207-75.2011.4.01.3818 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG 

 Última distribuição : 28/01/2011 

 Valor da causa: R$ 3.062.048,20 

 Processo referência: 0001207-75.2011.4.01.3818 

 Assuntos: Incidência sobre Lucro, Cofins 

 Objeto do processo: 0075842252010 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 6ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (EXEQUENTE)

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME

(EXECUTADO)

ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO

(EXECUTADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14436
34858
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PROCURAÇÃO 
 
 
ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, representado pelo 

Inventariante VINÍCIUS DE CARVALHO, Brasileiro, solteiro, Agrônomo, 

portador do RG MG- 16.374.927, SSP/MG e do CPF 113.730.966-08, 

residente e domiciliado na Rua 112, nº 966, Bairro Alvarada I, Capinópolis-

MG, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Senhores RODRIGO 

CARNEIRO DE SOUSA AMENO, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/MG sob o nº 92.736, JOÃO ALFREDO PORTO GÓES, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/MG sob nº 196.331, MARLOS CÍCERO 

TIRADENTES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MG 

152.533, STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB-MG sob o n° 204.841, e CARLOS HENRIQUE 

DAYRELL ÁLVARES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-MG sob o 

nº 78.557, todos com escritório profissional situado na Rua São Paulo, nº 78, 

Bairro Cruzeiro – Unaí/MG,a quem confere amplos poderes para o foro em 

geral, com a cláusula “ad-judicia”, para em conjunto ou separadamente, em 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, propor contra quem de direito as 

ações competentes e defendê-lo nas contrarias, seguindo umas e outras até 

sentença final e respectiva execuções, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir, 

transigir, aceitar e ou, firmar compromissos ou acordos, reconhecer a 

procedência do pedido, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

receber e dar quitação, requerer e providenciar documentos junto a 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e ou 

equiparadas podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, podendo ainda, praticar todos os atos 

considerados necessários ao amplo e integral desempenho deste mandato, 

embora aqui não expressos, dando tudo pôr bom, firme e valioso. 

 

Unaí/MG, 26 de setembro, de 2023. 

 

 
 

_________________________________________________ 
VINÍCIUS DE CARVALHO 
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Número: 0001207-75.2011.4.01.3818 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG 

 Última distribuição : 28/01/2011 

 Valor da causa: R$ 3.062.048,20 

 Processo referência: 0001207-75.2011.4.01.3818 

 Assuntos: Incidência sobre Lucro, Cofins 

 Objeto do processo: 0075842252010 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Documentos
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Documento Tipo

14436
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Número: 0001207-75.2011.4.01.3818 
 

Classe: EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG 

 Última distribuição : 28/01/2011 

 Valor da causa: R$ 3.062.048,20 

 Processo referência: 0001207-75.2011.4.01.3818 

 Assuntos: Incidência sobre Lucro, Cofins 

 Objeto do processo: 0075842252010 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Fone: (38) 3677-4141 
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA FEDERAL CÍVEL DA SSJ DE 

UNAÍ-MG 

 

Ref. 0001207-75.2011.4.01.3818 

 

 

 

 

 

RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa 

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.074.948/0001-54, com sede na Rua 112, n° 966, Alvorada I, 

Capinópolis-MG, CEP 38.360-000, representada na forma do seu 

Contrato Social por seu administrador, VINICIUS DE CARVALHO, 

brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da carteira de 

identidade n° MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 

113.730.966-08,  residente e domiciliado na Rua 112, n° 966, Alvorada 

I, Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, e ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE 

DE CARVALHO, representado pelo seu Inventariante VINICIUS DE 

CARVALHO, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da 

carteira de identidade n° MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o 

n° 113.730.966-08,  residente e domiciliado na Rua 112, n° 966, 

Alvorada I, Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, por intermédio de seus 

procuradores in fine assinados, com escritório profissional situado na 

Rua São Paulo, 78, Bairro Cruzeiro, Unaí-MG, CEP. 38.616-012, vêm, 

respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência apresentar a 

presente  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, à ação de Execução 

proposta pela União, com fundamento nos motivos de fato e de direito 

a seguir expostos: 
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BREVE RESUMO DOS FATOS  

 

A Fazenda Nacional propôs a presente execução em desfavor 

da Executada Ramal Comércio e Representações Ltda em 23/09/ 2010, 

visando a satisfação do crédito tributário decorrente das Certidões de 

Dívidas Ativas nº 60 2 08 011944-63, 60 2 10 000545-99, 60 6 08 

042941-31, 60 6 08 042942-12, 60 6 10 001813-87, 60 6 10 

001814-68 e 60 7 10 000387-27. 

 

Em janeiro de 2012 a Exequente requereu a inclusão do sócio 

da empresa Executada no polo passivo da ação, em razão da dissolução 

irregular da empresa, que foi deferida por este Douto Juízo ( fls. 272),  

com a expedição do mandado em 14 de maio de 2012 (fls 274) e 

cumprimento no dia seguinte  (fls. 275) com a sua respectiva citação 

(FLS. 262/263).   

 

Todavia, a presente ação não merece prosperar, conforme se 

demonstrará adiante. 

 

II - DO DIREITO  

 

II.I - DA PRESCRIÇÃO  

 

Inicialmente cumpre alegar a prescrição do crédito tributário, 

uma vez que a presente ação executiva foi proposta mais de 05 anos da 

constituição definitiva dos respectivos créditos que instruem a 

presente ação. 
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Conforme já exposto, a União propôs a presente execução 

lastreada em 07 títulos executivos, representeados pelas CDA’s 60 2 

08 011944-63, 60 2 10 000545-99, 60 6 08 042941-31, 60 6 08 

042942-12, 60 6 10 001813-87, 60 6 10 001814-68 e 60 7 10 

000387-27. 

 

Ao receber o presente feito, este Douto Juízo intimou a 

Exequente para se manifestar acerca da eventual ocorrência da 

prescrição do crédito tributário, nos seguintes termos: 

 

 

 

A Exequente alegou às fls. 249 dos autos do processo físico 

que os débitos das CDA’s 60 2 10 000545-99,  60 6 10 001813-87, 60 6 

10 001814-68 e 60 7 10 000387-27 teriam sido objeto de 

parcelamento em 28/08/2003,  o que  teria interrompido o prazo 

prescricional até 14/02/2006, e que os créditos decorrentes das CDA’s 

60.2.08.011944-63, 60.6.08.042941-31 e 60.6.08.042942-12, não 
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estariam prescritos porque foram constituídos em 06/10/2005, antes 

portanto do transcurso do prazo quinquenal, uma vez que a ação fora 

proposta em 23/09/2010.  

 

Entretanto, razão não assiste à Exequente, eis que todos os 

créditos exequendos estavam fulminados pela prescrição na data da 

propositura da presente ação. 

 

A) DA PRESCRIÇÃO EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DO 

PARCELAMENTO  

 

Os débitos referentes às CDA’s  60 2 10 000545-99,  60 6 10 

001813-87, 60.6.10.001814-68 e 60.7.10.000387-27, foram 

constituídos entre 1999 e 2003, conforme demonstram os documentos 

anexados ao processo físico sob as fls. 10-69, 79-134, 136-196 e  198-

242, cujas cópias acostadas aos ID’s 340948405, 340948411 e 

340948414.  

 

A Exequente alega que esses débitos foram objeto de 

parcelamento, entretanto, não juntou aos autos cópia dos processos 

administrativos que comprovem o efetivo parcelamento.  

 

O demonstrativo de pagamento apresentado  pela Exequente, 

como sendo o extrato dos pagamentos referentes ao referido 

parcelamento (fls 251/252 do processo físico), acostado ao ID 

340948415, além de não comprovar que se refere aos débitos inscritos 

nas mencionadas CDA’s, demonstra que o último pagamento efetuado 

pelo Executado ocorreu em 07/04/2005, senão vejamos: 
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Consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de 

Justiça, a partir do momento em que o contribuinte deixa de pagar o 

parcelamento, automaticamente abre para o Fisco o direito de cobrar 

o saldo devedor judicialmente. E se há esse direito ele se submete ao 

prazo prescricional de cinco anos, previsto no caput do art. 174 do 

CTN, pois o saldo devedor do parcelamento possui a natureza de 

“constituição definitiva” ali prevista. 

 

Após reiteradas decisões neste sentido, o Eg. STJ  aprovou a 

Súmula 653, com o seguinte enunciado:  
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“O pedido de parcelamento fiscal, ainda que 

indeferido, interrompe o prazo prescricional, pois 

caracteriza confissão extrajudicial do débito”. 

 

Por outro lado, a Colenda Corte firmou entendimento de que 

o prazo de prescrição, interrompido pela confissão e pelo pedido de 

parcelamento, recomeça a fluir no dia em que o devedor não quita as 

parcelas devidas – momento em que haveria a lesão ao direito do 

Fisco, dando azo à propositura da execução fiscal, conforme 

demonstram os seguintes arestos: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ADESÃO A 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

REINÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL DA DATA DO 

INADIMPLEMENTO DO ACORDO. PROVIMENTO 

NEGADO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

entende que "a adesão a programa de 

parcelamento tributário é causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo 

prescricional, por constituir reconhecimento 

inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do 

CTN, voltando a correr o prazo, por inteiro, a 

partir do inadimplemento da última parcela 

pelo contribuinte" (REsp 1.922.063/PR, relator 

Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado 

em 18/10/2022, DJe de 21/10/2022). 
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2. Na hipótese dos autos, após a citação da parte 

executada, a Fazenda Pública requereu a 

suspensão do processo em virtude da inclusão do 

débito tributário no programa de parcelamento 

fiscal. O processo ficou paralisado por mais dez 

anos, razão pela qual o Tribunal de origem 

decretou a prescrição intercorrente. Para que se 

pudesse afastar o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, a parte exequente deveria, na 

primeira oportunidade de falar nos autos, ter 

demonstrado o período em que a execução fiscal 

permaneceu suspensa a fim de possibilitar a 

recontagem do prazo prescricional, providencia da 

qual não se desincumbiu. Não merece reparos, 

portanto, o acórdão recorrido. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp n. 1.885.383/RJ, relator Ministro 

Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado 

em 19/6/2023, DJe de 22/6/2023.) 

 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. 

INTERRUPÇÃO. REINÍCIO DO PRAZO. 

INADIMPLEMENTO DO ACORDO. SÚMULA 83 DO 

STJ. INCIDÊNCIA. 1. A confissão de dívida para fins 

de parcelamento interrompe a prescrição (art. 174, 

IV, do CTN), reiniciando-se a contagem do lustro 

temporal a partir do inadimplemento do 

acordo. Precedentes. 2. A conformidade do 

acórdão recorrido com a jurisprudência desta 

Corte Superior enseja a aplicação do óbice de 
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conhecimento estampado na Súmula 83 do STJ. 3. 

Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 

1.007.930/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, DJe 23.10.2017)  

 

Outrossim, ainda que se possa considerar que o extrato do 

parcelamento apresentado pela Exequente se refere aos débitos 

descritos nas  CDA’s 60 2 10 000545-99,  60. 6. 10.001813-87, 60.6.10 

001814-68 e 60.7.10000387-27, os documentos por ela mesma 

juntados aos autos demonstram que o último pagamento ocorreu em 

abril de 2005, estando, portanto, prescritos na data da propositura da 

ação (setembro de 2010).  

   

B) DA PRESCRIÇÃO DOS DÉBITOS INCRITOS NAS CDA’S 

60.2.08.011944-63, 60.6.08.042941-31 e 

60.6.08.042942-12 

 

Por outro lado, ao contrário do alegado pela Exequente, as 

CDA’s inscritas sob os números 60.2.08.011944-63, 60.6.08.042941-31 

e 60.6.08.042942-12, tiveram seus respectivos créditos constituídos 

mais de 05 anos antes da propositura da ação, conforme se vê nas 

certidões de dívidas ativas anexadas aos autos. 

 

O crédito descrito na CDA nº 60.6.08.042942-12, referente à 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, apurado em relação ao 

primeiro trimestre do ano de 2005, foi constituído em março e seu 

vencimento ocorreu em abril de 2005, como demonstrado no Anexo I, 

colacionado às fls. 77 do ID 340948405 : 
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Já o débito descrito na CDA nº60.6.08.042941-31, relativo à 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social-COFINS, 

teve seu crédito constituído em janeiro de 2005 e seu vencimento em 

fevereiro de 2005: 
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Por outro lado, os débitos inscritos sob o nº 60.2.08.011944-

63, que correspondem ao IRPJ, referentes ao primeiro e terceiro 

trimestre de 2005, foram definitivamente constituídos em março e 

setembro de 2005, senão vejamos:  
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Vale lembrar que a entrega das Declarações de Contribuições 

e Tributos Federais – DCTF, que marca a constituição do crédito 

tributário, nos termos da Súmula 436, cujo Enunciado tem a seguinte 

redação: 

 

SÚMULA N. 436 A entrega de declaração pelo 

contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o 

crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte do fisco. 

 

Com efeito, na data da propositura da ação (23/09/2010), os 

referidos créditos estavam todos fulminados pela prescrição, 

porquanto transcorrido prazo superior a 05 anos de suas constituições 

definitivas, nos termos preconizados no art. 174 do CTN, in verbis: 

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito 

tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

 

Neste sentido, a jurisprudência:  

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. ICMS. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

RECOLHIMENTO A MENOR. ART. 150, § 4º, DO CTN. 

DECADÊNCIA. MATÉRIA JULGADA PELA PRIMEIRA 

SEÇÃO DO STJ, NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC. 

1. Agravo regimental no recurso especial em que se 
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discute o prazo para a constituição de crédito 

tributário remanescente de ICMS, no caso em que 

ocorre o pagamento a menor do tributo. 2. Nos 

tributos cujos sujeitos passivos têm o dever de 

antecipar o pagamento sem que haja prévio exame 

da autoridade administrativa, caso se apure saldo 

remanescente, a Fazenda deverá constituí-lo no 

prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato 

gerador, sob pena de ocorrer a extinção definitiva do 

crédito, nos termos do parágrafo 4º do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp 

973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 

DJe 18/09/2009; REsp 1.033.444/PE, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

24/08/2010; AgRg no REsp 1.162.468/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe 28/09/2010; REsp 1.122.685/SP, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/03/2010; 

AgRg no REsp 1.074.191/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJe 16/03/2010). 3. Entendimento 

sedimentado pela Primeira Seção, no julgamento do 

REsp 973.733/SC, realizado nos termos do art. CPC 

sob a relatoria do Ministro Luiz Fux. 4. Agravo 

regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp: 1192933 MG 2010/0080028-2, 

Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de 

Julgamento: 08/02/2011, T1 - PRIMEIRA TURMA, 

Data de Publicação: DJe 11/02/2011) 
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II.II - DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE  

 

Em atenção ao Princípio da Eventualidade, caso Vossa 

Excelência entenda que os créditos exequendos não foram atingidos 

pela prescrição, insta considerar a ocorrência da prescrição 

intercorrente, em razão do que dispõe o  art. 40 da LEF (Lei 6.830/90), 

nos seguintes termos: 

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, 

enquanto não for localizado o devedor ou 

encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 

prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista 

dos autos ao representante judicial da Fazenda 

Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, 

sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento 

dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o 

devedor ou os bens, serão desarquivados os autos 

para prosseguimento da execução. 

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de 

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.     
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Tal procedimento, inclusive, foi descrito no despacho 

proferido às fls. 282 dos autos físicos, parcialmente transcrito abaixo: 

 

 

 

Conforme mencionado alhures, os débitos inscritos nas CDA’s 

60.2.10000545-99, 60.6.10.001813-87, 60.6.10.001814-68 e 

60.7.10.000387-27, que segundo a Exequente teriam sido objeto de 

parcelamento, que fora inadimplido em abril de 2005, reiniciando o 

curso do prazo prescricional em maio do mesmo ano.   

 

Recentemente o STJ firmou entendimento acerca da 

unicidade da interrupção prescricional, determinando que a 

interrupção da prescrição deverá ocorrer uma única vez, seja por ato 

judicial ou extrajudicial, com a finalidade de impedir a eternização do 

direito de ação mediante constantes interrupções do prazo, assim 

dispondo: 
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DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 

EXECUÇÃO. DUPLA INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

PROTESTO DE TÍTULO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE 

CANCELAMENTO DE PROTESTO E DE TÍTULO 

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

UNICIDADE DA INTERRUPÇÃO PRESCRICIONAL. 

RECURSO PROVIDO. 1. Nos termos do art. 202, 

caput, do Código Civil, a prescrição pode ser 

interrompida somenteuma única vez. 2. Logo, em 

razão do princípio da unicidade da interrupção 

prescricional, mesmo diante de uma hipótese 

interruptiva extrajudicial (protesto de título) e 

outra em decorrência de ação judicial de 

cancelamento de protesto e título executivo, apenas 

admite-se a interrupção do prazo pelo primeiro dos 

eventos. 3. Recurso provido para julgar procedentes 

os embargos à execução, declarando prescrita a 

pretensão executória. 

(STJ - REsp: 1786266 DF 2018/0330099-4, Data de 

Julgamento: 11/10/2022, T4 - QUARTA TURMA, 

Data de Publicação: DJe 17/10/2022) 

 

Com efeito, considerando-se a interrupção da prescrição em 

razão do parcelamento dos débitos tributários, e o reinício da 

contagem do prazo em abril de 2005, após o inadimplemento, há que 

se reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente em razão do 

transcurso do prazo superior a 18 anos, sem que tenha havido 

resultado útil do processo executivo. 

 

Neste sentido, a jurisprudência:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. 

INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. 

PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se configura a alegada ofensa ao art. 535 do 

CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem 

julgou integralmente a lide e solucionou, de 

maneira amplamente fundamentada, a 

controvérsia, em conformidade com o que lhe foi 

apresentado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui 

jurisprudência no sentido de que a adesão a 

parcelamento tributário é causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo 

prescricional, por constituir reconhecimento 

inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do 

CTN, voltando a correr o prazo a partir do 

inadimplemento da última parcela pelo 

contribuinte. 

3. Ao dirimir a controvérsia, a Corte a quo, em 

consonância com o entendimento do STJ e com 

base nos elementos probatórios juntados aos 

autos, considerou caracterizada a prescrição, in 

verbis: "o acolhimento da prescrição 

intercorrente deve ser mantido, pois a contar 

da data da exclusão do executado do programa 

de parcelamento até a data da prolação da 
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sentença, decorreu prazo superior ao 

qüinqüênio estabelecido em lei e a inércia não 

pode ser atribuída ao Poder Judiciário, o que 

afasta a possibilidade de aplicação do disposto 

no verbete da Súmula nº 106 do STJ". 

4. Modificar a conclusão a que chegou o Sodalício 

de piso, de modo a acolher a tese da recorrente de 

que não houve a configuração da prescrição do 

crédito tributário em cobrança, demanda reexame 

do acervo fático-probatório dos autos, o que é 

inviável em Recurso Especial, sob pena de violação 

da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". Precedentes 

do STJ. 

5. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.742.611 - RJ 

(2018/0117195-2). Órgão Julgador: Segunda 

Turma. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. Dj. 

12/06/2018). 

 

Caso assim não entenda Vossa Excelência, o que se admite 

apenas em atenção ao Princípio da Eventualidade, convêm destacar 

que a Exequente teve ciência da primeira tentativa frustrada de 

localização de bens penhoráveis nos autos da presente execução, com a 

informação da inexistência de ativos financeiros em contas bancárias 

dos Executados, via sistema BACENJUD (fls. 283/284), em 05 de 

novembro de 2012, quando fez carga dos autos1. 

                                                           

1
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Sendo assim, o processo deveria ter ficado suspenso pelo 

prazo de 01 ano, após o que se iniciaria o curso do prazo da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, §§ 2º e 4º, da Lei 6830/80, bem 

como do Enunciado da Súmula 314 do STJ , que assim dispõe: 

 

Súmula 314 do STJ: "Em execução fiscal, não 

localizado bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição quinquenal intercorrente." 

 

Vale destacar que logo após tomar ciência da inexistência de 

numerário nas contas dos Executados, em 20/11/2012 a Exequente se 

manifestou nos autos requerendo a penhora de bens imóveis do 

Segundo Executado (Fls.287 

):

 

 

Ao peticionar no processo requerendo a penhora de bens 

imóveis dos Executados, a Exequente impulsionou o feito e deflagrou à 

contagem do prazo da prescrição intercorrente, que se encerrou em 20 

de Novembro de 2017. 
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Ainda que não se reconheça que o requerimento de penhora 

de bens formulado pela Exequente, e deferido pelo Juízo, deu início à 

contagem do prazo prescricional, a prescrição intercorrente operou-se 

em novembro 2018, porquanto transcorridos mais de 06 anos (01 da 

suspensão e 05 da prescrição) da data da ciência da primeira tentativa 

infrutífera da constrição de bens dos devedores (05/11/2012).   

 

Caso Vossa Excelência não considere como marco da 

suspensão da execução a data da ciência da inexistência de ativos 

financeiros em nome dos Executados, o que se admite apenas como 

hipótese, insta registrar que em 14/01/2014 a Exequente fez carga 

dos autos2 e tomou ciência da tentativa frustrada de penhora dos 

imóveis do Executado, por ela indicados, conforme certificado pelo 

nobre oficial de justiça em 04/12/2013, às fls. 334, e 335 verso, do 

processo físico. 

 

Nessa hipótese, o prazo da prescrição intercorrente 

iniciou-se em 15/01/2014 e expirou em 14/01/2020, 

considerando a contagem do prazo de suspensão de 01 (um) ano, 

independente de arquivamento do feito ou da intimação da Fazenda 

Pública. 

 

É farta e pacífica a jurisprudência reconhecendo a ocorrência 

da prescrição intercorrente independente da suspensão ou 

arquivamento do feito,  bem como da manifestação do Juízo, senão 

vejamos: 

 
                                                           
2
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 DO STF. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 314 DO STJ. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A prescrição 

pode ocorrer antes do ajuizamento da ação ou do 

despacho de citação do devedor. Após, é possível que 

ocorra na modalidade intercorrente, nos termos da 

Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, que tem 

a seguinte redação: “Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. 2. 

Independentemente da espécie tributária em 

discussão, o prazo prescricional é qüinqüenal (art. 

174 do CTN), nos termos da Súmula Vinculante 8, do 

Supremo Tribunal Federal: “São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº. 

1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência 

de crédito tributário”. 3. Nos termos do 

entendimento firmado no Superior Tribunal de 

Justiça é desnecessária a intimação da Fazenda 

Pública da suspensão da execução fiscal por si 

requerida, bem como do ato de arquivamento, o 

qual decorre do transcurso do prazo de um ano 

de suspensão, prescindindo de despacho formal 

que o efetive. (Cf. AgRg no AREsp 225.152/GO, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
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TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013) 4. 

Hipótese em que o feito ficou paralisado por mais de 

cinco anos, após a primeira suspensão do processo 

pelo prazo de um ano, e ausente qualquer causa 

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional 

(art. 174 do CTN), não merece reparos a sentença 

que extinguiu a execução fiscal ao argumento de 

configuração de prescrição intercorrente. 5. Apelação 

a que se nega provimento. 

(AC 1006528-43.2020.4.01.9999, JUIZ FEDERAL 

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - 

SÉTIMA TURMA, PJe 01/09/2022 PAG.) 

 

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA 

PELO IBAMA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE 

DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE DO 

ARQUIVAMENTO DO FEITO. INÍCIO AUTOMÁTICO DA 

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL APÓS FINDO 

O PRAZO DE SUSPENSÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA. 1. Tratando-se de sanção 

resultante de infração administrativa, não sendo 

tributo nem decorrendo de obrigação de natureza 

civil, não lhe é aplicável o prazo de prescrição 

previsto no art. 174 do CTN ou o inserto no Código 

Civil, mas sim, pelo princípio da isonomia, o prazo 

quinquenal estabelecido no Decreto 20.910/32. 2. 

Confirmando as disposições contidas no art. 40 

da Lei 6.830/80, a Súmula nº 314 do STJ 

determina que Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
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processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição quinquenal intercorrente. 3. 

A prescrição não se interrompe pelas diligências 

que se mostraram infrutíferas à satisfação do 

crédito. 4. A Lei 6.830/80 e a Súmula nº 314 do STJ 

não exigem a intimação do exequente dando-lhe 

ciência do arquivamento do processo, deixando claro 

que, findo o prazo de suspensão, inicia-se 

automaticamente a contagem do prazo prescricional 

aplicável, independentemente de intimação. 5. A 

Segunda Seção do STJ pacificou a matéria relativa à 

prescrição intercorrente, no IAC no REsp n. 

1.604.412/SC, sedimentando que tal prazo extintivo 

começa a correr a partir do termo final do período de 

suspensão fixado pelo Magistrado, ou, inexistindo 

tal prazo, após o transcurso de 1 (um) ano, 

começando a correr automaticamente a 

prescrição, sendo prescindível a intimação da 

parte exequente para dar andamento ao feito, 

mas apenas a fim de possibilitar-lhe o exercício 

do contraditório, opondo algum fato impeditivo à 

incidência da prescrição. (AgInt no AREsp 

1.500.037/MS, Ministro Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Turma, DJe de 26/10/2020). 6. A Sétima 

Turma do TRF - 1ª Região tem adotado o 

entendimento segundo o qual No primeiro momento 

em que constatada a não localização do devedor 

e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e 

intimada a Fazenda Pública, inicia-se 

automaticamente o prazo de suspensão, na forma do 

art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o 
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fato de existir petição da Fazenda Pública 

requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 

120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 

suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses 

pedidos não encontram amparo fora do art. 40 

da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. 

Também indiferente o fato de que o Juiz, ao 

intimar a Fazenda Pública, não tenha 

expressamente feito menção à suspensão do art. 

40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 

é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 

inexistência de bens penhoráveis no endereço 

fornecido e/ou da não localização do devedor. 

Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege 

(AC 0037266-84.2012.4.01.9199, Desembargador 

Federal Hercules Fajoses, DJe 20/09/2019, citando 

STJ, REsp 1340553/RS, Ministro Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, DJe 16/10/2018). 7. Na 

situação dos autos, de fato não houve a intimação do 

exequente do arquivamento do feito. Entretanto, de 

acordo com os fundamentos expostos, findo o prazo 

de suspensão, inicia-se automaticamente a contagem 

do prazo prescricional aplicável, independentemente 

de intimação. Nesse sentido, não prosperam os 

argumentos lançados na apelação do IBAMA. 8. 

Apelação não provida. 

(AC 0045477-70.2016.4.01.9199, JUÍZA FEDERAL 

LUCIANA PINHEIRO COSTA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA 

TURMA, PJe 19/04/2021 PAG.) 
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As decisões acima transcritas se coadunam com a decisão 

proferida pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça que ao apreciar o REsp 

1.340.553, em julgamento de recursos repetitivos, traçou os seguintes 

parâmetros: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 

SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO 

CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A 

PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 

PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 

6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 

é o de que nenhuma execução fiscal (leia-se: também 

execução entre particulares) já ajuizada poderá 

permanecer eternamente nos escaninhos do Poder 

Judiciário ou da Procuradoria Fazendária 

encarregada da execução das respectivas dívidas 

fiscais (ou dívidas não fiscais entre particulares). 2. 

Não havendo a citação de qualquer devedor por 

qualquer meio válido e/ou não sendo 

encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora (o que permitiria o fim da inércia 

processual), inicia-se automaticamente o 

procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 

6.830/80 (ou procedimento do artigo 921, do CPC 

para execuções entre particulares), e respectivo 

prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito 

fiscal (ou crédito exequendo). Esse o teor da Súmula 

n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens 

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, 
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findo o qual se inicia o prazo da prescrição 

quinquenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a 

Procuradoria da Fazenda Pública (e nem os 

advogados dos exequentes particulares) são os 

senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano 

de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF 

(ou art 921, III, do CPC), somente a lei o é (ordena 

o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe 

ao Juiz ou à Procuradoria (ou ao advogado do 

exequente) a escolha do melhor momento para o 

seu início. No primeiro momento em que 

constatada a não localização do devedor e/ou 

ausência de bens pelo oficial de justiça e 

intimada a Fazenda Pública (exequente), inicia-

se automaticamente o prazo de suspensão, na 

forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 

portanto, o fato de existir petição da Fazenda 

Pública (ou do exequente particular) requerendo 

a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a 

fim de realizar diligências, sem pedir a 

suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses 

pedidos não encontram amparo fora do art. 40 

da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. 

Também indiferente o fato de que o Juiz, ao 

intimar a Fazenda Pública (exequente), não 

tenha expressamente feito menção à suspensão 

do art. 40, da LEF (ou art 921, III, do CPC). O que 

importa para a aplicação da lei é que a Fazenda 

Pública (exequente), tenha tomado ciência da 

inexistência de bens penhoráveis no endereço 

fornecido e/ou da não localização do devedor. 
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Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex 

lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 

seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do 

processo e do respectivo prazo prescricional 

previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - 

LEF tem início automaticamente na data da 

ciência da Fazenda Pública (exequente), a 

respeito da não localização do devedor ou da 

inexistência de bens penhoráveis  no endereço 

fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem 

automática, o dever de o magistrado declarar ter 

ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) (...). 4.1.2.) 

(...). 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 

(ou do exequente) e havendo ou não pronunciamento 

judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 

de suspensão inicia-se automaticamente o prazo 

prescricional aplicável (de acordo com a natureza 

do crédito exequendo) durante o qual o processo 

deveria estar arquivado sem baixa na 

distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da 

Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 

efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 

interromper o curso da prescrição intercorrente, não 

bastando para tal o mero peticionamento em juízo, 

requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos 

financeiros ou sobre outros bens. Os  requerimentos 

feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo 
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máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de 

prescrição aplicável (de acordo com a natureza do 

crédito exequendo) deverão ser processados, ainda 

que para além da soma desses dois prazos, pois, 

citados (ainda que por edital) os devedores e 

penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo 

depois de escoados os referidos prazos –, considera-se 

interrompida a prescrição intercorrente, 

retroativamente, na data do protocolo da petição que 

requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda 

Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos 

autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 

278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de 

qualquer intimação dentro do procedimento do art. 

40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 

(exceto a falta da intimação que constitui o termo 

inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 

exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 

qualquer causa interruptiva ou suspensiva da 

prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a 

prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 

judicial por meio da delimitação dos marcos legais 

que foram aplicados na contagem do respectivo 

prazo, inclusive quanto ao período em que a 

execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não 

provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 

1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do 

CPC/1973). (STJ, REsp. 1.340.553-RS, 1ª Seção do STJ, 

Relator Min Mauro Campbell Marques, julgamento 

em 12.09.2018) 
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Insta destacar que as regras insculpidas no art. 40 da Lei 

6830 já foram reconhecidas pelo STF como constitucionais, em decisão 

unânime do Plenário por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 636562, com repercussão geral, sobretudo porque 

se limitaram a transpor, para a prescrição intercorrente, o modelo já 

estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional (CTN, 

recepcionado com status de lei complementar) para a prescrição 

ordinária, cuja tese que deu origem ao Tema 390 assim prescreve: 

 

“É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei 

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual 

o prazo de 1 (um) ano de suspensão da execução 

fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se 

automaticamente a contagem do prazo prescricional 

tributário de 5 (cinco) anos.” 

 

Destarte, considerando o transcurso de prazo superior a 06 

anos após a Exequente ter tomado conhecimento da inexistência de 

valores nas contas dos Executados (05/11/2012), ou de 09 anos da 

ciência da tentativa frustrada de penhora dos imóveis bens por ela 

indicados (14/01/2014), sem que tenha ocorrido a constrição judicial 

de bens, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente 

do crédito da Exequente, nos moldes do art. 40, da Lei 6830/80 e do 

Enunciado da Súmula 314 do STJ,  

 

Vale destacar que mesmo havendo penhora (causa 

interruptiva da prescrição), transcorridos 05 anos da constrição 

judicial opera-se a prescrição intercorrente, conforme demonstram os 

arestos abaixo colacionados: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. 

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PENHORA. 

INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM. O prazo da 

prescrição intercorrente -- inciado com a intimação 

por AR da parte exequente da inexistência de bens 

aptos à penhora, em conformidade com a Tese 

Firmada no julgamento do Tema 566/STJ--, resultou 

interrompido pela efetiva penhora, retroagindo a sua 

contagem à data do pedido da providência útil. 

Tendo em vista que a penhora efetivada não 

suspendeu o prazo prescricional, mas o 

interrompeu, reiniciando a contagem, sobreveio 

a prescrição intercorrente cinco anos após o 

reinício da contagem. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos, somente para agregar 

fundamentação ao acórdão embargado, sem alterar 

o provimento anteriormente proferido. 

(TRF-4 - AC: 50055801520214049999, Relator: 

GISELE LEMKE, Data de Julgamento: 31/05/2023, 

DÉCIMA SEGUNDA TURMA) 

 

EMENTA: JUÍZO DE RETRATAÇÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - 

CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRENCIA - 

SITUAÇÃO FÁTICA DISTINTA - TEMA 444 - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRONUNCIA. - 

Indemonstrada a presunção de dissolução irregular, 

a evidenciar que a situação fática dos autos não se 

amoldaria ao Tema n. 444, considerando que a 
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ultima causa de interrupção da prescrição 

ocorreu, em 12/05/1998, quando efetivada a 

penhora de bens da sociedade empresária, o 

transcurso de prazo superior a 14 (quatorze) 

anos, contados do referido marco temporal, teria 

força bastante para evidenciar que prescrição 

intercorrente consumou a pretensão executiva, 

causa de extinção do processo, a afastar o 

pretendido pedido de redirecionamento em face 

do coobrigado, por prejudicado.  (TJMG -  Agravo 

de Instrumento-Cv  1.0024.98.024483-4/001, 

Relator(a): Des.(a) Élito Batista de Almeida (JD 

Convocado) , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 

02/03/2023, publicação da súmula em 06/03/2023) 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PENHORA 

- INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - 

REINÍCIO DA CONTAGEM IMEDIATO - INÉRCIA DO 

EXEQUENTE - RECURSO PROVIDO. A efetiva 

constrição patrimonial tem o condão de interromper 

o prazo prescricional, o qual se reinicia 

imediatamente. Transcorrido o prazo quinquenal 

após a constrição efetivada nos autos, configura-

se a prescrição intercorrente.  (TJMG -  Agravo de 

Instrumento-Cv  1.0000.22.007873-7/001, 

Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto , 1ª CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 22/11/2022, publicação da 

súmula em 23/11/2022) 
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II.III – DA IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS  

 

Caso não sejam acolhidas as teses referentes às prescrições 

acima suscitadas, o que se admite apenas em atenção ao Princípio da 

Eventualidade, requer seja extinta a presente ação em relação ao 

Espólio de Vilmar Vicente de Carvalho, haja vista que o débito 

exequendo se refere a tributos devidos exclusivamente pela pessoa 

jurídica.  

 

Conforme mencionado alhures a presente execução foi 

proposta inicialmente em desfavor da empresa RAMAL COMERCIO 

XXX LTDA, em razão do não recolhimento dos impostos devidos em 

razão de sua atividade econômica. 

 

Por não ter localizado bens penhoráveis em nome da 

Devedora, a Exequente requereu a inclusão do sócio Vilmar Vicente de 

Carvalho no polo passivo da execução, sob a alegação de que teria 

ocorrido a dissolução irregular da empresa, o que foi  acatado por este 

Douto Juízo, que determinou a expedição de mandado de citação 

penhora e avaliação, veja-se:  
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Entretanto, conforme entendimento jurisprudencial 

majoritário, o redirecionamento da cobrança e a atribuição de 

responsabilidade só serão admitidos diante nas hipóteses constantes 

dos art. 134 ou 135 do CTN, e nas hipóteses em que o nome do sócio 

conste na Certidão de Dívida Ativa, não se justificando tal 

procedimento pelo simples fato de a empresa não ter comunicado a 

alteração de seu endereço, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AOS 

ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 

50 DO CC. ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

REQUISITOS. ALTERAÇÃO DO JULGADO QUE 

DEMANDA REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste a alegada negativa de 

prestação jurisdicional, visto que a Corte de origem 

apreciou todas as questões relevantes ao deslinde 

da controvérsia de modo integral e adequado, não 

padecendo o acórdão recorrido de qualquer 

violação às normas invocadas. 2. Discute-se a 

possibilidade de redirecionamento da execução 

para os sócios de pessoa jurídica pelo pagamento de 

honorários sucumbenciais, sob o fundamento de 

que se constatou a dissolução irregular da 

sociedade. 3. A jurisprudência do STJ firmou a 

compreensão de que a dissolução irregular não 

é suficiente, por si só, para o implemento da 

desconsideração da personalidade jurídica, com 

base no art. 50 do CC. 4. Consoante o 
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entendimento consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça, "a dissolução irregular de sociedade 

empresária, presumida ou, de fato, ocorrida, por 

si só, não está incluída nos conceitos de desvio 

de finalidade ou confusão patrimonial a que se 

refere o art. 50 do CC/2002, de modo que, sem 

prova da intenção do sócio de cometer fraudes 

ou praticar abusos por meio da pessoa jurídica 

ou, ainda, sem a comprovação de que houvesse 

confusão entre os patrimônios social e pessoal 

do sócio, à luz da teoria maior da disregard 

doctrine, a dissolução irregular caracteriza, no 

máximo e tão somente, mero indício da 

possibilidade de eventual abuso da 

personalidade, o qual, porém, deverá ser 

devidamente demonstrado pelo credor para 

oportunizar o exercício de sua pretensão 

executória contra o patrimônio pessoal do 

sócio" (REsp 1.315.166/SP, Rel. Min. Gurgel de 

Faria, DJe 26.4.2017). 5. Hipótese em que a Corte a 

quo exarou: "no caso posto, o requerimento para 

inclusão dos sócios no polo passivo decorreu da 

simples não localização do executado, situação que 

não caracteriza qualquer das hipóteses que possam 

dar ensejo ao reconhecimento do abuso da 

personalidade jurídica, não havendo prova nos 

autos da ocorrência dos requisitos específicos 

autorizadores desta medida excepcional (fl. 253, e-

STJ). 6. Rever o posicionamento consignado pelo 

acórdão recorrido quanto à existência de elementos 

suficientes para a conclusão acerca da existência da 
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desconsideração da personalidade jurídica, 

demanda revolvimento de matéria fática, 

inadmissível na via especial, ante o óbice da Súmula 

7/STJ. 7. Recurso Especial não provido. (RECURSO 

ESPECIAL Nº 1.768.459 - SP (2018/0246098-7) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

RECORRENTE. DJ: 28/03/2019). 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL CONTRA PESSOA JURÍDICA. NÃO 

LOCALIZAÇÃO NO ENDEREÇO FORNECIDO À 

JUNTA COMERCIAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADO O 

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 1. "Presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente" (Súmula 435 do STJ), entendimento este 

restrito à execução fiscal, não permitindo o 

imediato redirecionamento ao sócio da execução de 

sentença ajuizada contra a pessoa jurídica, no caso 

de desconsideração de sua personalidade, na 

hipótese de não ser localizada no endereço 

fornecido à junta comercial. 2. A dissolução 

irregular de sociedade empresária, presumida 

ou, de fato, ocorrida, por si só, não está incluída 

nos conceitos de desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial a que se refere o art. 50 do 
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CC/2002, de modo que, sem prova da intenção 

do sócio de cometer fraudes ou praticar abusos 

por meio da pessoa jurídica ou, ainda, sem a 

comprovação de que houvesse confusão entre 

os patrimônios social e pessoal do sócio, à luz da 

teoria maior da disregard doctrine, a dissolução 

irregular caracteriza, no máximo e tão somente, 

mero indício da possibilidade de eventual abuso 

da personalidade, o qual, porém, deverá ser 

devidamente demonstrado pelo credor para 

oportunizar o exercício de sua pretensão 

executória contra o patrimônio pessoal do sócio. 

3. Não localizada a pessoa jurídica executada no 

endereço constante do cadastro da junta comercial 

e havendo posterior pleito do credor para 

redirecionamento ao sócio, este deve ser citado 

para o regular exercício do contraditório, de 

modo que, somente após essa providência, 

poderá o magistrado decidir pelo 

redirecionamento, ou não, sem prejuízo da 

adoção de eventuais medidas cautelares em 

favor do exequente, como o arresto. 4. No caso 

dos autos, o pleito de redirecionamento, anterior ao 

início de vigência do CPC/2015, dá-se em execução 

de sentença de verba honorária, a qual fora 

arbitrada em ação consignatória tributária ajuizada 

pela pessoa jurídica, cuja não localização só ocorreu 

por ocasião de sua citação no processo executivo, 

contexto que autoriza a instauração do incidente de 

desconsideração da personalidade nos próprios 

autos da execução de sentença, com a citação do 
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sócio para o exercício do contraditório. 5. Recurso 

especial parcialmente provido, para cassar o 

acórdão recorrido e determinar ao magistrado de 

primeiro grau que dê regular tramitação à execução 

de sentença, procedendo à nova análise do pedido 

de redirecionamento, após a citação do sócio da 

pessoa jurídica executada (REsp 1.315.166/SP, Rel. 

Min. Gurgel de Faria, DJe 26.4.2017). 

 

 

Execução fiscal – redirecionamento – sócio não 

incluído na CDA – ônus probatório da Fazenda 

Pública. 

 “1. O redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio quando seu nome não consta da CDA 

depende de comprovação pela Fazenda Pública 

da prática de algumas das condutas enumeradas 

no CTN 135, cujo ônus não se desincumbiu no 

caso. (TJDFT: Acórdão 1202909, 

00496582520138070015, Relator: FERNANDO 

HABIBE, Quarta Turma Cível, data de julgamento: 

11/9/2019, publicado no DJE: 30/9/2019. 

 

ACÓRDÃO EMENTA: AGRAVO INTERNO NA 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL – 

MANDADO DE SEGURANÇA – 

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO POR DÉBITO DA 

EMPRESA – EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO À 

LEI, AO CONTRATO SOCIAL OU AO ESTATUTO – 

NÃO COMPROVAÇÃO – EMISSÃO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS – POSSIBILIDADE – 
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RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 – A 

responsabilidade dos diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas, prevista no 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional 

quanto aos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias, depende da comprovação de que os atos 

praticados ilegalmente se deram com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos. 2 – É assente o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça que o sócio gerente 

da empresa em débito com o Fisco poderá ser 

responsabilizado caso o seu nome conste da 

Certidão de Dívida Ativa, porquanto a mesma 

possui presunção de veracidade, cabendo ao 

mesmo comprovar que não agiu com excesso de 

poder, ou infringiu lei, contrato social ou 

estatuto. 3 – Ocorre que no caso em comento não 

se verifica o nome do sócio gerente, ora apelado, 

na Certidão de Dívida Ativa como devedor do 

Fisco, nem no respectivo processo 

administrativo, razão pela qual não pode a 

Fazenda Pública restringir-lhe o acesso à 

Certidão Negativa de Débito de pessoa física, vez 

que o mesmo não se confunde com a pessoa 

jurídica da qual faz parte. 4 – Recurso conhecido e 

desprovido”. (TJES, Classe: Agravo Interno – (Arts 

557/527, II CPC) Emb. Declaração Rem Ex officio, 

24080380975, Relator: ÁLVARO MANOEL ROSINDO 

BOURGUIGNON, Órgão julgador: SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/07/2011, 

Data da Publicação no Diário: 12/07/2011). 
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Neste diapasão, diante da ausência de prova de abuso de 

personalidade, excesso de poderes ou desvio de finalidade, aliado ao 

fato de não constar o nome do sócio executado na CDA, mister se faz a 

exclusão do Espólio de Vilmar Vicente de Carvalho do polo passivo da 

presente execução.  

 

I.IV - DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE  

 

Como é cediço, a execução fiscal deve ser amparada por título 

certo, líquido e exigível, e na falta de qualquer desses pressupostos, 

tem-se a nulidade do título, que pode ser arguida por simples petição.  

 

A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária 

e jurisprudencial que não encontra previsão expressa em lei, admitida 

sem a necessidade de propositura dos devidos Embargos do Devedor, 

segundo os Tribunais, nos casos em que se discute matéria de ordem 

pública, ou seja, nas hipóteses excepcionais e restritas de flagrante 

inexistência ou nulidade do título executivo, judicial ou extrajudicial, 

bem como nas hipóteses referentes à falta de pressupostos processuais 

e/ou condições da ação. 

 

LUIZ PEIXOTO DE SIQUEIRA FILHO3, define a exceção de pré-

executividade como a "Argüição de nulidade feita pelo devedor, 

terceiro interessado, ou credor, independente de forma, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, referente aos requisitos da execução, que 

                                                           
3
 SIQUEIRA FILHO, Luiz Peixoto De. Exceção de Pré-Executividade, 2ª ed., Rio de 

Janeiro, Lumen Juris, 1.998, p. 92. 
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suspende o curso do processo até o seu julgamento, mediante 

procedimento próprio, e que visa à desconstituição da relação jurídica 

processual executiva e consequente sustação dos atos de constrição 

material".  

 

 

Não se pode olvidar que a prescrição é matéria de ordem 

pública, podendo ser arguida em qualquer momento e em qualquer 

grau de jurisdição, podendo, inclusive ser reconhecida de ofício pelo 

Magistrado nos termos do §1º, do art. 332, do CPC4, e da Súmula 409 

STJ5. 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. POSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE 

SE DESNECESSÁRIA A DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

SÚMULA Nº 393 DO STJ. ALTERAÇÃO DO POLO 

PASSIVO NO TRANSCURSO DA AÇÃO FISCAL. 

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU 

FORMAL PARA SIMPLES SUBSTITUIÇÃO DE CDA. 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 392 DO STJ. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS EXECUTADOS. 

                                                           
4
 Art. 332... 

§ 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a 

ocorrência de decadência ou de prescrição. 

 

 
5
 Súmula 409, STJ: Em execução fi scal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser 

decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC). 

Num. 1443634853 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - 27/09/2023 17:44:36
https://pje1g.trf6.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092717414250800001431068529
Número do documento: 23092717414250800001431068529

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 217, OUT7, Página 40



 

 

Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 
40 

 

ACOLHIMENTO DA OBJEÇÃO OFERTADA POR 

TERCEIRO POSSUIDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. ÔNUS SUCUMBENCIAL A CARGO DO 

EXEQUENTE. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. 

AGRAVO DE INTRUMENTO CONHECIDO E 

PROVIDO. 1. "A exceção de pré- executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às 

matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória" (Súmula nº 393 

do STJ). 2. "A Fazenda Pública pode substituir a 

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 

sentença de embargos, quando se tratar de correção 

de erro material ou formal, vedada a modificação do 

sujeito passivo da execução." (Súmula nº 392 do STJ). 

3. Acolhimento da objeção de pré-executividade, 

extinguindo-se o feito executivo, com a condenação 

do exequente ao pagamento dos ônus de 

sucumbência. 4. Agravo de Instrumento conhecido e 

provido. (TJPR - 3ª C.Cível - AI 761142-9 - Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba - Rel.: Ruy Francisco Thomaz - Unânime - J. 

07.06.2011). 

 

 

ROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não há 
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falar em violação do art. 535 do Código de Processo 

Civil, pois todas as questões suscitadas foram 

devidamente analisadas no aresto 

impugnado. 2. Podem ser alegados em 

exceção de pré-executividade os fatos 

modificativos ou extintivos do direito 

do exequente, além das matérias de 

ordem pública, entre as quais se inclui 

a prescrição, desde que comprovados 

de plano, sem necessidade de dilação 

probatória. 3. A contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da ação de 

cobrança do crédito tributário regula-se pelo 

art. 174 do CTN, desconsiderando-se a norma 

do art. 2º, § 3º, da LEF, haja vista que, não sendo 

originária de lei complementar, afigura-se 

imprestável para regular a prescrição de 

créditos tributários. Precedentes. 4. Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no Ag 

856.275/MG, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 251). 

 

Com efeito, estando a execução fiscal fundada em título 

prescrito, é passível de ser analisada em sede de exceção de pré-

executividade.  
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III - CONCLUSÃO 

 

 

ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Excelência: 

 

a) Reconhecer a prescrição dos créditos tributários e 

consequentemente extinguir a presente execução, em razão de ter 

transcorrido lapso temporal superior a 05 anos, contados da data da 

constituição definitiva dos créditos exequendos e a propositura da 

ação; 

 

b) Caso não reconhecida a prescrição dos créditos tributários, 

requer se digne reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, 

pelo fato de ter transcorrido prazo superior a 05 anos, a contar da data 

da primeira tentativa frustrada de penhora de bens dos Executados 

suficientes para satisfazer o crédito da Exequente, sem que tivesse 

havido resultado útil do processo, extinguindo-se o feito com resolução 

de mérito; 

 

d) Em atenção ao Princípio da Eventualidade, caso não sejam 

reconhecidas as teses de prescrição supracitadas, requer a exclusão do 

Espólio de Vilmar Vicente de Carvalho do polo passivo da execução em 

razão da ausência de seu nome na CDA, tampouco comprovação da 

prática que configure abuso de personalidade, excesso de poderes ou 

desvio de finalidade. 

 

e) Condenar a Exequente ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários de sucumbência. 
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Nestes termos. Pede deferimento. 

 

Unaí-MG, 26 de setembro de 2023. 

 

 

RODRIGO CARNEIRO S. AMENO                JOÃO ALFREDO PORTO GÓES 

             OAB/MG 92.736               OAB/MG 196.331  

 

 

 

MARLOS CÍCERO TIRADENTES DA SILVA             STEPHANNE MILENY M.SILVA 

           OAB/MG 152.533    OAB/MG 204.841 

   

 

 

CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVES  

OAB/MG 78.557 
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA FEDERAL CÍVEL DA SSJ DE 

UNAÍ-MG 

 

Ref. 0001207-75.2011.4.01.3818 

 

 

 

 

 

RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa 

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.074.948/0001-54, com sede na Rua 112, n° 966, Alvorada I, 

Capinópolis-MG, CEP 38.360-000, representada na forma do seu 

Contrato Social por seu administrador, VINICIUS DE CARVALHO, 

brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da carteira de 

identidade n° MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 

113.730.966-08,  residente e domiciliado na Rua 112, n° 966, Alvorada 

I, Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, e ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE 

DE CARVALHO, representado pelo seu Inventariante VINICIUS DE 

CARVALHO, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da 

carteira de identidade n° MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o 

n° 113.730.966-08,  residente e domiciliado na Rua 112, n° 966, 

Alvorada I, Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, por intermédio de seus 

procuradores in fine assinados, com escritório profissional situado na 

Rua São Paulo, 78, Bairro Cruzeiro, Unaí-MG, CEP. 38.616-012, vêm, 

respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência apresentar a 

presente  EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, à ação de Execução 

proposta pela União, com fundamento nos motivos de fato e de direito 

a seguir expostos: 
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BREVE RESUMO DOS FATOS  

 

A Fazenda Nacional propôs a presente execução em desfavor 

da Executada Ramal Comércio e Representações Ltda em 23/09/ 2010, 

visando a satisfação do crédito tributário decorrente das Certidões de 

Dívidas Ativas nº 60 2 08 011944-63, 60 2 10 000545-99, 60 6 08 

042941-31, 60 6 08 042942-12, 60 6 10 001813-87, 60 6 10 

001814-68 e 60 7 10 000387-27. 

 

Em janeiro de 2012 a Exequente requereu a inclusão do sócio 

da empresa Executada no polo passivo da ação, em razão da dissolução 

irregular da empresa, que foi deferida por este Douto Juízo ( fls. 272),  

com a expedição do mandado em 14 de maio de 2012 (fls 274) e 

cumprimento no dia seguinte  (fls. 275) com a sua respectiva citação 

(FLS. 262/263).   

 

Todavia, a presente ação não merece prosperar, conforme se 

demonstrará adiante. 

 

II - DO DIREITO  

 

II.I - DA PRESCRIÇÃO  

 

Inicialmente cumpre alegar a prescrição do crédito tributário, 

uma vez que a presente ação executiva foi proposta mais de 05 anos da 

constituição definitiva dos respectivos créditos que instruem a 

presente ação. 
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Conforme já exposto, a União propôs a presente execução 

lastreada em 07 títulos executivos, representeados pelas CDA’s 60 2 

08 011944-63, 60 2 10 000545-99, 60 6 08 042941-31, 60 6 08 

042942-12, 60 6 10 001813-87, 60 6 10 001814-68 e 60 7 10 

000387-27. 

 

Ao receber o presente feito, este Douto Juízo intimou a 

Exequente para se manifestar acerca da eventual ocorrência da 

prescrição do crédito tributário, nos seguintes termos: 

 

 

 

A Exequente alegou às fls. 249 dos autos do processo físico 

que os débitos das CDA’s 60 2 10 000545-99,  60 6 10 001813-87, 60 6 

10 001814-68 e 60 7 10 000387-27 teriam sido objeto de 

parcelamento em 28/08/2003,  o que  teria interrompido o prazo 

prescricional até 14/02/2006, e que os créditos decorrentes das CDA’s 

60.2.08.011944-63, 60.6.08.042941-31 e 60.6.08.042942-12, não 
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estariam prescritos porque foram constituídos em 06/10/2005, antes 

portanto do transcurso do prazo quinquenal, uma vez que a ação fora 

proposta em 23/09/2010.  

 

Entretanto, razão não assiste à Exequente, eis que todos os 

créditos exequendos estavam fulminados pela prescrição na data da 

propositura da presente ação. 

 

A) DA PRESCRIÇÃO EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DO 

PARCELAMENTO  

 

Os débitos referentes às CDA’s  60 2 10 000545-99,  60 6 10 

001813-87, 60.6.10.001814-68 e 60.7.10.000387-27, foram 

constituídos entre 1999 e 2003, conforme demonstram os documentos 

anexados ao processo físico sob as fls. 10-69, 79-134, 136-196 e  198-

242, cujas cópias acostadas aos ID’s 340948405, 340948411 e 

340948414.  

 

A Exequente alega que esses débitos foram objeto de 

parcelamento, entretanto, não juntou aos autos cópia dos processos 

administrativos que comprovem o efetivo parcelamento.  

 

O demonstrativo de pagamento apresentado  pela Exequente, 

como sendo o extrato dos pagamentos referentes ao referido 

parcelamento (fls 251/252 do processo físico), acostado ao ID 

340948415, além de não comprovar que se refere aos débitos inscritos 

nas mencionadas CDA’s, demonstra que o último pagamento efetuado 

pelo Executado ocorreu em 07/04/2005, senão vejamos: 
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Consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de 

Justiça, a partir do momento em que o contribuinte deixa de pagar o 

parcelamento, automaticamente abre para o Fisco o direito de cobrar 

o saldo devedor judicialmente. E se há esse direito ele se submete ao 

prazo prescricional de cinco anos, previsto no caput do art. 174 do 

CTN, pois o saldo devedor do parcelamento possui a natureza de 

“constituição definitiva” ali prevista. 

 

Após reiteradas decisões neste sentido, o Eg. STJ  aprovou a 

Súmula 653, com o seguinte enunciado:  
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“O pedido de parcelamento fiscal, ainda que 

indeferido, interrompe o prazo prescricional, pois 

caracteriza confissão extrajudicial do débito”. 

 

Por outro lado, a Colenda Corte firmou entendimento de que 

o prazo de prescrição, interrompido pela confissão e pelo pedido de 

parcelamento, recomeça a fluir no dia em que o devedor não quita as 

parcelas devidas – momento em que haveria a lesão ao direito do 

Fisco, dando azo à propositura da execução fiscal, conforme 

demonstram os seguintes arestos: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ADESÃO A 

PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

REINÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL DA DATA DO 

INADIMPLEMENTO DO ACORDO. PROVIMENTO 

NEGADO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

entende que "a adesão a programa de 

parcelamento tributário é causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo 

prescricional, por constituir reconhecimento 

inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do 

CTN, voltando a correr o prazo, por inteiro, a 

partir do inadimplemento da última parcela 

pelo contribuinte" (REsp 1.922.063/PR, relator 

Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado 

em 18/10/2022, DJe de 21/10/2022). 
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2. Na hipótese dos autos, após a citação da parte 

executada, a Fazenda Pública requereu a 

suspensão do processo em virtude da inclusão do 

débito tributário no programa de parcelamento 

fiscal. O processo ficou paralisado por mais dez 

anos, razão pela qual o Tribunal de origem 

decretou a prescrição intercorrente. Para que se 

pudesse afastar o reconhecimento da prescrição 

intercorrente, a parte exequente deveria, na 

primeira oportunidade de falar nos autos, ter 

demonstrado o período em que a execução fiscal 

permaneceu suspensa a fim de possibilitar a 

recontagem do prazo prescricional, providencia da 

qual não se desincumbiu. Não merece reparos, 

portanto, o acórdão recorrido. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no REsp n. 1.885.383/RJ, relator Ministro 

Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado 

em 19/6/2023, DJe de 22/6/2023.) 

 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. 

INTERRUPÇÃO. REINÍCIO DO PRAZO. 

INADIMPLEMENTO DO ACORDO. SÚMULA 83 DO 

STJ. INCIDÊNCIA. 1. A confissão de dívida para fins 

de parcelamento interrompe a prescrição (art. 174, 

IV, do CTN), reiniciando-se a contagem do lustro 

temporal a partir do inadimplemento do 

acordo. Precedentes. 2. A conformidade do 

acórdão recorrido com a jurisprudência desta 

Corte Superior enseja a aplicação do óbice de 
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conhecimento estampado na Súmula 83 do STJ. 3. 

Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 

1.007.930/RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, DJe 23.10.2017)  

 

Outrossim, ainda que se possa considerar que o extrato do 

parcelamento apresentado pela Exequente se refere aos débitos 

descritos nas  CDA’s 60 2 10 000545-99,  60. 6. 10.001813-87, 60.6.10 

001814-68 e 60.7.10000387-27, os documentos por ela mesma 

juntados aos autos demonstram que o último pagamento ocorreu em 

abril de 2005, estando, portanto, prescritos na data da propositura da 

ação (setembro de 2010).  

   

B) DA PRESCRIÇÃO DOS DÉBITOS INCRITOS NAS CDA’S 

60.2.08.011944-63, 60.6.08.042941-31 e 

60.6.08.042942-12 

 

Por outro lado, ao contrário do alegado pela Exequente, as 

CDA’s inscritas sob os números 60.2.08.011944-63, 60.6.08.042941-31 

e 60.6.08.042942-12, tiveram seus respectivos créditos constituídos 

mais de 05 anos antes da propositura da ação, conforme se vê nas 

certidões de dívidas ativas anexadas aos autos. 

 

O crédito descrito na CDA nº 60.6.08.042942-12, referente à 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, apurado em relação ao 

primeiro trimestre do ano de 2005, foi constituído em março e seu 

vencimento ocorreu em abril de 2005, como demonstrado no Anexo I, 

colacionado às fls. 77 do ID 340948405 : 
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Já o débito descrito na CDA nº60.6.08.042941-31, relativo à 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social-COFINS, 

teve seu crédito constituído em janeiro de 2005 e seu vencimento em 

fevereiro de 2005: 
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Por outro lado, os débitos inscritos sob o nº 60.2.08.011944-

63, que correspondem ao IRPJ, referentes ao primeiro e terceiro 

trimestre de 2005, foram definitivamente constituídos em março e 

setembro de 2005, senão vejamos:  
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Vale lembrar que a entrega das Declarações de Contribuições 

e Tributos Federais – DCTF, que marca a constituição do crédito 

tributário, nos termos da Súmula 436, cujo Enunciado tem a seguinte 

redação: 

 

SÚMULA N. 436 A entrega de declaração pelo 

contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o 

crédito tributário, dispensada qualquer outra 

providência por parte do fisco. 

 

Com efeito, na data da propositura da ação (23/09/2010), os 

referidos créditos estavam todos fulminados pela prescrição, 

porquanto transcorrido prazo superior a 05 anos de suas constituições 

definitivas, nos termos preconizados no art. 174 do CTN, in verbis: 

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito 

tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

 

Neste sentido, a jurisprudência:  

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. ICMS. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

RECOLHIMENTO A MENOR. ART. 150, § 4º, DO CTN. 

DECADÊNCIA. MATÉRIA JULGADA PELA PRIMEIRA 

SEÇÃO DO STJ, NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC. 

1. Agravo regimental no recurso especial em que se 
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discute o prazo para a constituição de crédito 

tributário remanescente de ICMS, no caso em que 

ocorre o pagamento a menor do tributo. 2. Nos 

tributos cujos sujeitos passivos têm o dever de 

antecipar o pagamento sem que haja prévio exame 

da autoridade administrativa, caso se apure saldo 

remanescente, a Fazenda deverá constituí-lo no 

prazo de cinco anos a contar da ocorrência do fato 

gerador, sob pena de ocorrer a extinção definitiva do 

crédito, nos termos do parágrafo 4º do art. 150 do 

Código Tributário Nacional. Precedentes: REsp 

973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, 

DJe 18/09/2009; REsp 1.033.444/PE, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 

24/08/2010; AgRg no REsp 1.162.468/MG, Rel. 

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

DJe 28/09/2010; REsp 1.122.685/SP, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24/03/2010; 

AgRg no REsp 1.074.191/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJe 16/03/2010). 3. Entendimento 

sedimentado pela Primeira Seção, no julgamento do 

REsp 973.733/SC, realizado nos termos do art. CPC 

sob a relatoria do Ministro Luiz Fux. 4. Agravo 

regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp: 1192933 MG 2010/0080028-2, 

Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de 

Julgamento: 08/02/2011, T1 - PRIMEIRA TURMA, 

Data de Publicação: DJe 11/02/2011) 
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II.II - DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE  

 

Em atenção ao Princípio da Eventualidade, caso Vossa 

Excelência entenda que os créditos exequendos não foram atingidos 

pela prescrição, insta considerar a ocorrência da prescrição 

intercorrente, em razão do que dispõe o  art. 40 da LEF (Lei 6.830/90), 

nos seguintes termos: 

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, 

enquanto não for localizado o devedor ou 

encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 

prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista 

dos autos ao representante judicial da Fazenda 

Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, 

sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento 

dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o 

devedor ou os bens, serão desarquivados os autos 

para prosseguimento da execução. 

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de 

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.     
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Tal procedimento, inclusive, foi descrito no despacho 

proferido às fls. 282 dos autos físicos, parcialmente transcrito abaixo: 

 

 

 

Conforme mencionado alhures, os débitos inscritos nas CDA’s 

60.2.10000545-99, 60.6.10.001813-87, 60.6.10.001814-68 e 

60.7.10.000387-27, que segundo a Exequente teriam sido objeto de 

parcelamento, que fora inadimplido em abril de 2005, reiniciando o 

curso do prazo prescricional em maio do mesmo ano.   

 

Recentemente o STJ firmou entendimento acerca da 

unicidade da interrupção prescricional, determinando que a 

interrupção da prescrição deverá ocorrer uma única vez, seja por ato 

judicial ou extrajudicial, com a finalidade de impedir a eternização do 

direito de ação mediante constantes interrupções do prazo, assim 

dispondo: 
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DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 

EXECUÇÃO. DUPLA INTERRUPÇÃO DO PRAZO. 

PROTESTO DE TÍTULO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE 

CANCELAMENTO DE PROTESTO E DE TÍTULO 

EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 

UNICIDADE DA INTERRUPÇÃO PRESCRICIONAL. 

RECURSO PROVIDO. 1. Nos termos do art. 202, 

caput, do Código Civil, a prescrição pode ser 

interrompida somenteuma única vez. 2. Logo, em 

razão do princípio da unicidade da interrupção 

prescricional, mesmo diante de uma hipótese 

interruptiva extrajudicial (protesto de título) e 

outra em decorrência de ação judicial de 

cancelamento de protesto e título executivo, apenas 

admite-se a interrupção do prazo pelo primeiro dos 

eventos. 3. Recurso provido para julgar procedentes 

os embargos à execução, declarando prescrita a 

pretensão executória. 

(STJ - REsp: 1786266 DF 2018/0330099-4, Data de 

Julgamento: 11/10/2022, T4 - QUARTA TURMA, 

Data de Publicação: DJe 17/10/2022) 

 

Com efeito, considerando-se a interrupção da prescrição em 

razão do parcelamento dos débitos tributários, e o reinício da 

contagem do prazo em abril de 2005, após o inadimplemento, há que 

se reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente em razão do 

transcurso do prazo superior a 18 anos, sem que tenha havido 

resultado útil do processo executivo. 

 

Neste sentido, a jurisprudência:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. 

INOCORRÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. 

PREMISSAS FÁTICAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se configura a alegada ofensa ao art. 535 do 

CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem 

julgou integralmente a lide e solucionou, de 

maneira amplamente fundamentada, a 

controvérsia, em conformidade com o que lhe foi 

apresentado. 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui 

jurisprudência no sentido de que a adesão a 

parcelamento tributário é causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo 

prescricional, por constituir reconhecimento 

inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do 

CTN, voltando a correr o prazo a partir do 

inadimplemento da última parcela pelo 

contribuinte. 

3. Ao dirimir a controvérsia, a Corte a quo, em 

consonância com o entendimento do STJ e com 

base nos elementos probatórios juntados aos 

autos, considerou caracterizada a prescrição, in 

verbis: "o acolhimento da prescrição 

intercorrente deve ser mantido, pois a contar 

da data da exclusão do executado do programa 

de parcelamento até a data da prolação da 
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sentença, decorreu prazo superior ao 

qüinqüênio estabelecido em lei e a inércia não 

pode ser atribuída ao Poder Judiciário, o que 

afasta a possibilidade de aplicação do disposto 

no verbete da Súmula nº 106 do STJ". 

4. Modificar a conclusão a que chegou o Sodalício 

de piso, de modo a acolher a tese da recorrente de 

que não houve a configuração da prescrição do 

crédito tributário em cobrança, demanda reexame 

do acervo fático-probatório dos autos, o que é 

inviável em Recurso Especial, sob pena de violação 

da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". Precedentes 

do STJ. 

5. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.742.611 - RJ 

(2018/0117195-2). Órgão Julgador: Segunda 

Turma. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. Dj. 

12/06/2018). 

 

Caso assim não entenda Vossa Excelência, o que se admite 

apenas em atenção ao Princípio da Eventualidade, convêm destacar 

que a Exequente teve ciência da primeira tentativa frustrada de 

localização de bens penhoráveis nos autos da presente execução, com a 

informação da inexistência de ativos financeiros em contas bancárias 

dos Executados, via sistema BACENJUD (fls. 283/284), em 05 de 

novembro de 2012, quando fez carga dos autos1. 

                                                           

1
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Sendo assim, o processo deveria ter ficado suspenso pelo 

prazo de 01 ano, após o que se iniciaria o curso do prazo da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, §§ 2º e 4º, da Lei 6830/80, bem 

como do Enunciado da Súmula 314 do STJ , que assim dispõe: 

 

Súmula 314 do STJ: "Em execução fiscal, não 

localizado bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição quinquenal intercorrente." 

 

Vale destacar que logo após tomar ciência da inexistência de 

numerário nas contas dos Executados, em 20/11/2012 a Exequente se 

manifestou nos autos requerendo a penhora de bens imóveis do 

Segundo Executado (Fls.287 

):

 

 

Ao peticionar no processo requerendo a penhora de bens 

imóveis dos Executados, a Exequente impulsionou o feito e deflagrou à 

contagem do prazo da prescrição intercorrente, que se encerrou em 20 

de Novembro de 2017. 
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Ainda que não se reconheça que o requerimento de penhora 

de bens formulado pela Exequente, e deferido pelo Juízo, deu início à 

contagem do prazo prescricional, a prescrição intercorrente operou-se 

em novembro 2018, porquanto transcorridos mais de 06 anos (01 da 

suspensão e 05 da prescrição) da data da ciência da primeira tentativa 

infrutífera da constrição de bens dos devedores (05/11/2012).   

 

Caso Vossa Excelência não considere como marco da 

suspensão da execução a data da ciência da inexistência de ativos 

financeiros em nome dos Executados, o que se admite apenas como 

hipótese, insta registrar que em 14/01/2014 a Exequente fez carga 

dos autos2 e tomou ciência da tentativa frustrada de penhora dos 

imóveis do Executado, por ela indicados, conforme certificado pelo 

nobre oficial de justiça em 04/12/2013, às fls. 334, e 335 verso, do 

processo físico. 

 

Nessa hipótese, o prazo da prescrição intercorrente 

iniciou-se em 15/01/2014 e expirou em 14/01/2020, 

considerando a contagem do prazo de suspensão de 01 (um) ano, 

independente de arquivamento do feito ou da intimação da Fazenda 

Pública. 

 

É farta e pacífica a jurisprudência reconhecendo a ocorrência 

da prescrição intercorrente independente da suspensão ou 

arquivamento do feito,  bem como da manifestação do Juízo, senão 

vejamos: 

 
                                                           
2
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 DO STF. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 314 DO STJ. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A prescrição 

pode ocorrer antes do ajuizamento da ação ou do 

despacho de citação do devedor. Após, é possível que 

ocorra na modalidade intercorrente, nos termos da 

Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, que tem 

a seguinte redação: “Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. 2. 

Independentemente da espécie tributária em 

discussão, o prazo prescricional é qüinqüenal (art. 

174 do CTN), nos termos da Súmula Vinculante 8, do 

Supremo Tribunal Federal: “São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº. 

1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência 

de crédito tributário”. 3. Nos termos do 

entendimento firmado no Superior Tribunal de 

Justiça é desnecessária a intimação da Fazenda 

Pública da suspensão da execução fiscal por si 

requerida, bem como do ato de arquivamento, o 

qual decorre do transcurso do prazo de um ano 

de suspensão, prescindindo de despacho formal 

que o efetive. (Cf. AgRg no AREsp 225.152/GO, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
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TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013) 4. 

Hipótese em que o feito ficou paralisado por mais de 

cinco anos, após a primeira suspensão do processo 

pelo prazo de um ano, e ausente qualquer causa 

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional 

(art. 174 do CTN), não merece reparos a sentença 

que extinguiu a execução fiscal ao argumento de 

configuração de prescrição intercorrente. 5. Apelação 

a que se nega provimento. 

(AC 1006528-43.2020.4.01.9999, JUIZ FEDERAL 

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - 

SÉTIMA TURMA, PJe 01/09/2022 PAG.) 

 

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA 

PELO IBAMA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE 

DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE DO 

ARQUIVAMENTO DO FEITO. INÍCIO AUTOMÁTICO DA 

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL APÓS FINDO 

O PRAZO DE SUSPENSÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA. 1. Tratando-se de sanção 

resultante de infração administrativa, não sendo 

tributo nem decorrendo de obrigação de natureza 

civil, não lhe é aplicável o prazo de prescrição 

previsto no art. 174 do CTN ou o inserto no Código 

Civil, mas sim, pelo princípio da isonomia, o prazo 

quinquenal estabelecido no Decreto 20.910/32. 2. 

Confirmando as disposições contidas no art. 40 

da Lei 6.830/80, a Súmula nº 314 do STJ 

determina que Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o 
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processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição quinquenal intercorrente. 3. 

A prescrição não se interrompe pelas diligências 

que se mostraram infrutíferas à satisfação do 

crédito. 4. A Lei 6.830/80 e a Súmula nº 314 do STJ 

não exigem a intimação do exequente dando-lhe 

ciência do arquivamento do processo, deixando claro 

que, findo o prazo de suspensão, inicia-se 

automaticamente a contagem do prazo prescricional 

aplicável, independentemente de intimação. 5. A 

Segunda Seção do STJ pacificou a matéria relativa à 

prescrição intercorrente, no IAC no REsp n. 

1.604.412/SC, sedimentando que tal prazo extintivo 

começa a correr a partir do termo final do período de 

suspensão fixado pelo Magistrado, ou, inexistindo 

tal prazo, após o transcurso de 1 (um) ano, 

começando a correr automaticamente a 

prescrição, sendo prescindível a intimação da 

parte exequente para dar andamento ao feito, 

mas apenas a fim de possibilitar-lhe o exercício 

do contraditório, opondo algum fato impeditivo à 

incidência da prescrição. (AgInt no AREsp 

1.500.037/MS, Ministro Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Turma, DJe de 26/10/2020). 6. A Sétima 

Turma do TRF - 1ª Região tem adotado o 

entendimento segundo o qual No primeiro momento 

em que constatada a não localização do devedor 

e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e 

intimada a Fazenda Pública, inicia-se 

automaticamente o prazo de suspensão, na forma do 

art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o 
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fato de existir petição da Fazenda Pública 

requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 

120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 

suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses 

pedidos não encontram amparo fora do art. 40 

da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. 

Também indiferente o fato de que o Juiz, ao 

intimar a Fazenda Pública, não tenha 

expressamente feito menção à suspensão do art. 

40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 

é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 

inexistência de bens penhoráveis no endereço 

fornecido e/ou da não localização do devedor. 

Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege 

(AC 0037266-84.2012.4.01.9199, Desembargador 

Federal Hercules Fajoses, DJe 20/09/2019, citando 

STJ, REsp 1340553/RS, Ministro Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, DJe 16/10/2018). 7. Na 

situação dos autos, de fato não houve a intimação do 

exequente do arquivamento do feito. Entretanto, de 

acordo com os fundamentos expostos, findo o prazo 

de suspensão, inicia-se automaticamente a contagem 

do prazo prescricional aplicável, independentemente 

de intimação. Nesse sentido, não prosperam os 

argumentos lançados na apelação do IBAMA. 8. 

Apelação não provida. 

(AC 0045477-70.2016.4.01.9199, JUÍZA FEDERAL 

LUCIANA PINHEIRO COSTA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA 

TURMA, PJe 19/04/2021 PAG.) 
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As decisões acima transcritas se coadunam com a decisão 

proferida pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça que ao apreciar o REsp 

1.340.553, em julgamento de recursos repetitivos, traçou os seguintes 

parâmetros: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 

SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO 

CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A 

PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 

PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 

6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 

é o de que nenhuma execução fiscal (leia-se: também 

execução entre particulares) já ajuizada poderá 

permanecer eternamente nos escaninhos do Poder 

Judiciário ou da Procuradoria Fazendária 

encarregada da execução das respectivas dívidas 

fiscais (ou dívidas não fiscais entre particulares). 2. 

Não havendo a citação de qualquer devedor por 

qualquer meio válido e/ou não sendo 

encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora (o que permitiria o fim da inércia 

processual), inicia-se automaticamente o 

procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 

6.830/80 (ou procedimento do artigo 921, do CPC 

para execuções entre particulares), e respectivo 

prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito 

fiscal (ou crédito exequendo). Esse o teor da Súmula 

n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens 

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, 
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findo o qual se inicia o prazo da prescrição 

quinquenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e nem a 

Procuradoria da Fazenda Pública (e nem os 

advogados dos exequentes particulares) são os 

senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano 

de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF 

(ou art 921, III, do CPC), somente a lei o é (ordena 

o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe 

ao Juiz ou à Procuradoria (ou ao advogado do 

exequente) a escolha do melhor momento para o 

seu início. No primeiro momento em que 

constatada a não localização do devedor e/ou 

ausência de bens pelo oficial de justiça e 

intimada a Fazenda Pública (exequente), inicia-

se automaticamente o prazo de suspensão, na 

forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, 

portanto, o fato de existir petição da Fazenda 

Pública (ou do exequente particular) requerendo 

a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a 

fim de realizar diligências, sem pedir a 

suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses 

pedidos não encontram amparo fora do art. 40 

da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. 

Também indiferente o fato de que o Juiz, ao 

intimar a Fazenda Pública (exequente), não 

tenha expressamente feito menção à suspensão 

do art. 40, da LEF (ou art 921, III, do CPC). O que 

importa para a aplicação da lei é que a Fazenda 

Pública (exequente), tenha tomado ciência da 

inexistência de bens penhoráveis no endereço 

fornecido e/ou da não localização do devedor. 
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Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex 

lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 

seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do 

processo e do respectivo prazo prescricional 

previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - 

LEF tem início automaticamente na data da 

ciência da Fazenda Pública (exequente), a 

respeito da não localização do devedor ou da 

inexistência de bens penhoráveis  no endereço 

fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem 

automática, o dever de o magistrado declarar ter 

ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) (...). 4.1.2.) 

(...). 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 

(ou do exequente) e havendo ou não pronunciamento 

judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 

de suspensão inicia-se automaticamente o prazo 

prescricional aplicável (de acordo com a natureza 

do crédito exequendo) durante o qual o processo 

deveria estar arquivado sem baixa na 

distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da 

Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 

efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 

interromper o curso da prescrição intercorrente, não 

bastando para tal o mero peticionamento em juízo, 

requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos 

financeiros ou sobre outros bens. Os  requerimentos 

feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo 
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máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de 

prescrição aplicável (de acordo com a natureza do 

crédito exequendo) deverão ser processados, ainda 

que para além da soma desses dois prazos, pois, 

citados (ainda que por edital) os devedores e 

penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo 

depois de escoados os referidos prazos –, considera-se 

interrompida a prescrição intercorrente, 

retroativamente, na data do protocolo da petição que 

requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda 

Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos 

autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 

278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de 

qualquer intimação dentro do procedimento do art. 

40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 

(exceto a falta da intimação que constitui o termo 

inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 

exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 

qualquer causa interruptiva ou suspensiva da 

prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a 

prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 

judicial por meio da delimitação dos marcos legais 

que foram aplicados na contagem do respectivo 

prazo, inclusive quanto ao período em que a 

execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não 

provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 

1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do 

CPC/1973). (STJ, REsp. 1.340.553-RS, 1ª Seção do STJ, 

Relator Min Mauro Campbell Marques, julgamento 

em 12.09.2018) 
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Insta destacar que as regras insculpidas no art. 40 da Lei 

6830 já foram reconhecidas pelo STF como constitucionais, em decisão 

unânime do Plenário por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 636562, com repercussão geral, sobretudo porque 

se limitaram a transpor, para a prescrição intercorrente, o modelo já 

estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional (CTN, 

recepcionado com status de lei complementar) para a prescrição 

ordinária, cuja tese que deu origem ao Tema 390 assim prescreve: 

 

“É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei 

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual 

o prazo de 1 (um) ano de suspensão da execução 

fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se 

automaticamente a contagem do prazo prescricional 

tributário de 5 (cinco) anos.” 

 

Destarte, considerando o transcurso de prazo superior a 06 

anos após a Exequente ter tomado conhecimento da inexistência de 

valores nas contas dos Executados (05/11/2012), ou de 09 anos da 

ciência da tentativa frustrada de penhora dos imóveis bens por ela 

indicados (14/01/2014), sem que tenha ocorrido a constrição judicial 

de bens, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente 

do crédito da Exequente, nos moldes do art. 40, da Lei 6830/80 e do 

Enunciado da Súmula 314 do STJ,  

 

Vale destacar que mesmo havendo penhora (causa 

interruptiva da prescrição), transcorridos 05 anos da constrição 

judicial opera-se a prescrição intercorrente, conforme demonstram os 

arestos abaixo colacionados: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. 

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PENHORA. 

INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM. O prazo da 

prescrição intercorrente -- inciado com a intimação 

por AR da parte exequente da inexistência de bens 

aptos à penhora, em conformidade com a Tese 

Firmada no julgamento do Tema 566/STJ--, resultou 

interrompido pela efetiva penhora, retroagindo a sua 

contagem à data do pedido da providência útil. 

Tendo em vista que a penhora efetivada não 

suspendeu o prazo prescricional, mas o 

interrompeu, reiniciando a contagem, sobreveio 

a prescrição intercorrente cinco anos após o 

reinício da contagem. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos, somente para agregar 

fundamentação ao acórdão embargado, sem alterar 

o provimento anteriormente proferido. 

(TRF-4 - AC: 50055801520214049999, Relator: 

GISELE LEMKE, Data de Julgamento: 31/05/2023, 

DÉCIMA SEGUNDA TURMA) 

 

EMENTA: JUÍZO DE RETRATAÇÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL - 

CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRENCIA - 

SITUAÇÃO FÁTICA DISTINTA - TEMA 444 - 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRONUNCIA. - 

Indemonstrada a presunção de dissolução irregular, 

a evidenciar que a situação fática dos autos não se 

amoldaria ao Tema n. 444, considerando que a 
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ultima causa de interrupção da prescrição 

ocorreu, em 12/05/1998, quando efetivada a 

penhora de bens da sociedade empresária, o 

transcurso de prazo superior a 14 (quatorze) 

anos, contados do referido marco temporal, teria 

força bastante para evidenciar que prescrição 

intercorrente consumou a pretensão executiva, 

causa de extinção do processo, a afastar o 

pretendido pedido de redirecionamento em face 

do coobrigado, por prejudicado.  (TJMG -  Agravo 

de Instrumento-Cv  1.0024.98.024483-4/001, 

Relator(a): Des.(a) Élito Batista de Almeida (JD 

Convocado) , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 

02/03/2023, publicação da súmula em 06/03/2023) 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PENHORA 

- INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - 

REINÍCIO DA CONTAGEM IMEDIATO - INÉRCIA DO 

EXEQUENTE - RECURSO PROVIDO. A efetiva 

constrição patrimonial tem o condão de interromper 

o prazo prescricional, o qual se reinicia 

imediatamente. Transcorrido o prazo quinquenal 

após a constrição efetivada nos autos, configura-

se a prescrição intercorrente.  (TJMG -  Agravo de 

Instrumento-Cv  1.0000.22.007873-7/001, 

Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto , 1ª CÂMARA 

CÍVEL, julgamento em 22/11/2022, publicação da 

súmula em 23/11/2022) 
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II.III – DA IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS  

 

Caso não sejam acolhidas as teses referentes às prescrições 

acima suscitadas, o que se admite apenas em atenção ao Princípio da 

Eventualidade, requer seja extinta a presente ação em relação ao 

Espólio de Vilmar Vicente de Carvalho, haja vista que o débito 

exequendo se refere a tributos devidos exclusivamente pela pessoa 

jurídica.  

 

Conforme mencionado alhures a presente execução foi 

proposta inicialmente em desfavor da empresa RAMAL COMERCIO 

XXX LTDA, em razão do não recolhimento dos impostos devidos em 

razão de sua atividade econômica. 

 

Por não ter localizado bens penhoráveis em nome da 

Devedora, a Exequente requereu a inclusão do sócio Vilmar Vicente de 

Carvalho no polo passivo da execução, sob a alegação de que teria 

ocorrido a dissolução irregular da empresa, o que foi  acatado por este 

Douto Juízo, que determinou a expedição de mandado de citação 

penhora e avaliação, veja-se:  
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Entretanto, conforme entendimento jurisprudencial 

majoritário, o redirecionamento da cobrança e a atribuição de 

responsabilidade só serão admitidos diante nas hipóteses constantes 

dos art. 134 ou 135 do CTN, e nas hipóteses em que o nome do sócio 

conste na Certidão de Dívida Ativa, não se justificando tal 

procedimento pelo simples fato de a empresa não ter comunicado a 

alteração de seu endereço, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AOS 

ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 

DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 

50 DO CC. ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

REQUISITOS. ALTERAÇÃO DO JULGADO QUE 

DEMANDA REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste a alegada negativa de 

prestação jurisdicional, visto que a Corte de origem 

apreciou todas as questões relevantes ao deslinde 

da controvérsia de modo integral e adequado, não 

padecendo o acórdão recorrido de qualquer 

violação às normas invocadas. 2. Discute-se a 

possibilidade de redirecionamento da execução 

para os sócios de pessoa jurídica pelo pagamento de 

honorários sucumbenciais, sob o fundamento de 

que se constatou a dissolução irregular da 

sociedade. 3. A jurisprudência do STJ firmou a 

compreensão de que a dissolução irregular não 

é suficiente, por si só, para o implemento da 

desconsideração da personalidade jurídica, com 

base no art. 50 do CC. 4. Consoante o 
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entendimento consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça, "a dissolução irregular de sociedade 

empresária, presumida ou, de fato, ocorrida, por 

si só, não está incluída nos conceitos de desvio 

de finalidade ou confusão patrimonial a que se 

refere o art. 50 do CC/2002, de modo que, sem 

prova da intenção do sócio de cometer fraudes 

ou praticar abusos por meio da pessoa jurídica 

ou, ainda, sem a comprovação de que houvesse 

confusão entre os patrimônios social e pessoal 

do sócio, à luz da teoria maior da disregard 

doctrine, a dissolução irregular caracteriza, no 

máximo e tão somente, mero indício da 

possibilidade de eventual abuso da 

personalidade, o qual, porém, deverá ser 

devidamente demonstrado pelo credor para 

oportunizar o exercício de sua pretensão 

executória contra o patrimônio pessoal do 

sócio" (REsp 1.315.166/SP, Rel. Min. Gurgel de 

Faria, DJe 26.4.2017). 5. Hipótese em que a Corte a 

quo exarou: "no caso posto, o requerimento para 

inclusão dos sócios no polo passivo decorreu da 

simples não localização do executado, situação que 

não caracteriza qualquer das hipóteses que possam 

dar ensejo ao reconhecimento do abuso da 

personalidade jurídica, não havendo prova nos 

autos da ocorrência dos requisitos específicos 

autorizadores desta medida excepcional (fl. 253, e-

STJ). 6. Rever o posicionamento consignado pelo 

acórdão recorrido quanto à existência de elementos 

suficientes para a conclusão acerca da existência da 
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desconsideração da personalidade jurídica, 

demanda revolvimento de matéria fática, 

inadmissível na via especial, ante o óbice da Súmula 

7/STJ. 7. Recurso Especial não provido. (RECURSO 

ESPECIAL Nº 1.768.459 - SP (2018/0246098-7) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

RECORRENTE. DJ: 28/03/2019). 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL CONTRA PESSOA JURÍDICA. NÃO 

LOCALIZAÇÃO NO ENDEREÇO FORNECIDO À 

JUNTA COMERCIAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADO O 

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 1. "Presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente" (Súmula 435 do STJ), entendimento este 

restrito à execução fiscal, não permitindo o 

imediato redirecionamento ao sócio da execução de 

sentença ajuizada contra a pessoa jurídica, no caso 

de desconsideração de sua personalidade, na 

hipótese de não ser localizada no endereço 

fornecido à junta comercial. 2. A dissolução 

irregular de sociedade empresária, presumida 

ou, de fato, ocorrida, por si só, não está incluída 

nos conceitos de desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial a que se refere o art. 50 do 
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CC/2002, de modo que, sem prova da intenção 

do sócio de cometer fraudes ou praticar abusos 

por meio da pessoa jurídica ou, ainda, sem a 

comprovação de que houvesse confusão entre 

os patrimônios social e pessoal do sócio, à luz da 

teoria maior da disregard doctrine, a dissolução 

irregular caracteriza, no máximo e tão somente, 

mero indício da possibilidade de eventual abuso 

da personalidade, o qual, porém, deverá ser 

devidamente demonstrado pelo credor para 

oportunizar o exercício de sua pretensão 

executória contra o patrimônio pessoal do sócio. 

3. Não localizada a pessoa jurídica executada no 

endereço constante do cadastro da junta comercial 

e havendo posterior pleito do credor para 

redirecionamento ao sócio, este deve ser citado 

para o regular exercício do contraditório, de 

modo que, somente após essa providência, 

poderá o magistrado decidir pelo 

redirecionamento, ou não, sem prejuízo da 

adoção de eventuais medidas cautelares em 

favor do exequente, como o arresto. 4. No caso 

dos autos, o pleito de redirecionamento, anterior ao 

início de vigência do CPC/2015, dá-se em execução 

de sentença de verba honorária, a qual fora 

arbitrada em ação consignatória tributária ajuizada 

pela pessoa jurídica, cuja não localização só ocorreu 

por ocasião de sua citação no processo executivo, 

contexto que autoriza a instauração do incidente de 

desconsideração da personalidade nos próprios 

autos da execução de sentença, com a citação do 
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sócio para o exercício do contraditório. 5. Recurso 

especial parcialmente provido, para cassar o 

acórdão recorrido e determinar ao magistrado de 

primeiro grau que dê regular tramitação à execução 

de sentença, procedendo à nova análise do pedido 

de redirecionamento, após a citação do sócio da 

pessoa jurídica executada (REsp 1.315.166/SP, Rel. 

Min. Gurgel de Faria, DJe 26.4.2017). 

 

 

Execução fiscal – redirecionamento – sócio não 

incluído na CDA – ônus probatório da Fazenda 

Pública. 

 “1. O redirecionamento da execução fiscal para 

o sócio quando seu nome não consta da CDA 

depende de comprovação pela Fazenda Pública 

da prática de algumas das condutas enumeradas 

no CTN 135, cujo ônus não se desincumbiu no 

caso. (TJDFT: Acórdão 1202909, 

00496582520138070015, Relator: FERNANDO 

HABIBE, Quarta Turma Cível, data de julgamento: 

11/9/2019, publicado no DJE: 30/9/2019. 

 

ACÓRDÃO EMENTA: AGRAVO INTERNO NA 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL – 

MANDADO DE SEGURANÇA – 

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO POR DÉBITO DA 

EMPRESA – EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO À 

LEI, AO CONTRATO SOCIAL OU AO ESTATUTO – 

NÃO COMPROVAÇÃO – EMISSÃO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS – POSSIBILIDADE – 
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RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 – A 

responsabilidade dos diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas, prevista no 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional 

quanto aos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias, depende da comprovação de que os atos 

praticados ilegalmente se deram com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos. 2 – É assente o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça que o sócio gerente 

da empresa em débito com o Fisco poderá ser 

responsabilizado caso o seu nome conste da 

Certidão de Dívida Ativa, porquanto a mesma 

possui presunção de veracidade, cabendo ao 

mesmo comprovar que não agiu com excesso de 

poder, ou infringiu lei, contrato social ou 

estatuto. 3 – Ocorre que no caso em comento não 

se verifica o nome do sócio gerente, ora apelado, 

na Certidão de Dívida Ativa como devedor do 

Fisco, nem no respectivo processo 

administrativo, razão pela qual não pode a 

Fazenda Pública restringir-lhe o acesso à 

Certidão Negativa de Débito de pessoa física, vez 

que o mesmo não se confunde com a pessoa 

jurídica da qual faz parte. 4 – Recurso conhecido e 

desprovido”. (TJES, Classe: Agravo Interno – (Arts 

557/527, II CPC) Emb. Declaração Rem Ex officio, 

24080380975, Relator: ÁLVARO MANOEL ROSINDO 

BOURGUIGNON, Órgão julgador: SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL, Data de Julgamento: 05/07/2011, 

Data da Publicação no Diário: 12/07/2011). 
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Neste diapasão, diante da ausência de prova de abuso de 

personalidade, excesso de poderes ou desvio de finalidade, aliado ao 

fato de não constar o nome do sócio executado na CDA, mister se faz a 

exclusão do Espólio de Vilmar Vicente de Carvalho do polo passivo da 

presente execução.  

 

I.IV - DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE  

 

Como é cediço, a execução fiscal deve ser amparada por título 

certo, líquido e exigível, e na falta de qualquer desses pressupostos, 

tem-se a nulidade do título, que pode ser arguida por simples petição.  

 

A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária 

e jurisprudencial que não encontra previsão expressa em lei, admitida 

sem a necessidade de propositura dos devidos Embargos do Devedor, 

segundo os Tribunais, nos casos em que se discute matéria de ordem 

pública, ou seja, nas hipóteses excepcionais e restritas de flagrante 

inexistência ou nulidade do título executivo, judicial ou extrajudicial, 

bem como nas hipóteses referentes à falta de pressupostos processuais 

e/ou condições da ação. 

 

LUIZ PEIXOTO DE SIQUEIRA FILHO3, define a exceção de pré-

executividade como a "Argüição de nulidade feita pelo devedor, 

terceiro interessado, ou credor, independente de forma, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, referente aos requisitos da execução, que 

                                                           
3
 SIQUEIRA FILHO, Luiz Peixoto De. Exceção de Pré-Executividade, 2ª ed., Rio de 

Janeiro, Lumen Juris, 1.998, p. 92. 
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suspende o curso do processo até o seu julgamento, mediante 

procedimento próprio, e que visa à desconstituição da relação jurídica 

processual executiva e consequente sustação dos atos de constrição 

material".  

 

 

Não se pode olvidar que a prescrição é matéria de ordem 

pública, podendo ser arguida em qualquer momento e em qualquer 

grau de jurisdição, podendo, inclusive ser reconhecida de ofício pelo 

Magistrado nos termos do §1º, do art. 332, do CPC4, e da Súmula 409 

STJ5. 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. POSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE 

SE DESNECESSÁRIA A DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

SÚMULA Nº 393 DO STJ. ALTERAÇÃO DO POLO 

PASSIVO NO TRANSCURSO DA AÇÃO FISCAL. 

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU 

FORMAL PARA SIMPLES SUBSTITUIÇÃO DE CDA. 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 392 DO STJ. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS EXECUTADOS. 

                                                           
4
 Art. 332... 

§ 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a 

ocorrência de decadência ou de prescrição. 

 

 
5
 Súmula 409, STJ: Em execução fi scal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser 

decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC). 
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ACOLHIMENTO DA OBJEÇÃO OFERTADA POR 

TERCEIRO POSSUIDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. ÔNUS SUCUMBENCIAL A CARGO DO 

EXEQUENTE. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. 

AGRAVO DE INTRUMENTO CONHECIDO E 

PROVIDO. 1. "A exceção de pré- executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às 

matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória" (Súmula nº 393 

do STJ). 2. "A Fazenda Pública pode substituir a 

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 

sentença de embargos, quando se tratar de correção 

de erro material ou formal, vedada a modificação do 

sujeito passivo da execução." (Súmula nº 392 do STJ). 

3. Acolhimento da objeção de pré-executividade, 

extinguindo-se o feito executivo, com a condenação 

do exequente ao pagamento dos ônus de 

sucumbência. 4. Agravo de Instrumento conhecido e 

provido. (TJPR - 3ª C.Cível - AI 761142-9 - Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba - Rel.: Ruy Francisco Thomaz - Unânime - J. 

07.06.2011). 

 

 

ROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não há 
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falar em violação do art. 535 do Código de Processo 

Civil, pois todas as questões suscitadas foram 

devidamente analisadas no aresto 

impugnado. 2. Podem ser alegados em 

exceção de pré-executividade os fatos 

modificativos ou extintivos do direito 

do exequente, além das matérias de 

ordem pública, entre as quais se inclui 

a prescrição, desde que comprovados 

de plano, sem necessidade de dilação 

probatória. 3. A contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da ação de 

cobrança do crédito tributário regula-se pelo 

art. 174 do CTN, desconsiderando-se a norma 

do art. 2º, § 3º, da LEF, haja vista que, não sendo 

originária de lei complementar, afigura-se 

imprestável para regular a prescrição de 

créditos tributários. Precedentes. 4. Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no Ag 

856.275/MG, Rel. Ministra DENISE 

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 251). 

 

Com efeito, estando a execução fiscal fundada em título 

prescrito, é passível de ser analisada em sede de exceção de pré-

executividade.  
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III - CONCLUSÃO 

 

 

ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Excelência: 

 

a) Reconhecer a prescrição dos créditos tributários e 

consequentemente extinguir a presente execução, em razão de ter 

transcorrido lapso temporal superior a 05 anos, contados da data da 

constituição definitiva dos créditos exequendos e a propositura da 

ação; 

 

b) Caso não reconhecida a prescrição dos créditos tributários, 

requer se digne reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, 

pelo fato de ter transcorrido prazo superior a 05 anos, a contar da data 

da primeira tentativa frustrada de penhora de bens dos Executados 

suficientes para satisfazer o crédito da Exequente, sem que tivesse 

havido resultado útil do processo, extinguindo-se o feito com resolução 

de mérito; 

 

d) Em atenção ao Princípio da Eventualidade, caso não sejam 

reconhecidas as teses de prescrição supracitadas, requer a exclusão do 

Espólio de Vilmar Vicente de Carvalho do polo passivo da execução em 

razão da ausência de seu nome na CDA, tampouco comprovação da 

prática que configure abuso de personalidade, excesso de poderes ou 

desvio de finalidade. 

 

e) Condenar a Exequente ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários de sucumbência. 
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Nestes termos. Pede deferimento. 

 

Unaí-MG, 26 de setembro de 2023. 

 

 

RODRIGO CARNEIRO S. AMENO                JOÃO ALFREDO PORTO GÓES 

             OAB/MG 92.736               OAB/MG 196.331  

 

 

 

MARLOS CÍCERO TIRADENTES DA SILVA             STEPHANNE MILENY M.SILVA 

           OAB/MG 152.533    OAB/MG 204.841 

   

 

 

CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVES  

OAB/MG 78.557 
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https://pje1g.trf6.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23092717414250800001431068529
Número do documento: 23092717414250800001431068529
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

28/09/2023 07:53:25

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

218



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1443751369__OUT1_

29/09/2023 15:26:00

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

219



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros

 

 
 

 DESPACHO
 

Certidão id. 1443751360:Intime-se a parte exequente, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste a respeito da
exceção de pré-executividade oposta, oportunidade em que deverá, se for o caso, juntar cópia do processo administrativo e,
caso tenha havido, demonstrar a ocorrência de eventual causa suspensiva ou impeditiva da prescrição.

Após a manifestação, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

OBSERVAÇÃO: Da resposta e do decurso de prazo automático:  quando da resposta a este expediente, deve ser
selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”,
sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo.
Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e Procuradores.

UNAÍ, 28 de setembro de 2023.

ANDRÉ DIAS IRIGON

JUIZ FEDERAL

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1443751369__OUT1_

29/09/2023 15:26:00

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

220



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros

 

 
 

 DESPACHO
 

Certidão id. 1443751360:Intime-se a parte exequente, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste a respeito da
exceção de pré-executividade oposta, oportunidade em que deverá, se for o caso, juntar cópia do processo administrativo e,
caso tenha havido, demonstrar a ocorrência de eventual causa suspensiva ou impeditiva da prescrição.

Após a manifestação, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

OBSERVAÇÃO: Da resposta e do decurso de prazo automático:  quando da resposta a este expediente, deve ser
selecionada a intimação a que ela se refere no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”,
sob pena de o sistema não vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo.
Para maiores informações, favor consultar o Manual do PJe para Advogados e Procuradores.

UNAÍ, 28 de setembro de 2023.

ANDRÉ DIAS IRIGON

JUIZ FEDERAL

(assinado eletronicamente)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1444746375__OUT1_

29/09/2023 15:26:01

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

221



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Despacho de ID 1443751369

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

 

Despacho ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o registro da
ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários indicados.

 

UNAÍ, 29 de setembro de 2023.

 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

29/09/2023 15:26:01

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

222



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXCECAO_DE_PRE_EXECUTIVIDADE___JUNTADA_DE_EXCECAO_DE_PRE_EXECUTIVIDADE<BR>_ID_NO_PJE__1452101351__EXCPREEX1_<BR>_ID_NO_PJE__1452101361__EXCPREEX2_<BR>_ID_NO_PJE__1452101362__PROC3_<BR>_ID_NO_PJE__1452101366__PROC4_<BR>_ID_NO_PJE__1452101370__DOC_IDENTIF5_<BR>_ID_NO_PJE__1452101376__DOC_IDENTIF6_<BR>_ID_NO_PJE__1452101378__DOC_IDENTIF7_

18/10/2023 12:44:20

MG092736 - RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - ADVOGADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

223



Exceção de pré-executividade acompanhada de documentos

?
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA FEDERAL CÍVEL DA SSJ DE 

UNAÍ-MG 

 

Proc. 0000518-31.2011.4.01.3818 

 

 

 

 

 

 

RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa 

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.074.948/0001-54, com sede na Rua 112, n° 966, Alvorada I, 

Capinópolis-MG, CEP 38.360-000, representada na forma do seu 

Contrato Social por seu administrador, VINICIUS DE CARVALHO, 

brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da carteira de 

identidade n° MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 

113.730.966-08,  residente e domiciliado na Rua 112, n° 966, Alvorada 

I, Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, e ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE 

DE CARVALHO, representado pelo seu Inventariante VINICIUS DE 

CARVALHO, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da 

carteira de identidade n° MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o 

n° 113.730.966-08,  residente e domiciliado na Rua 112, n° 966, 

Alvorada I, Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, por intermédio de seus 

procuradores in fine assinados, com escritório profissional situado na 

Rua São Paulo, 78, Bairro Cruzeiro, Unaí-MG, CEP. 38.616-012, vêm, 

respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência apresentar a 

presente EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE à ação de Execução 

proposta pela União, com fundamento nos motivos de fato e de direito 

a seguir expostos: 
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

 

 I - BREVE RESUMO DOS FATOS  

 

A Fazenda Nacional propôs a presente execução em desfavor 

da Executada Ramal Comércio e Representações Ltda. em 02 junho de 

2006, visando a satisfação do crédito tributário decorrente da Certidão 

de Dívida Ativa nº 60 6 06 005185-91, tendo como origem a suposta 

ausência do recolhimento do PIS/PASEP referente ao exercício de 

dezembro de 1999, com vencimento em janeiro de 2000. 

 

Em 24/07/2006, o Douto Juízo da Segunda Vara Cível da 

Comarca de Unaí-MG proferiu o despacho determinando a citação da 

Executada. 

 

Em maio de 2007 a Exequente requereu a inclusão do sócio 

da empresa Executada, Vilmar Vicente de Carvalho, no polo passivo da 

ação (fls. 15 do ID 340948469), e a sua citação por oficial de justiça, 

que foi deferido, entretanto não foi cumprido pela falta de 

recolhimento da verba do oficial de justiça.  

 

Em novembro de 2008, a União requereu a suspensão do 

processo por 90 dias, que, na verdade, ficou sem movimentação até 

setembro de 2010, quando a Exequente requereu o bloqueio de ativos 

financeiros (Fls. 25, ID 340948469). 

 

Com a criação da Subsecção Judiciária de Unaí feito foi 

remetido para a Justiça Federal, no início do ano 2011, e em Junho de 

2011 este Douto Juízo intimou a Exequente para se manifestar acerca 
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

da eventual ocorrência da prescrição do crédito tributário (Fls. 40, ID 

340948469) 

 

A Exequente alegou às fls. 42/43 que os créditos 

representados pela CDA em execução foram constituídos pela DCTF nº 

100.200.40250345, entregue em 15/02/2000 e que antes de 

transcorrer o prazo prescricional a referida CDA foi parcelada no PAES, 

tendo permanecido com a exigibilidade suspensa entre 28/08/2003 e 

14/02/2006, razão pela qual não teria operado a prescrição.  

 

O processo teve seu curso normal, com a citação dos 

Executados e penhora de um bem imóvel. Todavia, mesmo diante da 

constrição judicial de bem imóvel a Exequente não tomou as 

providências necessárias para adjudicar ou alienar o bem e satisfazer o 

seu crédito, razão pela qual a presente ação merece ser extinta. 

 

II - DO DIREITO  

 

II.I - DA PRESCRIÇÃO  

 

Conforme afirmado pela própria Exequente na petição de 

FLs. 42, acostada ao ID 340948469, o crédito representado pela CDA , 

objeto da presente execução fora constituído em 15/02/2000, com a 

entrega da DCTF pela Executada. 
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

 

 

Com efeito, a presente ação deveria ter sido proposta até 

Fevereiro de 2006. Entretanto só fora ajuizada Junho de 2006, 

portanto, mais de 05 anos após a constituição definitiva do crédito 

exequendo, estando, pois fulminada pela prescrição.  

 

Para tentar afastar a incidência da prescrição, a Exequente 

alegou que a Executada teria realizado o parcelamento do débito em 

2003, ficando suspensa a sua exigibilidade até 14/02/2006. Todavia, 

Excelência, a Exequente não juntou aos autos cópia do processo 

administrativo ou outro documento apto a comprovar o referido 

parcelamento e os respectivos pagamentos.  

 

Insta destacar que o documento apresentado pela Exequente 

para demonstrar o parcelamento do débito é o mesmo por ela juntado 

aos autos da Execução 0001207-75.2011.4.01.3818, para demonstrar o 

parcelamento de outros 4 débitos tributários, representados pelas  

CDA’s  60 2 10 000545-99,  60 6 10 001813-87, 60.6.10.001814-68 e 

60.7.10.000387-27, senão vejamos: 
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

Execução Fiscal nº 0001207-75.2011.4.01.3818    Execuçã Fiscal nº 0000518-31.2011.4.01.3818 
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

 

Com efeito, considerando que a Exequente não comprovou 

cabalmente a existência do alegado parcelamento e, por conseguinte a 

existência de causa suspensiva ou interruptiva, há que se reconhecer 

que a presente ação foi proposta após o transcurso do prazo 

prescricional, nos termos do art.  174 do CTN, in verbis: 

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito 

tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

 

Outrossim, requer se digne Vossa Excelência reconhecer a 

prescrição dos créditos tributários e consequentemente extinguir a 

presente execução, em razão de ter transcorrido lapso temporal 

superior a 05 anos, contados da data da constituição definitiva dos 

créditos exequendos e a propositura da ação. 

 

II.II - DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE  

 

Em atenção ao Princípio da Eventualidade, caso Vossa 

Excelência entenda que o crédito exequendo não estava prescrito na 

data da propositura da ação, em razão do parcelamento alegado pela 

Exequente, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição 

intercorrente do presente feito.  

 

Insta salientar que a primeira tentativa de citação da 

Executada ocorreu em novembro de 2006, que restou infrutífera, 

conforme se nota pela devolução da carta de citação pelos correios: 
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

 

 

A Exequente teve vista do retorno do mandado não cumprido 

em Janeiro de 2007 :  

 

 

 

 

Sendo assim, o processo deveria ter ficado suspenso pelo 

prazo de 01 ano, após o qual iniciaria o curso do prazo da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, §§ 2º e 4º, da Lei 6830/80, in 

verbis: 
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Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, 

enquanto não for localizado o devedor ou 

encontrados bens sobre os quais possa recair a 

penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 

prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista 

dos autos ao representante judicial da Fazenda 

Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, 

sem que seja localizado o devedor ou encontrados 

bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento 

dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o 

devedor ou os bens, serão desarquivados os autos 

para prosseguimento da execução. 

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento 

tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de 

ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 

decretá-la de imediato.     

 

Destarte, passados mais de 16 anos da primeira tentativa 

infrutífera de localização dos Executados, há que se reconhecer a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

 

Importa salientar que o Eg. Superior Tribunal de Justiça, ao 

apreciar o REsp 1.340.553, em julgamento de recursos repetitivos, 

traçou os seguintes parâmetros acerca da prescrição intercorrente: 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E 

SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO 

CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A 

PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 

PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 

6.830/80). 1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 

é o de que nenhuma execução fiscal (leia-se: também 

execução entre particulares) já ajuizada poderá 

permanecer eternamente nos escaninhos do Poder 

Judiciário ou da Procuradoria Fazendária 

encarregada da execução das respectivas dívidas 

fiscais (ou dívidas não fiscais entre particulares). 2. 

Não havendo a citação de qualquer 

devedor por qualquer meio válido e/ou não 

sendo encontrados bens sobre os quais possa 

recair a penhora (o que permitiria o fim da 

inércia processual), inicia-se automaticamente o 

procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 

6.830/80 (ou procedimento do artigo 921, do CPC 

para execuções entre particulares), e respectivo 

prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito 

fiscal (ou crédito exequendo). Esse o teor da 

Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da 

prescrição quinquenal intercorrente". 3. Nem o Juiz e 

nem a Procuradoria da Fazenda Pública (e nem os 
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advogados dos exequentes particulares) são os 

senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de 

suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF (ou 

art 921, III, do CPC), somente a lei o é (ordena o art. 

40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). Não cabe ao Juiz 

ou à Procuradoria (ou ao advogado do 

exequente) a escolha do melhor momento para 

o seu início. No primeiro momento em que 

constatada a não localização do devedor e/ou 

ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada 

da Fazenda Pública (exequente), inicia-se 

automaticamente o prazo de suspensão, na 

forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente 

aqui, portanto, o fato de existir petição da 

Fazenda Pública (ou do exequente particular) 

requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 

90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, 

sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da 

LEF. Esses pedidos não encontram amparo 

fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão 

a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de 

que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública 

(exequente), não tenha expressamente feito 

menção à suspensão do art. 40, da LEF (ou art 

921, III, do CPC). O que importa para a 

aplicação da lei é que a Fazenda Pública 

(exequente), tenha tomado ciência da 
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inexistência de bens penhoráveis no endereço 

fornecido e/ou da não localização do devedor. 

Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex 

lege. 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e 

seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do 

processo e do respectivo prazo prescricional 

previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - 

LEF tem início automaticamente na data da 

ciência da Fazenda Pública (exequente), a 

respeito da não localização do devedor ou da 

inexistência de bens penhoráveis  no endereço 

fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem 

automática, o dever de o magistrado declarar ter 

ocorrido a suspensão da execução; 4.1.1.) (...). 4.1.2.) 

(...). 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública 

(ou do exequente) e havendo ou não pronunciamento 

judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 

de suspensão inicia-se automaticamente o prazo 

prescricional aplicável (de acordo com a natureza 

do crédito exequendo) durante o qual o processo 

deveria estar arquivado sem baixa na 

distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da 

Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, 

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de 

imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a 

efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 

interromper o curso da prescrição intercorrente, não 
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bastando para tal o mero peticionamento em juízo, 

requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos 

financeiros ou sobre outros bens. Os  requerimentos 

feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo 

máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de 

prescrição aplicável (de acordo com a natureza do 

crédito exequendo) deverão ser processados, ainda 

que para além da soma desses dois prazos, pois, 

citados (ainda que por edital) os devedores e 

penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo 

depois de escoados os referidos prazos –, considera-se 

interrompida a prescrição intercorrente, 

retroativamente, na data do protocolo da petição que 

requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda 

Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos 

autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 

278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de 

qualquer intimação dentro do procedimento do art. 

40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 

(exceto a falta da intimação que constitui o termo 

inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por 

exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de 

qualquer causa interruptiva ou suspensiva da 

prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a 

prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato 

judicial por meio da delimitação dos marcos legais 

que foram aplicados na contagem do respectivo 

prazo, inclusive quanto ao período em que a 

execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não 
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provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 

1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do 

CPC/1973). (STJ, REsp. 1.340.553-RS, 1ª Seção do STJ, 

Relator Min Mauro Campbell Marques, julgamento 

em 12.09.2018) 

 

Todavia, caso Vossa Excelência entenda que a efetiva citação 

dos Executados em outubro de 2011, ou a penhora do bem indicado 

pelo Segundo Executado, formalizada em dezembro do mesmo ano, 

teria  interrompido o prazo da prescrição intercorrente, o que se 

admite apenas em atenção ao Princípio da Eventualidade, notadamente 

considerando a tese da unicidade da interrupção do prazo 

prescricional, ainda assim a prescrição operou-se em razão do 

transcurso do prazo superior a 05 anos após a constrição judicial, 

consoante entendimento consagrado na jurisprudência de nossos 

Tribunais, senão vejamos:  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. 

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

PENHORA. INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM. O prazo 

da prescrição intercorrente -- inciado com a 

intimação por AR da parte exequente da 

inexistência de bens aptos à penhora, em 

conformidade com a Tese Firmada no julgamento 

do Tema 566/STJ--, resultou interrompido pela 

efetiva penhora, retroagindo a sua contagem à data 

do pedido da providência útil. Tendo em vista que 

a penhora efetivada não suspendeu o prazo 

prescricional, mas o interrompeu, reiniciando a 
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contagem, sobreveio a prescrição intercorrente 

cinco anos após o reinício da contagem. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, 

somente para agregar fundamentação ao acórdão 

embargado, sem alterar o provimento 

anteriormente proferido. 

(TRF-4 - AC: 50055801520214049999, Relator: 

GISELE LEMKE, Data de Julgamento: 31/05/2023, 

DÉCIMA SEGUNDA TURMA) 

 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

EXISTÊNCIA DE BEM PENHORADO. 1. No 

julgamento do REsp 1.340.553/RS, realizado sob o 

rito dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de 

Justiça decidiu que, "no primeiro momento em que 

constatada a não localização do devedor e/ou 

ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 

Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo 

de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF". 

Após o decurso do prazo de suspensão, inicia-se, 

também automaticamente, o prazo prescricional. 2. 

Não é razoável entender que a mera 

existência de penhora seja capaz de impedir 

indefinidamente o curso do prazo de 

prescrição intercorrente, sob pena de 

beneficiar o exequente desidioso e tornar a 

execução fiscal imprescritível, o que iria de 

encontro ao decidido pelo Superior Tribunal 
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de Justiça no REsp 1.340.553/RS. 3. No caso 

dos autos, no decorrer do prazo de suspensão e do 

prazo de prescrição intercorrente, não houve 

qualquer providência frutífera para a satisfação do 

crédito. 4. Caracterizada a ocorrência da prescrição 

intercorrente, é mantida a extinção da execução 

fiscal. (TRF-4 - AC: 50007940420174047109 RS 

5000794-04.2017.4.04.7109, Relator: SEBASTIÃO 

OGÊ MUNIZ, Data de Julgamento: 09/07/2019, 

SEGUNDA TURMA) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

EMPRESA DEVEDORA CITADA E BEM IMÓVEL 

PENHORADO. FEITO PARALISADO POR QUASE 

OITO ANOS. INÉRCIA DA EXEQUENTE. SENTENÇA 

EXTINTIVA MANTIDA. 1. Apelação interposta pela 

Fazenda Nacional em face de sentença que decretou 

a prescrição intercorrente (arts. 156, V, e 174, 

caput, do CTN), julgando extinta a execução fiscal, 

com resolução de mérito (art. 487, II, do CPC). 2. 

Não se pode falar na prescrição intercorrente 

prevista no art. 40 da Lei nº 6.830/80 e examinada 

pelo STJ no REsp 1.340.993/RS, uma vez que, na 

presente demanda, ajuizada em 09/05/20000, a 

empresa devedora foi citada e houve penhora de 

imóvel para garantir a dívida. 3. Não obstante a 

constrição do bem em 05/09/2011, a Fazenda 

Nacional, desde então até 23/07/2019, limitou-se a 
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requerer diligências no sentido de citar os sócios da 

empresa executada e de buscar bens das pessoas 

físicas. Contudo, não houve diligência frutífera em 

desfavor das pessoas físicas e as citações dos 

supostos corresponsáveis não tiveram força para 

interromper o curso da prescrição. Afinal, a Fazenda 

Nacional teve ciência da dissolução irregular da 

empresa ainda em 20/08/2000, quando intimada 

acerca da certidão do oficial de justiça informando 

que a empresa não existia no endereço indicado; 

como formulou o primeiro pedido de 

redirecionamento ao sócio em 12/07/2006, já 

estava consumada a prescrição para o 

redirecionamento, a teor do entendimento firmado 

pelo STJ no REsp 1.201.993/SP (Tema 444). 4. 

Considerando o lapso temporal entre 

05/09/2011 e 23/07/2019, configurada a 

prescrição intercorrente, pela perda do direito 

do credor de exercer seu direito de ação em 

determinado tempo, sobretudo em respeito ao 

princípio da duração razoável do processo (art. 

5º, LXXVIII, da CF), aplicando-se o mesmo prazo 

de cinco anos previsto para o direito material 

(art. 174 do CTN). 5. Não se aplica à hipótese a 

disposição da Súmula nº 106 do STJ, porque 

houve, no mínimo, culpa concorrente da 

exequente, também responsável pela mora em 

impulsionar a execução fiscal. 6. Apelação 

improvida.  
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(TRF-5 - Ap: 05016690320078020051, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL FREDERICO 

WILDSON DA SILVA DANTAS (CONVOCADO), Data 

de Julgamento: 14/09/2021, 4ª TURMA) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 

TENTATIVA DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM 

PENHORADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

Embora a efetiva constrição patrimonial seja 

apta a interromper a prescrição intercorrente, a 

mera existência de penhora, ausente qualquer 

esforço da exequente para satisfazer seu crédito 

através da venda do bem, não é capaz de impedir 

indefinidamente o curso do prazo prescricional 

intercorrente, sob pena de beneficiar a exequente 

desidiosa e tornar a execução fiscal imprescritível, o 

que iria de encontro ao decidido pelo Superior 

Tribunal de Justiça no REsp 1.340.553. 

(TRF-4 - AC: 50093152620174047112 RS 5009315-

26.2017.4.04.7112, Relator: RÔMULO PIZZOLATTI, 

Data de Julgamento: 07/05/2019, SEGUNDA TURMA) 

 

Não se pode olvidar que a prescrição intercorrente tem por 

escopo dar efetividade ao Princípio da Duração Razoável do processo e 

evitar o seu prolongamento indefinido no tempo, sobretudo diante da 

inércia do credor. 

 

Neste diapasão, é importante registrar que apesar de a ação 

ter sido proposta em 2006, a citação dos Executados só se efetivou em 
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outubro 2011, com o comparecimento espontâneo Segundo Executado, 

o que demonstra, desde o início do feito, a desídia da Exequente. 

 

Ademais, a penhora do imóvel também se deu por indicação 

do Segundo Executado, e apesar de ter sido formalizada em dezembro 

de 2011, sua avaliação realizada em outubro de 2013 e determinada a 

realização de hasta pública para venda do bem penhorado em maio de 

2014, até o momento o bem ainda não foi alienado. 

 

Como se nota, mesmo após a constrição e avaliação do bem, 

bem como a designação de hasta pública a Exequente manteve-se 

inerte quanto à efetiva satisfação de seu crédito, se limitando a 

requerer providências sem efeitos práticos e reiterando pedidos de 

suspensão do processo por 06 meses(Dez/2014,  Ago/2015, Jan/2017, 

Abr/2018, Jan/2019), ao invés de acompanhar o cumprimento das 

cartas precatórias para a realização da hasta pública. 

 

Em abril de 2019, ao invés de promover a adjudicação ou 

alienação do imóvel penhorado nestes autos, a Exequente requereu o 

apensamento do processo aos autos da Execução Fiscal nº 1207-

75.2011.4.01.3818, sem motivo justificável, notadamente 

considerando que o outro processo se encontrava em fase processual 

anterior em relação a este, porquanto sequer haviam sido localizados 

bens penhoráveis. 

 

Entretanto, mesmo após o deferimento do pedido de 

apensamento dos feitos, em Junho de 2019 a Exequente requereu nova 

suspensão da Execução por 06 meses, para aguardar o cumprimento 

da carta precatória. 
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Em agosto de 2019 a Exequente requereu o desarquivamento 

dos autos e vistas com carga. Desde então o processo continua 

tramitando sem que a Exequente tivesse tomado as providências 

necessárias para satisfação de seu crédito e extinção do feito, dando 

azo, pois, à ocorrência da prescrição intercorrente.  

 

Convêm destacar que a prescrição intercorrente opera-se 

automaticamente, independente da suspensão ou arquivamento do 

feito, bem como da manifestação do Juízo ou do Exequente, consoante 

jurisprudência mais recente: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SÚMULA VINCULANTE Nº 08 DO STF. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. SÚMULA 314 DO STJ. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. SENTENÇA MANTIDA. 1. A prescrição 

pode ocorrer antes do ajuizamento da ação ou do 

despacho de citação do devedor. Após, é possível que 

ocorra na modalidade intercorrente, nos termos da 

Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, que tem 

a seguinte redação: “Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. 2. 

Independentemente da espécie tributária em 

discussão, o prazo prescricional é qüinqüenal (art. 

174 do CTN), nos termos da Súmula Vinculante 8, do 
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Supremo Tribunal Federal: “São inconstitucionais o 

parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº. 

1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência 

de crédito tributário”. 3. Nos termos do 

entendimento firmado no Superior Tribunal 

de Justiça é desnecessária a intimação da 

Fazenda Pública da suspensão da execução 

fiscal por si requerida, bem como do ato de 

arquivamento, o qual decorre do transcurso 

do prazo de um ano de suspensão, 

prescindindo de despacho formal que o 

efetive. (Cf. AgRg no AREsp 225.152/GO, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 04/02/2013) 4. 

Hipótese em que o feito ficou paralisado por mais de 

cinco anos, após a primeira suspensão do processo 

pelo prazo de um ano, e ausente qualquer causa 

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional 

(art. 174 do CTN), não merece reparos a sentença 

que extinguiu a execução fiscal ao argumento de 

configuração de prescrição intercorrente. 5. Apelação 

a que se nega provimento. 

(AC 1006528-43.2020.4.01.9999, JUIZ FEDERAL 

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - 

SÉTIMA TURMA, PJe 01/09/2022 PAG.) 

 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 223, EXCPR&Eacute;EX2, Página 20



 

 

Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA 

PELO IBAMA. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE 

DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE DO 

ARQUIVAMENTO DO FEITO. INÍCIO AUTOMÁTICO DA 

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL APÓS FINDO 

O PRAZO DE SUSPENSÃO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA. 1. Tratando-se de sanção 

resultante de infração administrativa, não sendo 

tributo nem decorrendo de obrigação de natureza 

civil, não lhe é aplicável o prazo de prescrição 

previsto no art. 174 do CTN ou o inserto no Código 

Civil, mas sim, pelo princípio da isonomia, o prazo 

quinquenal estabelecido no Decreto 20.910/32. 2. 

Confirmando as disposições contidas no art. 40 

da Lei 6.830/80, a Súmula nº 314 do STJ 

determina que Em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição quinquenal intercorrente. 3. 

A prescrição não se interrompe pelas diligências 

que se mostraram infrutíferas à satisfação do 

crédito. 4. A Lei 6.830/80 e a Súmula nº 314 do STJ 

não exigem a intimação do exequente dando-lhe 

ciência do arquivamento do processo, deixando claro 

que, findo o prazo de suspensão, inicia-se 

automaticamente a contagem do prazo prescricional 

aplicável, independentemente de intimação. 5. A 

Segunda Seção do STJ pacificou a matéria relativa à 
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prescrição intercorrente, no IAC no REsp n. 

1.604.412/SC, sedimentando que tal prazo extintivo 

começa a correr a partir do termo final do período de 

suspensão fixado pelo Magistrado, ou, inexistindo 

tal prazo, após o transcurso de 1 (um) ano, 

começando a correr automaticamente a 

prescrição, sendo prescindível a intimação da 

parte exequente para dar andamento ao feito, 

mas apenas a fim de possibilitar-lhe o exercício 

do contraditório, opondo algum fato impeditivo à 

incidência da prescrição. (AgInt no AREsp 

1.500.037/MS, Ministro Marco Aurélio Bellizze, 

Terceira Turma, DJe de 26/10/2020). 6. A Sétima 

Turma do TRF - 1ª Região tem adotado o 

entendimento segundo o qual No primeiro momento 

em que constatada a não localização do devedor 

e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e 

intimada a Fazenda Pública, inicia-se 

automaticamente o prazo de suspensão, na forma do 

art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o 

fato de existir petição da Fazenda Pública 

requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 

120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a 

suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses 

pedidos não encontram amparo fora do art. 40 

da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. 

Também indiferente o fato de que o Juiz, ao 

intimar a Fazenda Pública, não tenha 

expressamente feito menção à suspensão do art. 
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40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei 

é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 

inexistência de bens penhoráveis no endereço 

fornecido e/ou da não localização do devedor. 

Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege 

(AC 0037266-84.2012.4.01.9199, Desembargador 

Federal Hercules Fajoses, DJe 20/09/2019, citando 

STJ, REsp 1340553/RS, Ministro Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, DJe 16/10/2018). 7. Na 

situação dos autos, de fato não houve a intimação do 

exequente do arquivamento do feito. Entretanto, de 

acordo com os fundamentos expostos, findo o prazo 

de suspensão, inicia-se automaticamente a contagem 

do prazo prescricional aplicável, independentemente 

de intimação. Nesse sentido, não prosperam os 

argumentos lançados na apelação do IBAMA. 8. 

Apelação não provida. 

(AC 0045477-70.2016.4.01.9199, JUÍZA FEDERAL 

LUCIANA PINHEIRO COSTA (CONV.), TRF1 - SÉTIMA 

TURMA, PJe 19/04/2021 PAG.) 

 

Por fim, vale lembrar que as regras insculpidas no art. 40 da 

Lei 6830 já foram reconhecidas pelo STF como constitucionais, em 

decisão unânime do Plenário por ocasião do julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 636562, com repercussão geral, sobretudo porque 

se limitaram a transpor, para a prescrição intercorrente, o modelo já 

estabelecido no artigo 174 do Código Tributário Nacional (CTN, 

recepcionado com status de lei complementar) para a prescrição 

ordinária, cuja tese que deu origem ao Tema 390 assim prescreve: 
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“É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei 

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual 

o prazo de 1 (um) ano de suspensão da execução 

fiscal. Após o decurso desse prazo, inicia-se 

automaticamente a contagem do prazo prescricional 

tributário de 5 (cinco) anos.” 

 

 

II.III –  IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELOS DÉBITOS DA EMPRESA 

 

Conforme mencionado alhures a presente execução foi 

proposta em desfavor da empresa RAMAL COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA, em razão do não recolhimento da 

contribuição para o PIS/PASEP, referente ao mês de dezembro de 

1999.  

 

Quase 01 ano após a propositura da ação, e após a tentativa 

frustrada de citação da Executada Ramal, a Exequente requereu a 

inclusão do sócio Vilmar Vicente de Carvalho no polo passivo da 

presente ação, na condição do có-responsável pelo recolhimento da 

referida contribuição. 

 

Não se pode olvidar que pessoa jurídica é um ente 

personalizado, titular de direitos e obrigações, que goza de autonomia, 

detém patrimônio e exerce direitos em seu próprio nome. Os 
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administradores e sócios agem em nome da pessoa jurídica e nos 

limites dos objetivos sociais, mas com ela não se confundem.  

 

O Código Tributário Nacional determina que a obrigação de 

recolher os tributos compete ao sujeito passivo, que se classificam em 

contribuintes e responsáveis, nos seguintes termos: 

 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a 

pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou 

penalidade pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação 

principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e 

direta com a situação que constitua o respectivo 

fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de 

contribuinte, sua obrigação decorra de disposição 

expressa de lei. 

 

Como se vê a obrigação de recolher os tributos recai sobre 

aquele que tem relação direta com o fato gerador ou a quem a lei 

expressamente assim estabeleça. 

 

O sujeito passivo da contribuição para Programa de 

Integração Social-PIS, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de 

setembro de 1970, é a pessoa jurídica de direito privado e as que lhe 

são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda, inclusive 

empresas prestadoras de serviços, empresas públicas e sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias, excluídas as microempresas e as 
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empresas de pequeno porte submetidas ao regime do Simples Nacional 

(LC 123/2006), não havendo previsão legal para transferência da 

responsabilidade tributária para os sócios ou administradores na 

referida legislação. 

 

Assim, ausente a previsão legal de responsabilidade dos 

sócios pelo recolhimento do PIS, essa obrigação só pode lhe ser 

imposta nos casos previstos no art. 135, do CTN, cujo teor é o seguinte: 

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Destarte, o redirecionamento da cobrança e a atribuição da 

responsabilidade tributária ao sócio da pessoa jurídica só serão 

admitidos nas hipóteses constantes dos art. 134 ou 135 do CTN. 

 

Vejamos a jurisprudência: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS 

PELO ART. 135, DO CTN. 1. A inclusão de sócios no 
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polo passivo da execução fiscal é matéria 

disciplinada no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional. Ainda que se alegue responsabilidade 

solidária, prevista no artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736 /1979, tal alegação deve ser corroborada 

pelas situações do aludido inciso III do artigo 135 

do CTN ou pela comprovação do encerramento 

ilícito da sociedade para fins de redirecionamento 

da execução. 2. O redirecionamento da execução 

fiscal depende de prova do abuso de 

personalidade jurídica, na forma de excesso de 

poder ou de infração à lei, contrato social ou 

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular 

da empresa, nos termos do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 3. No caso, o sócio, 

ora agravante, retirou-se da sociedade em 

23/10/1998. Verifica-se, ainda, que conforme se 

constata pela ficha cadastral emitida pela JUCESP 

(ID 12555184 – págs. 3/5), foi decretada a falência 

da empresa executada pelo MM. Juiz de Direito da 

3ª Vara da Comarca de São Paulo/SP (Processo nº 

257428/98). 4. Ademais, não há prova inequívoca 

da ocorrência de dissolução irregular antes da 

falência da sociedade empresarial, bem como não 

foi demonstrada a prática de atos de gestão com 

excesso de poderes com infração à lei, contrato ou 

estatuto social pelo sócio em questão. 5. Agravo de 

instrumento provido. 
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(TRF-3 - AI: 50318798520184030000 SP, Relator: 

Desembargador Federal MARCELO MESQUITA 

SARAIVA, Data de Julgamento: 01/06/2020, 4ª 

Turma, Data de Publicação: e - DJF3 Judicial 1 

DATA: 08/06/2020) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS PREVISTOS PELO ART. 135, DO CTN. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. A inclusão de sócios no 

polo passivo da execução fiscal é matéria 

disciplinada no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional. Ainda que se alegue responsabilidade 

solidária, prevista no artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736 /1979, tal alegação deve ser corroborada 

pelas situações do aludido inciso III do artigo 135 

do CTN ou pela comprovação do encerramento 

ilícito da sociedade para fins de redirecionamento 

da execução. 2. O redirecionamento da execução 

fiscal depende de prova do abuso de 

personalidade jurídica, na forma de excesso de 

poder ou de infração à lei, contrato social ou 

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular 

da empresa, nos termos do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 3. Na hipótese dos 

autos, não há evidências de que o sócio tenha agido 

com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao 

contrato social ou aos estatutos, bem como não 
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restou configurada a dissolução irregular da 

empresa executada (art. 135, do CTN). Assim, não 

se justifica a sua responsabilização pelos débitos da 

pessoa jurídica. 4. Ademais, a alegada infração 

penal, ante a ausência de repasse aos cofres 

públicos do imposto de renda retido na fonte que, 

em tese, configuraria crime previsto nos artigos 168 

do Código Penal e 2º, inciso II, da Lei n.º 8.137/90, 

não autoriza a responsabilização do sócio pelas 

dívidas da empresa, sem a existência de provas 

acerca do fato criminoso. 5. Agravo de instrumento 

improvido.(TRF-3 - AI: 00266287920154030000 

SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 

SARAIVA, Data de Julgamento: 21/02/2018, 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 

Judicial 1 DATA:21/03/2018) 

 

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

– EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – INCLUSÃO 

DE SÓCIO EM EXECUÇÃO FISCAL – NECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DOS ATOS 

PREVISTOS NO ART. 135, III, DO CTN. 1. A 

responsabilidade pessoal do sócio, na qualidade de 

co-responsável tributário da sociedade executada, 

depende da comprovação da prática dos atos 

previstos no art. 135, III, do CTN. 2. Precedentes do 

STJ. 3. Agravo interno conhecido e não provido. 

(TRF-2 - AG: 200802010171648 RJ 

2008.02.01.017164-8, Relator: Juiz Federal 
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Convocado RENATO CESAR PESSANHA DE SOUZA, 

Data de Julgamento: 11/05/2010, TERCEIRA 

TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-

DJF2R - Data::19/05/2010 - Página::277) 

 

Este, inclusive, é o entendimento do Eg. STJ, consolidado no 

Enunciado de Súmula nº 430, veja-se: 

 

SÚMULA N. 430 O inadimplemento da obrigação 

tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente. 

 

Como se nota, a responsabilidade dos administradores por 

débitos da pessoa jurídica é a exceção e tão somente ocorre nas 

hipóteses previstas em lei. 

 

Com efeito, o redirecionamento da execução fiscal para o 

sócio, a fim de responsabiliza-lo pelo débito da empresa, depende da 

comprovação de que tenha praticado atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos, não bastando o mero 

inadimplemento da obrigação tributária. 

 

Não se afigura razoável presumir que o inadimplemento da 

contribuição para o PIS/PASEP referente a um mês (Novembro de 

1999) seja considerado como abuso Neste diapasão, diante da ausência 

de prova de abuso de personalidade, excesso de poderes ou desvio de 

finalidade do sócio Vilmar Vicente de Carvalho, mister se faz a exclusão 

de seu Espólio do polo passivo da presente execução. 
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Neste diapasão, diante da ausência de prova de abuso de 

personalidade, excesso de poderes ou desvio de finalidade do sócio 

Vilmar Vicente de Carvalho, mister se faz a exclusão de seu Espólio do 

polo passivo da presente execução. 

 

II.IV  - DO CABIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE 

 

Como é cediço, a execução fiscal deve ser amparada por título 

certo, líquido e exigível, e na falta de qualquer desses pressupostos, 

tem-se a nulidade do título, que pode ser arguida por simples petição. 

 

A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária 

e jurisprudencial que não encontra previsão expressa em lei, admitida 

sem a necessidade de propositura dos devidos Embargos do Devedor, 

segundo os Tribunais, nos casos em que se discute matéria de ordem 

pública, ou seja, nas hipóteses excepcionais e restritas de flagrante 

inexistência ou nulidade do título executivo, judicial ou extrajudicial, 

bem como nas hipóteses referentes à falta de pressupostos processuais 

e/ou condições da ação. 

 

LUIZ PEIXOTO DE SIQUEIRA FILHO1, define a exceção de pré- 

executividade como a "Argüição de nulidade feita pelo devedor, 

terceiro interessado, ou credor, independente de forma, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, referente aos requisitos da execução, que 

suspende o curso do processo até o seu julgamento, mediante 

                                                           
1
 FILHO, Luiz Peixoto De. Exceção de Pré-Executividade, 2ª ed., Rio de Janeiro, 

Lumen Juris, 1.998, p. 92 
 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 223, EXCPR&Eacute;EX2, Página 31



 

 

Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

procedimento próprio, e que visa à desconstituição da relação jurídica 

processual executiva e consequente sustação dos atos de constrição 

material". 

 

Não se pode olvidar que a prescrição é matéria de ordem 

pública, podendo ser arguida em qualquer momento e em qualquer 

grau de jurisdição, podendo, inclusive ser reconhecida de ofício pelo 

Magistrado nos termos do §1º, do art. 332, do CPC2, e da Súmula 409 

STJ3. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. POSSIBILIDADE DE 

DISCUSSÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE 

SE DESNECESSÁRIA A DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

SÚMULA Nº 393 DO STJ. ALTERAÇÃO DO POLO 

PASSIVO NO TRANSCURSO DA AÇÃO FISCAL. 

INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL OU 

FORMAL PARA SIMPLES SUBSTITUIÇÃO DE CDA. 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 392 DO STJ. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS EXECUTADOS. 

ACOLHIMENTO DA OBJEÇÃO OFERTADA POR 

TERCEIRO POSSUIDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. ÔNUS SUCUMBENCIAL A CARGO DO 

                                                           
2
 Art. 332... 

§ 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, desde logo, a 

ocorrência de decadência ou de prescrição. 

 
3
 Súmula 409, STJ: Em execução fi scal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser 

decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 223, EXCPR&Eacute;EX2, Página 32



 

 

Rua São Paulo, n° 78, Bairro Cruzeiro  – Unaí/ MG CEP. 38.616-012 
Fone: (38) 3677-4141 

ra@amenoadvogados.com.br 

EXEQUENTE. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. 

AGRAVO      DE      INTRUMENTO      CONHECIDO      E 

PROVIDO. 1. "A exceção de pré- executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às 

matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória" (Súmula nº 393 

do STJ). 2. "A Fazenda Pública pode substituir a 

certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 

sentença de embargos, quando se tratar de correção 

de erro material ou formal, vedada a modificação do 

sujeito passivo da execução." (Súmula nº 392 do STJ). 

3. Acolhimento da objeção de pré-executividade, 

extinguindo-se o feito executivo, com a condenação 

do exequente ao pagamento dos ônus de 

sucumbência. 4. Agravo de Instrumento conhecido e 

provido. (TJPR - 3ª C.Cível - AI 761142-9 - Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de 

Curitiba - Rel.: Ruy Francisco Thomaz - Unânime - J. 

07.06.2011). 

 

Com efeito, estando a execução fiscal fundada em título 

prescrito, é passível de ser analisada em sede de exceção de pré- 

executividade. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, requer se digne Vossa Excelência: 
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a) Reconhecer a prescrição dos créditos tributários 

representados pela CDA 60 6 06 005185-91 , e consequentemente 

extinguir a presente execução, em razão de ter transcorrido lapso 

temporal superior a 05 anos, contados da data da constituição 

definitiva dos créditos exequendos e a propositura da ação, 

notadamente considerando a inexistência de documento 

comprobatório do parcelamento do referido crédito; 

 

b) Caso não reconhecida a prescrição dos créditos tributários, 

requer se digne reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, 

pelo fato de ter transcorrido prazo superior a 05 anos, a contar da data 

da primeira tentativa frustrada de citação dos Executados, sem que 

tivesse havido resultado útil do processo, extinguindo-se o feito com 

resolução de mérito; 

 

d) Em atenção ao Princípio da Eventualidade, caso não seja 

reconhecida a prescrição intercorrente em razão do transcurso do 

tempo a contar da primeira tentativa frustrada de citação, requer a seja 

reconhecida por terem transcorridos mais de 11 anos da data da  

efetiva penhora, nos termos da fundamenteção supra.  

 

e) Caso não sejam acolhidas as teses relativas às prescrições, 

requer se digne reconhecer a ilegitimidade passiva do Segundo 

Executado, com a consequente exclusão do Espólio Vilmar Vicente de 

Carvalho do polo passivo da presente execução,  em razão da ausência 

de comprovação abuso de personalidade, excesso de poderes ou desvio 

de finalidade do sócio.  
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Nestes termos. Pede deferimento. 

 

Unaí-MG, 17 de outubro de 2023. 

 

 

RODRIGO CARNEIRO S. AMENO              JOÃO ALFREDO PORTO GÓES 
             OAB/MG 92.736               OAB/MG 196.331  
 
 
 
MARLOS CÍCERO TIRADENTES DA SILVA             STEPHANNE MILENY M.SILVA 

              OAB/MG 152.533    OAB/MG 204.841 
   
 
 

CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVES  
OAB/MG 78.557 
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PROCURAÇÃO 
 
 
ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, representado pelo 

Inventariante VINÍCIUS DE CARVALHO, Brasileiro, solteiro, Agrônomo, 

portador do RG MG- 16.374.927, SSP/MG e do CPF 113.730.966-08, 

residente e domiciliado na Rua 112, nº 966, Bairro Alvarada I, Capinópolis-

MG, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Senhores RODRIGO 

CARNEIRO DE SOUSA AMENO, brasileiro, casado, advogado inscrito na 

OAB/MG sob o nº 92.736, JOÃO ALFREDO PORTO GÓES, brasileiro, casado, 

advogado inscrito na OAB/MG sob nº 196.331, MARLOS CÍCERO 

TIRADENTES DA SILVA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MG 

152.533, STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB-MG sob o n° 204.841, e CARLOS HENRIQUE 

DAYRELL ÁLVARES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB-MG sob o 

nº 78.557, todos com escritório profissional situado na Rua São Paulo, nº 78, 

Bairro Cruzeiro – Unaí/MG,a quem confere amplos poderes para o foro em 

geral, com a cláusula ǲad-judiciaǳ, para em conjunto ou separadamente, em 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, propor contra quem de direito as 

ações competentes e defendê-lo nas contrarias, seguindo umas e outras até 

sentença final e respectiva execuções, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir, 

transigir, aceitar e ou, firmar compromissos ou acordos, reconhecer a 

procedência do pedido, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, 

receber e dar quitação, requerer e providenciar documentos junto a 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias e ou 

equiparadas podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem 

reserva de iguais poderes, podendo ainda, praticar todos os atos 

considerados necessários ao amplo e integral desempenho deste mandato, 

embora aqui não expressos, dando tudo pôr bom, firme e valioso. 

 

Unaí/MG, 26 de setembro, de 2023. 

 

 

 

_________________________________________________ 
VINÍCIUS DE CARVALHO 

VINICIUS DE 

CARVALHO:11373096608

Assinado de forma digital por 

VINICIUS DE 

CARVALHO:11373096608 

Dados: 2023.09.26 18:40:51 -03'00'
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204866991 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

002 ALTERACAO

REATIVACAO - ART.60 LEI 8.934/94

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

052

051

2209

2003

CAPINOPOLIS

21 AGOSTO 2023

Nº FCN/REMP

MGP2300782054

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/494.153-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300782054

Data

22/08/2023

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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RAMAL COMÉRCIO E  
REPRESENTAÇÕES LTDA  

 
CNPJ 01.074.948/0001-54 

NIRE 3120486699-1 
 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

 
ESPOLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, 
inscrito no CPF sob o número 685.914.116-68, neste 
ato representado por seu inventariante VINICIUS DE 
CARVALHO, brasi leiro, solteiro, maior, nascido em 
18/02/1998, representante comercial, residente e 
domici l iado na Rua 112, n° 966, Alvorada I, cidade de 
Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, portador da 
carteira de identidade sob o n°MG16374927/PC/MG, 
inscrito no CPF sob o n° 113.730.966-08, conforme 
cert idão de inventariante em anexo; e 
 
ROSELENA ALVES SILVA,  brasi leira, divorciada, 
comerciante, natural de Ituiutaba/MG, residente e 
domici l iada na cidade de Capinópolis – MG, na Av. 
103, n° 833, bairro Centro, CEP 38.360-000, nascida 
em 22/10/1970, portadora da cédula de identidade RG 
sob o n° M-6.035.837/SSP/MG e CPF sob o n° 
766.864.346-04. 

 
Únicos sócios da sociedade empresária l imitada, que gira sob a 
denominação social de RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA., com sede e foro na cidade de Unaí, MG, na rua Jose do 
Patrocínio, nº 94, bairro Capim Branco, CEP 38.610.000, com seu 
instrumento constitutivo devidamente arquivado na Junta Comercial 
de Minas Gerais, sob o NIRE 3120486699-1 em 07 de fevereiro de 
1996, e inscrita no CNPJ sob o nº  01.074.948/0001-54, resolvem 
por este instrumento, alterar seu contrato social, com base nas 
seguintes cláusulas e condições: 
 
PRIMEIRA – DA REATIVAÇÃO DA EMPRESA: 
 
Os sócios deliberam a reativação da empresa e consolidar o 
Contrato Social reescrevendo-o nos termos desta consolidação. 

 
SEGUNDA – DA ELEIÇÃO DO ADMINISTRADOR 
 
Os sócios deliberam alterar a administração da empresa, que passa 
a ser exercida pelo inventariante do ESPOLIO DE VILMAR VICENTE 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10798701 em 31/08/2023 da Empresa RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 31204866991 e
protocolo 234941537 - 24/08/2023. Autenticação: 9AADF8A9B528DEC47BD5D56E7EE0C33DE8B3FC9B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/494.153-7 e o código de segurança 9BAv
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 3/11

Processo 0000518-31.2011.4.01.3818/MG, Evento 223, DOC_IDENTIF5, Página 3



DE CARVALHO, o senhor VINICIUS DE CARVALHO, brasi leiro, 
solteiro, maior, nascido em 18/02/1998, representante comercial,  
residente e domicil iado na Rua 112, n° 966, Alvorada I,  cidade de 
Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, portador da carteira de 
identidade sob o n°MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 
113.730.966-08. Diante disto, a cláusula sét ima do contrato passa a 
ter a seguinte nova redação: 

“CLÁUSULA SÉTIMA – A sociedade é administrada pelo 
senhor VINICIUS DE CARVALHO,  brasi leiro, solteiro, 
maior, nascido em 18/02/1998, representante comercial, 
residente e domici l iado na Rua 112, n° 966, Alvorada I, 
cidade de Capinópolis – MG, CEP 38.360-000, portador da 
carteira de identidade sob o n°MG16374927/PC/MG, 
inscrito no CPF sob o n° 113.730.966-08, na condição de 
administrador a quem incumbe, isoladamente a 
representação at iva e passiva da sociedade, em juízo ou 
fora sendo-lhe, entretanto, vedado o uso da denominação 
em negócios estranhos ao objeto social.” 

 
 
TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA SEDE 
Resolvem os sócios alterarem a sede da empresa que passa a ser 
na cidade de Capinópolis – MG, na Rua 112, n° 966, Alvorada I, CEP 
38.360-000, diante disto a Cláusula Segunda passa a ter a seguinte 
nova redação: 

“CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede na cidade 
de Capinópolis – MG, na Rua 112, n° 966, Alvorada I, CEP 
38.360-000, podendo estabelecer f i l iais ou sucursais em 
qualquer ponto do terri tório nacional, obedecendo as leis 
vigentes. 

 
 
 
QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 
 

RAMAL COMÉRCIO E  
REPRESENTAÇÕES LTDA  

 
CONTRATO SOCIAL 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social 
de RAMAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, iniciando suas 
atividades em 07 de fevereiro de 1996. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sua sede na cidade de 
Capinópolis – MG, na Rua 112, n° 966, Alvorada I, CEP 38.360-000, 
podendo estabelecer f i l ia is ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, obedecendo as leis vigentes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – O objeto da sociedade será o comercio e 
representação por conta de terceiros, de sementes, defensivos, 
cereais, insumos agrícolas, suplemento mineral, ração para animais, 
máquinas e implementos agrícola e assistência técnica na área 
agrícola.  
 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social é de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais),  dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integral izadas 
anteriormente, distribuído da seguinte forma: 

a) ESPOLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, possuidor de 
4.000 (quatro mil) quotas no valor nominal de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais);  

b) ROSELENA ALVES SILVA, possuidora de 46.000 (quarenta e 
seis mil) quotas no valor nominal de R$ 46.000,00 (quarenta e 
seis mil reais).  

 
Parágrafo Único: A responsabil idade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização de capital social.  
 
CLÁUSULA QUINTA – A responsabilidade dos sócios é, na forma 
da legislação em vigor, l imitada a importância total do Capital 
Social.  
 
CLÁUSULA SEXTA  – O prazo de duração da Sociedade é por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  – A sociedade é administrada pelo senhor 
VINICIUS DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
18/02/1998, representante comercial,  residente e domicil iado na 
Rua 112, n° 966, Alvorada I, cidade de Capinópolis – MG, CEP 
38.360-000, portador da carteira de identidade sob o 
n°MG16374927/PC/MG, inscrito no CPF sob o n° 113.730.966-08, 
na condição de administrador a quem incumbe, isoladamente a 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora sendo-
lhe, entretanto, vedado o uso da denominação em negócios 
estranhos ao objeto social 
 
CLÁUSULA OITAVA – O uso da firma é exercido pelo administrador 
em exclusivamente nos negócios da própria sociedade.  
 
CLÁUSULA NONA – O administrador no exercício da gerência terá 
direito de uma ret irada mensal, a tí tulo de pró-labore, em valor 
f ixado pelo conjunto dos sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Todo dia 31 de dezembro de cada ano será 
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verif icados serão distr ibuídos ou suportados 
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pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital (a data do 
balanço anual será fixada de acordo com a vontade manifestada 
pelos sócios). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As quotas da sociedade são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao socio que queira 
adquir i- las, no caso de algum quotista pretender ceder as que 
possui.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – No caso de um dos sócios desejar 
retirar-se da sociedade, devera notif icar o outro, por escrito, com 
antecedência de 60 dias, e seus haveres lhes serão reembolsados 
na modalidade que se estabelece na Cláusula Décima Terceira 
deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – No caso de falecimento de 
quaisquer dos sócios a sociedade é extinta, levantando-se  um 
balanço especial nessa data e, se convier aos herdeiros do pré-
morto, será lavrado novo contrato com a inclusão destes com os 
direitos legais o u, então, os herdeiros receberão todos os seus 
haveres, apurados até o balanço especial, em 10 (dez) prestações 
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 120 dias da data 
do balanço especial (as condições de liquidação dos direitos dos 
herdeiros poderão ser outras, de acordo com a vontade manifestada 
pelos sócios, na elaboração deste contrato). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Todos os sócios declaram não 
incorrerem nas proibições de arquivamento previstos no item III do 
Artigo 38 da Lei Federal n° 4.726 de 13.07.1965. 
 
E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento part icular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
contrato, assinando-o. 

 
Capinópolis – MG, 15 de agosto de 2023. 

 
 

ESPOLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO 
VINICIUS DE CARVALHO 

 
ROSELENA ALVES SILVA 

 
VINICIUS DE CARVALHO 

Administrador 
 

VISTO DO ADVOGADO 
RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO 

OAB/MG 92736 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/494.153-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300782054

Data

22/08/2023

666.918.936-20 RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO

766.864.346-04 ROSELENA ALVES SILVA

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/494.153-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2300782054

Data

22/08/2023

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/494.153-7.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,
de NIRE 3120486699-1 e protocolado sob o número 23/494.153-7 em 24/08/2023, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 10798701, em 31/08/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

766.864.346-04 ROSELENA ALVES SILVA

666.918.936-20 RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

113.730.966-08 VINICIUS DE CARVALHO

Belo Horizonte. quinta-feira, 31 de agosto de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 31/08/2023, às 10:03 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 31 de agosto de 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.074.948/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/03/1996

 
NOME EMPRESARIAL
RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
********

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não inform ada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Em presária Lim itada

 
LOGRADOURO
********

NÚMERO
********

COMPLEMENTO
********

 
CEP
********

BAIRRO/DISTRITO
********

MUNICÍPIO
********

UF
********

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RODRIGOAMENOADV@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(38) 9961-2394

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/05/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Om issão De Declarações

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2023 às 09:59:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

19/10/2023 14:12:50

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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224



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_IMPUGNACAO<BR>_ID_NO_PJE__1445385894__IMPUGNA1_<BR>_ID_NO_PJE__1445385895__COMP2_<BR>_ID_NO_PJE__1459425879__COMP3_<BR>_ID_NO_PJE__1459486352__IMPUGNA4_

07/11/2023 11:37:47

P1571025 - GETULIO EUSTAQUIO DE AQUINO JUNIOR - PROCURADOR

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

225



.Segue anexo.

?
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 6060300518591

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70
Nº Inscrição: 60 6 03 005185-91
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 14/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030509
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000704060424980
Nº Único de Processo Judicial: 00005183120114013818
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 107.868,64

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 107.868,64

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 02/10/2023 11:15:18
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SSJ DE UNAÍ/MG 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0000518-31.2011.4.01.3818 

Exequente: União (Fazenda Nacional) 

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador abaixo assinado, nos autos do processo 

em epígrafe, vem apresentar IMPUGNAÇÃO, na melhor forma do direito e de acordo com os fatos e 

fundamentos jurídicos a seguir aduzidos. 

 

1. Breve resumo da lide 

 

A excipiente requer, em apertada síntese e em pedidos sucessivos, o reconhecimento da 

prescrição inicial dos créditos, da prescrição intercorrente e da ilegitimidade do espólio excipiente. 

 

Os pedidos não merecem acolhimento, como se verá. 

 

2. Da não ocorrência da prescrição antecedente.   

 

De início é necessário pontuar a preclusão da questão suscitada.  

 

Isso porque é de reconhecimento expresso dos excipientes que a matéria já foi posta nos 

presentes autos, com impugnação da União amparada por apresentação documental, e 

devidamente apreciada pelo Juízo. 

 

Não bastasse isso, a parte excipiente pretende a desconstituição das Certidões de Dívida Ativa 

que instruem a execução fiscal apensada; contudo, sequer anexou uma mínima prova juntamente 

com a exordial, a fim de comprovar suas alegações e lograr seu intento. Tem-se, pois, uma 

pretensão desconstitutiva sem qualquer amparo probatório. 

 

Com efeito, conforme preceitua de maneira transparente o artigo 204 do Código Tributário 

Nacional, “a dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de 

prova pré-constituída”. 

 

Ratificando tal disposição, o artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80 consagra a regra de que 

a presunção de certeza e liquidez da CDA é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado.  

 

A interpretação conjugada desses dispositivos leva à transparente conclusão de que a regra do 

artigo 373, I, do Código de Processo Civil, segundo a qual cabe ao autor provar os fatos constitutivos 

do seu direito, deve ser vislumbrada com mais rigor ainda em se tratando de execução fiscal, cujo título 

executivo é dotado de presunção de legitimidade. 
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De sorte que o ônus de desconstituir a Certidão de Dívida Ativa é todo da executada, que deve 

amparar sua pretensão com todas as provas pertinentes ao caso, a fim de se alcançar a plena certeza 

quanto à ilegitimidade da cobrança. 

 

 Além disso, é entendimento pacífico que a Certidão de Dívida Ativa (como o próprio Termo de 

Inscrição) goza de presunção de certeza e liquidez, à luz do art. 3º da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções 

Fiscais) e do art. 204 do CTN (Código Tributário Nacional) , o que exige prova inequívoca a cargo do 

sujeito passivo para que possa ser elidida.   

 

Assim, não é necessária a juntada do processo administrativo respectivo para que a CDA tenha 

tal presunção, eis que a presunção, conforme prevê a lei, é da própria CDA. 

 

Releva notar, portanto, a teor do disposto no art. 6º da Lei nº 6.830/80, não é necessário que os 

autos do processo administrativo ou auto de infração acompanhem a inicial da execução. 

 

De mais a mais, são documentos públicos, sendo permitido o livre acesso da excipiente a sua 

consulta, ainda mais sendo seu o ônus de desconstituir a validade legal das CDAs. 

 

Nesse diapasão, orienta-se a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
ACOSTAMENTO SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 
A exordial da execução fiscal deve ser instruída apenas com a certidão da dívida 
ativa, dispensada a juntada do processo administrativo que a originou (TRF 4ª 
Região, 1a Turma, AI: 9604169211/RS, Rel. Juiz GILSON DIPP, DJ: 
18/12/1996, PG: 98358). 
 
EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INICIAL SIMPLIFICADA. ART-6, PAR-2 E 
PAR-3 DA LEI-6830/80. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DO PROCESSO 
EXECUÇÃO FISCAL. PETIÇÃO INICIAL SIMPLIFICADA. ART-6, PAR-2 E 
PAR-3 DA LEI-6830/80. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. 
1. A inicial de execução fiscal, à exceção da regra geral do ART-282, do CPC-
73, é simplificada, devendo conter apenas o pedido, o Juiz a quem é dirigido o 
executivo e o requerimento para citação do Executado, sendo instruída tão-
somente com a CDA. 
2. Atendidos os requisitos legais constantes no ART-6, e parágrafos da LEI-
6830/80, que não prevê a necessidade da juntada do processo administrativo 
que originou a CDA, a inicial da execução fiscal deve ser deferida (TRF 4ª 
Região, 2a Turma, AI: 9604168487/RS, Rel. Juiz EDGARD A LIPPMANN 
JUNIOR, DJ: 27/11/1996, PG: 91445). 

 

A presunção de veracidade inverte o ônus da prova, de modo que ao executado incumbe 

fazer prova robusta de suas alegações como estabelecido pelo parágrafo único do art. 3º, da LEF, sendo 

totalmente descabido impor este ônus à Fazenda Pública.   

 

              Do exposto, percebe-se, que não há qualquer elemento que vicie a constituição do crédito 

tributário ou a respectiva certidão de dívida ativa.    
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3. Da ausência de prescrição intercorrente   

 

 A excipiente requer inicialmente o reconhecimento da prescrição intercorrente desde a citação 

frustrada em 2006 até 2011, quando se deu a efetiva citação e a penhora de bens.  

 

 O não acolhimento do ponto é de clareza total, na medida em que não se passou o decurso 

temporal de 5 + 1 anos estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça no leading case REsp 

1340553/RS, recurso repetitivo.  

 

 Após, sustenta o decurso do prazo de 2011 em diante.  

 

 Da mesma forma não logra proceder pois a parte excipiente não cuida de articular os eventos 

de causa suspensiva/interruptiva levados a cabo nos feitos apensados e que correm 

conjuntamente ao presente, de sorte que não considera em sua argumentação todos os possíveis 

motivos legais de interrupção no curso do prazo prescricional   

 

 

 

4. Da legitimidade do espólio 

 

 

 Alega, por fim, a ilegitimidade do espólio excipiente em razão da ausência de comprovação de 

abuso de personalidade, excesso de poderes ou desvio de finalidade do sócio. 

 

 Também sem razão. 

 

Não tendo a empresa adimplido a obrigação tributária no prazo legal, a única conclusão possível 

é a de que os diretores, sócios gerentes ou responsáveis deixaram de cumprir a lei, ensejando para ele 

a responsabilidade pessoal e objetiva prevista no alhures transcrito art. 135, inciso III, do CTN. 

 

Nesse diapasão o entendimento jurisprudencial: 

 

TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – INCLUSÃO DOS SÓCIOS DA 
EMPRESA NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO – RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS PELA PRÁTICA DE INFRAÇÃO À LEI (NÃO RECOLHIMENTO DO 
ICMS) QUANDO NO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA DA EXECUTADA – 
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
I – Consoante jurisprudência pacífica deste STJ, os sócios gerentes são 
responsáveis pela dívida tributária da empresa, resultante de atos praticados 
com infração à lei, a exemplo do não recolhimento do ICMS devido. 
II – Quem, na condição de gerente da empresa, deixa de recolher tributos 
devidos pela sociedade, pode figurar no pólo passivo da execução fiscal contra 
ela ajuizada. 
III – Recurso provido. 
RESP 291617/SP; RECURSO ESPECIAL(2000/0129893-3); Fonte: DJ; 
DATA: 11/06/2001; PG: 00130; Relator(a): Min. GARCIA VIEIRA; Data da 
Decisão: 13/03/2001; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA   
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            Por fim, não resta dúvidas da regularidade do redirecionamento à luz da Súmula 435/STJ: 
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-
gerente. (Súmula 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010) 
  

 

Pedidos 

 

Desse modo, a UNIÃO requer sejam julgados improcedentes todos pedidos formulados na 

Exceção de Pré-executividade. 

Pede deferimento. 

 

           PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, Belo Horizonte, 

em 7 de novembro de 2023. 

 

 

 

            GETÚLIO AQUINO JÚNIOR 

Procurador da Fazenda Nacional 
OAB/MG 178.785 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____CANCELADA_A_CONCLUSAO

08/11/2023 16:45:04
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

08/11/2023 16:45:13

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 228

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DECISAO

08/11/2023 16:45:22
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REJEITADA_A_EXCECAO_DE_PRE_EXECUTIVIDADE___<BR>_ID_NO_PJE__1461416881__OUT1_

13/11/2023 13:42:13
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros

 

DECISÃO

 
Processos reunidos:
0000518-31.2011.4.01.3818 (principal) 
0000610-09.2011.4.01.3818 
0001207-75.2011.4.01.3818

 
Trata-se de execução fiscal movida em desfavor de RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES 

LIMITADA - ME e espólio de VILMAR VICENTE DE CARVALHO.
Em sede de exceção de pré-executividade, apresentada nestes autos e nos autos reunidos 

0001207-75.2011.4.01.3818, alegam os executados a prescrição, seja dos créditos tributários ou a 
prescrição intercorrente do crédito em execução, bem como impossibilidade de redirecionamento da 
execução, por ausência de responsabilidade do sócio pelos débitos da empresa.

Aduzem, sobre a prescrição ordinária, que o crédito representado pela CDA, objeto da 
presente execução, fora constituído em 15/02/2000, com a entrega da DCTF pela Executada, sendo 
que a presente ação deveria ter sido proposta até fevereiro de 2006, mas só o fora em junho de 2006.

Sobre a possível prescrição intercorrente, alega que a primeira tentativa de citação da 
Executada ocorreu em novembro de 2006, e que já passados mais de 16 anos da primeira tentativa 
infrutífera de localização dos Executados, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente.

Alegam, ainda, que em se entendendo que a efetiva citação dos Executados em outubro de 
2011, ou a penhora do bem indicado pelo Segundo Executado, formalizada em dezembro do mesmo 
ano, teria interrompido o prazo da prescrição intercorrente, ainda assim a prescrição operou-se em 
razão do transcurso do prazo superior a 05 anos após a constrição judicial.

Por fim, aduz a impossibilidade de redirecionamento da execução, por ausência de 
responsabilidade do sócio pelos débitos da empresa.

Manifestação da União (Fazenda Nacional) às fls. 536/539, com juntada de demonstrativo dos 
débitos às fls. 528/535.

É o relatório. Decido.
Quanto à possibilidade da parte executada se defender nos autos da execução, através de 

exceção de pré-executividade, a doutrina e a jurisprudência são acordes em admitir essa forma de 
defesa menos gravosa, desde que a matéria não demande instrução probatória.

Frise-se que, seguindo esse entendimento, a exceção de pré-executividade somente é 
cabível quando for possível chegar à determinada conclusão com documentos acostados aos autos, 
sem a necessidade de dilação probatória, o que não se mostra presente no caso.

Os excipientes alegam a incidência da prescrição do crédito tributário, ocorrência da 
prescrição intercorrente e impossibilidade de redirecionamento da execução ao sócio. 

Vejamos.
Sobre a prescrição dos créditos tributários, a inscrição definitiva se efetivou em 15/02/2000, 

com a entrega da DCTF pela Executada. A ação foi ajuizada em junho de 2006. Entretanto, diferente 
da afirmação dos executados, o documento de fls.533/535 confirma que houve parcelamento do 
débito, com adesão em 26/05/2003 e encerramento, por rescisão, em 14/02/2006.

Nesse sentido, tem-se que o pedido de parcelamento do crédito tributário interrompeu o 
curso do lapso prescricional, uma vez que o requerimento indica o reconhecimento da existência da 
dívida e atrai a incidência do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. Assim, 
descumprido o parcelamento, o prazo prescricional volta a fluir por inteiro, a partir data do 
inadimplemento. Portando o prazo prescricional recomeçou em 15/02/2016.

Quanto a suposta prescrição intercorrente, vê-se que não houve citação frustrada, pois, como 
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comprova a certidão à fl. 76, o executado RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA foi 
devidamente citado em 18/11/2011, portanto antes de completado os 05 anos da propositura da 
ação.

Da mesma forma, não seria o caso de suspensão da execução com base no art. 40 da LEP, 
tendo em vista a penhora realizada à fl. 73, relativa ao imóvel com matrícula 1.952, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Arinos/MG.

Ainda, sobre o alegado transcurso do prazo superior a 05 anos após a constrição judicial, 
percebe-se que esta não se deu por omissão da exequente, que promoveu todas as diligências ao seu 
encargo, não podendo lhe ser atribuído qualquer penalidade pela inércia processual. 

Por fim, não procede a alegação de impossibilidade de redirecionamento da execução, por 
ausência de responsabilidade do sócio pelos débitos da empresa, até porque, além de desprovida de 
qualquer fundamentação legal, trata-se de matéria atingida pela preclusão. Devidamente 
citação o espólio (fl.352), nada opôs.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.
Ficam as partes advertidas que em virtude da reunião dos autos, todos os atos relativos aos 

autos 0000610-09.2011.4.01.3818 e 0001207-75.2011.4.01.3818 deverão ser praticados neste 
processo (0000518- 31.2011.4.01.3818).

Traslade-se cópia dessa decisão para os autos 0000610-09.2011.4.01.3818 e 0001207-
75.2011.4.01.3818, mantendo-se aqueles suspensos, em virtude da reunião.

Cumpra-se o MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO, expedido no id 1419358879, 
bem como os demais termos da decisão com id 1286560363.

Após cumprimento, caso os bens sejam suficientes para garantia do Juízo, intime-se o 
executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à presente execução.

Apresentados embargos à execução, intime-se a exequente para impugná-los.
Não sendo apresentados embargos, dê-se vista à exequente, nos termos do art. 18 da Lei nº 

6.830/80, bem como para promover o andamento do feito.
Intimem-se.
Unaí/MG, data da assinatura eletrônica.

 
ANDRÉ DIAS IRIGON

Juiz Federal
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Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1461416881__OUT1_

13/11/2023 13:42:14

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros

 

DECISÃO

 
Processos reunidos:
0000518-31.2011.4.01.3818 (principal) 
0000610-09.2011.4.01.3818 
0001207-75.2011.4.01.3818

 
Trata-se de execução fiscal movida em desfavor de RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES 

LIMITADA - ME e espólio de VILMAR VICENTE DE CARVALHO.
Em sede de exceção de pré-executividade, apresentada nestes autos e nos autos reunidos 

0001207-75.2011.4.01.3818, alegam os executados a prescrição, seja dos créditos tributários ou a 
prescrição intercorrente do crédito em execução, bem como impossibilidade de redirecionamento da 
execução, por ausência de responsabilidade do sócio pelos débitos da empresa.

Aduzem, sobre a prescrição ordinária, que o crédito representado pela CDA, objeto da 
presente execução, fora constituído em 15/02/2000, com a entrega da DCTF pela Executada, sendo 
que a presente ação deveria ter sido proposta até fevereiro de 2006, mas só o fora em junho de 2006.

Sobre a possível prescrição intercorrente, alega que a primeira tentativa de citação da 
Executada ocorreu em novembro de 2006, e que já passados mais de 16 anos da primeira tentativa 
infrutífera de localização dos Executados, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente.

Alegam, ainda, que em se entendendo que a efetiva citação dos Executados em outubro de 
2011, ou a penhora do bem indicado pelo Segundo Executado, formalizada em dezembro do mesmo 
ano, teria interrompido o prazo da prescrição intercorrente, ainda assim a prescrição operou-se em 
razão do transcurso do prazo superior a 05 anos após a constrição judicial.

Por fim, aduz a impossibilidade de redirecionamento da execução, por ausência de 
responsabilidade do sócio pelos débitos da empresa.

Manifestação da União (Fazenda Nacional) às fls. 536/539, com juntada de demonstrativo dos 
débitos às fls. 528/535.

É o relatório. Decido.
Quanto à possibilidade da parte executada se defender nos autos da execução, através de 

exceção de pré-executividade, a doutrina e a jurisprudência são acordes em admitir essa forma de 
defesa menos gravosa, desde que a matéria não demande instrução probatória.

Frise-se que, seguindo esse entendimento, a exceção de pré-executividade somente é 
cabível quando for possível chegar à determinada conclusão com documentos acostados aos autos, 
sem a necessidade de dilação probatória, o que não se mostra presente no caso.

Os excipientes alegam a incidência da prescrição do crédito tributário, ocorrência da 
prescrição intercorrente e impossibilidade de redirecionamento da execução ao sócio. 

Vejamos.
Sobre a prescrição dos créditos tributários, a inscrição definitiva se efetivou em 15/02/2000, 

com a entrega da DCTF pela Executada. A ação foi ajuizada em junho de 2006. Entretanto, diferente 
da afirmação dos executados, o documento de fls.533/535 confirma que houve parcelamento do 
débito, com adesão em 26/05/2003 e encerramento, por rescisão, em 14/02/2006.

Nesse sentido, tem-se que o pedido de parcelamento do crédito tributário interrompeu o 
curso do lapso prescricional, uma vez que o requerimento indica o reconhecimento da existência da 
dívida e atrai a incidência do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional. Assim, 
descumprido o parcelamento, o prazo prescricional volta a fluir por inteiro, a partir data do 
inadimplemento. Portando o prazo prescricional recomeçou em 15/02/2016.

Quanto a suposta prescrição intercorrente, vê-se que não houve citação frustrada, pois, como 
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comprova a certidão à fl. 76, o executado RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA foi 
devidamente citado em 18/11/2011, portanto antes de completado os 05 anos da propositura da 
ação.

Da mesma forma, não seria o caso de suspensão da execução com base no art. 40 da LEP, 
tendo em vista a penhora realizada à fl. 73, relativa ao imóvel com matrícula 1.952, do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Arinos/MG.

Ainda, sobre o alegado transcurso do prazo superior a 05 anos após a constrição judicial, 
percebe-se que esta não se deu por omissão da exequente, que promoveu todas as diligências ao seu 
encargo, não podendo lhe ser atribuído qualquer penalidade pela inércia processual. 

Por fim, não procede a alegação de impossibilidade de redirecionamento da execução, por 
ausência de responsabilidade do sócio pelos débitos da empresa, até porque, além de desprovida de 
qualquer fundamentação legal, trata-se de matéria atingida pela preclusão. Devidamente 
citação o espólio (fl.352), nada opôs.

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta.
Ficam as partes advertidas que em virtude da reunião dos autos, todos os atos relativos aos 

autos 0000610-09.2011.4.01.3818 e 0001207-75.2011.4.01.3818 deverão ser praticados neste 
processo (0000518- 31.2011.4.01.3818).

Traslade-se cópia dessa decisão para os autos 0000610-09.2011.4.01.3818 e 0001207-
75.2011.4.01.3818, mantendo-se aqueles suspensos, em virtude da reunião.

Cumpra-se o MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO, expedido no id 1419358879, 
bem como os demais termos da decisão com id 1286560363.

Após cumprimento, caso os bens sejam suficientes para garantia do Juízo, intime-se o 
executado do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à presente execução.

Apresentados embargos à execução, intime-se a exequente para impugná-los.
Não sendo apresentados embargos, dê-se vista à exequente, nos termos do art. 18 da Lei nº 

6.830/80, bem como para promover o andamento do feito.
Intimem-se.
Unaí/MG, data da assinatura eletrônica.

 
ANDRÉ DIAS IRIGON

Juiz Federal
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1462157881__OUT1_

13/11/2023 13:42:14

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

231



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331,
MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA - MG152533 , STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841 e CARLOS HENRIQUE DAYRELL
ALVARES - MG78557

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Decisão Terminativa de ID 1461416881

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 30 dias

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME : 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO: 
   Meio: Sistema
   Prazo: 15 dias

 

Decisão Terminativa ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o
registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários indicados.

 

UNAÍ, 13 de novembro de 2023.

 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

13/11/2023 13:42:14

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

232



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_CERTIDAO_DE_OFICIAL_DE_JUSTICA<BR>_ID_NO_PJE__1463904855__CERTDEVOLMAND1_<BR>_ID_NO_PJE__1463904864__OUT2_

17/11/2023 11:02:37

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

233



Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331,
MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA - MG152533 , STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841 e CARLOS HENRIQUE DAYRELL
ALVARES - MG78557

DESTINATÁRIO: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME

 

CERTIDÃO

CERTIFICO que, no cumprimento do respeitável mandado anexado, dirigi-me ao
endereço do mandado e procedi à PENHORA e AVALIAÇÃO do bem imóvel indicado,
conforme documenta o respectivo AUTO lavrado, em anexo, e nomeei, o inventariante Sr.
Vinícius de Carvalho, FIEL DEPOSITÁRIO, que aceitou o encargo, ciente da responsabilidade
assumida. No mesmo passo, INTIMEI o devedor do prazo de trinta (30) dias de que dispõe para
o oferecimento de embargos à presente execução. Ainda em diligência, efetuei necessário
registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, conforme faz prova nota
lançada neste verso. É VERDADE. DOU FÉ.

UNAÍ, 17 de novembro de 2023.
HUMBERTO SOARES COSTA PEDRO

Oficial de Justiça
?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____MANDADO_DEVOLVIDO_ENTREGUE_AO_DESTINATARIO

17/11/2023 11:02:38

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

234



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1462920361__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1462920362__COMP2_

17/11/2023 12:29:27

P1752265 - RENO SAMPAIO MESQUITA MARTINS - PROCURADOR

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

235



EXMO SR. DR. JUIZ

 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à
presença de V. Ex.ª, registrar ciência da decisão ID 1461416881 .

 

Na oportunidade, pugna-se pelo prosseguimento da execução, com o cumprimento das medidas
determinadas.

 

Nestes termos, pede deferimento.

 

Local e data do protocolo.

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional
(assinado digitalmente)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 6060300518591

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70
Nº Inscrição: 60 6 03 005185-91
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 14/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030509
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000704060424980
Nº Único de Processo Judicial: 00005183120114013818
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 108.143,46

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 108.143,46

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 14/11/2023 11:06:29
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1466462891__OUT1_<BR>_ID_NO_PJE__1466462894__OUT2_<BR>_ID_NO_PJE__1466470346__OUT3_<BR>_ID_NO_PJE__1466470347__OUT4_<BR>_ID_NO_PJE__1466470348__OUT5_

23/11/2023 14:04:22

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

236



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO Nº 0000518-31.2011.4.01.3818

CERTIDÃO

  Certifico e dou fé que, na presente data, faço a juntada dos Ofícios recebidos pelo Malote Digital que seguem.

UNAÍ, 23 de novembro de 2023.

BRUNO GUILHERME LINHARES FERREIRA

Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 813202317387570

Nome original: Matrícula 1.342.pdf

Data: 23/11/2023 13:40:37

Remetente: 

OSCAR LEMOS VIEIRA

Ofício do Registro de Imóveis de Unaí

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue em anexo Ofício, comprovação da Penhora e certidão da matrícula, referente aos

 Autos nº 0000518-31.2011.4.01.3818. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 813202317387569

Nome original: Penhora - Ofício - Autos nº 0000518-31.2011.4.01.3818.pdf

Data: 23/11/2023 13:40:37

Remetente: 

OSCAR LEMOS VIEIRA

Ofício do Registro de Imóveis de Unaí

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue em anexo Ofício, comprovação da Penhora e certidão da matrícula, referente aos

 Autos nº 0000518-31.2011.4.01.3818. 
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                                     Unaí-MG, 21 de novembro de 2023. 

 

À Senhora  

Marcele Menezes N. A. de Oliveira  

Diretora de Secretaria  

Justiça Federal  

Unaí-MG 

Prezada Senhora, 

 

Em resposta ao Auto de Penhora e Avaliação e Depósito, extraído dos 

autos da Execução Fiscal nº. 0000518-31.2011.4.01.3818, informamos a Vossa Senhoria 

que a Penhora foi devidamente registrada na matrícula nº 1.342, conforme determinado, de 

acordo com a comprovação  e certidão da matrícula que seguem anexas. 

Colocamo-nos ao seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

____________________________________ 

Oscar Lemos Vieira  

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
OFICIAL INTERINO   -   Oscar Lemos Vieira  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 813202317387548

Nome original: Matrícula 1.342.pdf

Data: 23/11/2023 13:39:15

Remetente: 

OSCAR LEMOS VIEIRA

Ofício do Registro de Imóveis de Unaí

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue em anexo Ofício, comprovação da Penhora e certidão da matrícula, referente aos

 Autos nº 0000518-31.2011.4.01.3818. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 813202317387568

Nome original: Penhora -Autos nº 0000518-31.2011.4.01.3818.pdf

Data: 23/11/2023 13:40:37

Remetente: 

OSCAR LEMOS VIEIRA

Ofício do Registro de Imóveis de Unaí

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Segue em anexo Ofício, comprovação da Penhora e certidão da matrícula, referente aos

 Autos nº 0000518-31.2011.4.01.3818. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___<BR>_ID_NO_PJE__1483257873__OUT1_

31/01/2024 13:36:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

237



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí-MG

PROCESSO Nº 0000518-31.2011.4.01.3818

 

ATO ORDINATÓRIO

 
Tendo em vista a r. Decisão id. 1461416881 e a Certidão retro, abro vista à parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
requeira o que entender de direito, informando o valor total e atualizado da dívida.

UNAÍ, 31 de janeiro de 2024.

BRUNO GUILHERME LINHARES FERREIRA
Servidor

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA

31/01/2024 13:36:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1483643431__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1483643433__COMP2_

09/02/2024 12:15:47

P1752265 - RENO SAMPAIO MESQUITA MARTINS - PROCURADOR

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

239



EXMO SR. DR. JUIZ

ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que esta subscreve, vem, 
respeitosamente, informar que não tem interesse na adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) 
penhorado(s).

 Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) 
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº 1.342, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, 
no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 
2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

Prazo  360 (trezentos e sessenta) dias.

Publicidade

  

Divulgação da oferta do bem no Comprei 
(comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a descrição 
física (estado em que se encontra, localização, quantidade, 
qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo 
judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem 
ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem 
necessários.
  

Preço

  

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da 
última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), 
salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou 
superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do 
valor da avaliação.
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) 
dias para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o 
caso de compra imediata por valor igual ou superior ao da 
avaliação.

Condições de 
pagamento

  

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes 
termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais 
até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no 
valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. 

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União 
(art. 895, §8º, do CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada 
mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o 
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por  cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo  
efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das 
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente 
rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao 
qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a 
título de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da 
União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação 
superar o montante  atualizado da dívida, o provisionamento 
e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à 
disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência 
bancária ou por meio de seu  Portal Judicial.    
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/).      

Causa  
originária de 
aquisição de 
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de 
aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem 
desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais 
créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, 
parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP),
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Procedimento

  

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo 
Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do 
pagamento da compra e da comissão de corretagem. 
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 
documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega 
do bem e registro.
  

Comissão de 
corretagem 

5% (cinco por cento) do valor da alienação.

 
Intermediário 
 credenciado

  

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com 
competência territorial no lugar de situação do bem, não 
havendo exclusividade na intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao 
bem, mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, 
podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.
  

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da alienação
judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no extrato anexo.

Nestes termos, pede deferimento.

 
Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)

?
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 6060300518591

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70
Nº Inscrição: 60 6 03 005185-91
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 14/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030509
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000704060424980
Nº Único de Processo Judicial: 00005183120114013818
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 108.907,40

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 108.907,40

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 01/02/2024 11:16:13
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_21_02_2024_23_59_

22/02/2024 00:07:47

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

240



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DECISAO

22/02/2024 08:23:53

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

241



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO___PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE<BR>_ID_NO_PJE__1499925850__OUT1_

09/05/2024 15:59:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

242



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ - MG

Vara Federal Cível e Criminal e Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PARTE RÉ: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
PATRONOS: 
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVARES - MG78557, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331, MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA -
MG152533 , RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841

 
DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Observa-se que embora conste no polo passivo da ação a RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA –
ME e o ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, não houve a intimação do primeiro executado, quanto ao Auto de
Penhora e Avaliação com id 1463904855, bem como do prazo de trinta (30) dias de que dispõe para o oferecimento de
embargos à presente execução.

Intime-se a executada RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA – ME -, através dos advogados
cadastrados, para apresentar embargos à execução, no prazo de 30 dias.

Apresentados embargos à execução, intime-se a exequente para impugná-los, como determinado na decisão
com id 1461416881.

Com a impugnação, ou não sendo apresentados embargos, venham os autos.

Intimem-se.

Unaí-MG, (data na assinatura digital).

 
ANDRÉ DIAS IRIGON

Juiz Federal
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1499925850__OUT1_

09/05/2024 15:59:35

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

243



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ - MG

Vara Federal Cível e Criminal e Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PARTE RÉ: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
PATRONOS: 
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVARES - MG78557, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331, MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA -
MG152533 , RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841

 
DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Observa-se que embora conste no polo passivo da ação a RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA –
ME e o ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO, não houve a intimação do primeiro executado, quanto ao Auto de
Penhora e Avaliação com id 1463904855, bem como do prazo de trinta (30) dias de que dispõe para o oferecimento de
embargos à presente execução.

Intime-se a executada RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA – ME -, através dos advogados
cadastrados, para apresentar embargos à execução, no prazo de 30 dias.

Apresentados embargos à execução, intime-se a exequente para impugná-los, como determinado na decisão
com id 1461416881.

Com a impugnação, ou não sendo apresentados embargos, venham os autos.

Intimem-se.

Unaí-MG, (data na assinatura digital).

 
ANDRÉ DIAS IRIGON

Juiz Federal
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1509996858__OUT1_

09/05/2024 15:59:35

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

244



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331,
MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA - MG152533 , STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841 e CARLOS HENRIQUE DAYRELL
ALVARES - MG78557

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Despacho de ID 1499925850

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 30 dias

RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME : 
   Meio: Sistema
   Prazo: 30 dias

ESPÓLIO DE VILMAR VICENTE DE CARVALHO: 
   Meio: Sistema
   Prazo: 30 dias

 

Despacho ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o registro da
ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários indicados.

 

UNAÍ, 9 de maio de 2024.

 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

09/05/2024 15:59:36

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

245



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___JUNTADA_DE_MANIFESTACAO<BR>_ID_NO_PJE__1510210389__MANIF1_<BR>_ID_NO_PJE__1510210390__COMP2_

14/05/2024 11:05:00

P1702331 - CHRISSIE RODRIGUES KNABBEN GAMEIRO VIVANCOS - PROCURADOR

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

246



EXMO SR. DR. JUIZ

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradoria da Fazenda Nacional, vem, respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, registrar ciência dos atos praticados.

Na oportunidade, pugna-se pelo prosseguimento da execução, com o cumprimento das medidas 
determinadas.

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data do protocolo.

Procurador(a) da Fazenda Nacional

 

(assinado digitalmente)

?
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 6060300518591

1º Devedor: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 01.074.948/0001-54
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 10620 500162/2002-70
Nº Inscrição: 60 6 03 005185-91
Receita: 4493 / DIV.ATIVA-COFINS
Data Inscrição: 14/01/2003
Data Primeira Cobrança: 020030509
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000000704060424980
Nº Único de Processo Judicial: 00005183120114013818
Procuradoria Responsável: SEXTA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 109.599,91

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 49.494,63 (UFIR 46.513,14)
Valor Consolidado: R$ 109.599,91

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 10/05/2024 10:16:16
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_04_07_2024_23_59_

05/07/2024 00:12:57

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

247



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_ESPOLIO_DE_VILMAR_VICENTE_DE_CARVALHO_EM_10_07_2024_23_59_

11/07/2024 00:03:30

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

248



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_RAMAL_COMERCIO_E_REPRESENTACOES_LIMITADA___ME_EM_10_07_2024_23_59_

11/07/2024 00:06:43

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

249



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO___CONCLUSOS_PARA_DECISAO

11/07/2024 08:38:02

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

250



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA_DE_MERITO___<BR>_ID_NO_PJE__1531768879__OUT1_

22/08/2024 13:13:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

251



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ - MG

Vara Federal Cível e Criminal e Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PARTE RÉ: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
PATRONOS: 
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVARES - MG78557, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331, MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA -
MG152533 , RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841

DECISÃO

Manifestação id. 1483643431: Defiro  o pedido de alienação por iniciativa particular da parte exequente,
devendo a mesma ser responsável pela alienação do imóvel penhorado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil,
com a observância às seguintes condições propostas pela própria exequente: 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias.

Publicidade

 

Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios
constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade
etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou
gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Preço

 

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação
judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja
igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior
ao da avaliação.
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Condições de
pagamento

 

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais (DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do
CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
500,00 (quinhentos reais) cada uma. 

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do
CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC),
acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações
mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o
saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa
de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em
Dívida Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante 
atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito
à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu
Portal Judicial. (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-
federal/).

Causa
originária de aquisição de
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de
propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro
imobiliário. Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo
único, do CTN e AREsp 929244 SP),

 

Procedimento

 

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de
corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos
serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

 

Comissão de
corretagem 5% (cinco por cento) do valor da alienação.

Intermediário
credenciado

 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

 

 
Unaí/MG, data da assinatura eletrônica.
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ANDRÉ DIAS IRIGON
Juiz Federal

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___<BR>_ID_NO_PJE__1531768879__OUT1_

22/08/2024 13:13:59

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

252



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNAÍ - MG

Vara Federal Cível e Criminal e Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
PARTE AUTORA: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PARTE RÉ: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
PATRONOS: 
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE DAYRELL ALVARES - MG78557, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331, MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA -
MG152533 , RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841

DECISÃO

Manifestação id. 1483643431: Defiro  o pedido de alienação por iniciativa particular da parte exequente,
devendo a mesma ser responsável pela alienação do imóvel penhorado, nos termos do art. 880 do Código de Processo Civil,
com a observância às seguintes condições propostas pela própria exequente: 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias.

Publicidade

 

Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios
constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade
etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou
gravames) do bem ofertado, bem como demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Preço

 

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação
judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja
igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação.

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual ou superior
ao da avaliação.
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Condições de
pagamento

 

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais (DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do
CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$
500,00 (quinhentos reais) cada uma. 

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do
CPC).

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC),
acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo
efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações
mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o
saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa
de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em
Dívida Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante 
atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito
à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu
Portal Judicial. (https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-
federal/).

Causa
originária de aquisição de
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de
propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro
imobiliário. Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo
único, do CTN e AREsp 929244 SP),

 

Procedimento

 

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de
corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos
serão carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

 

Comissão de
corretagem 5% (cinco por cento) do valor da alienação.

Intermediário
credenciado

 

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados.

 

 
Unaí/MG, data da assinatura eletrônica.
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ANDRÉ DIAS IRIGON
Juiz Federal

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____JUNTADA_DE_CERTIDAO<BR>_ID_NO_PJE__1533296389__OUT1_

22/08/2024 13:13:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

253



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Unaí-MG
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

PROCESSO: 0000518-31.2011.4.01.3818
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
POLO ATIVO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
POLO PASSIVO:RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA - ME e outros
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: RODRIGO CARNEIRO DE SOUSA AMENO - MG92736, JOAO ALFREDO PORTO GOES - MG196331,
MARLOS CICERO TIRADENTES DA SILVA - MG152533 , STEPHANNE MILENY MARTINS SILVA - MG204841 e CARLOS HENRIQUE DAYRELL
ALVARES - MG78557

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

Decisão de ID 1531768879

 

Partes intimadas do ato proferido:

UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL): 
   Meio: Sistema
   Prazo: 5 dias

 

Decisão ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima somente após o registro da
ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006.
Para os demais usuários (não indicados acima), o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários indicados.

 

UNAÍ, 22 de agosto de 2024.

 

Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Unaí MG

 

?
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A____PROCESSO_DEVOLVIDO_A_SECRETARIA

22/08/2024 13:14:00

JU689 - ANDRE DIAS IRIGON - MAGISTRADO
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___DECORRIDO_PRAZO_DE_UNIAO_FEDERAL__FAZENDA_NACIONAL__EM_09_09_2024_23_59_

10/09/2024 00:25:18

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

255



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

25/09/2024 14:23:36
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

16/10/2024 16:13:57

JFMG1010820 - BRUNO GUILHERME LINHARES FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

16/10/2024 17:06:09

JU529 - CELIA REGINA ODY BERNARDES - MAGISTRADO
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0000518-31.2011.4.01.3818 380000813821 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Minas Gerais
Vara Federal com JEF Adjunto de Unaí

Rua João Pinheiro, 548 – Centro – Unaí – MG. CEP: 38.610-079, 548 - Bairro: Centro - CEP: 38610-079 - Fone: (38) 2102-1885 - Email:
01vara.uni@trf6.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000518-31.2011.4.01.3818/MG
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: RAMAL COMERCIO E REPRESENTACOES LIMITADA
EXECUTADO: VILMAR VICENTE DE CARVALHO

DESPACHO/DECISÃO

Suspenda-se o feito por 01 (um) ano, nos termos do art. 40, caput e § 1º, da Lei 6.830/80.

Decorrido o prazo de suspensão, sem que haja impulso útil por parte da credora, remetam-
se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, até nova manifestação da exequente, nos termos
do art. 40, § 2º, do diploma legal supramencionado.

Por oportuno, cumpre observar que a exequente pode, a qualquer tempo,
independentemente de a execução estar suspensa ou arquivada conforme ora determinado, requerer
vista dos autos para dar prosseguimento ao feito.

Intime-se.

Documento eletrônico assinado por CELIA REGINA ODY BERNARDES , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de
dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.trf6.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 380000813821v2 e do código CRC 085187da.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CELIA REGINA ODY BERNARDES
Data e Hora: 16/10/2024, às 17:6:9
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/10/2024 17:06:09

JU529 - CELIA REGINA ODY BERNARDES - MAGISTRADO

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

259
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
29/10/2024 00:00:00
Data Final: 
13/11/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RANULFO ALEXANDRE PINGOSVIK DE MELO VALE, PEDRO HENRIQUE VIANA IMOTO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ARQUIVADO_PROVISORIAMENTE___ART__40_DA_LEI_6_830

17/10/2024 08:33:51

JFMG1010820 - BRUNO GUILHERME LINHARES FERREIRA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__259

26/10/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0000518-31.2011.4.01.3818/MG

261
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